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A Imprensa Oficial Eletrônica do Município de Mairiporã (Lei nº 4.401/2025 ) é uma 
publicação da Prefeitura Municipal de Mairiporã, produzida pelo Departamento de 
Comunicação. Edição semanal podendo haver edições extras. Acesse em http://mairipora.
sp.gov.br/imprensa-oficial/. Diagramação e editoração: Renan da Rocha Pesciotta.
Jornalista responsável: Renan da Rocha Pesciotta - MTB: 97.828/SP.

E-mail: imprensa@mairipora.sp.gov.br                                            Telefone: (11) 4604-0974

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ

APOSENTADOS e PENSIONISTAS do IPREMA

PROVA DE VIDA ANUAL OBRIGATÓRIA

Dias úteis, das 8 às 16 horas, durante o período de 16 de setembro a 17 de novembro/2025
Rua Coronel Fagundes 180, Centro - Mairiporã/SP
Apresentar no ato da prova de vida o documento de Identificação original com foto e comprovante de endereço atu-
alizado.
A não realização da prova de vida acarreta a suspensão do pagamento do benefício.
Em caso de dúvidas ligue para o Iprema:
(11) 4419-2477 - WhatsApp

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Mairiporã - IPREMA

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS

Pensão

� APOSTILA RETIFICATÓRIA nº 02, de 13 de outubro de 2025, beneficiário LUIS FERNANDO GUAZI DOS SANTOS 
e outros – Processo nº 219/2025.

	 Maria Angélica Pereira	 Suzi Maria Rodrigues Muller
	 Diretor Presidente	 Diretor Administrativo/Financeiro

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO N°. 01/2024

O IPREMA – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ, no uso 
de suas atribuições legais, CONVOCA os (as) candidatos(as) aprovados(as) no Concurso Público n°. 01/2024, no(s) 
cargo(s) abaixo, para comparecer no IPREMA, sito à Rua Coronel Fagundes, 180 – Centro – Mairiporã/SP, no horário 
das 08h30 às 16h00, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos docu-
mentos enumerados no edital supracitado.
O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência da vaga.

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO 
GERAL

CLASSIFICAÇÃO PCD 
Nos Termos do decreto n° 

10.251/2025
TAÍS CUNHA LIMA DELMONDES AGENTE PREVIDENCIÁRIO 91° 3°

Mairiporã, 16 de outubro de 2025

Suzi Maria Rodrigues Muller
Diretor Adm/Financeiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO

Departamento e Coordenadoria de Gestão de Pessoas

TERMO DE INABILITAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO 01/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ torna público e para conhecimento de todos, que o (a) candidato (a) 
ANELISE DE FÁTIMA CIZOTO, classificado (a) em 64º lugar na ampla concorrência, para o cargo de INSPETOR DE 
ALUNOS, no Concurso Público nº 01/2022, foi considerado (a) INABILITADO (A) para o exercício do cargo, por não 
atendimento às exigências do Edital.
 

Mairiporã, 17 de outubro de 2025

Rafael Barbieri Pimentel da Silva
Secretário de Administração, Recursos Humanos e Modernização

TERMO DE DESISTÊNCIA
CONCURSO PÚBLICO 01/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, torna público que o (s) convocado (s) abaixo relacionado (s) é (são) 
considerado (s) DESISTENTE (s) da (s) respectiva (s) vaga (s), por não cumprir (em) as exigências legais do edital 
do certame.

NOME CARGO
CLASSIFICAÇÃO 

GERAL

CLASSIFICAÇÃO 
COTA RACIAL

Nos termos do Decreto 
nº 10.251/2025

BRUNA SOARES ROCHA DIRETOR DE ESCOLA 41º
CARLOS EDUARDO DA SILVA 

ANDRADE
PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 105º 14º

Mairiporã, 17 de outubro de 2025

Rafael Barbieri Pimentel da Silva
Secretário de Administração, Recursos Humanos e Modernização

TERMO DE DESISTÊNCIA
CONCURSO PÚBLICO 01/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, torna público que o (s) convocado (s) abaixo relacionado (s) é (são) 
considerado (s) DESISTENTE (s) da (s) respectiva (s) vaga (s), por não cumprir (em) as exigências legais do edital 
do certame.

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO GERAL
JANINE BARRETO OLIVEIRA MÉDICO PSIQUIATRA 3º

AMANDA CARVALHO DE OLIVEIRA AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA 14º

Mairiporã, 17 de outubro de 2025

Rafael Barbieri Pimentel da Silva
Secretário de Administração, Recursos Humanos e Modernização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2022

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os (as) candidatos 
(as) aprovados (as) no Concurso Público nº. 01/2022, no (s) cargo (s) abaixo, para comparecer (em) na Departa-
mento de Gestão de Pessoas, sito à Rua Laudemiro Ramos, 172 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 08h30 às 
16h30, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enume-
rados no edital supracitado.
O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência da vaga.

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO 
GERAL

CLASSIFICAÇÃO 
COTA RACIAL

Nos termos do Decreto 
nº 10.251/2025

JANE DOS SANTOS FEITOSA INSPETOR DE ALUNOS 67º

PAULA ALVES MIRAGAIA SANTOS DIRETOR DE ESCOLA 42º

DIEGO FARIA DE QUEIROZ DIRETOR DE ESCOLA 43º

ROGERIO GONZAGA OLIVEIRA PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 106º 15º

KELLY FERNANDES IKEDA PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 86º

Mairiporã, 17 de outubro de 2025

Rafael Barbieri Pimentel da Silva
Secretário de Administração, Recursos Humanos e Modernização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2023

http://mairipora.sp.gov.br/imprensa-oficial/
http://mairipora.sp.gov.br/imprensa-oficial/
mailto:imprensa%40mairipora.sp.gov.br?subject=
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ATOS OFICIAIS

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os (as) candidatos 
(as) aprovados (as) no Concurso Público nº. 01/2023, no (s) cargo (s) abaixo, para comparecer (em) na Departa-
mento de Gestão de Pessoas, sito à Rua Laudemiro Ramos, 172 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 08h30 às 
16h30, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enume-
rados no edital supracitado.
O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência da vaga.

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO GERAL
FERNANDA PAULA SOLER PAVANELLO MÉDICO PSIQUIATRA 4º

HOSANA LEITE AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA 15º

Mairiporã, 17 de outubro de 2025

Rafael Barbieri Pimentel da Silva
Secretário de Administração, Recursos Humanos e Modernização
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

  CN-SIFPM                                                                                                                                                                                         CONAM

                                                                                 Prefeitura Municipal de Mairipora

                                                                             APLICACAO DOS RECURSOS PROPRIOS EM ENSINO

                                                                         (ART. 256 DA CONSTITUICAO DO ESTADO DE SAO PAULO)

                                                                                        PREFEITURA MUNICIPAL

  16/10/2025                                                                          JANEIRO A SETEMBRO/2025                                                                                Pagina    1

                                     RECEITA DE IMPOSTOS                                                                                APLICACAO MINIMA CONSTITUCIONAL

                                                           PREVISAO ATUALIZADA              ARRECADADO

                                                               ATE O EXERCICIO           ATE O PERIODO                                               PARA O EXERCICIO         ATE O TRIMESTRE

   Proprios                                                     128.124.519,57           97.134.906,29

   Transferencias da Uniao                                       96.897.247,01           74.238.475,35         TOTAL ( 25% )                             79.757.261,84           61.566.562,75

   Transferencias do Estado                                      94.007.280,80           74.892.869,39

   Total                                                        319.029.047,38          246.266.251,03

   Retencoes ao FUNDEB                                           37.042.409,75           28.396.153,69

   Receitas Liquidas                                            281.986.637,63          217.870.097,34

     DESPESAS PROPRIAS EM EDUCACAO

                                               DOTACAO ATUALIZADA                     DESPESA EMPENHADA                     DESPESA LIQUIDADA                           DESPESA PAGA

                                                 PARA O EXERCICIO                       ATE O TRIMESTRE                       ATE O TRIMESTRE                        ATE O TRIMESTRE

                                                            Valor      %                          Valor      %                          Valor      %                           Valor      %

                                                                                     DESPESAS TOTAIS

   TOTAL                                                 *                                74.110.804,18    30,09                50.658.069,44    20,57                 50.658.069,44    20,57

     Ensino Fundamental                                  *                                30.230.226,88    12,28                14.061.036,71     5,71                 14.061.036,71     5,71

     Educacao Infantil                                   *                                15.484.423,61     6,29                 8.200.879,04     3,33                  8.200.879,04     3,33

   Retencoes ao FUNDEB                                                                    28.396.153,69    11,53                28.396.153,69    11,53                 28.396.153,69    11,53

                                                                                         DEDUCOES

   ENSINO FUNDAMENTAL

   (-) Ganhos de Aplicacoes Financeiras                                                            0,00     0,00                         0,00     0,00                          0,00     0,00

   EDUCACAO INFANTIL

   (-) Ganhos de Aplicacoes Financeiras                                                        7.558,05     0,00                     7.558,05     0,00                      7.558,05     0,00

   FUNDEB RETIDO E NAO APLICADO NO RETORNO                                                         0,00     0,00                         0,00     0,00                          0,00     0,00

                                                                                     DESPESAS LIQUIDAS

   Ensino Fundamental                                                                     30.230.226,88    12,28                14.061.036,71     5,71                 14.061.036,71     5,71

   Educacao Infantil                                                                      15.476.865,56     6,28                 8.193.320,99     3,33                  8.193.320,99     3,33

   Retencoes ao FUNDEB                                                                    28.396.153,69    11,53                28.396.153,69    11,53                 28.396.153,69    11,53

   TOTAL                                                                                  74.103.246,13    30,09                50.650.511,39    20,57                 50.650.511,39    20,57

                                                                                                                                                            CONAM-ENSINO0-2025

 NOTA:

 (*) Valores nao informados considerando que na Lei Orcamentaria, a discriminacao da despesa, quanto a sua natureza, foi elaborada por categoria economica, grupo de natureza de despesa e modalidade  de

     aplicacao, nos termos do artigo 6o. da Portaria Interministerial STN/SOF No. 163/2001 e alteracoes posteriores.

                                 ________________________________________        ________________________________________        ________________________________________

                                        CAROLINE CHAMA DOS SANTOS                      SILVANA FRANCINETE DA SILVA                           WALID ALI HAMID

                                           DIRETORA DE FINANCAS                           SECRETARIA DA FAZENDA                             PREFEITO MUNICIPAL

                                            CRC-SP-317346/O-3

Menu Sistema: 4-3-7-1-6-1-1

  CN-SIFPM                                                                                                                                                                                             CONAM

                                                                                       Prefeitura Municipal de Mairipora

                                                                                   Receita Orcamentaria e Intra-Orcamentaria

                                                                                         Balancete Analitico - 09 / 2025

  DATA  16/10/2025                                                                                                                                                                              Pagina      1

       Receita         No.  Fonte  C.Apl                     Especificacao                                       No Mes           No Ano (a)         Prevista (b)   Prevista Atualizada       Diferenca (b-a)

 1.0.0.0.00.0.0.0000                      RECEITAS CORRENTES

 1.1.0.0.00.0.0.0000                      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE MELHORIA

 1.1.1.0.00.0.0.0000                      IMPOSTOS

 1.1.1.2.00.0.0.0000                      IMPOSTOS S/O PATRIMONIO

 1.1.1.2.50.0.0.0000                      IMPOSTO S/PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA

 1.1.1.2.50.0.1.0000                      IPTU - PRINCIPAL

 1.1.1.2.50.0.1.0001  00250               imposto sobre a propriedade predial urbana                       2.220.952,77        32.810.322,58        44.960.512,00         38.840.048,06         12.150.189,42

                             01   1100000  geral                                                           1.332.572,45        19.686.200,04        26.976.307,20         23.304.028,83          7.290.107,16

                             01   2000000  educacao                                                          555.237,85         8.202.577,70        11.240.128,00          9.710.012,01          3.037.550,30

                             01   3100000  saude - geral                                                     333.142,47         4.921.544,84         6.744.076,80          5.826.007,22          1.822.531,96

 1.1.1.2.50.0.1.0002  00251               imposto sobre a propriedade territorial urbana                     486.132,49         9.586.833,15        12.515.203,00         10.579.952,09          2.928.369,85

                             01   1100000  geral                                                             291.680,00         5.752.105,79         7.509.121,80          6.347.971,25          1.757.016,01

                             01   2000000  educacao                                                          121.532,92         2.396.705,63         3.128.800,75          2.644.988,02            732.095,12

                             01   3100000  saude - geral                                                      72.919,57         1.438.021,73         1.877.280,45          1.586.992,82            439.258,72

 1.1.1.2.50.0.2.0000                      IPTU - MULTAS/JUROS

 1.1.1.2.50.0.2.0001  00109               iptu - multas/juros                                                 38.255,27           560.710,37           388.330,00            383.006,03           -172.380,37

                             01   1100000  geral                                                              22.953,65           336.430,51           232.998,00            229.803,61           -103.432,51

                             01   2000000  educacao                                                            9.563,63           140.175,80            97.082,50             95.751,50            -43.093,30

                             01   3100000  saude - geral                                                       5.737,99            84.104,06            58.249,50             57.450,92            -25.854,56

 1.1.1.2.50.0.3.0000                      IPTU - DIVIDA ATIVA

 1.1.1.2.50.0.3.0001  00122               iptu - divida ativa                                                799.469,21         7.415.409,08        11.092.181,00         11.007.461,79          3.676.771,92

                             01   1100000  geral                                                             479.696,32         4.449.348,86         6.655.308,60          6.604.477,07          2.205.959,74

                             01   2000000  educacao                                                          199.860,70         1.853.806,68         2.773.045,25          2.751.865,44            919.238,57

                             01   3100000  saude - geral                                                     119.912,19         1.112.253,54         1.663.827,15          1.651.119,28            551.573,61

 1.1.1.2.50.0.3.0002  00133               iptu - divida ativa - atualizacao monetaria                        264.579,76         2.286.225,10         3.634.113,00          3.624.618,72          1.347.887,90

                             01   1100000  geral                                                             158.762,56         1.371.859,40         2.180.467,80          2.174.771,23            808.608,40

                             01   2000000  educacao                                                           66.138,43           571.501,16           908.528,25            906.154,68            337.027,09

                             01   3100000  saude - geral                                                      39.678,77           342.864,54           545.116,95            543.692,81            202.252,41

 1.1.1.2.50.0.4.0000                      IPTU - DIVIDA ATIVA - MULTAS/JUROS

 1.1.1.2.50.0.4.0001  00113               iptu - divida ativa - multas/juros                                 550.267,03         4.253.177,89         7.985.331,00          7.597.936,57          3.732.153,11

                             01   1100000  geral                                                             330.174,92         2.552.015,74         4.791.198,60          4.558.761,94          2.239.182,86

                             01   2000000  educacao                                                          137.560,26         1.063.246,96         1.996.332,75          1.899.484,14            933.085,79

                             01   3100000  saude - geral                                                      82.531,85           637.915,19         1.197.799,65          1.139.690,49            559.884,46
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       Receita         No.  Fonte  C.Apl                     Especificacao                                       No Mes           No Ano (a)         Prevista (b)   Prevista Atualizada       Diferenca (b-a)

 1.0.0.0.00.0.0.0000                      RECEITAS CORRENTES

 1.1.0.0.00.0.0.0000                      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE MELHORIA

 1.1.1.0.00.0.0.0000                      IMPOSTOS

 1.1.1.2.00.0.0.0000                      IMPOSTOS S/O PATRIMONIO

 1.1.1.2.50.0.0.0000                      IMPOSTO S/PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA

 1.1.1.2.50.0.1.0000                      IPTU - PRINCIPAL

 1.1.1.2.50.0.1.0001  00250               imposto sobre a propriedade predial urbana                       2.220.952,77        32.810.322,58        44.960.512,00         38.840.048,06         12.150.189,42

                             01   1100000  geral                                                           1.332.572,45        19.686.200,04        26.976.307,20         23.304.028,83          7.290.107,16

                             01   2000000  educacao                                                          555.237,85         8.202.577,70        11.240.128,00          9.710.012,01          3.037.550,30

                             01   3100000  saude - geral                                                     333.142,47         4.921.544,84         6.744.076,80          5.826.007,22          1.822.531,96

 1.1.1.2.50.0.1.0002  00251               imposto sobre a propriedade territorial urbana                     486.132,49         9.586.833,15        12.515.203,00         10.579.952,09          2.928.369,85

                             01   1100000  geral                                                             291.680,00         5.752.105,79         7.509.121,80          6.347.971,25          1.757.016,01

                             01   2000000  educacao                                                          121.532,92         2.396.705,63         3.128.800,75          2.644.988,02            732.095,12

                             01   3100000  saude - geral                                                      72.919,57         1.438.021,73         1.877.280,45          1.586.992,82            439.258,72

 1.1.1.2.50.0.2.0000                      IPTU - MULTAS/JUROS

 1.1.1.2.50.0.2.0001  00109               iptu - multas/juros                                                 38.255,27           560.710,37           388.330,00            383.006,03           -172.380,37

                             01   1100000  geral                                                              22.953,65           336.430,51           232.998,00            229.803,61           -103.432,51

                             01   2000000  educacao                                                            9.563,63           140.175,80            97.082,50             95.751,50            -43.093,30

                             01   3100000  saude - geral                                                       5.737,99            84.104,06            58.249,50             57.450,92            -25.854,56

 1.1.1.2.50.0.3.0000                      IPTU - DIVIDA ATIVA

 1.1.1.2.50.0.3.0001  00122               iptu - divida ativa                                                799.469,21         7.415.409,08        11.092.181,00         11.007.461,79          3.676.771,92

                             01   1100000  geral                                                             479.696,32         4.449.348,86         6.655.308,60          6.604.477,07          2.205.959,74

                             01   2000000  educacao                                                          199.860,70         1.853.806,68         2.773.045,25          2.751.865,44            919.238,57

                             01   3100000  saude - geral                                                     119.912,19         1.112.253,54         1.663.827,15          1.651.119,28            551.573,61

 1.1.1.2.50.0.3.0002  00133               iptu - divida ativa - atualizacao monetaria                        264.579,76         2.286.225,10         3.634.113,00          3.624.618,72          1.347.887,90

                             01   1100000  geral                                                             158.762,56         1.371.859,40         2.180.467,80          2.174.771,23            808.608,40

                             01   2000000  educacao                                                           66.138,43           571.501,16           908.528,25            906.154,68            337.027,09

                             01   3100000  saude - geral                                                      39.678,77           342.864,54           545.116,95            543.692,81            202.252,41

 1.1.1.2.50.0.4.0000                      IPTU - DIVIDA ATIVA - MULTAS/JUROS

 1.1.1.2.50.0.4.0001  00113               iptu - divida ativa - multas/juros                                 550.267,03         4.253.177,89         7.985.331,00          7.597.936,57          3.732.153,11

                             01   1100000  geral                                                             330.174,92         2.552.015,74         4.791.198,60          4.558.761,94          2.239.182,86

                             01   2000000  educacao                                                          137.560,26         1.063.246,96         1.996.332,75          1.899.484,14            933.085,79

                             01   3100000  saude - geral                                                      82.531,85           637.915,19         1.197.799,65          1.139.690,49            559.884,46
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       Receita         No.  Fonte  C.Apl                     Especificacao                                       No Mes           No Ano (a)         Prevista (b)   Prevista Atualizada       Diferenca (b-a)

 1.1.1.2.53.0.0.0000                      IMPS/TRINTER VIVOS BENS IMOVE DIRREAIS S/IMOV

 1.1.1.2.53.0.1.0000                      ITBI - PRINCIPAL

 1.1.1.2.53.0.1.0001  00005               itbi - imposto s/ a transm intervivos bens imoveis                 747.301,91         7.669.793,64         8.437.595,00          8.816.686,95            767.801,36

                             01   1100000  geral                                                             448.381,46         4.601.878,36         5.062.557,00          5.290.012,17            460.678,64

                             01   2000000  educacao                                                          186.825,33         1.917.447,46         2.109.398,75          2.204.171,73            191.951,29

                             01   3100000  saude - geral                                                     112.095,12         1.150.467,82         1.265.639,25          1.322.503,05            115.171,43

 1.1.1.2.53.0.2.0000                      ITBI - MULTAS/JUROS

 1.1.1.2.53.0.2.0001  00581               itbi - multas e juros                                               10.390,75            55.766,96            46.748,00             80.816,48             -9.018,96

                             01   1100000  geral                                                               6.234,50            33.460,59            28.048,80             48.489,88             -5.411,79

                             01   2000000  educacao                                                            2.597,67            13.941,54            11.687,00             20.204,12             -2.254,54

                             01   3100000  saude - geral                                                       1.558,58             8.364,83             7.012,20             12.122,48             -1.352,63

 1.1.1.3.00.0.0.0000                      IMPOSTOS S/A RENDA E PROVENTOS DE QUALQNATUREZA

 1.1.1.3.03.0.0.0000                      IMPOSTO S/A RENDA - RETIDO NA FONTE

 1.1.1.3.03.1.0.0000                      IMPOSTO S/A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO

 1.1.1.3.03.1.1.0000                      IRRF - TRABALHO - PRINCIPAL

 1.1.1.3.03.1.1.0001  00003               retido nas fontes - trabalho                                     1.268.036,56        10.049.924,27        12.664.000,00         12.791.980,63          2.614.075,73

                             01   1100000  geral                                                             760.822,14         6.029.958,35         7.598.400,00          7.675.188,37          1.568.441,65

                             01   2000000  educacao                                                          317.009,05         2.512.479,41         3.166.000,00          3.197.995,15            653.520,59

                             01   3100000  saude - geral                                                     190.205,37         1.507.486,51         1.899.600,00          1.918.797,11            392.113,49

 1.1.1.3.03.2.0.0000                      IMPOSTO S/A RENDA - RETIDO NA FONTE - CAPITAL

 1.1.1.3.03.2.1.0000                      IRRF - CAPITAL - PRINCIPAL

 1.1.1.3.03.2.1.0001  01387               irrf - in 1234/2012 - efd-reinf - alugueis                          50.055,09           452.613,32           609.570,00            611.062,57            156.956,68

                             01   1100000  geral                                                              30.033,60           271.572,32           365.742,00            366.637,54             94.169,68

                             01   2000000  educacao                                                           12.513,53           113.151,40           152.392,50            152.765,64             39.241,10

                             01   3100000  saude - geral                                                       7.507,96            67.889,60            91.435,50             91.659,39             23.545,90

 1.1.1.3.03.4.0.0000                      IRRF - OUTROS RENDIMENTOS

 1.1.1.3.03.4.1.0000                      IRRF - OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL

 1.1.1.3.03.4.1.0001  00004               retido nas fontes - outros rendimentos                                 744,67             1.181,58             5.388,00              5.067,37              4.206,42

                             01   1100000  geral                                                                 446,84               709,05             3.232,80              3.040,42              2.523,75

                             01   2000000  educacao                                                              186,15               295,35             1.347,00              1.266,84              1.051,65

                             01   3100000  saude - geral                                                         111,68               177,18               808,20                760,11                631,02
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       Receita         No.  Fonte  C.Apl                     Especificacao                                       No Mes           No Ano (a)         Prevista (b)   Prevista Atualizada       Diferenca (b-a)

 1.1.1.3.03.4.1.0002  00179               irrf pessoa juridica - dirf                                        408.485,28         3.993.731,78         5.313.000,00          5.329.129,16          1.319.268,22

                             01   1100000  geral                                                             245.093,95         2.396.262,97         3.187.800,00          3.197.477,49            791.537,03

                             01   2000000  educacao                                                          102.120,14           998.423,22         1.328.250,00          1.332.282,29            329.826,78

                             01   3100000  saude - geral                                                      61.271,19           599.045,59           796.950,00            799.369,38            197.904,41

 1.1.1.3.03.4.1.0003  00181               irrf pessoa fisica - alugueis                                          686,24             1.498,02                 0,00                854,69             -1.498,02

                             01   1100000  geral                                                                 411,78               899,00                 0,00                512,81               -899,00

                             01   2000000  educacao                                                              171,54               374,41                 0,00                213,67               -374,41

                             01   3100000  saude - geral                                                         102,92               224,61                 0,00                128,21               -224,61

 1.1.1.4.00.0.0.0000                      IMPS/PRODUCAO,CIRCULACAO MERCADORIAS E SERVICOS

 1.1.1.4.51.0.0.0000                      IMPOSTO S/SERVICOS DE QUALQUER NATUREZA

 1.1.1.4.51.1.0.0000                      IMPOSTO S/SERVICOS DE QUALQUER NATUREZA

 1.1.1.4.51.1.1.0000                      ISSQN - PRINCIPAL

 1.1.1.4.51.1.1.0001  00006               issqn - imposto s/ servicos de qualquer natureza                 1.723.098,57        14.290.576,14        21.000.000,00         20.559.115,04          6.709.423,86

                             01   1100000  geral                                                           1.033.860,56         8.574.356,55        12.600.000,00         12.335.469,02          4.025.643,45

                             01   2000000  educacao                                                          430.773,99         3.572.639,15         5.250.000,00          5.139.778,76          1.677.360,85

                             01   3100000  saude - geral                                                     258.464,02         2.143.580,44         3.150.000,00          3.083.867,26          1.006.419,56

 1.1.1.4.51.1.1.0002  00409               issqn - simples nacional                                           656.393,30         5.853.475,51         8.300.000,00          8.129.982,28          2.446.524,49

                             01   1100000  geral                                                             393.837,11         3.512.094,55         4.980.000,00          4.877.989,36          1.467.905,45

                             01   2000000  educacao                                                          164.097,80         1.463.364,75         2.075.000,00          2.032.495,57            611.635,25

                             01   3100000  saude - geral                                                      98.458,39           878.016,21         1.245.000,00          1.219.497,35            366.983,79

 1.1.1.4.51.1.2.0000                      ISSQN - MULTAS/JUROS

 1.1.1.4.51.1.2.0001  00111               issqn - multas/juros                                                11.369,59            45.938,10            65.200,00             75.900,00             19.261,90

                             01   1100000  geral                                                               6.822,10            27.565,64            39.120,00             45.540,00             11.554,36

                             01   2000000  educacao                                                            2.842,25            11.483,31            16.300,00             18.975,00              4.816,69

                             01   3100000  saude - geral                                                       1.705,24             6.889,15             9.780,00             11.385,00              2.890,85

 1.1.1.4.51.1.2.0002  00410               issqn - simples nacional - multas/juros                             19.090,17           192.744,59           225.000,00            230.746,29             32.255,41

                             01   1100000  geral                                                              11.455,35           115.656,23           135.000,00            138.447,77             19.343,77

                             01   2000000  educacao                                                            4.771,96            48.181,95            56.250,00             57.686,57              8.068,05

                             01   3100000  saude - geral                                                       2.862,86            28.906,41            33.750,00             34.611,95              4.843,59

 1.1.1.4.51.1.3.0000                      ISSQN - DIVIDA ATIVA

 1.1.1.4.51.1.3.0001  00124               issqn - divida ativa                                                38.589,16           548.570,83           767.565,26            767.707,95            218.994,43

                             01   1100000  geral                                                              23.154,36           329.147,81           460.539,15            460.624,77            131.391,34

                             01   2000000  educacao                                                            9.646,91           137.140,37           191.891,31            191.926,98             54.750,94

                             01   3100000  saude - geral                                                       5.787,89            82.282,65           115.134,80            115.156,20             32.852,15

 1.1.1.4.51.1.3.0002  00135               issqn - divida ativa - atualizacao monetaria                        11.839,51           103.625,27           169.959,00            167.935,22             66.333,73

                             01   1100000  geral                                                               7.104,55            62.181,30           101.975,40            100.761,13             39.794,10
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       Receita         No.  Fonte  C.Apl                     Especificacao                                       No Mes           No Ano (a)         Prevista (b)   Prevista Atualizada       Diferenca (b-a)

 1.1.1.3.03.4.1.0002  00179               irrf pessoa juridica - dirf                                        408.485,28         3.993.731,78         5.313.000,00          5.329.129,16          1.319.268,22

                             01   1100000  geral                                                             245.093,95         2.396.262,97         3.187.800,00          3.197.477,49            791.537,03

                             01   2000000  educacao                                                          102.120,14           998.423,22         1.328.250,00          1.332.282,29            329.826,78

                             01   3100000  saude - geral                                                      61.271,19           599.045,59           796.950,00            799.369,38            197.904,41

 1.1.1.3.03.4.1.0003  00181               irrf pessoa fisica - alugueis                                          686,24             1.498,02                 0,00                854,69             -1.498,02

                             01   1100000  geral                                                                 411,78               899,00                 0,00                512,81               -899,00

                             01   2000000  educacao                                                              171,54               374,41                 0,00                213,67               -374,41

                             01   3100000  saude - geral                                                         102,92               224,61                 0,00                128,21               -224,61

 1.1.1.4.00.0.0.0000                      IMPS/PRODUCAO,CIRCULACAO MERCADORIAS E SERVICOS

 1.1.1.4.51.0.0.0000                      IMPOSTO S/SERVICOS DE QUALQUER NATUREZA

 1.1.1.4.51.1.0.0000                      IMPOSTO S/SERVICOS DE QUALQUER NATUREZA

 1.1.1.4.51.1.1.0000                      ISSQN - PRINCIPAL

 1.1.1.4.51.1.1.0001  00006               issqn - imposto s/ servicos de qualquer natureza                 1.723.098,57        14.290.576,14        21.000.000,00         20.559.115,04          6.709.423,86

                             01   1100000  geral                                                           1.033.860,56         8.574.356,55        12.600.000,00         12.335.469,02          4.025.643,45

                             01   2000000  educacao                                                          430.773,99         3.572.639,15         5.250.000,00          5.139.778,76          1.677.360,85

                             01   3100000  saude - geral                                                     258.464,02         2.143.580,44         3.150.000,00          3.083.867,26          1.006.419,56

 1.1.1.4.51.1.1.0002  00409               issqn - simples nacional                                           656.393,30         5.853.475,51         8.300.000,00          8.129.982,28          2.446.524,49

                             01   1100000  geral                                                             393.837,11         3.512.094,55         4.980.000,00          4.877.989,36          1.467.905,45

                             01   2000000  educacao                                                          164.097,80         1.463.364,75         2.075.000,00          2.032.495,57            611.635,25

                             01   3100000  saude - geral                                                      98.458,39           878.016,21         1.245.000,00          1.219.497,35            366.983,79

 1.1.1.4.51.1.2.0000                      ISSQN - MULTAS/JUROS

 1.1.1.4.51.1.2.0001  00111               issqn - multas/juros                                                11.369,59            45.938,10            65.200,00             75.900,00             19.261,90

                             01   1100000  geral                                                               6.822,10            27.565,64            39.120,00             45.540,00             11.554,36

                             01   2000000  educacao                                                            2.842,25            11.483,31            16.300,00             18.975,00              4.816,69

                             01   3100000  saude - geral                                                       1.705,24             6.889,15             9.780,00             11.385,00              2.890,85

 1.1.1.4.51.1.2.0002  00410               issqn - simples nacional - multas/juros                             19.090,17           192.744,59           225.000,00            230.746,29             32.255,41

                             01   1100000  geral                                                              11.455,35           115.656,23           135.000,00            138.447,77             19.343,77

                             01   2000000  educacao                                                            4.771,96            48.181,95            56.250,00             57.686,57              8.068,05

                             01   3100000  saude - geral                                                       2.862,86            28.906,41            33.750,00             34.611,95              4.843,59

 1.1.1.4.51.1.3.0000                      ISSQN - DIVIDA ATIVA

 1.1.1.4.51.1.3.0001  00124               issqn - divida ativa                                                38.589,16           548.570,83           767.565,26            767.707,95            218.994,43

                             01   1100000  geral                                                              23.154,36           329.147,81           460.539,15            460.624,77            131.391,34

                             01   2000000  educacao                                                            9.646,91           137.140,37           191.891,31            191.926,98             54.750,94

                             01   3100000  saude - geral                                                       5.787,89            82.282,65           115.134,80            115.156,20             32.852,15

 1.1.1.4.51.1.3.0002  00135               issqn - divida ativa - atualizacao monetaria                        11.839,51           103.625,27           169.959,00            167.935,22             66.333,73

                             01   1100000  geral                                                               7.104,55            62.181,30           101.975,40            100.761,13             39.794,10
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       Receita         No.  Fonte  C.Apl                     Especificacao                                       No Mes           No Ano (a)         Prevista (b)   Prevista Atualizada       Diferenca (b-a)

                             01   2000000  educacao                                                            2.959,52            25.903,57            42.489,75             41.983,80             16.586,18

                             01   3100000  saude - geral                                                       1.775,44            15.540,40            25.493,85             25.190,29              9.953,45

 1.1.1.4.51.1.4.0000                      ISSQN - DIVIDA ATIVA - MULTAS/JUROS

 1.1.1.4.51.1.4.0001  00115               issqn - divida ativa - multas e juros                               32.953,15           241.233,01           324.149,00            339.295,65             82.915,99

                             01   1100000  geral                                                              19.772,68           144.745,99           194.489,40            203.577,39             49.743,41

                             01   2000000  educacao                                                            8.237,95            60.305,59            81.037,25             84.823,91             20.731,66

                             01   3100000  saude - geral                                                       4.942,52            36.181,43            48.622,35             50.894,35             12.440,92

                                          TOTAL IMPOSTOS                                                   9.338.690,48       100.413.351,19       138.503.844,26        129.939.303,54         38.090.493,07

 1.1.2.0.00.0.0.0000                      TAXAS

 1.1.2.1.00.0.0.0000                      TAXAS PELO EXERCICIO DO PODER DE POLICIA

 1.1.2.1.01.0.0.0000                      TXINSPECAO, CONTROLE E FISCALIZACAO

 1.1.2.1.01.0.1.0000                      TXINSPCONTROLE E FISCALIZ - PRINCIPAL

 1.1.2.1.01.0.1.0001  00651               taxa de licenca para funcionamento de estabelecime                  45.846,45         1.997.218,06         2.484.116,00          2.498.673,17            486.897,94

                             01   1100000  geral                                                              45.846,45         1.997.218,06         2.484.116,00          2.498.673,17            486.897,94

 1.1.2.1.01.0.1.0002  00652               taxa de publicidade comercial                                        5.279,83           220.336,49           298.000,00            301.422,04             77.663,51

                             01   1100000  geral                                                               5.279,83           220.336,49           298.000,00            301.422,04             77.663,51

 1.1.2.1.01.0.1.0003  00653               taxa de licenca para execucao de obras                             128.038,75           929.759,67           771.885,00            962.990,61           -157.874,67

                             01   1100000  geral                                                             128.038,75           929.759,67           771.885,00            962.990,61           -157.874,67

 1.1.2.1.01.0.1.0004  00654               taxa de utilizacao de area de dominio publico                           35,56             4.394,51             2.000,00              2.327,02             -2.394,51

                             01   1100000  geral                                                                  35,56             4.394,51             2.000,00              2.327,02             -2.394,51

 1.1.2.1.01.0.1.0005  00655               outras taxas pelo exercicio de poder de policia                     18.532,25           168.214,00           212.134,00            216.639,50             43.920,00

                             01   1100000  geral                                                              18.532,25           168.214,00           212.134,00            216.639,50             43.920,00

 1.1.2.1.01.0.1.0006  00935               taxa de licenciamento ambiental                                     73.070,52           881.141,57         1.200.000,00          1.151.607,10            318.858,43

                             01   1000128  sistema municipal de meio ambiente                                 73.070,52           881.141,57         1.200.000,00          1.151.607,10            318.858,43

 1.1.2.1.01.0.2.0000                      TXINSPCONTRE FISCALIZ - MULTAS/JUROS

 1.1.2.1.01.0.2.0001  00656               taxas de inspecao, contr e fiscaliz - multas/juros                   2.272,49            16.706,93            33.127,00             31.929,88             16.420,07

                             01   1100000  geral                                                               2.272,49            16.706,93            33.127,00             31.929,88             16.420,07

 1.1.2.1.01.0.2.0002  00936               taxa de licenciamento ambiental - multas/juros                         339,68             4.510,73               100,00              2.185,74             -4.410,73

                             01   1000128  sistema municipal de meio ambiente                                    339,68             4.510,73               100,00              2.185,74             -4.410,73

 1.1.2.1.01.0.3.0000                      TXINSPCONTRE FISCALIZ - DIVIDA ATIVA

 1.1.2.1.01.0.3.0001  00657               taxa de licenca funcionamento - divida ativa                           688,97            10.802,68            14.855,00             15.073,09              4.052,32

                             01   1100000  geral                                                                 688,97            10.802,68            14.855,00             15.073,09              4.052,32

 1.1.2.1.01.0.3.0002  00658               taxa de publicidade - divida ativa                                     148,10               740,88             1.235,00              1.074,37                494,12

                             01   1100000  geral                                                                 148,10               740,88             1.235,00              1.074,37                494,12
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                             01   2000000  educacao                                                            2.959,52            25.903,57            42.489,75             41.983,80             16.586,18

                             01   3100000  saude - geral                                                       1.775,44            15.540,40            25.493,85             25.190,29              9.953,45

 1.1.1.4.51.1.4.0000                      ISSQN - DIVIDA ATIVA - MULTAS/JUROS

 1.1.1.4.51.1.4.0001  00115               issqn - divida ativa - multas e juros                               32.953,15           241.233,01           324.149,00            339.295,65             82.915,99

                             01   1100000  geral                                                              19.772,68           144.745,99           194.489,40            203.577,39             49.743,41

                             01   2000000  educacao                                                            8.237,95            60.305,59            81.037,25             84.823,91             20.731,66

                             01   3100000  saude - geral                                                       4.942,52            36.181,43            48.622,35             50.894,35             12.440,92

                                          TOTAL IMPOSTOS                                                   9.338.690,48       100.413.351,19       138.503.844,26        129.939.303,54         38.090.493,07

 1.1.2.0.00.0.0.0000                      TAXAS

 1.1.2.1.00.0.0.0000                      TAXAS PELO EXERCICIO DO PODER DE POLICIA

 1.1.2.1.01.0.0.0000                      TXINSPECAO, CONTROLE E FISCALIZACAO

 1.1.2.1.01.0.1.0000                      TXINSPCONTROLE E FISCALIZ - PRINCIPAL

 1.1.2.1.01.0.1.0001  00651               taxa de licenca para funcionamento de estabelecime                  45.846,45         1.997.218,06         2.484.116,00          2.498.673,17            486.897,94

                             01   1100000  geral                                                              45.846,45         1.997.218,06         2.484.116,00          2.498.673,17            486.897,94

 1.1.2.1.01.0.1.0002  00652               taxa de publicidade comercial                                        5.279,83           220.336,49           298.000,00            301.422,04             77.663,51

                             01   1100000  geral                                                               5.279,83           220.336,49           298.000,00            301.422,04             77.663,51

 1.1.2.1.01.0.1.0003  00653               taxa de licenca para execucao de obras                             128.038,75           929.759,67           771.885,00            962.990,61           -157.874,67

                             01   1100000  geral                                                             128.038,75           929.759,67           771.885,00            962.990,61           -157.874,67

 1.1.2.1.01.0.1.0004  00654               taxa de utilizacao de area de dominio publico                           35,56             4.394,51             2.000,00              2.327,02             -2.394,51

                             01   1100000  geral                                                                  35,56             4.394,51             2.000,00              2.327,02             -2.394,51

 1.1.2.1.01.0.1.0005  00655               outras taxas pelo exercicio de poder de policia                     18.532,25           168.214,00           212.134,00            216.639,50             43.920,00

                             01   1100000  geral                                                              18.532,25           168.214,00           212.134,00            216.639,50             43.920,00

 1.1.2.1.01.0.1.0006  00935               taxa de licenciamento ambiental                                     73.070,52           881.141,57         1.200.000,00          1.151.607,10            318.858,43

                             01   1000128  sistema municipal de meio ambiente                                 73.070,52           881.141,57         1.200.000,00          1.151.607,10            318.858,43

 1.1.2.1.01.0.2.0000                      TXINSPCONTRE FISCALIZ - MULTAS/JUROS

 1.1.2.1.01.0.2.0001  00656               taxas de inspecao, contr e fiscaliz - multas/juros                   2.272,49            16.706,93            33.127,00             31.929,88             16.420,07

                             01   1100000  geral                                                               2.272,49            16.706,93            33.127,00             31.929,88             16.420,07

 1.1.2.1.01.0.2.0002  00936               taxa de licenciamento ambiental - multas/juros                         339,68             4.510,73               100,00              2.185,74             -4.410,73

                             01   1000128  sistema municipal de meio ambiente                                    339,68             4.510,73               100,00              2.185,74             -4.410,73

 1.1.2.1.01.0.3.0000                      TXINSPCONTRE FISCALIZ - DIVIDA ATIVA

 1.1.2.1.01.0.3.0001  00657               taxa de licenca funcionamento - divida ativa                           688,97            10.802,68            14.855,00             15.073,09              4.052,32

                             01   1100000  geral                                                                 688,97            10.802,68            14.855,00             15.073,09              4.052,32

 1.1.2.1.01.0.3.0002  00658               taxa de publicidade - divida ativa                                     148,10               740,88             1.235,00              1.074,37                494,12

                             01   1100000  geral                                                                 148,10               740,88             1.235,00              1.074,37                494,12
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       Receita         No.  Fonte  C.Apl                     Especificacao                                       No Mes           No Ano (a)         Prevista (b)   Prevista Atualizada       Diferenca (b-a)

 1.1.2.1.01.0.3.0003  00659               taxa de expediente - divida ativa                                    6.331,87            47.604,33            76.512,00             76.201,37             28.907,67

                             01   1100000  geral                                                               6.331,87            47.604,33            76.512,00             76.201,37             28.907,67

 1.1.2.1.01.0.3.0004  00660               outras taxas de inspecao, contr e fiscal - div ati                  51.667,59           514.416,33         1.106.331,00          1.004.036,91            591.914,67

                             01   1100000  geral                                                              51.667,59           514.416,33         1.106.331,00          1.004.036,91            591.914,67

 1.1.2.1.01.0.3.0006  00662               taxa de licenca para funcionamento - div ativ atua                   4.146,72            19.752,00            33.632,00             35.971,69             13.880,00

                             01   1100000  geral                                                               4.146,72            19.752,00            33.632,00             35.971,69             13.880,00

 1.1.2.1.01.0.3.0007  00663               taxa de publicidade - divida ativa atualiz monet                       124,81               536,21             1.000,00                989,60                463,79

                             01   1100000  geral                                                                 124,81               536,21             1.000,00                989,60                463,79

 1.1.2.1.01.0.3.0008  00664               taxa de expediente - div ativa atualiz monetaria                    12.683,20           105.879,62           148.952,00            150.140,90             43.072,38

                             01   1100000  geral                                                              12.683,20           105.879,62           148.952,00            150.140,90             43.072,38

 1.1.2.1.01.0.3.0009  00665               taxas de inspecao, controle e fiscal - div at atua                   9.821,74            95.135,24           238.594,00            210.413,76            143.458,76

                             01   1100000  geral                                                               9.821,74            95.135,24           238.594,00            210.413,76            143.458,76

 1.1.2.1.01.0.3.0011  01304               taxa de ocupacao de solo - divida ativa                                  0,00                 0,00               100,00                 75,01                100,00

                             01   1100000  geral                                                                   0,00                 0,00               100,00                 75,01                100,00

 1.1.2.1.01.0.3.0012  01305               taxa de ocupacao de solo - div.at.atualizacao mone                       1,66               128,10               510,00                415,36                381,90

                             01   1100000  geral                                                                   1,66               128,10               510,00                415,36                381,90

 1.1.2.1.01.0.4.0000                      TXINSPCONTRE FISCALIZ - DATIVA - M/J

 1.1.2.1.01.0.4.0001  00661               taxas de inspecao, controle e fiscal - div at m/j                   74.869,25           464.841,74           988.083,00            936.137,48            523.241,26

                             01   1100000  geral                                                              74.869,25           464.841,74           988.083,00            936.137,48            523.241,26

 1.1.2.1.01.0.4.0003  01306               taxa de ocupacao de solo - divida ativa m/j                              1,06                17,05                50,00                 40,88                 32,95

                             01   1100000  geral                                                                   1,06                17,05                50,00                 40,88                 32,95

 1.1.2.1.50.0.0.0000                      TAXA DE FISCALIZACAO DE VIGILANCIA SANITARIA

 1.1.2.1.50.0.1.0000                      TAXA DE FISCALIZVIGILANCIA SANITARIA - PRINCIPAL

 1.1.2.1.50.0.1.0001  00734               taxa de fiscal de vigilancia sanitaria - principal                  10.180,50            82.264,70            86.099,00             89.194,57              3.834,30

                             01   3200000  saude - taxas                                                      10.180,50            82.264,70            86.099,00             89.194,57              3.834,30

 1.1.2.2.00.0.0.0000                      TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS

 1.1.2.2.01.0.0.0000                      TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS EM GERAL

 1.1.2.2.01.0.1.0000                      TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS GERAL-PRINCIPAL

 1.1.2.2.01.0.1.0001  00833               taxa de limpeza publica                                            931.053,03        16.055.081,27        24.370.370,00         20.622.688,56          8.315.288,73

                             01   1100000  geral                                                             931.053,03        16.055.081,27        24.370.370,00         20.622.688,56          8.315.288,73

 1.1.2.2.01.0.2.0000                      TAXAS PELA PRESTACAO SERVICOS GERAL-MULTAS/JUROS

 1.1.2.2.01.0.2.0001  00835               taxa de limpeza publica - m/j                                       15.923,50           218.605,80           185.293,00            179.554,52            -33.312,80

                             01   1100000  geral                                                              15.923,50           218.605,80           185.293,00            179.554,52            -33.312,80

 1.1.2.2.01.0.3.0000                      TAXAS PELA PRESTACAO SERVICOS GERAL-DIVIDA ATIVA

 1.1.2.2.01.0.3.0001  00836               taxa de limpeza publica - divida ativa                             380.652,37         3.298.816,52         5.221.408,00          5.081.297,26          1.922.591,48

                             01   1100000  geral                                                             380.652,37         3.298.816,52         5.221.408,00          5.081.297,26          1.922.591,48
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       Receita         No.  Fonte  C.Apl                     Especificacao                                       No Mes           No Ano (a)         Prevista (b)   Prevista Atualizada       Diferenca (b-a)

 1.1.2.2.01.0.3.0003  00838               taxa de limpeza publica - divida ativa atual monet                  85.730,98           715.816,14         1.196.730,00          1.157.080,38            480.913,86

                             01   1100000  geral                                                              85.730,98           715.816,14         1.196.730,00          1.157.080,38            480.913,86

 1.1.2.2.01.0.4.0000                      TAXAS PRESTACAO SERVICOS GERAL-DATIVA-MULT/JUROS

 1.1.2.2.01.0.4.0001  00837               taxa de limpeza publica - divida ativa m/j                         170.397,60         1.319.209,06         2.392.357,00          2.273.949,70          1.073.147,94

                             01   1100000  geral                                                             170.397,60         1.319.209,06         2.392.357,00          2.273.949,70          1.073.147,94

                                          TOTAL TAXAS                                                      2.027.838,48        27.171.929,63        41.063.473,00         37.002.110,47         13.891.543,37

 1.1.3.0.00.0.0.0000                      CONTRIBUICAO DE MELHORIA

 1.1.3.1.00.0.0.0000                      CONTRIBUICAO DE MELHORIA

 1.1.3.1.53.0.0.0000                      CONTRIBMELHP/PAVIMENTACAO E OBRAS COMPLEMENTARES

 1.1.3.1.53.0.3.0000                      CONTRMELP/PAVOBRAS COMPLEMENTARES-DIVIDA ATIVA

 1.1.3.1.53.0.3.0001  00577               contribuicao de melhorias - divida ativa                                74,20               465,10               550,00                628,66                 84,90

                             01   1100000  geral                                                                  74,20               465,10               550,00                628,66                 84,90

 1.1.3.1.53.0.3.0002  00579               contribuicao de melhorias - div ativa - atualiz mo                     152,01               989,41             1.000,00              1.205,21                 10,59

                             01   1100000  geral                                                                 152,01               989,41             1.000,00              1.205,21                 10,59

 1.1.3.1.53.0.4.0000                      CONTRMELP/PAVOBRAS COMPLEMENTARES-DIVATIVA-M/J

 1.1.3.1.53.0.4.0001  00578               contribuicao de melhorias - divida ativa mult/juro                     437,26             2.918,60             3.000,00              3.560,92                 81,40

                             01   1100000  geral                                                                 437,26             2.918,60             3.000,00              3.560,92                 81,40

                                          TOTAL CONTRIBUICAO DE MELHORIA                                         663,47             4.373,11             4.550,00              5.394,79                176,89

                                          TOTAL IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE MELHORIA               11.367.192,43       127.589.653,93       179.571.867,26        166.946.808,80         51.982.213,33

 1.2.0.0.00.0.0.0000                      CONTRIBUICOES

 1.2.4.0.00.0.0.0000                      CONTRIBP/CUSTEIO DO SERVICO DE ILUMINACAO PUBLICA

 1.2.4.1.00.0.0.0000                      CONTRIBP/CUSTEIO DO SERVICO DE ILUMINACAO PUBLICA

 1.2.4.1.50.0.0.0000                      CONTRIBP/CUSTEIO DO SERVICO DE ILUMINACAO PUBLICA

 1.2.4.1.50.0.1.0000                      CONTRIBP/CUSTEIO DO SERVILUMINPUBLICA-PRINCIPAL

 1.2.4.1.50.0.1.0001  00020               contrib para o custeio do servico de ilumin public                       0,00         4.292.219,24         6.719.379,00          6.271.143,72          2.427.159,76

                             01   1000080  contrib. p/ custeio da ilum.publica - cip                               0,00         3.004.553,50         4.703.565,30          4.389.800,60          1.699.011,80

                             01   1100000  geral                                                                   0,00         1.287.665,74         2.015.813,70          1.881.343,12            728.147,96



   P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  M a i r i p o r ã

Ano XIX- Edição 1505
S e x t a - f e i r a ,  1 7  d e  o u t u b r o  d e  2 0 2 5 7

ATOS OFICIAIS

  CN-SIFPM                                                                                                                                                                                             CONAM

                                                                                       Prefeitura Municipal de Mairipora

                                                                                   Receita Orcamentaria e Intra-Orcamentaria

                                                                                         Balancete Analitico - 09 / 2025

  DATA  16/10/2025                                                                                                                                                                              Pagina      6

       Receita         No.  Fonte  C.Apl                     Especificacao                                       No Mes           No Ano (a)         Prevista (b)   Prevista Atualizada       Diferenca (b-a)

 1.1.2.2.01.0.3.0003  00838               taxa de limpeza publica - divida ativa atual monet                  85.730,98           715.816,14         1.196.730,00          1.157.080,38            480.913,86

                             01   1100000  geral                                                              85.730,98           715.816,14         1.196.730,00          1.157.080,38            480.913,86

 1.1.2.2.01.0.4.0000                      TAXAS PRESTACAO SERVICOS GERAL-DATIVA-MULT/JUROS

 1.1.2.2.01.0.4.0001  00837               taxa de limpeza publica - divida ativa m/j                         170.397,60         1.319.209,06         2.392.357,00          2.273.949,70          1.073.147,94

                             01   1100000  geral                                                             170.397,60         1.319.209,06         2.392.357,00          2.273.949,70          1.073.147,94

                                          TOTAL TAXAS                                                      2.027.838,48        27.171.929,63        41.063.473,00         37.002.110,47         13.891.543,37

 1.1.3.0.00.0.0.0000                      CONTRIBUICAO DE MELHORIA

 1.1.3.1.00.0.0.0000                      CONTRIBUICAO DE MELHORIA

 1.1.3.1.53.0.0.0000                      CONTRIBMELHP/PAVIMENTACAO E OBRAS COMPLEMENTARES

 1.1.3.1.53.0.3.0000                      CONTRMELP/PAVOBRAS COMPLEMENTARES-DIVIDA ATIVA

 1.1.3.1.53.0.3.0001  00577               contribuicao de melhorias - divida ativa                                74,20               465,10               550,00                628,66                 84,90

                             01   1100000  geral                                                                  74,20               465,10               550,00                628,66                 84,90

 1.1.3.1.53.0.3.0002  00579               contribuicao de melhorias - div ativa - atualiz mo                     152,01               989,41             1.000,00              1.205,21                 10,59

                             01   1100000  geral                                                                 152,01               989,41             1.000,00              1.205,21                 10,59

 1.1.3.1.53.0.4.0000                      CONTRMELP/PAVOBRAS COMPLEMENTARES-DIVATIVA-M/J

 1.1.3.1.53.0.4.0001  00578               contribuicao de melhorias - divida ativa mult/juro                     437,26             2.918,60             3.000,00              3.560,92                 81,40

                             01   1100000  geral                                                                 437,26             2.918,60             3.000,00              3.560,92                 81,40

                                          TOTAL CONTRIBUICAO DE MELHORIA                                         663,47             4.373,11             4.550,00              5.394,79                176,89

                                          TOTAL IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE MELHORIA               11.367.192,43       127.589.653,93       179.571.867,26        166.946.808,80         51.982.213,33

 1.2.0.0.00.0.0.0000                      CONTRIBUICOES

 1.2.4.0.00.0.0.0000                      CONTRIBP/CUSTEIO DO SERVICO DE ILUMINACAO PUBLICA

 1.2.4.1.00.0.0.0000                      CONTRIBP/CUSTEIO DO SERVICO DE ILUMINACAO PUBLICA

 1.2.4.1.50.0.0.0000                      CONTRIBP/CUSTEIO DO SERVICO DE ILUMINACAO PUBLICA

 1.2.4.1.50.0.1.0000                      CONTRIBP/CUSTEIO DO SERVILUMINPUBLICA-PRINCIPAL

 1.2.4.1.50.0.1.0001  00020               contrib para o custeio do servico de ilumin public                       0,00         4.292.219,24         6.719.379,00          6.271.143,72          2.427.159,76

                             01   1000080  contrib. p/ custeio da ilum.publica - cip                               0,00         3.004.553,50         4.703.565,30          4.389.800,60          1.699.011,80

                             01   1100000  geral                                                                   0,00         1.287.665,74         2.015.813,70          1.881.343,12            728.147,96
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       Receita         No.  Fonte  C.Apl                     Especificacao                                       No Mes           No Ano (a)         Prevista (b)   Prevista Atualizada       Diferenca (b-a)

                                          TOTAL CONTRIBP/CUSTEIO DO SERVICO DE ILUMINACAO PUBLICA                  0,00         4.292.219,24         6.719.379,00          6.271.143,72          2.427.159,76

                                          TOTAL CONTRIBUICOES                                                      0,00         4.292.219,24         6.719.379,00          6.271.143,72          2.427.159,76

 1.3.0.0.00.0.0.0000                      RECEITA PATRIMONIAL

 1.3.2.0.00.0.0.0000                      VALORES MOBILIARIOS

 1.3.2.1.00.0.0.0000                      JUROS E CORRECOES MONETARIAS

 1.3.2.1.01.0.0.0000                      REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS

 1.3.2.1.01.0.1.0000                      REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - PRINCIPAL

 1.3.2.1.01.0.1.0001  00879               remun depositos bancarios - cfem rec minerais                          100,87             2.185,68             7.000,00              5.350,88              4.814,32

                             01   1400000  royalties da exploracao do petroleo e gas natural                     100,87             2.185,68             7.000,00              5.350,88              4.814,32

 1.3.2.1.01.0.1.0002  00336               remun depositos bancarios - fep fundo esp petroleo                     123,97            11.043,30            22.000,00             16.623,98             10.956,70

                             01   1400000  royalties da exploracao do petroleo e gas natural                     123,97            11.043,30            22.000,00             16.623,98             10.956,70

 1.3.2.1.01.0.1.0004  00024               remun depositos bancarios - fundeb                                  17.384,14           267.373,45           380.000,00            302.384,16            112.626,55

                             02   2630000  remuneracao de aplicacoes financeiras                              17.384,14           267.373,45           380.000,00            302.384,16            112.626,55

 1.3.2.1.01.0.1.0005  00671               remun depositos bancarios - fumdicad                                 1.049,40             3.727,68             1.700,00              2.324,42             -2.027,68

                             03   5000033  fundo munc dos direitos da crianca e do adolescent                  1.049,40             3.727,68             1.700,00              2.324,42             -2.027,68

 1.3.2.1.01.0.1.0006  00881               remun depositos bancarios - fecap                                      153,92             1.180,18               500,00                528,94               -680,18

                             03   1000101  fundo municipal de cultura                                            153,92             1.180,18               500,00                528,94               -680,18

 1.3.2.1.01.0.1.0007  00901               remun depositos bancarios - pnae                                     7.082,02            45.283,17            28.000,00             28.082,03            -17.283,17

                             05   2850000  recursos - pnae - ensino fundamental                                7.082,02            45.283,17            28.000,00             28.082,03            -17.283,17

 1.3.2.1.01.0.1.0008  00493               remun depositos bancarios - fmas                                       717,80             5.438,54             5.900,00              5.142,82                461,46

                             01   5100000  assistencia social - geral                                            717,80             5.438,54             5.900,00              5.142,82                461,46

 1.3.2.1.01.0.1.0009  00694               remun depositos bancarios - fns                                      1.951,97            16.101,67           650.000,00            489.451,99            633.898,33

                             05   3000000  saude                                                               1.951,97            16.101,67           650.000,00            489.451,99            633.898,33

 1.3.2.1.01.0.1.0010  01172               remun depositos bancarios - secr estado saude                       31.686,97           533.455,58           650.000,00            519.186,99            116.544,42

                             02   3000000  saude                                                              31.686,97           533.455,58           650.000,00            519.186,99            116.544,42

 1.3.2.1.01.0.1.0011  00495               remun depositos bancarios - mde                                      1.110,65             7.558,05            30.000,00             23.610,65             22.441,95

                             01   2110000  remuneracao de aplicacoes financeiras                               1.110,65             7.558,05            30.000,00             23.610,65             22.441,95

 1.3.2.1.01.0.1.0013  01074               remun depositos bancarios - ses - convenio 236/17                    2.698,39            20.891,69                 0,00              2.698,39            -20.891,69

                             02   3010085  ses  convenio 236/2017                                              2.698,39            20.891,69                 0,00              2.698,39            -20.891,69

 1.3.2.1.01.0.1.0015  01076               remun depositos bancarios - conv 120104719310/18 -                       0,53                 4,16                 0,00                  0,53                 -4,16

                             02   1000115  conv 120104719310/18 - cultura em acao                                  0,53                 4,16                 0,00                  0,53                 -4,16

 1.3.2.1.01.0.1.0018  01079               remun depositos bancarios -secr.planej.conv1640/1                      123,03               952,51                 0,00                123,03               -952,51

                             02   1000040  secr. est. ec. planej. - convenio 1640/10                             123,03               952,51                 0,00                123,03               -952,51

 1.3.2.1.01.0.1.0019  00750               remun depositos bancarios - pnate                                      930,05             4.115,09             6.000,00              5.430,05              1.884,91

                             05   2880000  recursos - pnate - ensino fundamental                                 930,05             4.115,09             6.000,00              5.430,05              1.884,91
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       Receita         No.  Fonte  C.Apl                     Especificacao                                       No Mes           No Ano (a)         Prevista (b)   Prevista Atualizada       Diferenca (b-a)

 1.3.2.1.01.0.1.0020  01080               remun depositos bancarios - alienacao de bens                        2.275,48             6.541,65             1.800,00              3.625,48             -4.741,65

                             01   1200000  alienacao de bens                                                   2.275,48             6.541,65             1.800,00              3.625,48             -4.741,65

 1.3.2.1.01.0.1.0021  01081               remun depositos bancarios - fumefi - lc 144/76                          32,53               249,43                 0,00                 32,53               -249,43

                             02   1000002  fumefi - lei complementar 144/76                                       32,53               249,43                 0,00                 32,53               -249,43

 1.3.2.1.01.0.1.0024  01084               remun depositos bancarios -  fns progr. requalific                       0,05                 0,37                 0,00                  0,05                 -0,37

                             05   3000052  fns.progr.requalificao de ubs - ampliacao                               0,05                 0,37                 0,00                  0,05                 -0,37

 1.3.2.1.01.0.1.0025  00509               remun depositos bancarios - pse alta complexidade                       47,52             3.031,85            10.800,00              8.147,52              7.768,15

                             02   5000029  protecao social especial de alta complexidade                          47,52             3.031,85            10.800,00              8.147,52              7.768,15

 1.3.2.1.01.0.1.0026  01085               remun depositos bancarios -  fns - estrut. rede se                       0,79                 0,84                 0,00                  0,79                 -0,84

                             05   3000069  fns - estrut.rede serv.- atencao bas.saude                              0,79                 0,84                 0,00                  0,79                 -0,84

 1.3.2.1.01.0.1.0029  00760               remun depositos bancarios - fnas prot soc basica                       416,47             8.788,62            20.000,00             15.416,49             11.211,38

                             05   5000031  bloco protecao basica                                                 416,47             8.788,62            20.000,00             15.416,49             11.211,38

 1.3.2.1.01.0.1.0030  00761               remun depositos bancarios - fnas prot soc especial                   2.013,45            21.198,84            30.000,00             24.513,45              8.801,16

                             05   5000039  fnas - bloco financiamento protecao social especia                  2.013,45            21.198,84            30.000,00             24.513,45              8.801,16

 1.3.2.1.01.0.1.0031  00911               remun depositos bancarios - rpm royalties petroleo                     182,90             1.353,01             6.000,00              4.682,90              4.646,99

                             01   1400000  royalties da exploracao do petroleo e gas natural                     182,90             1.353,01             6.000,00              4.682,90              4.646,99

 1.3.2.1.01.0.1.0034  00917               remun depositos bancarios - sabesp-proc 162/14                       1.966,75            15.227,11                 0,00              1.966,75            -15.227,11

                             02   1000071  cia san. bas. do est. s. paulo sabesp-proc 162/14                   1.966,75            15.227,11                 0,00              1.966,75            -15.227,11

 1.3.2.1.01.0.1.0036  00693               remun depositos bancarios - salario educacao                         1.032,69            12.006,64            50.000,00             38.532,71             37.993,36

                             05   2820000  rec. do salario educacao - ensino fundamental                       1.032,69            12.006,64            50.000,00             38.532,71             37.993,36

 1.3.2.1.01.0.1.0038  01091               remun depositos bancarios - apoio a creches - bras                       1,74                13,48                 0,00                  1,74                -13,48

                             05   2000012  fnde - apoio a creches - brasil carinhoso                               1,74                13,48                 0,00                  1,74                -13,48

 1.3.2.1.01.0.1.0041  01094               remun depositos bancarios - estrut. un. at. espec.                     116,44               865,71                 0,00                116,44               -865,71

                             05   5000008  progr. beneficio de prestacao continuada - bpc                        116,44               865,71                 0,00                116,44               -865,71

 1.3.2.1.01.0.1.0043  01095               remun depositos bancarios - incr temp da pse p/ cu                       3,09                23,93                 0,00                  3,09                -23,93

                             05   5000001  incremento temporario da pse p/ fins de custeio                         3,09                23,93                 0,00                  3,09                -23,93

 1.3.2.1.01.0.1.0045  01097               remun depositos bancarios - igdsuas                                     85,51               662,01                 0,00                 85,51               -662,01

                             05   5000023  f.n.a.s. - igd suas                                                    85,51               662,01                 0,00                 85,51               -662,01

 1.3.2.1.01.0.1.0046  01098               remun depositos bancarios - fnas - acessuastrab                          3,24                25,08                 0,00                  3,24                -25,08

                             05   5000024  f.n.a.s. - acessuas                                                     3,24                25,08                 0,00                  3,24                -25,08

 1.3.2.1.01.0.1.0047  00932               remun depositos bancarios - vigilancia sanitaria                     5.376,49            38.990,27            20.000,00             20.376,51            -18.990,27

                             01   3200000  saude - taxas                                                       5.376,49            38.990,27            20.000,00             20.376,51            -18.990,27

 1.3.2.1.01.0.1.0048  01099               mdr 865765/2018 - op 1053319-63                                          0,00               132,86                 0,00                  0,00               -132,86

                             05   1000123  siconv 865765/18 - operacao 1053319-63/2018                             0,00               132,86                 0,00                  0,00               -132,86

 1.3.2.1.01.0.1.0049  00666               remun depositos bancarios - fundo mun de saude                         851,05             9.036,06            45.000,00             34.601,05             35.963,94

                             01   3110000  remuneracao de aplicacoes financeiras                                 851,05             9.036,06            45.000,00             34.601,05             35.963,94

 1.3.2.1.01.0.1.0050  01100               remun depositos bancarios - acoes covid suas p/ali                       0,00               359,81                 0,00                  0,00               -359,81

                             05   3120030  mds - acoes do covid no suas p/ alimentos-port 369                      0,00               359,81                 0,00                  0,00               -359,81

 1.3.2.1.01.0.1.0051  01101               remun depositos bancarios - acoes covid suas acolh                       0,00               414,28                 0,00                  0,00               -414,28

                             05   3120031  mds - acoes do covid no suas acolhimento - port369                      0,00               414,28                 0,00                  0,00               -414,28

 1.3.2.1.01.0.1.0052  01102               remun depositos bancarios - convenio 30/2020 - cen                     564,79            11.816,97                 0,00                564,79            -11.816,97

                             02   1000142  convenio 30/2020 - centro de form esport ciclismo                     564,79            11.816,97                 0,00                564,79            -11.816,97
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       Receita         No.  Fonte  C.Apl                     Especificacao                                       No Mes           No Ano (a)         Prevista (b)   Prevista Atualizada       Diferenca (b-a)

 1.3.2.1.01.0.1.0053  01103               remun depositos bancarios - fundo mun do meio ambi                       3,66             1.503,79               100,00                 78,67             -1.403,79

                             01   1000128  sistema municipal de meio ambiente                                      3,66             1.503,79               100,00                 78,67             -1.403,79

 1.3.2.1.01.0.1.0056  01106               convenio custeio covid-19 n. 1456/202                               13.021,82           100.818,74                 0,00             13.021,82           -100.818,74

                             02   3120035  implantacao uti - secr estado saude                                13.021,82           100.818,74                 0,00             13.021,82           -100.818,74

 1.3.2.1.01.0.1.0058  01111               remun depositos bancarios - convenio sdr 512/2019                        0,13                 1,01                 0,00                  0,13                 -1,01

                             02   1000134  secr. des. regional - convenio 512/2019                                 0,13                 1,01                 0,00                  0,13                 -1,01

 1.3.2.1.01.0.1.0060  01173               remun dep banc emendas 202190890002 e 202141260003                       1,66            14.433,25                 0,00                  1,66            -14.433,25

                             05   8000000  transf.uniao-emendas individuais                                        1,66            14.433,25                 0,00                  1,66            -14.433,25

 1.3.2.1.01.0.1.0069  00387               remun depositos bancarios - protecao social basica                      66,86               977,75             3.000,00              2.316,86              2.022,25

                             02   5000027  protecao social basica                                                 66,86               977,75             3.000,00              2.316,86              2.022,25

 1.3.2.1.01.0.1.0070  00388               remun depositos bancarios - prot soc esp media com                     254,48             1.983,33             2.000,00              1.754,50                 16,67

                             02   5000028  protecao social especial de media complexidade                        254,48             1.983,33             2.000,00              1.754,50                 16,67

 1.3.2.1.01.0.1.0071  00992               remun depositos bancarios - transito                                 1.826,58            55.196,79           130.000,00             99.326,59             74.803,21

                             01   1100000  geral                                                               1.826,58            55.196,79           130.000,00             99.326,59             74.803,21

 1.3.2.1.01.0.1.0072  01121               remun depositos bancarios - secr. des. reg -513/19                       0,12                 0,89                 0,00                  0,12                 -0,89

                             02   1000137  secr. des. regional - convenio 513/2019                                 0,12                 0,89                 0,00                  0,12                 -0,89

 1.3.2.1.01.0.1.0073  01122               remun depositos bancarios - secr. des. reg -415/19                       0,14                 1,09                 0,00                  0,14                 -1,09

                             02   1000133  secr. des. regional - convenio 415/2019                                 0,14                 1,09                 0,00                  0,14                 -1,09

 1.3.2.1.01.0.1.0074  01182               remun depositos bancarios - deposito judicial                          248,65             1.925,11                 0,00                248,65             -1.925,11

                             01   1000077  transf.dep.judiciais e adm/lei mun.3887/16                            248,65             1.925,11                 0,00                248,65             -1.925,11

 1.3.2.1.01.0.1.0076  01184               remun dep bancarios - fundo mun seguranca publica                        0,00             3.857,71             3.500,00              2.625,02               -357,71

                             03   1000113  fundo mun de seguranca publica mairipora                                0,00             3.857,71             3.500,00              2.625,02               -357,71

 1.3.2.1.01.0.1.0078  01186               remun dep bancarios - conv trab social-prog mcmv                        25,87               198,36                 0,00                 25,87               -198,36

                             05   1000086  conv.padrao trab.social-prog.minha casa minha vida                     25,87               198,36                 0,00                 25,87               -198,36

 1.3.2.1.01.0.1.0079  01193               remun dep banc - fnas-emenda 202137170003-custeio                       47,84               370,37                 0,00                 47,84               -370,37

                             05   5000044  fnas - emenda 202137170003 - custeio                                   47,84               370,37                 0,00                 47,84               -370,37

 1.3.2.1.01.0.1.0080  01194               remun dep banc-fnas-emenda 202137170003-investimen                     130,22             1.008,18                 0,00                130,22             -1.008,18

                             05   5000045  fnas - emenda 202137170003 - investimento                             130,22             1.008,18                 0,00                130,22             -1.008,18

 1.3.2.1.01.0.1.0081  01204               remun dep banc-fnas pol pub-prog 352850220210002                        97,55               755,22                 0,00                 97,55               -755,22

                             05   5000047  fnas - politicas publicas - progr 352850220210002                      97,55               755,22                 0,00                 97,55               -755,22

 1.3.2.1.01.0.1.0083  00839               remun depositos bancarios - custeio sus                              3.763,66            33.253,80                 0,00              3.763,66            -33.253,80

                             05   3000009  incentivo as acoes basicas de vigilancia sanitaria                  3.763,66            33.253,80                 0,00              3.763,66            -33.253,80

 1.3.2.1.01.0.1.0089  01216               remun dep banc - fnas -igd programa auxilio brasil                       7,05                54,58                 0,00                  7,05                -54,58

                             05   5000003  fnas - igd programa auxilio brasil                                      7,05                54,58                 0,00                  7,05                -54,58

 1.3.2.1.01.0.1.0090  01217               remun dep banc-secr.des.reg-fumefi contr. n.2/2021                       0,41                 3,23                 0,00                  0,41                 -3,23

                             02   1000154  secr. des. regional - fumefi contrato n. 02/2021                        0,41                 3,23                 0,00                  0,41                 -3,23

 1.3.2.1.01.0.1.0092  01230               remun dep banc-fehidro - contrato 089/2021                               0,00             9.396,42                 0,00                  0,00             -9.396,42

                             02   1000166  fehidro - contrato 089/2021                                             0,00             9.396,42                 0,00                  0,00             -9.396,42

 1.3.2.1.01.0.1.0093  01237               rem dep banc-secr.des.reg.- fumefi contr.06/2021                         0,14                 1,06                 0,00                  0,14                 -1,06

                             02   1000160  secr. des. regional - fumefi contrato n.006/2021                        0,14                 1,06                 0,00                  0,14                 -1,06

 1.3.2.1.01.0.1.0097  00607               remun depositos bancarios - cide                                       396,66             4.040,50             5.000,00              4.146,68                959,50

                             01   1300000  cide                                                                  396,66             4.040,50             5.000,00              4.146,68                959,50
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       Receita         No.  Fonte  C.Apl                     Especificacao                                       No Mes           No Ano (a)         Prevista (b)   Prevista Atualizada       Diferenca (b-a)

 1.3.2.1.01.0.1.0053  01103               remun depositos bancarios - fundo mun do meio ambi                       3,66             1.503,79               100,00                 78,67             -1.403,79

                             01   1000128  sistema municipal de meio ambiente                                      3,66             1.503,79               100,00                 78,67             -1.403,79

 1.3.2.1.01.0.1.0056  01106               convenio custeio covid-19 n. 1456/202                               13.021,82           100.818,74                 0,00             13.021,82           -100.818,74

                             02   3120035  implantacao uti - secr estado saude                                13.021,82           100.818,74                 0,00             13.021,82           -100.818,74

 1.3.2.1.01.0.1.0058  01111               remun depositos bancarios - convenio sdr 512/2019                        0,13                 1,01                 0,00                  0,13                 -1,01

                             02   1000134  secr. des. regional - convenio 512/2019                                 0,13                 1,01                 0,00                  0,13                 -1,01

 1.3.2.1.01.0.1.0060  01173               remun dep banc emendas 202190890002 e 202141260003                       1,66            14.433,25                 0,00                  1,66            -14.433,25

                             05   8000000  transf.uniao-emendas individuais                                        1,66            14.433,25                 0,00                  1,66            -14.433,25

 1.3.2.1.01.0.1.0069  00387               remun depositos bancarios - protecao social basica                      66,86               977,75             3.000,00              2.316,86              2.022,25

                             02   5000027  protecao social basica                                                 66,86               977,75             3.000,00              2.316,86              2.022,25

 1.3.2.1.01.0.1.0070  00388               remun depositos bancarios - prot soc esp media com                     254,48             1.983,33             2.000,00              1.754,50                 16,67

                             02   5000028  protecao social especial de media complexidade                        254,48             1.983,33             2.000,00              1.754,50                 16,67

 1.3.2.1.01.0.1.0071  00992               remun depositos bancarios - transito                                 1.826,58            55.196,79           130.000,00             99.326,59             74.803,21

                             01   1100000  geral                                                               1.826,58            55.196,79           130.000,00             99.326,59             74.803,21

 1.3.2.1.01.0.1.0072  01121               remun depositos bancarios - secr. des. reg -513/19                       0,12                 0,89                 0,00                  0,12                 -0,89

                             02   1000137  secr. des. regional - convenio 513/2019                                 0,12                 0,89                 0,00                  0,12                 -0,89

 1.3.2.1.01.0.1.0073  01122               remun depositos bancarios - secr. des. reg -415/19                       0,14                 1,09                 0,00                  0,14                 -1,09

                             02   1000133  secr. des. regional - convenio 415/2019                                 0,14                 1,09                 0,00                  0,14                 -1,09

 1.3.2.1.01.0.1.0074  01182               remun depositos bancarios - deposito judicial                          248,65             1.925,11                 0,00                248,65             -1.925,11

                             01   1000077  transf.dep.judiciais e adm/lei mun.3887/16                            248,65             1.925,11                 0,00                248,65             -1.925,11

 1.3.2.1.01.0.1.0076  01184               remun dep bancarios - fundo mun seguranca publica                        0,00             3.857,71             3.500,00              2.625,02               -357,71

                             03   1000113  fundo mun de seguranca publica mairipora                                0,00             3.857,71             3.500,00              2.625,02               -357,71

 1.3.2.1.01.0.1.0078  01186               remun dep bancarios - conv trab social-prog mcmv                        25,87               198,36                 0,00                 25,87               -198,36

                             05   1000086  conv.padrao trab.social-prog.minha casa minha vida                     25,87               198,36                 0,00                 25,87               -198,36

 1.3.2.1.01.0.1.0079  01193               remun dep banc - fnas-emenda 202137170003-custeio                       47,84               370,37                 0,00                 47,84               -370,37

                             05   5000044  fnas - emenda 202137170003 - custeio                                   47,84               370,37                 0,00                 47,84               -370,37

 1.3.2.1.01.0.1.0080  01194               remun dep banc-fnas-emenda 202137170003-investimen                     130,22             1.008,18                 0,00                130,22             -1.008,18

                             05   5000045  fnas - emenda 202137170003 - investimento                             130,22             1.008,18                 0,00                130,22             -1.008,18

 1.3.2.1.01.0.1.0081  01204               remun dep banc-fnas pol pub-prog 352850220210002                        97,55               755,22                 0,00                 97,55               -755,22

                             05   5000047  fnas - politicas publicas - progr 352850220210002                      97,55               755,22                 0,00                 97,55               -755,22

 1.3.2.1.01.0.1.0083  00839               remun depositos bancarios - custeio sus                              3.763,66            33.253,80                 0,00              3.763,66            -33.253,80

                             05   3000009  incentivo as acoes basicas de vigilancia sanitaria                  3.763,66            33.253,80                 0,00              3.763,66            -33.253,80

 1.3.2.1.01.0.1.0089  01216               remun dep banc - fnas -igd programa auxilio brasil                       7,05                54,58                 0,00                  7,05                -54,58

                             05   5000003  fnas - igd programa auxilio brasil                                      7,05                54,58                 0,00                  7,05                -54,58

 1.3.2.1.01.0.1.0090  01217               remun dep banc-secr.des.reg-fumefi contr. n.2/2021                       0,41                 3,23                 0,00                  0,41                 -3,23

                             02   1000154  secr. des. regional - fumefi contrato n. 02/2021                        0,41                 3,23                 0,00                  0,41                 -3,23

 1.3.2.1.01.0.1.0092  01230               remun dep banc-fehidro - contrato 089/2021                               0,00             9.396,42                 0,00                  0,00             -9.396,42

                             02   1000166  fehidro - contrato 089/2021                                             0,00             9.396,42                 0,00                  0,00             -9.396,42

 1.3.2.1.01.0.1.0093  01237               rem dep banc-secr.des.reg.- fumefi contr.06/2021                         0,14                 1,06                 0,00                  0,14                 -1,06

                             02   1000160  secr. des. regional - fumefi contrato n.006/2021                        0,14                 1,06                 0,00                  0,14                 -1,06

 1.3.2.1.01.0.1.0097  00607               remun depositos bancarios - cide                                       396,66             4.040,50             5.000,00              4.146,68                959,50

                             01   1300000  cide                                                                  396,66             4.040,50             5.000,00              4.146,68                959,50
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       Receita         No.  Fonte  C.Apl                     Especificacao                                       No Mes           No Ano (a)         Prevista (b)   Prevista Atualizada       Diferenca (b-a)

 1.3.2.1.01.0.1.0099  01276               remun. dep. bancarios - qese-transporte de alunos                   13.252,78            99.615,90           200.000,00            163.252,80            100.384,10

                             02   2200007  qese - transporte de alunos                                        13.252,78            99.615,90           200.000,00            163.252,80            100.384,10

 1.3.2.1.01.0.1.0101  00669               remun depositos bancarios - fssm                                       964,07             6.685,77             4.000,00              3.964,08             -2.685,77

                             03   5000034  fundo social de solidariedade de mairipora - fssmm                    964,07             6.685,77             4.000,00              3.964,08             -2.685,77

 1.3.2.1.01.0.1.0102  00056               remun depositos bancarios - recursos nao vinculado                  81.194,69         1.139.006,71         3.000.000,00          2.344.461,58          1.860.993,29

                             01   1100000  geral                                                              81.194,69         1.139.006,71         3.000.000,00          2.344.461,58          1.860.993,29

 1.3.2.1.01.0.1.0103  01254               rem dep banc-cia san.bas.est.s.p.sabesp-conv 08/22                  75.572,29           638.745,42                 0,00             75.572,29           -638.745,42

                             02   1000191  cia san. bas. do est. s. paulo sabesp-conv.08/2022                 75.572,29           638.745,42                 0,00             75.572,29           -638.745,42

 1.3.2.1.01.0.1.0104  01251               rem dep banc-outorga onerosa do direito construir                    6.805,82            20.745,27             3.000,00              9.055,82            -17.745,27

                             01   1000168  outorga onerosa do direito de construir                             6.805,82            20.745,27             3.000,00              9.055,82            -17.745,27

 1.3.2.1.01.0.1.0105  01267               rem.dep.banc-fortalecimento do cadunico-investimen                       1,58               217,43                 0,00                  1,58               -217,43

                             02   5000050  fortalecimento do cadunico - investimento                               1,58               217,43                 0,00                  1,58               -217,43

 1.3.2.1.01.0.1.0113  01310               remun dep bancarios - cartao pagto adiantamentos                       175,54             1.022,94               500,00                550,56               -522,94

                             01   1100000  geral                                                                 175,54             1.022,94               500,00                550,56               -522,94

 1.3.2.1.01.0.1.0114  01311               rem.dep.banc.-secr.desenv.reg. - conv.100266/22                        181,65             1.406,40                 0,00                181,65             -1.406,40

                             02   5000046  secr. desenvolvimento regional - conv. 100266/2022                    181,65             1.406,40                 0,00                181,65             -1.406,40

 1.3.2.1.01.0.1.0117  01314               rem.dep.banc.mdr 23588020220001-007238 gratuidade                      194,97             1.509,56                 0,00                194,97             -1.509,56

                             05   1000203  mdr 23588020220001-007238 gratuidade ec 123/22                        194,97             1.509,56                 0,00                194,97             -1.509,56

 1.3.2.1.01.0.1.0119  01316               remun dep banc - finisa contrato 0602769-40/2022                         0,00                28,93                 0,00                  0,00                -28,93

                             07   1000189  finisa contrato 0602769-40/2022                                         0,00                28,93                 0,00                  0,00                -28,93

 1.3.2.1.01.0.1.0123  01329               rem.dep.banc.-sec.des.reg.-conv.101729/22casa juve                     168,18             1.302,11                 0,00                168,18             -1.302,11

                             02   1000178  secr.desenv.regional-conv.101729/2022-casa juventu                    168,18             1.302,11                 0,00                168,18             -1.302,11

 1.3.2.1.01.0.1.0126  01335               rem.dep.banc.-desenvolve s.p.-contrato 19150/2022                      185,12             1.433,26                 0,00                185,12             -1.433,26

                             07   1000188  desenvolve s.p. - contrato 19150/2022                                 185,12             1.433,26                 0,00                185,12             -1.433,26

 1.3.2.1.01.0.1.0128  01345               rem.dep.ban.-secr.des.reg.-fumefi-proc.2022/00143                        2,53                19,53                 0,00                  2,53                -19,53

                             02   1000183  secr.desenv.regional-fumefi-proc-2022/00143                             2,53                19,53                 0,00                  2,53                -19,53

 1.3.2.1.01.0.1.0129  01347               rem.dep.banc - fmas - beneficios eventuais                               0,00                40,72             6.000,00              4.500,00              5.959,28

                             02   5000042  fmas - beneficios eventuais                                             0,00                40,72             6.000,00              4.500,00              5.959,28

 1.3.2.1.01.0.1.0130  01350               rem.dep.banc- fortalecimento do cadunico-custeio                       660,24             1.337,85                 0,00                660,24             -1.337,85

                             05   5000049  fortalecimento do cadunico - custeio                                  660,24             1.337,85                 0,00                660,24             -1.337,85

 1.3.2.1.01.0.1.0131  01354               remun dep banc - conta arrecadacao por pix                               3,24                23,65                 0,00                  3,24                -23,65

                             01   1100000  geral                                                                   3,24                23,65                 0,00                  3,24                -23,65

 1.3.2.1.01.0.1.0132  01365               remun dep banc - fnas programa bolsa familia                           383,74            13.183,16                 0,00                383,74            -13.183,16

                             05   5000010  min. desenv. socmin. desenv. social - prog. bolsa                     383,74            13.183,16                 0,00                383,74            -13.183,16

 1.3.2.1.01.0.1.0133  01368               remun dep banc - demanda 57131                                       2.311,74            17.898,16                 0,00              2.311,74            -17.898,16

                             02   1000210  emenda 2023.056.49706 -demanda 57131-leo oliveira                   2.311,74            17.898,16                 0,00              2.311,74            -17.898,16

 1.3.2.1.01.0.1.0134  01372               remun dep banc-minc-lc 195/22 paulo gustavo-art.5                        0,00                44,58                 0,00                  0,00                -44,58

                             05   1000212  minc - lc 195/22 paulo gustavo - art. 5                                 0,00                44,58                 0,00                  0,00                -44,58

 1.3.2.1.01.0.1.0135  01375               remun dep banc-minc-lc 195/22 paulo gustavo-art.8                        0,00                35,97                 0,00                  0,00                -35,97

                             05   1000213  minc - lc 195/22 paulo gustavo - art. 8                                 0,00                35,97                 0,00                  0,00                -35,97

 1.3.2.1.01.0.1.0137  01390               remun dep banc-portaria 1135-piso de enfermagem                      8.751,88            85.977,71                 0,00              8.751,88            -85.977,71

                             05   3700001  portaria gm/ms 1135 de 16/08/23 - piso enfermagem                   8.751,88            85.977,71                 0,00              8.751,88            -85.977,71
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       Receita         No.  Fonte  C.Apl                     Especificacao                                       No Mes           No Ano (a)         Prevista (b)   Prevista Atualizada       Diferenca (b-a)

 1.3.2.1.01.0.1.0138  01391               rem.de.p.banc.-prog.nac.de alim. escolar-fnde/pnae                       0,38                 2,96                 0,00                  0,38                 -2,96

                             05   2000002  prog.nac.de alimentacao escolar - fnde/pnae creche                      0,38                 2,96                 0,00                  0,38                 -2,96

 1.3.2.1.01.0.1.0140  01393               remun.dep. banc.- min.desenv.reg.-rep. 924025/2021                       0,00               172,81                 0,00                  0,00               -172,81

                             05   1000174  min. desenv. regional - rep. 924025/2021                                0,00               172,81                 0,00                  0,00               -172,81

 1.3.2.1.01.0.1.0141  01394               remun.dep.banc.-secr.desenv.econ.-demanda 060306                     2.195,93            17.001,52                 0,00              2.195,93            -17.001,52

                             02   1000214  secr. desenvolvimento economico - demanda 060306                    2.195,93            17.001,52                 0,00              2.195,93            -17.001,52

 1.3.2.1.01.0.1.0142  01397               remun.dep.banc.-secr.desenv.reg.-demanda 23132/22                      555,64             3.979,60                 0,00                555,64             -3.979,60

                             02   1000181  secr. desenvolvimento regional - demanda 23132/22                     555,64             3.979,60                 0,00                555,64             -3.979,60

 1.3.2.1.01.0.1.0144  01399               rem.dep.banc-demanda 56887-emenda 23.175.48521-mau                      36,00               278,70                 0,00                 36,00               -278,70

                             02   1000209  demanda 56887 - emenda 2023.175.48521 - maurici                        36,00               278,70                 0,00                 36,00               -278,70

 1.3.2.1.01.0.1.0145  01400               rem.dep.banc-sec.des.social emenda 2023.067.50594                        0,00                87,61                 0,00                  0,00                -87,61

                             02   5000054  secr.desenv.social-emenda n.2023.067.50594 marta                        0,00                87,61                 0,00                  0,00                -87,61

 1.3.2.1.01.0.1.0146  01401               rem.dep.banc- secr. de turismo - demanda 40438                           0,12                 0,95                 0,00                  0,12                 -0,95

                             02   1000202  secretaria de turismo - demanda 40438                                   0,12                 0,95                 0,00                  0,12                 -0,95

 1.3.2.1.01.0.1.0149  01404               rem.dep.ban-fnas-prog.352850220230001-portaria 886                      35,80               277,18                 0,00                 35,80               -277,18

                             05   5000006  fnas - programa 352850220230001 - portaria 886                         35,80               277,18                 0,00                 35,80               -277,18

 1.3.2.1.01.0.1.0150  01405               rem.dep.banc-emenda parl.202331340005 fausto pinat                       0,53             4.579,07                 0,00                  0,53             -4.579,07

                             05   8000014  emenda parlamentar 202331340005 - fausto pinato                         0,53             4.579,07                 0,00                  0,53             -4.579,07

 1.3.2.1.01.0.1.0151  01412               remun. dep. banco - banespa c/ movimento                                 0,97                20,91               100,00                 75,98                 79,09

                             01   1100000  geral                                                                   0,97                20,91               100,00                 75,98                 79,09

 1.3.2.1.01.0.1.0152  01413               remun. dep. banco -  transito - sinalizacao                              0,21                 1,47               100,00                 75,22                 98,53

                             01   4000001  transito geral                                                          0,21                 1,47               100,00                 75,22                 98,53

 1.3.2.1.01.0.1.0153  01428               remun dep banc-dem n.71780/2024-emd 2024.038.5418                      684,40             5.298,82                 0,00                684,40             -5.298,82

                             02   1000229  demanda n. 71780/2024-emenda 2024.038.5418 edna                       684,40             5.298,82                 0,00                684,40             -5.298,82

 1.3.2.1.01.0.1.0154  01430               remun dep banc-fumefi-praca de eventos-trecho 01                         2,62               278,22                 0,00                  2,62               -278,22

                             02   1000220  fumefi - praca de eventos - trecho 01                                   2,62               278,22                 0,00                  2,62               -278,22

 1.3.2.1.01.0.1.0155  01432               remun dep banc-esc qualif prof-conv.2024.015.078-1                       0,00             2.547,92                 0,00                  0,00             -2.547,92

                             02   1000232  escola de qualif profissional-conv.2024.015.078-1                       0,00             2.547,92                 0,00                  0,00             -2.547,92

 1.3.2.1.01.0.1.0156  01444               rem.dep.banc-demanda n.68883-emenda 2024.057.56904                       0,00             5.031,36                 0,00                  0,00             -5.031,36

                             02   1000237  demanda n.068883-emenda 2024.057.56904 leticia agu                      0,00             5.031,36                 0,00                  0,00             -5.031,36

 1.3.2.1.01.0.1.0157  01449               rem.dep.banc-emenda n.2024.313.40005 - fauto pinat                       0,00           108.028,22                 0,00                  0,00           -108.028,22

                             05   1000242  emenda n. 2024.313.40005 - fauto pinato                                 0,00           108.028,22                 0,00                  0,00           -108.028,22

 1.3.2.1.01.0.1.0158  01450               rem.dep.banc-emenda n.2024.432.90002-coronel telha                   3.023,48            22.989,10                 0,00              3.023,48            -22.989,10

                             05   1000243  emenda n. 2024.432.90002 - coronel telhada                          3.023,48            22.989,10                 0,00              3.023,48            -22.989,10

 1.3.2.1.01.0.1.0159  01451               rem.dep.banc-emenda n. 2024.445.0001 - kiko celegu                   2.613,81            46.151,62                 0,00              2.613,81            -46.151,62

                             05   1000244  emenda n. 2024.445.0001 - kiko celeguim                             2.613,81            46.151,62                 0,00              2.613,81            -46.151,62

 1.3.2.1.01.0.1.0160  01453               rem.dep. banc.-projeto estadual cozinhalimento                         947,10             7.332,72                 0,00                947,10             -7.332,72

                             02   1000240  projeto estadual cozinhalimento                                       947,10             7.332,72                 0,00                947,10             -7.332,72

 1.3.2.1.01.0.1.0161  01465               remun dep banc-emenda bancada 352850220230002-kiko                   6.196,78            48.013,61                 0,00              6.196,78            -48.013,61

                             05   9000001  emenda bancada 352850220230002 - kiko celeguim                      6.196,78            48.013,61                 0,00              6.196,78            -48.013,61

 1.3.2.1.01.0.1.0162  01501               remu.dep.ban.-dep.judiciais proc. de exec.fiscais                    1.782,83             6.683,24                 0,00              3.132,83             -6.683,24

                             01   1000241  depositos judiciais processos de execucoes fiscais                  1.782,83             6.683,24                 0,00              3.132,83             -6.683,24
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       Receita         No.  Fonte  C.Apl                     Especificacao                                       No Mes           No Ano (a)         Prevista (b)   Prevista Atualizada       Diferenca (b-a)

 1.3.2.1.01.0.1.0138  01391               rem.de.p.banc.-prog.nac.de alim. escolar-fnde/pnae                       0,38                 2,96                 0,00                  0,38                 -2,96

                             05   2000002  prog.nac.de alimentacao escolar - fnde/pnae creche                      0,38                 2,96                 0,00                  0,38                 -2,96

 1.3.2.1.01.0.1.0140  01393               remun.dep. banc.- min.desenv.reg.-rep. 924025/2021                       0,00               172,81                 0,00                  0,00               -172,81

                             05   1000174  min. desenv. regional - rep. 924025/2021                                0,00               172,81                 0,00                  0,00               -172,81

 1.3.2.1.01.0.1.0141  01394               remun.dep.banc.-secr.desenv.econ.-demanda 060306                     2.195,93            17.001,52                 0,00              2.195,93            -17.001,52

                             02   1000214  secr. desenvolvimento economico - demanda 060306                    2.195,93            17.001,52                 0,00              2.195,93            -17.001,52

 1.3.2.1.01.0.1.0142  01397               remun.dep.banc.-secr.desenv.reg.-demanda 23132/22                      555,64             3.979,60                 0,00                555,64             -3.979,60

                             02   1000181  secr. desenvolvimento regional - demanda 23132/22                     555,64             3.979,60                 0,00                555,64             -3.979,60

 1.3.2.1.01.0.1.0144  01399               rem.dep.banc-demanda 56887-emenda 23.175.48521-mau                      36,00               278,70                 0,00                 36,00               -278,70

                             02   1000209  demanda 56887 - emenda 2023.175.48521 - maurici                        36,00               278,70                 0,00                 36,00               -278,70

 1.3.2.1.01.0.1.0145  01400               rem.dep.banc-sec.des.social emenda 2023.067.50594                        0,00                87,61                 0,00                  0,00                -87,61

                             02   5000054  secr.desenv.social-emenda n.2023.067.50594 marta                        0,00                87,61                 0,00                  0,00                -87,61

 1.3.2.1.01.0.1.0146  01401               rem.dep.banc- secr. de turismo - demanda 40438                           0,12                 0,95                 0,00                  0,12                 -0,95

                             02   1000202  secretaria de turismo - demanda 40438                                   0,12                 0,95                 0,00                  0,12                 -0,95

 1.3.2.1.01.0.1.0149  01404               rem.dep.ban-fnas-prog.352850220230001-portaria 886                      35,80               277,18                 0,00                 35,80               -277,18

                             05   5000006  fnas - programa 352850220230001 - portaria 886                         35,80               277,18                 0,00                 35,80               -277,18

 1.3.2.1.01.0.1.0150  01405               rem.dep.banc-emenda parl.202331340005 fausto pinat                       0,53             4.579,07                 0,00                  0,53             -4.579,07

                             05   8000014  emenda parlamentar 202331340005 - fausto pinato                         0,53             4.579,07                 0,00                  0,53             -4.579,07

 1.3.2.1.01.0.1.0151  01412               remun. dep. banco - banespa c/ movimento                                 0,97                20,91               100,00                 75,98                 79,09

                             01   1100000  geral                                                                   0,97                20,91               100,00                 75,98                 79,09

 1.3.2.1.01.0.1.0152  01413               remun. dep. banco -  transito - sinalizacao                              0,21                 1,47               100,00                 75,22                 98,53

                             01   4000001  transito geral                                                          0,21                 1,47               100,00                 75,22                 98,53

 1.3.2.1.01.0.1.0153  01428               remun dep banc-dem n.71780/2024-emd 2024.038.5418                      684,40             5.298,82                 0,00                684,40             -5.298,82

                             02   1000229  demanda n. 71780/2024-emenda 2024.038.5418 edna                       684,40             5.298,82                 0,00                684,40             -5.298,82

 1.3.2.1.01.0.1.0154  01430               remun dep banc-fumefi-praca de eventos-trecho 01                         2,62               278,22                 0,00                  2,62               -278,22

                             02   1000220  fumefi - praca de eventos - trecho 01                                   2,62               278,22                 0,00                  2,62               -278,22

 1.3.2.1.01.0.1.0155  01432               remun dep banc-esc qualif prof-conv.2024.015.078-1                       0,00             2.547,92                 0,00                  0,00             -2.547,92

                             02   1000232  escola de qualif profissional-conv.2024.015.078-1                       0,00             2.547,92                 0,00                  0,00             -2.547,92

 1.3.2.1.01.0.1.0156  01444               rem.dep.banc-demanda n.68883-emenda 2024.057.56904                       0,00             5.031,36                 0,00                  0,00             -5.031,36

                             02   1000237  demanda n.068883-emenda 2024.057.56904 leticia agu                      0,00             5.031,36                 0,00                  0,00             -5.031,36

 1.3.2.1.01.0.1.0157  01449               rem.dep.banc-emenda n.2024.313.40005 - fauto pinat                       0,00           108.028,22                 0,00                  0,00           -108.028,22

                             05   1000242  emenda n. 2024.313.40005 - fauto pinato                                 0,00           108.028,22                 0,00                  0,00           -108.028,22

 1.3.2.1.01.0.1.0158  01450               rem.dep.banc-emenda n.2024.432.90002-coronel telha                   3.023,48            22.989,10                 0,00              3.023,48            -22.989,10

                             05   1000243  emenda n. 2024.432.90002 - coronel telhada                          3.023,48            22.989,10                 0,00              3.023,48            -22.989,10

 1.3.2.1.01.0.1.0159  01451               rem.dep.banc-emenda n. 2024.445.0001 - kiko celegu                   2.613,81            46.151,62                 0,00              2.613,81            -46.151,62

                             05   1000244  emenda n. 2024.445.0001 - kiko celeguim                             2.613,81            46.151,62                 0,00              2.613,81            -46.151,62

 1.3.2.1.01.0.1.0160  01453               rem.dep. banc.-projeto estadual cozinhalimento                         947,10             7.332,72                 0,00                947,10             -7.332,72

                             02   1000240  projeto estadual cozinhalimento                                       947,10             7.332,72                 0,00                947,10             -7.332,72

 1.3.2.1.01.0.1.0161  01465               remun dep banc-emenda bancada 352850220230002-kiko                   6.196,78            48.013,61                 0,00              6.196,78            -48.013,61

                             05   9000001  emenda bancada 352850220230002 - kiko celeguim                      6.196,78            48.013,61                 0,00              6.196,78            -48.013,61

 1.3.2.1.01.0.1.0162  01501               remu.dep.ban.-dep.judiciais proc. de exec.fiscais                    1.782,83             6.683,24                 0,00              3.132,83             -6.683,24

                             01   1000241  depositos judiciais processos de execucoes fiscais                  1.782,83             6.683,24                 0,00              3.132,83             -6.683,24
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       Receita         No.  Fonte  C.Apl                     Especificacao                                       No Mes           No Ano (a)         Prevista (b)   Prevista Atualizada       Diferenca (b-a)

 1.3.2.1.01.0.1.0163  01502               rem.dep.ban-min da justica e seg publ.-conv.955719                     599,70            16.442,30                 0,00              2.849,70            -16.442,30

                             05   1000230  min da justica e seg publica - conv 955719/2024                       599,70            16.442,30                 0,00              2.849,70            -16.442,30

 1.3.2.1.01.0.1.0164  01503               rem.dep.ban-polic.nac.aldir blanc-lei 14399 8/7/22                     325,79            32.396,66                 0,00              2.575,79            -32.396,66

                             05   1000239  politica nacional aldir blanc - lei 14399 8/7/22                      325,79            32.396,66                 0,00              2.575,79            -32.396,66

 1.3.2.1.01.0.1.0165  01504               rem.dep.ban.-res.seds n.37 de 06 de novembro de 24                   1.185,17             9.175,93                 0,00              3.525,17             -9.175,93

                             02   5000131  resolucao seds n. 37 de 06 de novembro de 2024                      1.185,17             9.175,93                 0,00              3.525,17             -9.175,93

 1.3.2.1.01.0.1.0166  01505               rem.dep.banco - resolucao seds n. 36/2024                              539,69             4.107,78                 0,00              1.889,69             -4.107,78

                             02   5000130  resolucao seds n. 36/2024                                             539,69             4.107,78                 0,00              1.889,69             -4.107,78

 1.3.2.1.01.0.1.0167  01514               rem.dep.banco-emenda parl. 2024.252.8003 - jilmar                        0,00            41.824,46                 0,00              2.250,00            -41.824,46

                             05   8000027  emenda parlamentar 2024.252.8003 - jilmar tatto                         0,00            41.824,46                 0,00              2.250,00            -41.824,46

 1.3.2.1.01.0.1.0168  01507               rem.dep.banc-emenda parl.2024.425.80014-alfredinho                       0,66            10.453,44                 0,00              2.250,66            -10.453,44

                             05   8000028  emenda parlamentar 2024.425.80014 - alfredinho                          0,66            10.453,44                 0,00              2.250,66            -10.453,44

 1.3.2.1.01.0.1.0169  01508               rem.dep.banc.-emenda parl.-2024.422.10001-giordano                      24,39           221.623,41                 0,00              2.274,39           -221.623,41

                             05   8000023  emenda parlamentar 2024.422.10001 - giordano                           24,39           221.623,41                 0,00              2.274,39           -221.623,41

 1.3.2.1.01.0.1.0170  01509               rem.dep.banco - recadacao de tributos                                  986,39             4.494,82                 0,00              3.236,39             -4.494,82

                             01   1000251  arrecadacao de tributos                                               986,39             4.494,82                 0,00              3.236,39             -4.494,82

 1.3.2.1.01.0.1.0171  01510               rem.dep.banc.-fehidro reg.inte.soc.-cont.301-2023                    4.081,42            27.478,00                 0,00              5.431,42            -27.478,00

                             02   1000226  fehidro-regul.interesse social-contrato 301-2023                    4.081,42            27.478,00                 0,00              5.431,42            -27.478,00

 1.3.2.1.01.0.1.0172  01511               rem.dep.ban.-emenda parl.2024.440.50006-kiko celeg                      32,15             3.321,73                 0,00              2.282,15             -3.321,73

                             05   8000029  emenda parlamentar 2024.440.50006 - kiko celeguim                      32,15             3.321,73                 0,00              2.282,15             -3.321,73

 1.3.2.1.01.0.1.0173  01512               rem.dep.banco - proposta 11169453000124009                           1.495,37            10.887,76                 0,00              3.745,37            -10.887,76

                             05   3020106  proposta 11169453000124009                                          1.495,37            10.887,76                 0,00              3.745,37            -10.887,76

 1.3.2.1.01.0.1.0174  01513               rem.dep.ban-fehidro-fun.est.rec.hidr.-cont.485-23                   34.258,12           244.441,49                 0,00             36.508,12           -244.441,49

                             02   1000222  fehidro-fundo est.rec.hidricos - contrato 485/2023                 34.258,12           244.441,49                 0,00             36.508,12           -244.441,49

 1.3.2.1.01.0.1.0175  01515               rem.dep.ban.-min.desenv.regional-rep. 921405/2021                        0,00                92,62                 0,00              1.350,00                -92,62

                             05   1000175  min. desenv. regional - rep. 921405/2021                                0,00                92,62                 0,00              1.350,00                -92,62

 1.3.2.1.01.0.1.0176  01516               rem.dep.ban-fun.mun.saneamento amb.e infraestrutur                   3.182,35            23.021,58                 0,00              5.432,35            -23.021,58

                             03   1000245  fundo munic.saneamento ambiental e infraestrutura                   3.182,35            23.021,58                 0,00              5.432,35            -23.021,58

 1.3.2.1.01.0.1.0177  01518               rem.dep.ban.-emenda parl.2024.010.58585-andre prad                     117,68            12.520,35                 0,00              2.117,68            -12.520,35

                             02   8010016  emenda parlamentar 2024.010.58585 - andre do prado                    117,68            12.520,35                 0,00              2.117,68            -12.520,35

 1.3.2.1.01.0.1.0178  01519               rem.dep.ban.-emenda parl.2024.258.56164-donato                       1.000,36             6.427,62                 0,00              2.600,36             -6.427,62

                             02   8010031  emenda parlamentar 2024.258.56164 - donato                          1.000,36             6.427,62                 0,00              2.600,36             -6.427,62

 1.3.2.1.01.0.1.0179  01521               rem.dep. banco - feas protecao especial                              1.530,16             4.382,20                 0,00              2.330,16             -4.382,20

                             02   5000055  feas protecao especial                                              1.530,16             4.382,20                 0,00              2.330,16             -4.382,20

 1.3.2.1.01.0.1.0180  01524               rem. dep. banco - feas protecao basica                                 155,90               878,60                 0,00              1.355,90               -878,60

                             02   5000056  feas protecao basica                                                  155,90               878,60                 0,00              1.355,90               -878,60

 1.3.2.1.01.0.1.0181  01526               rem.dep.ban-balnear.cach.caceia-ii fase dem.63771                      867,22            13.438,82                 0,00              2.617,22            -13.438,82

                             02   1000216  balneario cachoeira caceia - ii fase demanda 63771                    867,22            13.438,82                 0,00              2.617,22            -13.438,82

 1.3.2.1.01.0.1.0182  01527               rem.dep.ban-emenda parl.2023.035.52093-jorge carmo                   9.583,15            25.167,61                 0,00             13.083,15            -25.167,61

                             02   8010017  emenda parlamentar 2023.035.52093 - jorge do carmo                  9.583,15            25.167,61                 0,00             13.083,15            -25.167,61

 1.3.2.1.01.0.1.0183  01528               rem.dep.ban-deck da chalana-ii fase dem. 63731/23                      188,42             6.315,09                 0,00              1.238,42             -6.315,09

                             02   1000217  deck da chalana - ii fase demanda 63731/2023                          188,42             6.315,09                 0,00              1.238,42             -6.315,09
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       Receita         No.  Fonte  C.Apl                     Especificacao                                       No Mes           No Ano (a)         Prevista (b)   Prevista Atualizada       Diferenca (b-a)

 1.3.2.1.01.0.1.0163  01502               rem.dep.ban-min da justica e seg publ.-conv.955719                     599,70            16.442,30                 0,00              2.849,70            -16.442,30

                             05   1000230  min da justica e seg publica - conv 955719/2024                       599,70            16.442,30                 0,00              2.849,70            -16.442,30

 1.3.2.1.01.0.1.0164  01503               rem.dep.ban-polic.nac.aldir blanc-lei 14399 8/7/22                     325,79            32.396,66                 0,00              2.575,79            -32.396,66

                             05   1000239  politica nacional aldir blanc - lei 14399 8/7/22                      325,79            32.396,66                 0,00              2.575,79            -32.396,66

 1.3.2.1.01.0.1.0165  01504               rem.dep.ban.-res.seds n.37 de 06 de novembro de 24                   1.185,17             9.175,93                 0,00              3.525,17             -9.175,93

                             02   5000131  resolucao seds n. 37 de 06 de novembro de 2024                      1.185,17             9.175,93                 0,00              3.525,17             -9.175,93

 1.3.2.1.01.0.1.0166  01505               rem.dep.banco - resolucao seds n. 36/2024                              539,69             4.107,78                 0,00              1.889,69             -4.107,78

                             02   5000130  resolucao seds n. 36/2024                                             539,69             4.107,78                 0,00              1.889,69             -4.107,78

 1.3.2.1.01.0.1.0167  01514               rem.dep.banco-emenda parl. 2024.252.8003 - jilmar                        0,00            41.824,46                 0,00              2.250,00            -41.824,46

                             05   8000027  emenda parlamentar 2024.252.8003 - jilmar tatto                         0,00            41.824,46                 0,00              2.250,00            -41.824,46

 1.3.2.1.01.0.1.0168  01507               rem.dep.banc-emenda parl.2024.425.80014-alfredinho                       0,66            10.453,44                 0,00              2.250,66            -10.453,44

                             05   8000028  emenda parlamentar 2024.425.80014 - alfredinho                          0,66            10.453,44                 0,00              2.250,66            -10.453,44

 1.3.2.1.01.0.1.0169  01508               rem.dep.banc.-emenda parl.-2024.422.10001-giordano                      24,39           221.623,41                 0,00              2.274,39           -221.623,41

                             05   8000023  emenda parlamentar 2024.422.10001 - giordano                           24,39           221.623,41                 0,00              2.274,39           -221.623,41

 1.3.2.1.01.0.1.0170  01509               rem.dep.banco - recadacao de tributos                                  986,39             4.494,82                 0,00              3.236,39             -4.494,82

                             01   1000251  arrecadacao de tributos                                               986,39             4.494,82                 0,00              3.236,39             -4.494,82

 1.3.2.1.01.0.1.0171  01510               rem.dep.banc.-fehidro reg.inte.soc.-cont.301-2023                    4.081,42            27.478,00                 0,00              5.431,42            -27.478,00

                             02   1000226  fehidro-regul.interesse social-contrato 301-2023                    4.081,42            27.478,00                 0,00              5.431,42            -27.478,00

 1.3.2.1.01.0.1.0172  01511               rem.dep.ban.-emenda parl.2024.440.50006-kiko celeg                      32,15             3.321,73                 0,00              2.282,15             -3.321,73

                             05   8000029  emenda parlamentar 2024.440.50006 - kiko celeguim                      32,15             3.321,73                 0,00              2.282,15             -3.321,73

 1.3.2.1.01.0.1.0173  01512               rem.dep.banco - proposta 11169453000124009                           1.495,37            10.887,76                 0,00              3.745,37            -10.887,76

                             05   3020106  proposta 11169453000124009                                          1.495,37            10.887,76                 0,00              3.745,37            -10.887,76

 1.3.2.1.01.0.1.0174  01513               rem.dep.ban-fehidro-fun.est.rec.hidr.-cont.485-23                   34.258,12           244.441,49                 0,00             36.508,12           -244.441,49

                             02   1000222  fehidro-fundo est.rec.hidricos - contrato 485/2023                 34.258,12           244.441,49                 0,00             36.508,12           -244.441,49

 1.3.2.1.01.0.1.0175  01515               rem.dep.ban.-min.desenv.regional-rep. 921405/2021                        0,00                92,62                 0,00              1.350,00                -92,62

                             05   1000175  min. desenv. regional - rep. 921405/2021                                0,00                92,62                 0,00              1.350,00                -92,62

 1.3.2.1.01.0.1.0176  01516               rem.dep.ban-fun.mun.saneamento amb.e infraestrutur                   3.182,35            23.021,58                 0,00              5.432,35            -23.021,58

                             03   1000245  fundo munic.saneamento ambiental e infraestrutura                   3.182,35            23.021,58                 0,00              5.432,35            -23.021,58

 1.3.2.1.01.0.1.0177  01518               rem.dep.ban.-emenda parl.2024.010.58585-andre prad                     117,68            12.520,35                 0,00              2.117,68            -12.520,35

                             02   8010016  emenda parlamentar 2024.010.58585 - andre do prado                    117,68            12.520,35                 0,00              2.117,68            -12.520,35

 1.3.2.1.01.0.1.0178  01519               rem.dep.ban.-emenda parl.2024.258.56164-donato                       1.000,36             6.427,62                 0,00              2.600,36             -6.427,62

                             02   8010031  emenda parlamentar 2024.258.56164 - donato                          1.000,36             6.427,62                 0,00              2.600,36             -6.427,62

 1.3.2.1.01.0.1.0179  01521               rem.dep. banco - feas protecao especial                              1.530,16             4.382,20                 0,00              2.330,16             -4.382,20

                             02   5000055  feas protecao especial                                              1.530,16             4.382,20                 0,00              2.330,16             -4.382,20

 1.3.2.1.01.0.1.0180  01524               rem. dep. banco - feas protecao basica                                 155,90               878,60                 0,00              1.355,90               -878,60

                             02   5000056  feas protecao basica                                                  155,90               878,60                 0,00              1.355,90               -878,60

 1.3.2.1.01.0.1.0181  01526               rem.dep.ban-balnear.cach.caceia-ii fase dem.63771                      867,22            13.438,82                 0,00              2.617,22            -13.438,82

                             02   1000216  balneario cachoeira caceia - ii fase demanda 63771                    867,22            13.438,82                 0,00              2.617,22            -13.438,82

 1.3.2.1.01.0.1.0182  01527               rem.dep.ban-emenda parl.2023.035.52093-jorge carmo                   9.583,15            25.167,61                 0,00             13.083,15            -25.167,61

                             02   8010017  emenda parlamentar 2023.035.52093 - jorge do carmo                  9.583,15            25.167,61                 0,00             13.083,15            -25.167,61

 1.3.2.1.01.0.1.0183  01528               rem.dep.ban-deck da chalana-ii fase dem. 63731/23                      188,42             6.315,09                 0,00              1.238,42             -6.315,09

                             02   1000217  deck da chalana - ii fase demanda 63731/2023                          188,42             6.315,09                 0,00              1.238,42             -6.315,09
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       Receita         No.  Fonte  C.Apl                     Especificacao                                       No Mes           No Ano (a)         Prevista (b)   Prevista Atualizada       Diferenca (b-a)

 1.3.2.1.01.0.1.0184  01533               remun banc-conta garantia ppp - iluminacao publica                     556,02             3.196,26                 0,00              1.256,02             -3.196,26

                             01   1000080  contrib. p/ custeio da ilum.publica - cip                             556,02             3.196,26                 0,00              1.256,02             -3.196,26

 1.3.2.1.01.0.1.0185  01535               rem.dep.banc.emenda 2022.090.38000-demanda 32419                     3.951,52            22.740,89                 0,00              5.951,01            -22.740,89

                             02   8010035  emenda 2022.090.38000-demanda 32419-ten.nascimento                  3.951,52            22.740,89                 0,00              5.951,01            -22.740,89

 1.3.2.1.01.0.1.0186  01538               remun dep banc - feas beneficios eventuais                             207,90               800,30                 0,00                607,90               -800,30

                             02   5000057  feas beneficios eventuais                                             207,90               800,30                 0,00                607,90               -800,30

 1.3.2.1.01.0.1.0187  01539               rem dep banc - emenda 2024.053.59078 jorge wilson                      132,57            11.502,52                 0,00              6.132,57            -11.502,52

                             02   8010015  emenda parlamentar 2024.053.59078 - jorge wilson                      132,57            11.502,52                 0,00              6.132,57            -11.502,52

 1.3.2.1.01.0.1.0188  01540               rem dep banc - demanda 62771 pca rotary                              1.856,49            16.961,49                 0,00              7.856,49            -16.961,49

                             02   1000215  secr.gov.e relacoes institucionais - demanda 62771                  1.856,49            16.961,49                 0,00              7.856,49            -16.961,49

 1.3.2.1.01.0.1.0189  01542               rem dep banc.-emenda 88911-25-marina helou e jorge                   1.281,39            33.701,89                 0,00              2.781,39            -33.701,89

                             02   8010033  demanda 88911/2025 - marina helou e jorge do carmo                  1.281,39            33.701,89                 0,00              2.781,39            -33.701,89

 1.3.2.1.01.0.1.0190  01555               rem.dep.ban.-emenda 2023.072.52083 - paulo fiorilo                     423,08            45.036,54                 0,00              1.923,08            -45.036,54

                             02   8010018  emenda parlamentar 2023.072.52083 - paulo fiorilo                     423,08            45.036,54                 0,00              1.923,08            -45.036,54

 1.3.2.1.01.0.1.0191  01556               rem.dep.ban.-proposta 11169453000125005-marcio bio                     292,35               292,35                 0,00                892,35               -292,35

                             05   3000137  proposta 11169453000125005 - marcio biolchi                           292,35               292,35                 0,00                892,35               -292,35

 1.3.2.1.01.0.1.0192  01564               rem.dep.ban.-proposta n.36000659286202500-jonas                      5.657,15             5.657,15                 0,00              6.407,15             -5.657,15

                             05   8000140  proposta n. 36000659286202500 - jonas donizete                      5.657,15             5.657,15                 0,00              6.407,15             -5.657,15

 1.3.2.1.01.0.1.0193  01565               rem.dep.ban-proposta n.36000660167202500 - juliana                   3.222,50             3.222,50                 0,00              3.672,50             -3.222,50

                             05   8000141  proposta n.36000660167202500 - juliana cardoso                      3.222,50             3.222,50                 0,00              3.672,50             -3.222,50

 1.3.2.1.01.0.1.0194  01566               rem.dep.ban.-proposta n. 36000660151202500 - kiko                    2.994,93             2.994,93                 0,00              3.744,93             -2.994,93

                             05   8000142  proposta n. 36000660151202500 - kiko celeguim                       2.994,93             2.994,93                 0,00              3.744,93             -2.994,93

 1.3.2.1.01.0.1.0195  01567               rem.dep.ban.-proposta n. 36000660063202500 - jonas                   3.476,24             3.476,24                 0,00              4.226,24             -3.476,24

                             05   8000143  proposta n. 36000660063202500 - jonas donizete                      3.476,24             3.476,24                 0,00              4.226,24             -3.476,24

 1.3.2.1.01.0.1.0196  01568               rem.dep.ban-proposta n. 36000660188202500-rodrigo                    1.706,88             1.706,88                 0,00              2.456,88             -1.706,88

                             05   8000144  proposta n. 36000660188202500 - rodrigo gambale                     1.706,88             1.706,88                 0,00              2.456,88             -1.706,88

 1.3.2.1.01.0.1.0197  01574               rem.dep.ban-proposta n. 36000660235202500 - mara                     1.027,38             1.027,38                 0,00              1.627,38             -1.027,38

                             05   8000145  proposta n. 36000660235202500 - mara gabrilli                       1.027,38             1.027,38                 0,00              1.627,38             -1.027,38

 1.3.2.1.01.0.1.0198  01575               rem.dep.ban-proposta n. 36000660333202500 - kiko                     4.073,57             4.073,57                 0,00              4.823,57             -4.073,57

                             05   8000146  proposta n. 36000660333202500 - kiko celeguim                       4.073,57             4.073,57                 0,00              4.823,57             -4.073,57

 1.3.2.1.01.0.1.0199  01578               rem.dep.ban.-emenda 2025.025.66636 - conte lopes                     1.420,15             1.420,15                 0,00              2.170,15             -1.420,15

                             05   8010028  emenda parlamentar 2025.025.66636 - conte lopes                     1.420,15             1.420,15                 0,00              2.170,15             -1.420,15

 1.3.2.1.01.0.1.0200  01581               rem.dep.bancarios - fundo municipal do idoso                           132,86               132,86                 0,00                432,86               -132,86

                             01   5000041  fundo municipal do idoso                                              132,86               132,86                 0,00                432,86               -132,86

 1.3.2.1.01.0.1.1050  00428               remun depositos bancarios - cip iluminacao publica                       0,00            25.607,76            45.000,00             33.750,00             19.392,24

                             01   1000080  contrib. p/ custeio da ilum.publica - cip                               0,00            25.607,76            45.000,00             33.750,00             19.392,24

                                          TOTAL VALORES MOBILIARIOS                                          401.431,92         4.491.313,32         5.367.000,00          4.506.638,66            875.686,68

 1.3.3.0.00.0.0.0000                      DELEGSERVPUBLMEDIANTE CONC,PERM,AUTORLICENCA

 1.3.3.9.00.0.0.0000                      DEMAIS DELEGACOES DE SERVICOS PUBLICOS

 1.3.3.9.99.0.0.0000                      OUTRAS DELEGACOES DE SERVICOS PUBLICOS
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 1.3.3.9.99.0.1.0000                      OUTRAS DELEGACOES DE SERVICOS PUBLICOS - PRINCIPAL

 1.3.3.9.99.0.1.0001  00059               outras receitas de concessoes e permissoes servico                   1.056,25            43.461,51            12.000,00             16.642,47            -31.461,51

                             01   1100000  geral                                                               1.056,25            43.461,51            12.000,00             16.642,47            -31.461,51

 1.3.3.9.99.0.1.0002  01488               fundo munic.saneamento ambiental e infraestrutura                        0,00                 0,00        12.000.000,00          9.000.000,00         12.000.000,00

                             03   1000245  fundo munic.saneamento ambiental e infraestrutura                       0,00                 0,00        12.000.000,00          9.000.000,00         12.000.000,00

                                          TOTAL DELEGSERVPUBLMEDIANTE CONC,PERM,AUTORLICENCA                   1.056,25            43.461,51        12.012.000,00          9.016.642,47         11.968.538,49

                                          TOTAL RECEITA PATRIMONIAL                                          402.488,17         4.534.774,83        17.379.000,00         13.523.281,13         12.844.225,17

 1.6.0.0.00.0.0.0000                      RECEITA DE SERVICOS

 1.6.2.0.00.0.0.0000                      SERVSE ATIVIDADES REFA NAVEGE AO TRANSPORTE

 1.6.2.1.00.0.0.0000                      SERVSE ATIVIDADES REFA NAVEGE AO TRANSPORTE

 1.6.2.1.02.0.0.0000                      SERVICOS DE TRANSPORTE PAS/MERC

 1.6.2.1.02.0.1.0000                      SERVICOS DE TRANSPORTE PAS/MERC-PRINCIPAL

 1.6.2.1.02.0.1.0001  01132               servicos de transporte - principal                                 354.843,83         6.117.390,71        11.400.000,00         10.305.462,92          5.282.609,29

                             01   1100000  geral                                                             354.843,83         6.117.390,71        11.400.000,00         10.305.462,92          5.282.609,29

                                          TOTAL SERVSE ATIVIDADES REFA NAVEGE AO TRANSPORTE                  354.843,83         6.117.390,71        11.400.000,00         10.305.462,92          5.282.609,29

 1.6.9.0.00.0.0.0000                      OUTROS SERVICOS

 1.6.9.9.00.0.0.0000                      OUTROS SERVICOS

 1.6.9.9.99.0.0.0000                      OUTROS SERVICOS

 1.6.9.9.99.0.1.0000                      OUTROS SERVICOS - PRINCIPAL

 1.6.9.9.99.0.1.0001  00062               servicos de cemiterio                                                4.345,08            36.677,20            53.000,00             51.769,21             16.322,80

                             01   1100000  geral                                                               4.345,08            36.677,20            53.000,00             51.769,21             16.322,80

 1.6.9.9.99.0.2.0000                      OUTROS SERVICOS - MULTAS E JUROS

 1.6.9.9.99.0.2.0001  01043               outros servicos - multas e juros                                         0,00                 7,71                 0,00                  3,06                 -7,71

                             01   1100000  geral                                                                   0,00                 7,71                 0,00                  3,06                 -7,71

                                          TOTAL OUTROS SERVICOS                                                4.345,08            36.684,91            53.000,00             51.772,27             16.315,09

                                          TOTAL RECEITA DE SERVICOS                                          359.188,91         6.154.075,62        11.453.000,00         10.357.235,19          5.298.924,38

 1.7.0.0.00.0.0.0000                      TRANSFERENCIAS CORRENTES
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       Receita         No.  Fonte  C.Apl                     Especificacao                                       No Mes           No Ano (a)         Prevista (b)   Prevista Atualizada       Diferenca (b-a)

 1.3.3.9.99.0.1.0000                      OUTRAS DELEGACOES DE SERVICOS PUBLICOS - PRINCIPAL

 1.3.3.9.99.0.1.0001  00059               outras receitas de concessoes e permissoes servico                   1.056,25            43.461,51            12.000,00             16.642,47            -31.461,51

                             01   1100000  geral                                                               1.056,25            43.461,51            12.000,00             16.642,47            -31.461,51

 1.3.3.9.99.0.1.0002  01488               fundo munic.saneamento ambiental e infraestrutura                        0,00                 0,00        12.000.000,00          9.000.000,00         12.000.000,00

                             03   1000245  fundo munic.saneamento ambiental e infraestrutura                       0,00                 0,00        12.000.000,00          9.000.000,00         12.000.000,00

                                          TOTAL DELEGSERVPUBLMEDIANTE CONC,PERM,AUTORLICENCA                   1.056,25            43.461,51        12.012.000,00          9.016.642,47         11.968.538,49

                                          TOTAL RECEITA PATRIMONIAL                                          402.488,17         4.534.774,83        17.379.000,00         13.523.281,13         12.844.225,17

 1.6.0.0.00.0.0.0000                      RECEITA DE SERVICOS

 1.6.2.0.00.0.0.0000                      SERVSE ATIVIDADES REFA NAVEGE AO TRANSPORTE

 1.6.2.1.00.0.0.0000                      SERVSE ATIVIDADES REFA NAVEGE AO TRANSPORTE

 1.6.2.1.02.0.0.0000                      SERVICOS DE TRANSPORTE PAS/MERC

 1.6.2.1.02.0.1.0000                      SERVICOS DE TRANSPORTE PAS/MERC-PRINCIPAL

 1.6.2.1.02.0.1.0001  01132               servicos de transporte - principal                                 354.843,83         6.117.390,71        11.400.000,00         10.305.462,92          5.282.609,29

                             01   1100000  geral                                                             354.843,83         6.117.390,71        11.400.000,00         10.305.462,92          5.282.609,29

                                          TOTAL SERVSE ATIVIDADES REFA NAVEGE AO TRANSPORTE                  354.843,83         6.117.390,71        11.400.000,00         10.305.462,92          5.282.609,29

 1.6.9.0.00.0.0.0000                      OUTROS SERVICOS

 1.6.9.9.00.0.0.0000                      OUTROS SERVICOS

 1.6.9.9.99.0.0.0000                      OUTROS SERVICOS

 1.6.9.9.99.0.1.0000                      OUTROS SERVICOS - PRINCIPAL

 1.6.9.9.99.0.1.0001  00062               servicos de cemiterio                                                4.345,08            36.677,20            53.000,00             51.769,21             16.322,80

                             01   1100000  geral                                                               4.345,08            36.677,20            53.000,00             51.769,21             16.322,80

 1.6.9.9.99.0.2.0000                      OUTROS SERVICOS - MULTAS E JUROS

 1.6.9.9.99.0.2.0001  01043               outros servicos - multas e juros                                         0,00                 7,71                 0,00                  3,06                 -7,71

                             01   1100000  geral                                                                   0,00                 7,71                 0,00                  3,06                 -7,71

                                          TOTAL OUTROS SERVICOS                                                4.345,08            36.684,91            53.000,00             51.772,27             16.315,09

                                          TOTAL RECEITA DE SERVICOS                                          359.188,91         6.154.075,62        11.453.000,00         10.357.235,19          5.298.924,38

 1.7.0.0.00.0.0.0000                      TRANSFERENCIAS CORRENTES
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       Receita         No.  Fonte  C.Apl                     Especificacao                                       No Mes           No Ano (a)         Prevista (b)   Prevista Atualizada       Diferenca (b-a)

 1.7.1.0.00.0.0.0000                      TRANSFERENCIAS DA UNIAO E DE SUAS ENTIDADES

 1.7.1.1.00.0.0.0000                      TRANSFERENCIAS DECORRENTES PARTICIP RECEITA UNIAO

 1.7.1.1.51.0.0.0000                      COTA-PARTE DO FPM

 1.7.1.1.51.1.0.0000                      COTA-PARTE DO FPM - COTA MENSAL

 1.7.1.1.51.1.1.0000                      COTA-PARTE DO FPM - COTA MENSAL - PRINCIPAL

 1.7.1.1.51.1.1.0001  00063               cota-parte fpm - mensal                                          5.870.870,91        67.796.746,01        88.831.570,76         86.617.998,56         21.034.824,75

                             01   1100000  geral                                                           3.522.522,56        40.678.047,82        53.298.942,45         51.970.799,13         12.620.894,63

                             01   2000000  educacao                                                        1.467.717,72        16.949.186,39        22.207.892,69         21.654.499,64          5.258.706,30

                             01   3100000  saude - geral                                                     880.630,63        10.169.511,80        13.324.735,62         12.992.699,79          3.155.223,82

 1.7.1.1.51.2.0.0000                      COTA-PARTE FPM - COTAS EXTRAORDINARIAS

 1.7.1.1.51.2.1.0000                      COTA-PARTE FPM - COTAS EXTRAORDINARIAS - PRINCIPAL

 1.7.1.1.51.2.1.0001  00254               cota-parte fpm - cotas extraordinarias                           3.356.740,35         7.281.923,12         8.892.929,53         10.026.437,50          1.611.006,41

                             01   1100000  geral                                                           2.517.555,27         5.461.442,35         6.669.697,14          7.519.828,12          1.208.254,79

                             01   2000000  educacao                                                          839.185,08         1.820.480,77         2.223.232,39          2.506.609,38            402.751,62

 1.7.1.1.52.0.0.0000                      COTA-PARTE DO ITR

 1.7.1.1.52.0.1.0000                      COTA-PARTE DO ITR - PRINCIPAL

 1.7.1.1.52.0.1.0001  00064               cota-parte do itr - principal                                       33.644,38            98.798,54           132.000,00            159.668,08             33.201,46

                             01   1100000  geral                                                              20.186,66            59.279,38            79.200,00             95.800,84             19.920,62

                             01   2000000  educacao                                                            8.411,08            24.699,52            33.000,00             39.917,02              8.300,48

                             01   3100000  saude - geral                                                       5.046,64            14.819,64            19.800,00             23.950,22              4.980,36

 1.7.1.2.00.0.0.0000                      TRANSFCOMPENSFINANCP/EXPLDE RECURSOS NATURAIS

 1.7.1.2.51.0.0.0000                      COTA-PARTE DA COMPENSFINANCRECMINERAIS-CFEM

 1.7.1.2.51.0.1.0000                      COTA-PARTE DA COMPFINANCRECMINERAIS-CFEM-PRINC

 1.7.1.2.51.0.1.0001  00065               cota-parte da cfem - comp fin rec minerais                          23.937,98           228.560,23           434.000,00            388.116,36            205.439,77

                             01   1400000  royalties da exploracao do petroleo e gas natural                  23.937,98           228.560,23           434.000,00            388.116,36            205.439,77

 1.7.1.2.52.0.0.0000                      C/PROYALTIES-COMFINP/PRODPETROLEO

 1.7.1.2.52.1.0.0000                      C/PROYALTIES-COMFINP/PRODPETROLEO-LEI 7990/89

 1.7.1.2.52.1.1.0000                      C/PROYALTIES-COMFINP/PRODPETROLLEI 7990/89-PR

 1.7.1.2.52.1.1.0001  00404               cota-parte royalties - comp.fin.p/prod.petr7990/89                 133.109,54         1.225.453,47         2.740.000,00          2.454.523,74          1.514.546,53

                             01   1400000  royalties da exploracao do petroleo e gas natural                 133.109,54         1.225.453,47         2.740.000,00          2.454.523,74          1.514.546,53
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       Receita         No.  Fonte  C.Apl                     Especificacao                                       No Mes           No Ano (a)         Prevista (b)   Prevista Atualizada       Diferenca (b-a)

 1.7.1.2.52.2.0.0000                      C/PROYALTIES EXCPRODPETR-L9478/97,AR49,I E II

 1.7.1.2.52.2.1.0000                      C/PROYALTEXCPRODPETR-L9478/97,AR49,I E II-PR

 1.7.1.2.52.2.1.0001  00483               cota-parte royalties cota municipal lei 9478/97                     18.534,96            91.654,30           120.000,00            121.500,12             28.345,70

                             01   1400000  royalties da exploracao do petroleo e gas natural                  18.534,96            91.654,30           120.000,00            121.500,12             28.345,70

 1.7.1.2.52.4.0.0000                      COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO - FEP

 1.7.1.2.52.4.1.0000                      COTA-PARTE FDOESPECIAL DO PETROLEO-FEP-PRINCIPAL

 1.7.1.2.52.4.1.0001  00066               cota-parte do fundo especial do petroleo - fep                     158.121,51         1.347.888,46         2.014.000,00          1.956.340,35            666.111,54

                             01   1400000  royalties da exploracao do petroleo e gas natural                 158.121,51         1.347.888,46         2.014.000,00          1.956.340,35            666.111,54

 1.7.1.3.00.0.0.0000                      TRANSFS REC SUS

 1.7.1.3.50.0.0.0000                      TRANSFS REC SUS - REPF-A-F - BLMANUTASPS

 1.7.1.3.50.1.0.0000                      TRANSFS REC BLMANUTASPS - AT PRIMARIA

 1.7.1.3.50.1.1.0000                      TRANSFS REC BLMANUTASPS-ATPRIMARIA-PRINCIPAL

 1.7.1.3.50.1.1.0001  01059               fns - incr. temp. ao custeio serv de atenc basica                        0,00                 0,00         8.000.000,00          6.000.000,02          8.000.000,00

                             05   3010012  fns - incr. temp. ao custeio dos servicos de atenc                      0,00                 0,00         8.000.000,00          6.000.000,02          8.000.000,00

 1.7.1.3.50.1.1.0002  00673               fns - agente comunitario de saude                                  224.664,00         1.785.168,00         2.445.936,00          2.505.408,00            660.768,00

                             05   3130000  tr. gov. fed. venc. ag. com. saude/comb. endemias                 224.664,00         1.785.168,00         2.445.936,00          2.505.408,00            660.768,00

 1.7.1.3.50.1.1.0003  01060               fns - incentivo financeiro da aps - per capita de                   48.293,67           434.643,03                 0,00             96.587,34           -434.643,03

                             05   3010007  inc financ da aps - per capita de transicao                        48.293,67           434.643,03                 0,00             96.587,34           -434.643,03

 1.7.1.3.50.1.1.0007  00928               fns - incent financ da aps - capitacao ponderada                         0,00                 0,00                 0,00             71.250,00                  0,00

                             05   3010100  incentivo financ da aps - capitacao ponderada                           0,00                 0,00                 0,00             71.250,00                  0,00

 1.7.1.3.50.1.1.0014  01406               saude bucal                                                         62.106,50           566.646,00           673.026,00            691.089,00            106.380,00

                             05   3010022  saude bucal                                                        62.106,50           566.646,00           673.026,00            691.089,00            106.380,00

 1.7.1.3.50.1.1.0019  01441               portaria gm/ms n. 3493 de 10/04/2024                                     0,00                 0,00                 0,00            226.016,00                  0,00

                             05   3010126  portaria gm/ms n. 3493 de 10/04/2024                                    0,00                 0,00                 0,00            226.016,00                  0,00

 1.7.1.3.50.1.1.0020  01467               incentivo aps-emulti                                                71.250,00           657.500,00           432.000,00            466.500,00           -225.500,00

                             05   3010128  incentivo aps-emulti                                               71.250,00           657.500,00           432.000,00            466.500,00           -225.500,00

 1.7.1.3.50.1.1.0021  01468               incentivo aps-equipes-esf/eap                                      253.746,00         2.252.730,00         3.014.400,00          2.740.176,00            761.670,00

                             05   3010129  incentivo aps-equipes                                             253.746,00         2.252.730,00         3.014.400,00          2.740.176,00            761.670,00

 1.7.1.3.50.1.1.0022  01469               incentivo aps-manutencao de pagamento                                    0,00                 0,00           288.000,00            216.000,00            288.000,00

                             05   3010130  incentivo aps-manut.pagamento                                           0,00                 0,00           288.000,00            216.000,00            288.000,00

 1.7.1.3.50.1.1.0023  01496               rtaria gm/ms n. 5.530 de 21/10/2024                                 10.085,60            13.681,33                 0,00             12.382,18            -13.681,33

                             05   3010131  portaria gm/ms n. 5.530 de 21/10/2024                              10.085,60            13.681,33                 0,00             12.382,18            -13.681,33

 1.7.1.3.50.1.1.0024  01560               portaria gm/ms n. 7.717 de 25 de julho de 2025                           0,00         2.000.000,00                 0,00          2.000.000,00         -2.000.000,00

                             05   3010132  portaria gm/ms n. 7.717 de 25 de julho de 2025                          0,00         2.000.000,00                 0,00          2.000.000,00         -2.000.000,00
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       Receita         No.  Fonte  C.Apl                     Especificacao                                       No Mes           No Ano (a)         Prevista (b)   Prevista Atualizada       Diferenca (b-a)

 1.7.1.3.50.1.1.0025  01569               proposta n. 36000659286202500 - jonas donizete                     954.108,00           954.108,00                 0,00            954.108,00           -954.108,00

                             05   8000140  proposta n. 36000659286202500 - jonas donizete                    954.108,00           954.108,00                 0,00            954.108,00           -954.108,00

 1.7.1.3.50.1.1.0026  01570               proposta n.36000660167202500 - juliana cardoso                     537.993,00           537.993,00                 0,00            537.993,00           -537.993,00

                             05   8000141  proposta n.36000660167202500 - juliana cardoso                    537.993,00           537.993,00                 0,00            537.993,00           -537.993,00

 1.7.1.3.50.1.1.0027  01571               proposta n. 36000660151202500 - kiko celeguim                      500.000,00           500.000,00                 0,00            500.000,00           -500.000,00

                             05   8000142  proposta n. 36000660151202500 - kiko celeguim                     500.000,00           500.000,00                 0,00            500.000,00           -500.000,00

 1.7.1.3.50.1.1.0028  01572               proposta n. 36000660063202500 - jonas donizete                   1.045.892,00         1.045.892,00                 0,00          1.045.892,00         -1.045.892,00

                             05   8000143  proposta n. 36000660063202500 - jonas donizete                  1.045.892,00         1.045.892,00                 0,00          1.045.892,00         -1.045.892,00

 1.7.1.3.50.1.1.0029  01573               proposta n. 36000660188202500 - rodrigo gambale                    250.000,00           250.000,00                 0,00            250.000,00           -250.000,00

                             05   8000144  proposta n. 36000660188202500 - rodrigo gambale                   250.000,00           250.000,00                 0,00            250.000,00           -250.000,00

 1.7.1.3.50.2.0.0000                      TRANSFS REC BLMANUTASPS - AT ESPECIALIZADA

 1.7.1.3.50.2.1.0000                      TRANSFS REC BLMANUTASPS - AT ESP-PRINCIPAL

 1.7.1.3.50.2.1.0001  00676               fns - atencao a saude da popul p/ proced no mac                    734.392,87         6.891.837,16         8.673.788,00          8.708.519,63          1.781.950,84

                             05   3020003  as.hosp. e hosp. - media e alta compl. - m.a.c.                   734.392,87         6.891.837,16         8.673.788,00          8.708.519,63          1.781.950,84

 1.7.1.3.50.2.1.0010  01380               incremento temporario mac                                                0,00                 0,00         7.000.000,00          5.250.000,01          7.000.000,00

                             05   3020008  fns - incr. temp. ao custeio dos servicos de mac                        0,00                 0,00         7.000.000,00          5.250.000,01          7.000.000,00

 1.7.1.3.50.2.1.0017  01497               portaria gm/ms n. 6.186 de 19/12/2024 - f.a.e.c.                         0,00            13.266,00                 0,00             13.266,00            -13.266,00

                             05   3020107  portaria gm/ms n. 6.186 de 19/12/2024 - f.a.e.c.                        0,00            13.266,00                 0,00             13.266,00            -13.266,00

 1.7.1.3.50.2.1.0018  01557               proposta n. 63000.6618202500 - custeio mac                               0,00         1.000.000,00                 0,00          1.000.000,00         -1.000.000,00

                             05   3020108  proposta n. 63000.6618202500 - custeio mac                              0,00         1.000.000,00                 0,00          1.000.000,00         -1.000.000,00

 1.7.1.3.50.2.1.0019  01576               proposta n. 36000660235202500 - mara gabrilli                      200.000,00           200.000,00                 0,00            200.000,00           -200.000,00

                             05   8000145  proposta n. 36000660235202500 - mara gabrilli                     200.000,00           200.000,00                 0,00            200.000,00           -200.000,00

 1.7.1.3.50.2.1.0020  01577               proposta n. 36000660333202500 - kiko celeguim                      793.000,00           793.000,00                 0,00            793.000,00           -793.000,00

                             05   8000146  proposta n. 36000660333202500 - kiko celeguim                     793.000,00           793.000,00                 0,00            793.000,00           -793.000,00

 1.7.1.3.50.3.0.0000                      TRANSFS REC BLMANUTASPS - VIG EM SAUDE

 1.7.1.3.50.3.1.0000                      TRANSFS REC BLMANUTASPS - VIG SAUDE-PRINCIPAL

 1.7.1.3.50.3.1.0001  01112               fns - execucao de acoes de vigilancia sanitaria                      5.679,00            51.111,00            68.148,00             68.148,00             17.037,00

                             05   3000009  incentivo as acoes basicas de vigilancia sanitaria                  5.679,00            51.111,00            68.148,00             68.148,00             17.037,00

 1.7.1.3.50.3.1.0002  00679               fns - assist fin compl p agentes de combate endemi                  21.252,00           203.412,00           304.992,00            295.536,00            101.580,00

                             05   3030001  incentivo financeiro para a vigilancia em saude                    21.252,00           203.412,00           304.992,00            295.536,00            101.580,00

 1.7.1.3.50.3.1.0003  00789               inc. acoes de vig prev e cont das dst/aids e hepat                  -4.273,50            76.797,28           115.196,00            105.286,60             38.398,72

                             05   3030019  incentivo no ambito do prog.nac.hiv aids e out. ds                 -4.273,50            76.797,28           115.196,00            105.286,60             38.398,72

 1.7.1.3.50.3.1.0004  00896               fns - vigilancia em saude - despesas diversas                       22.215,57           240.875,58           256.881,00            299.434,11             16.005,42

                             05   3030019  incentivo no ambito do prog.nac.hiv aids e out. ds                 22.215,57           240.875,58           256.881,00            299.434,11             16.005,42

 1.7.1.3.50.3.1.0008  01563               portaria gm/ms n. 5.631 de outubro de 2024                          15.855,04            15.855,04                 0,00             37.655,72            -15.855,04

                             05   3030076  portaria gm/ms n. 5.631 de outubro de 2024                         15.855,04            15.855,04                 0,00             37.655,72            -15.855,04

 1.7.1.3.50.4.0.0000                      TRANSFS REC BLMANUTASPS - ASSIST FARMAC

 1.7.1.3.50.4.1.0000                      TRANSFS RECBLMANUTASPS-ASSISTFARMAC-PRINCIPAL
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       Receita         No.  Fonte  C.Apl                     Especificacao                                       No Mes           No Ano (a)         Prevista (b)   Prevista Atualizada       Diferenca (b-a)

 1.7.1.3.50.1.1.0025  01569               proposta n. 36000659286202500 - jonas donizete                     954.108,00           954.108,00                 0,00            954.108,00           -954.108,00

                             05   8000140  proposta n. 36000659286202500 - jonas donizete                    954.108,00           954.108,00                 0,00            954.108,00           -954.108,00

 1.7.1.3.50.1.1.0026  01570               proposta n.36000660167202500 - juliana cardoso                     537.993,00           537.993,00                 0,00            537.993,00           -537.993,00

                             05   8000141  proposta n.36000660167202500 - juliana cardoso                    537.993,00           537.993,00                 0,00            537.993,00           -537.993,00

 1.7.1.3.50.1.1.0027  01571               proposta n. 36000660151202500 - kiko celeguim                      500.000,00           500.000,00                 0,00            500.000,00           -500.000,00

                             05   8000142  proposta n. 36000660151202500 - kiko celeguim                     500.000,00           500.000,00                 0,00            500.000,00           -500.000,00

 1.7.1.3.50.1.1.0028  01572               proposta n. 36000660063202500 - jonas donizete                   1.045.892,00         1.045.892,00                 0,00          1.045.892,00         -1.045.892,00

                             05   8000143  proposta n. 36000660063202500 - jonas donizete                  1.045.892,00         1.045.892,00                 0,00          1.045.892,00         -1.045.892,00

 1.7.1.3.50.1.1.0029  01573               proposta n. 36000660188202500 - rodrigo gambale                    250.000,00           250.000,00                 0,00            250.000,00           -250.000,00

                             05   8000144  proposta n. 36000660188202500 - rodrigo gambale                   250.000,00           250.000,00                 0,00            250.000,00           -250.000,00

 1.7.1.3.50.2.0.0000                      TRANSFS REC BLMANUTASPS - AT ESPECIALIZADA

 1.7.1.3.50.2.1.0000                      TRANSFS REC BLMANUTASPS - AT ESP-PRINCIPAL

 1.7.1.3.50.2.1.0001  00676               fns - atencao a saude da popul p/ proced no mac                    734.392,87         6.891.837,16         8.673.788,00          8.708.519,63          1.781.950,84

                             05   3020003  as.hosp. e hosp. - media e alta compl. - m.a.c.                   734.392,87         6.891.837,16         8.673.788,00          8.708.519,63          1.781.950,84

 1.7.1.3.50.2.1.0010  01380               incremento temporario mac                                                0,00                 0,00         7.000.000,00          5.250.000,01          7.000.000,00

                             05   3020008  fns - incr. temp. ao custeio dos servicos de mac                        0,00                 0,00         7.000.000,00          5.250.000,01          7.000.000,00

 1.7.1.3.50.2.1.0017  01497               portaria gm/ms n. 6.186 de 19/12/2024 - f.a.e.c.                         0,00            13.266,00                 0,00             13.266,00            -13.266,00

                             05   3020107  portaria gm/ms n. 6.186 de 19/12/2024 - f.a.e.c.                        0,00            13.266,00                 0,00             13.266,00            -13.266,00

 1.7.1.3.50.2.1.0018  01557               proposta n. 63000.6618202500 - custeio mac                               0,00         1.000.000,00                 0,00          1.000.000,00         -1.000.000,00

                             05   3020108  proposta n. 63000.6618202500 - custeio mac                              0,00         1.000.000,00                 0,00          1.000.000,00         -1.000.000,00

 1.7.1.3.50.2.1.0019  01576               proposta n. 36000660235202500 - mara gabrilli                      200.000,00           200.000,00                 0,00            200.000,00           -200.000,00

                             05   8000145  proposta n. 36000660235202500 - mara gabrilli                     200.000,00           200.000,00                 0,00            200.000,00           -200.000,00

 1.7.1.3.50.2.1.0020  01577               proposta n. 36000660333202500 - kiko celeguim                      793.000,00           793.000,00                 0,00            793.000,00           -793.000,00

                             05   8000146  proposta n. 36000660333202500 - kiko celeguim                     793.000,00           793.000,00                 0,00            793.000,00           -793.000,00

 1.7.1.3.50.3.0.0000                      TRANSFS REC BLMANUTASPS - VIG EM SAUDE

 1.7.1.3.50.3.1.0000                      TRANSFS REC BLMANUTASPS - VIG SAUDE-PRINCIPAL

 1.7.1.3.50.3.1.0001  01112               fns - execucao de acoes de vigilancia sanitaria                      5.679,00            51.111,00            68.148,00             68.148,00             17.037,00

                             05   3000009  incentivo as acoes basicas de vigilancia sanitaria                  5.679,00            51.111,00            68.148,00             68.148,00             17.037,00

 1.7.1.3.50.3.1.0002  00679               fns - assist fin compl p agentes de combate endemi                  21.252,00           203.412,00           304.992,00            295.536,00            101.580,00

                             05   3030001  incentivo financeiro para a vigilancia em saude                    21.252,00           203.412,00           304.992,00            295.536,00            101.580,00

 1.7.1.3.50.3.1.0003  00789               inc. acoes de vig prev e cont das dst/aids e hepat                  -4.273,50            76.797,28           115.196,00            105.286,60             38.398,72

                             05   3030019  incentivo no ambito do prog.nac.hiv aids e out. ds                 -4.273,50            76.797,28           115.196,00            105.286,60             38.398,72

 1.7.1.3.50.3.1.0004  00896               fns - vigilancia em saude - despesas diversas                       22.215,57           240.875,58           256.881,00            299.434,11             16.005,42

                             05   3030019  incentivo no ambito do prog.nac.hiv aids e out. ds                 22.215,57           240.875,58           256.881,00            299.434,11             16.005,42

 1.7.1.3.50.3.1.0008  01563               portaria gm/ms n. 5.631 de outubro de 2024                          15.855,04            15.855,04                 0,00             37.655,72            -15.855,04

                             05   3030076  portaria gm/ms n. 5.631 de outubro de 2024                         15.855,04            15.855,04                 0,00             37.655,72            -15.855,04

 1.7.1.3.50.4.0.0000                      TRANSFS REC BLMANUTASPS - ASSIST FARMAC

 1.7.1.3.50.4.1.0000                      TRANSFS RECBLMANUTASPS-ASSISTFARMAC-PRINCIPAL
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       Receita         No.  Fonte  C.Apl                     Especificacao                                       No Mes           No Ano (a)         Prevista (b)   Prevista Atualizada       Diferenca (b-a)

 1.7.1.3.50.4.1.0001  00680               fns - programa de assistencia farmaceutica basica                   41.686,40           375.177,60           591.056,00            571.479,82            215.878,40

                             05   3040007  farmacia basica                                                    41.686,40           375.177,60           591.056,00            571.479,82            215.878,40

 1.7.1.3.50.5.0.0000                      TRANSFS REC BLMANUTASPS - GESTAO DO SUS

 1.7.1.3.50.5.1.0000                      TRANSFS RECBLMANUTASPS-GESTAO SUS-PRINCIPAL

 1.7.1.3.50.5.1.0002  01389               portaria gm/ms 1135 de 16/08/23 - piso enfermagem                        0,00           112.878,24                 0,00             56.439,12           -112.878,24

                             05   3700001  portaria gm/ms 1135 de 16/08/23 - piso enfermagem                       0,00           112.878,24                 0,00             56.439,12           -112.878,24

 1.7.1.3.50.5.1.0003  01498               portaria gm/ms n. 2.168 de 21/12/2023                                    0,00             4.373,25                 0,00              4.373,25             -4.373,25

                             05   3050003  portaria gm/ms n. 2.168 de 21/12/2023                                   0,00             4.373,25                 0,00              4.373,25             -4.373,25

 1.7.1.4.00.0.0.0000                      TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FNDE

 1.7.1.4.50.0.0.0000                      TRANSFERENCIAS DO SALARIO-EDUCACAO

 1.7.1.4.50.0.1.0000                      TRANSFERENCIAS DO SALARIO-EDUCACAO - PRINCIPAL

 1.7.1.4.50.0.1.0001  00085               transferencias do salario-educacao                                 379.266,46         3.854.988,86         4.800.000,00          4.754.012,11            945.011,14

                             05   2820000  rec. do salario educacao - ensino fundamental                     379.266,46         3.854.988,86         4.800.000,00          4.754.012,11            945.011,14

 1.7.1.4.52.0.0.0000                      TRANSFERENCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PNAE

 1.7.1.4.52.0.1.0000                      TRANSFDIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PNAE - PRINC

 1.7.1.4.52.0.1.0001  00087               pnae - pre escola                                                   36.594,00           292.752,00           292.882,00            329.443,51                130,00

                             05   2840000  recursos - pnae - pre-escola                                       36.594,00           292.752,00           292.882,00            329.443,51                130,00

 1.7.1.4.52.0.1.0002  00088               pnae - ensino fundamental                                           64.162,50           513.300,00           523.200,00            584.887,50              9.900,00

                             05   2850000  recursos - pnae - ensino fundamental                               64.162,50           513.300,00           523.200,00            584.887,50              9.900,00

 1.7.1.4.52.0.1.0003  01023               pnae - creche                                                            0,00           387.436,00           468.814,00            462.306,51             81.378,00

                             05   2830000  recursos - pnae - creche                                                0,00           387.436,00           468.814,00            462.306,51             81.378,00

 1.7.1.4.52.0.1.0004  00090               pnae - educacao de jovens e adultos - eja                              164,00             1.312,00                 0,00                492,00             -1.312,00

                             05   2430000  recursos - pnae - eja                                                 164,00             1.312,00                 0,00                492,00             -1.312,00

 1.7.1.4.52.0.1.0005  01024               pnae - educacao especial                                             3.757,00            30.056,00                 0,00             11.271,00            -30.056,00

                             05   2420000  recursos - pnae - educacao especial                                 3.757,00            30.056,00                 0,00             11.271,00            -30.056,00

 1.7.1.4.53.0.0.0000                      TRANSFERENCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PNATE

 1.7.1.4.53.0.1.0000                      TRANSDIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PNATE - PRINC

 1.7.1.4.53.0.1.0001  00486               pnate - educacao infantil                                           27.513,59            55.027,18            42.296,00             86.749,20            -12.731,18

                             05   2870000  recursos - pnate - pre-escola                                      27.513,59            55.027,18            42.296,00             86.749,20            -12.731,18

 1.7.1.4.53.0.1.0002  00487               pnate - ensino medio                                                30.373,42            60.746,85                 0,00             60.746,85            -60.746,85

                             05   2320000  recursos - pnate - ensino medio                                    30.373,42            60.746,85                 0,00             60.746,85            -60.746,85

 1.7.1.4.53.0.1.0003  00488               pnate - ensino fundamental                                         120.408,94           240.817,88           230.944,00            414.025,89             -9.873,88

                             05   2880000  recursos - pnate - ensino fundamental                             120.408,94           240.817,88           230.944,00            414.025,89             -9.873,88
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       Receita         No.  Fonte  C.Apl                     Especificacao                                       No Mes           No Ano (a)         Prevista (b)   Prevista Atualizada       Diferenca (b-a)

 1.7.1.5.00.0.0.0000                      TRANSFDE RECDA COMPLEMENTACAO DA UNIAO AO FUNDEB

 1.7.1.5.52.0.0.0000                      TRANSFS RECCOMPL UNI FUDEB - VAAR

 1.7.1.5.52.0.1.0000                      TRANSFS RECCOMPL UNI FUDEB - VAAR - PRINCIPAL

 1.7.1.5.52.0.1.0001  01388               fundeb - complementacao da uniao ao vaar                                 0,00           318.514,39         2.726.561,00          2.077.940,16          2.408.046,61

                             02   2607003  educacao-fundeb-cp uniao - vaar                                         0,00           318.514,39         2.726.561,00          2.077.940,16          2.408.046,61

 1.7.1.6.00.0.0.0000                      TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FNAS

 1.7.1.6.50.0.0.0000                      TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FNAS

 1.7.1.6.50.0.1.0000                      TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FNAS - PRINCIPAL

 1.7.1.6.50.0.1.0002  00682               fnas - piso de transicao de media complexidade                       3.780,00            32.504,81            51.840,00             50.105,38             19.335,19

                             05   5000039  fnas - bloco financiamento protecao social especia                  3.780,00            32.504,81            51.840,00             50.105,38             19.335,19

 1.7.1.6.50.0.1.0005  00685               fnas - piso basico fixo                                             17.918,12           132.089,19           230.400,00            223.403,47             98.310,81

                             05   5000031  bloco protecao basica                                              17.918,12           132.089,19           230.400,00            223.403,47             98.310,81

 1.7.1.6.50.0.1.0006  00686               fnas - scfv - serv convivencia fortal vinculos                      13.624,80           117.709,05           203.760,00            180.069,60             86.050,95

                             05   5000031  bloco protecao basica                                              13.624,80           117.709,05           203.760,00            180.069,60             86.050,95

 1.7.1.6.50.0.1.0007  00687               fnas - piso fixo de media complexidade - paefi                       5.600,00            48.155,28            76.800,00             74.230,19             28.644,72

                             05   5000039  fnas - bloco financiamento protecao social especia                  5.600,00            48.155,28            76.800,00             74.230,19             28.644,72

 1.7.1.6.50.0.1.0008  00688               fnas - piso fixo de media complexidade - mse                         3.080,00            26.485,41            42.240,00             40.826,60             15.754,59

                             05   5000039  fnas - bloco financiamento protecao social especia                  3.080,00            26.485,41            42.240,00             40.826,60             15.754,59

 1.7.1.6.50.0.1.0009  00941               fnas-piso fixo de media complex.- abordagem social                   3.500,00            30.097,05            48.000,00             46.393,87             17.902,95

                             05   5000039  fnas - bloco financiamento protecao social especia                  3.500,00            30.097,05            48.000,00             46.393,87             17.902,95

 1.7.1.6.50.0.1.0010  00942               fnas - piso de alta compl.i - crianca/adolesc                        7.000,00            60.194,11            96.000,00             92.787,74             35.805,89

                             05   5000039  fnas - bloco financiamento protecao social especia                  7.000,00            60.194,11            96.000,00             92.787,74             35.805,89

 1.7.1.6.50.0.1.0013  01215               fnas - igd programa auxilio brasil                                -174.277,48                 0,00                 0,00           -134.287,07                  0,00

                             05   5000003  fnas - igd programa auxilio brasil                               -174.277,48                 0,00                 0,00           -134.287,07                  0,00

 1.7.1.6.50.0.1.0015  01348               fortalecimento do cadunico - custeio                                45.953,96            91.907,92             2.000,00             47.453,98            -89.907,92

                             05   5000049  fortalecimento do cadunico - custeio                               45.953,96            91.907,92             2.000,00             47.453,98            -89.907,92

 1.7.1.6.50.0.1.0016  01349               fortalecimento do cadunico - investimento                                0,00                 0,00            50.000,00             37.500,02             50.000,00

                             05   5000050  fortalecimento do cadunico - investimento                               0,00                 0,00            50.000,00             37.500,02             50.000,00

 1.7.1.6.50.0.1.0017  01377               fnas - indice de gestao descentralizada - igdbf                    198.953,61           198.953,61           218.907,00            363.133,86             19.953,39

                             05   5000053  igdbf                                                             198.953,61           198.953,61           218.907,00            363.133,86             19.953,39

 1.7.1.6.50.0.1.0018  01580               progr. beneficio de prestacao continuada - bpc                       1.120,00             1.120,00                 0,00              1.120,00             -1.120,00

                             05   5000008  progr. beneficio de prestacao continuada - bpc                      1.120,00             1.120,00                 0,00              1.120,00             -1.120,00

 1.7.1.7.00.0.0.0000                      TRANSFDE CONVENIOS DA UNIAO E DE SUAS ENTIDADES

 1.7.1.7.99.0.0.0000                      OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO

 1.7.1.7.99.0.1.0000                      OUTRAS TRANSFDE CONVENIOS DA UNIAO - PRINCIPAL
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       Receita         No.  Fonte  C.Apl                     Especificacao                                       No Mes           No Ano (a)         Prevista (b)   Prevista Atualizada       Diferenca (b-a)

 1.7.1.5.00.0.0.0000                      TRANSFDE RECDA COMPLEMENTACAO DA UNIAO AO FUNDEB

 1.7.1.5.52.0.0.0000                      TRANSFS RECCOMPL UNI FUDEB - VAAR

 1.7.1.5.52.0.1.0000                      TRANSFS RECCOMPL UNI FUDEB - VAAR - PRINCIPAL

 1.7.1.5.52.0.1.0001  01388               fundeb - complementacao da uniao ao vaar                                 0,00           318.514,39         2.726.561,00          2.077.940,16          2.408.046,61

                             02   2607003  educacao-fundeb-cp uniao - vaar                                         0,00           318.514,39         2.726.561,00          2.077.940,16          2.408.046,61

 1.7.1.6.00.0.0.0000                      TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FNAS

 1.7.1.6.50.0.0.0000                      TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FNAS

 1.7.1.6.50.0.1.0000                      TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FNAS - PRINCIPAL

 1.7.1.6.50.0.1.0002  00682               fnas - piso de transicao de media complexidade                       3.780,00            32.504,81            51.840,00             50.105,38             19.335,19

                             05   5000039  fnas - bloco financiamento protecao social especia                  3.780,00            32.504,81            51.840,00             50.105,38             19.335,19

 1.7.1.6.50.0.1.0005  00685               fnas - piso basico fixo                                             17.918,12           132.089,19           230.400,00            223.403,47             98.310,81

                             05   5000031  bloco protecao basica                                              17.918,12           132.089,19           230.400,00            223.403,47             98.310,81

 1.7.1.6.50.0.1.0006  00686               fnas - scfv - serv convivencia fortal vinculos                      13.624,80           117.709,05           203.760,00            180.069,60             86.050,95

                             05   5000031  bloco protecao basica                                              13.624,80           117.709,05           203.760,00            180.069,60             86.050,95

 1.7.1.6.50.0.1.0007  00687               fnas - piso fixo de media complexidade - paefi                       5.600,00            48.155,28            76.800,00             74.230,19             28.644,72

                             05   5000039  fnas - bloco financiamento protecao social especia                  5.600,00            48.155,28            76.800,00             74.230,19             28.644,72

 1.7.1.6.50.0.1.0008  00688               fnas - piso fixo de media complexidade - mse                         3.080,00            26.485,41            42.240,00             40.826,60             15.754,59

                             05   5000039  fnas - bloco financiamento protecao social especia                  3.080,00            26.485,41            42.240,00             40.826,60             15.754,59

 1.7.1.6.50.0.1.0009  00941               fnas-piso fixo de media complex.- abordagem social                   3.500,00            30.097,05            48.000,00             46.393,87             17.902,95

                             05   5000039  fnas - bloco financiamento protecao social especia                  3.500,00            30.097,05            48.000,00             46.393,87             17.902,95

 1.7.1.6.50.0.1.0010  00942               fnas - piso de alta compl.i - crianca/adolesc                        7.000,00            60.194,11            96.000,00             92.787,74             35.805,89

                             05   5000039  fnas - bloco financiamento protecao social especia                  7.000,00            60.194,11            96.000,00             92.787,74             35.805,89

 1.7.1.6.50.0.1.0013  01215               fnas - igd programa auxilio brasil                                -174.277,48                 0,00                 0,00           -134.287,07                  0,00

                             05   5000003  fnas - igd programa auxilio brasil                               -174.277,48                 0,00                 0,00           -134.287,07                  0,00

 1.7.1.6.50.0.1.0015  01348               fortalecimento do cadunico - custeio                                45.953,96            91.907,92             2.000,00             47.453,98            -89.907,92

                             05   5000049  fortalecimento do cadunico - custeio                               45.953,96            91.907,92             2.000,00             47.453,98            -89.907,92

 1.7.1.6.50.0.1.0016  01349               fortalecimento do cadunico - investimento                                0,00                 0,00            50.000,00             37.500,02             50.000,00

                             05   5000050  fortalecimento do cadunico - investimento                               0,00                 0,00            50.000,00             37.500,02             50.000,00

 1.7.1.6.50.0.1.0017  01377               fnas - indice de gestao descentralizada - igdbf                    198.953,61           198.953,61           218.907,00            363.133,86             19.953,39

                             05   5000053  igdbf                                                             198.953,61           198.953,61           218.907,00            363.133,86             19.953,39

 1.7.1.6.50.0.1.0018  01580               progr. beneficio de prestacao continuada - bpc                       1.120,00             1.120,00                 0,00              1.120,00             -1.120,00

                             05   5000008  progr. beneficio de prestacao continuada - bpc                      1.120,00             1.120,00                 0,00              1.120,00             -1.120,00

 1.7.1.7.00.0.0.0000                      TRANSFDE CONVENIOS DA UNIAO E DE SUAS ENTIDADES

 1.7.1.7.99.0.0.0000                      OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO

 1.7.1.7.99.0.1.0000                      OUTRAS TRANSFDE CONVENIOS DA UNIAO - PRINCIPAL
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       Receita         No.  Fonte  C.Apl                     Especificacao                                       No Mes           No Ano (a)         Prevista (b)   Prevista Atualizada       Diferenca (b-a)

 1.7.1.7.99.0.1.0002  01064               afm - apoio financ aos munic-plp 133/20 lc 176/20                   19.262,86           165.660,60           166.631,00            159.646,42                970,40

                             01   1100000  geral                                                              19.262,86           165.660,60           166.631,00            159.646,42                970,40

                                          TOTAL TRANSFERENCIAS DA UNIAO E DE SUAS ENTIDADES               16.190.661,56       105.707.796,83       145.299.198,29        147.405.383,30         39.591.401,46

 1.7.2.0.00.0.0.0000                      TRANSFESTADOS E DISTRFEDERAL E DE SUAS ENTIDADES

 1.7.2.1.00.0.0.0000                      PART REC DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL

 1.7.2.1.50.0.0.0000                      COTA-PARTE DO ICMS

 1.7.2.1.50.0.1.0000                      COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL

 1.7.2.1.50.0.1.0001  00094               cota-parte do icms                                               6.710.368,91        51.295.541,01        64.745.610,83         66.754.842,39         13.450.069,82

                             01   1100000  geral                                                           4.026.221,40        30.777.325,00        38.847.366,49         40.052.905,43          8.070.041,49

                             01   2000000  educacao                                                        1.677.592,21        12.823.885,09        16.186.402,70         16.688.710,59          3.362.517,61

                             01   3100000  saude - geral                                                   1.006.555,30         7.694.330,92         9.711.841,64         10.013.226,37          2.017.510,72

 1.7.2.1.51.0.0.0000                      COTA-PARTE DO IPVA

 1.7.2.1.51.0.1.0000                      COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL

 1.7.2.1.51.0.1.0001  00095               cota-parte do ipva                                               1.064.671,50        23.229.984,78        29.000.000,00         26.325.600,95          5.770.015,22

                             01   1100000  geral                                                             638.803,29        13.937.994,02        17.400.000,00         15.795.360,57          3.462.005,98

                             01   2000000  educacao                                                          266.167,70         5.807.494,85         7.250.000,00          6.581.400,23          1.442.505,15

                             01   3100000  saude - geral                                                     159.700,51         3.484.495,91         4.350.000,00          3.948.840,15            865.504,09

 1.7.2.1.52.0.0.0000                      COTA-PARTE DO IPI - MUNICIPIOS

 1.7.2.1.52.0.1.0000                      COTA-PARTE DO IPI - MUNICIPIOS - PRINCIPAL

 1.7.2.1.52.0.1.0001  00096               cota-parte do ipi sobre exportacao                                  46.252,18           367.343,60           326.656,00            374.806,47            -40.687,60

                             01   1100000  geral                                                              27.751,32           220.406,37           195.993,60            224.883,88            -24.412,77

                             01   2000000  educacao                                                           11.563,04            91.835,79            81.664,00             93.701,61            -10.171,79

                             01   3100000  saude - geral                                                       6.937,82            55.101,44            48.998,40             56.220,98             -6.103,04

 1.7.2.1.53.0.0.0000                      COTA-PARTE DA CIDE

 1.7.2.1.53.0.1.0000                      COTA-PARTE DA CIDE - PRINCIPAL

 1.7.2.1.53.0.1.0001  00173               cota-parte da cide                                                       0,00            72.265,06           100.000,00             97.670,79             27.734,94

                             01   1300000  cide                                                                    0,00            72.265,06           100.000,00             97.670,79             27.734,94

 1.7.2.3.00.0.0.0000                      TRANSFS REC - SUS

 1.7.2.3.50.0.0.0000                      TRANSFS REC - SUS

 1.7.2.3.50.0.1.0000                      TRANSFS REC - SUS - PRINCIPAL
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       Receita         No.  Fonte  C.Apl                     Especificacao                                       No Mes           No Ano (a)         Prevista (b)   Prevista Atualizada       Diferenca (b-a)

 1.7.1.7.99.0.1.0002  01064               afm - apoio financ aos munic-plp 133/20 lc 176/20                   19.262,86           165.660,60           166.631,00            159.646,42                970,40

                             01   1100000  geral                                                              19.262,86           165.660,60           166.631,00            159.646,42                970,40

                                          TOTAL TRANSFERENCIAS DA UNIAO E DE SUAS ENTIDADES               16.190.661,56       105.707.796,83       145.299.198,29        147.405.383,30         39.591.401,46

 1.7.2.0.00.0.0.0000                      TRANSFESTADOS E DISTRFEDERAL E DE SUAS ENTIDADES

 1.7.2.1.00.0.0.0000                      PART REC DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL

 1.7.2.1.50.0.0.0000                      COTA-PARTE DO ICMS

 1.7.2.1.50.0.1.0000                      COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL

 1.7.2.1.50.0.1.0001  00094               cota-parte do icms                                               6.710.368,91        51.295.541,01        64.745.610,83         66.754.842,39         13.450.069,82

                             01   1100000  geral                                                           4.026.221,40        30.777.325,00        38.847.366,49         40.052.905,43          8.070.041,49

                             01   2000000  educacao                                                        1.677.592,21        12.823.885,09        16.186.402,70         16.688.710,59          3.362.517,61

                             01   3100000  saude - geral                                                   1.006.555,30         7.694.330,92         9.711.841,64         10.013.226,37          2.017.510,72

 1.7.2.1.51.0.0.0000                      COTA-PARTE DO IPVA

 1.7.2.1.51.0.1.0000                      COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL

 1.7.2.1.51.0.1.0001  00095               cota-parte do ipva                                               1.064.671,50        23.229.984,78        29.000.000,00         26.325.600,95          5.770.015,22

                             01   1100000  geral                                                             638.803,29        13.937.994,02        17.400.000,00         15.795.360,57          3.462.005,98

                             01   2000000  educacao                                                          266.167,70         5.807.494,85         7.250.000,00          6.581.400,23          1.442.505,15

                             01   3100000  saude - geral                                                     159.700,51         3.484.495,91         4.350.000,00          3.948.840,15            865.504,09

 1.7.2.1.52.0.0.0000                      COTA-PARTE DO IPI - MUNICIPIOS

 1.7.2.1.52.0.1.0000                      COTA-PARTE DO IPI - MUNICIPIOS - PRINCIPAL

 1.7.2.1.52.0.1.0001  00096               cota-parte do ipi sobre exportacao                                  46.252,18           367.343,60           326.656,00            374.806,47            -40.687,60

                             01   1100000  geral                                                              27.751,32           220.406,37           195.993,60            224.883,88            -24.412,77

                             01   2000000  educacao                                                           11.563,04            91.835,79            81.664,00             93.701,61            -10.171,79

                             01   3100000  saude - geral                                                       6.937,82            55.101,44            48.998,40             56.220,98             -6.103,04

 1.7.2.1.53.0.0.0000                      COTA-PARTE DA CIDE

 1.7.2.1.53.0.1.0000                      COTA-PARTE DA CIDE - PRINCIPAL

 1.7.2.1.53.0.1.0001  00173               cota-parte da cide                                                       0,00            72.265,06           100.000,00             97.670,79             27.734,94

                             01   1300000  cide                                                                    0,00            72.265,06           100.000,00             97.670,79             27.734,94

 1.7.2.3.00.0.0.0000                      TRANSFS REC - SUS

 1.7.2.3.50.0.0.0000                      TRANSFS REC - SUS

 1.7.2.3.50.0.1.0000                      TRANSFS REC - SUS - PRINCIPAL
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       Receita         No.  Fonte  C.Apl                     Especificacao                                       No Mes           No Ano (a)         Prevista (b)   Prevista Atualizada       Diferenca (b-a)

 1.7.2.3.50.0.1.0001  01144               custeio controle de glicemia                                             0,00            36.872,14            50.090,00             37.567,52             13.217,86

                             02   3040026  secr.est.da saude-custeio e controle de glicemia                        0,00            36.872,14            50.090,00             37.567,52             13.217,86

 1.7.2.3.50.0.1.0003  01146               dose certa                                                               0,00            58.126,99             2.848,00              2.136,01            -55.278,99

                             02   3000066  secr.est.saude - dose certa                                             0,00            58.126,99             2.848,00              2.136,01            -55.278,99

 1.7.2.3.50.0.1.0004  01147               sorria sp                                                                0,00                 0,00            72.000,00             54.000,00             72.000,00

                             02   3000061  secr.est.saude- saude bucal "sorria sao paulo"                          0,00                 0,00            72.000,00             54.000,00             72.000,00

 1.7.2.3.50.0.1.0040  01421               res.ss 198 de 29/12/23-tabela sus paulista gestao                   32.246,12           425.384,84           650.000,00            608.598,92            224.615,16

                             02   3020105  res.ss 198 de 29/12/23-tabela sus paulista gestao                  32.246,12           425.384,84           650.000,00            608.598,92            224.615,16

 1.7.2.3.50.0.1.0048  01445               igm sus paulista-deliberacao cib n. 66 de 14/06/24                       0,00         1.036.450,00         2.494.942,00          1.871.206,51          1.458.492,00

                             02   3010127  igm sus paulista-deliberacao cib n. 66 de 14/06/24                      0,00         1.036.450,00         2.494.942,00          1.871.206,51          1.458.492,00

 1.7.2.3.50.0.1.0058  01546               resol ss 14 de 24/01/2025 - igm sus paul - dengue                        0,00           518.225,00                 0,00            518.225,00           -518.225,00

                             02   3000136  resol ss 14 de 24/01/2025 - igm sus paul - dengue                       0,00           518.225,00                 0,00            518.225,00           -518.225,00

 1.7.2.3.50.0.1.0059  01547               emenda parlamentar 2025.055.66201 -leci brandao                          0,00           200.000,00                 0,00            200.000,00           -200.000,00

                             02   8010040  emenda parlamentar 2025.055.66201 -leci brandao                         0,00           200.000,00                 0,00            200.000,00           -200.000,00

 1.7.2.3.50.0.1.0060  01548               emenda parlamentar 2025.025.66578 - conte lopes                          0,00           150.000,00                 0,00            150.000,00           -150.000,00

                             02   8010039  emenda parlamentar 2025.025.66578 - conte lopes                         0,00           150.000,00                 0,00            150.000,00           -150.000,00

 1.7.2.3.50.0.1.0061  01549               emenda parlamentar 2025.278.67493 - lucas bove                           0,00           400.000,00                 0,00            400.000,00           -400.000,00

                             02   8010038  emenda parlamentar 2025.278.67493 - lucas bove                          0,00           400.000,00                 0,00            400.000,00           -400.000,00

 1.7.2.3.50.0.1.0062  01550               emenda parlamentar 2025.107.70759 - bruna furlan                         0,00           100.000,00                 0,00            100.000,00           -100.000,00

                             02   8010042  emenda parlamentar 2025.107.70759 - bruna furlan                        0,00           100.000,00                 0,00            100.000,00           -100.000,00

 1.7.2.3.50.0.1.0063  01551               emenda parlamentar 2025.072.69111 - paulo fiorilo                        0,00           200.000,00                 0,00            200.000,00           -200.000,00

                             02   8010043  emenda parlamentar 2025.072.69111 - paulo fiorilo                       0,00           200.000,00                 0,00            200.000,00           -200.000,00

 1.7.2.3.50.0.1.0064  01552               emenda parlamentar 2025.087.66170-sebastiao santos                       0,00         1.000.000,00                 0,00          1.000.000,00         -1.000.000,00

                             02   8010041  emenda parlamentar 2025.087.66170-sebastiao santos                      0,00         1.000.000,00                 0,00          1.000.000,00         -1.000.000,00

 1.7.2.4.00.0.0.0000                      TRANSFCONVDOS ESTADOS, DO DF E DE SUAS ENTIDADES

 1.7.2.4.51.0.0.0000                      TRANSFDE CONVDOS ESTADOS DESTPROGRDE EDUCACAO

 1.7.2.4.51.0.1.0000                      TRANSFCONVESTADOS DESTPROGREDUCACAO-PRINCIPAL

 1.7.2.4.51.0.1.0001  00105               convenio transporte de alunos                                    1.226.920,01         8.707.279,15        12.566.297,00         13.135.192,57          3.859.017,85

                             02   2200007  qese - transporte de alunos                                     1.226.920,01         8.707.279,15        12.566.297,00         13.135.192,57          3.859.017,85

 1.7.2.4.99.0.0.0000                      OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIO DOS ESTADOS

 1.7.2.4.99.0.1.0000                      OUTRAS TRANSFDE CONVENIO DOS ESTADOS - PRINCIPAL

 1.7.2.4.99.0.1.0001  00304               convenio protecao social basica                                          0,00                 0,00            51.300,00             38.475,00             51.300,00

                             02   5000027  protecao social basica                                                  0,00                 0,00            51.300,00             38.475,00             51.300,00

 1.7.2.4.99.0.1.0002  00305               convenio protecao social especial de media complex                       0,00                 0,00            72.898,00             54.673,51             72.898,00

                             02   5000028  protecao social especial de media complexidade                          0,00                 0,00            72.898,00             54.673,51             72.898,00

 1.7.2.4.99.0.1.0003  00306               convenio protecao social especial de alta complexi                       0,00                 0,00           290.400,00            217.800,00            290.400,00

                             02   5000029  protecao social especial de alta complexidade                           0,00                 0,00           290.400,00            217.800,00            290.400,00
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       Receita         No.  Fonte  C.Apl                     Especificacao                                       No Mes           No Ano (a)         Prevista (b)   Prevista Atualizada       Diferenca (b-a)

 1.7.2.4.99.0.1.0006  01248               fmas - beneficios eventuais                                              0,00                 0,00            46.000,00             34.500,01             46.000,00

                             02   5000042  fmas - beneficios eventuais                                             0,00                 0,00            46.000,00             34.500,01             46.000,00

 1.7.2.4.99.0.1.0011  01500               resolucao seds n. 36/2024                                                0,00            19.560,00                 0,00             19.560,00            -19.560,00

                             02   5000130  resolucao seds n. 36/2024                                               0,00            19.560,00                 0,00             19.560,00            -19.560,00

 1.7.2.4.99.0.1.0012  01522               feas protecao especial                                                   0,00           397.813,26                 0,00            161.431,73           -397.813,26

                             02   5000055  feas protecao especial                                                  0,00           397.813,26                 0,00            161.431,73           -397.813,26

 1.7.2.4.99.0.1.0013  01525               feas protecao basica                                                     0,00            45.381,08                 0,00             18.415,54            -45.381,08

                             02   5000056  feas protecao basica                                                    0,00            45.381,08                 0,00             18.415,54            -45.381,08

 1.7.2.4.99.0.1.0014  01537               feas beneficios eventuais                                                0,00            32.765,84                 0,00             32.765,84            -32.765,84

                             02   5000057  feas beneficios eventuais                                               0,00            32.765,84                 0,00             32.765,84            -32.765,84

 1.7.2.9.00.0.0.0000                      OUTRAS TRANSFS DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL

 1.7.2.9.99.0.0.0000                      OUTRAS TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS E DF

 1.7.2.9.99.0.1.0000                      OUTRAS TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS E DF - PRINCIPAL

 1.7.2.9.99.0.1.0002  01520               emenda parlamentar 2024.258.56164 - donato                               0,00           100.000,00                 0,00            100.000,00           -100.000,00

                             02   8010031  emenda parlamentar 2024.258.56164 - donato                              0,00           100.000,00                 0,00            100.000,00           -100.000,00

 1.7.2.9.99.0.1.0003  01544               emenda 2025.066.65354-dem.88911-2025 marina helou                        0,00            30.000,00                 0,00             30.000,00            -30.000,00

                             02   8010033  demanda 88911/2025 - marina helou e jorge do carmo                      0,00            30.000,00                 0,00             30.000,00            -30.000,00

                                          TOTAL TRANSFESTADOS E DISTRFEDERAL E DE SUAS ENTIDADES           9.080.458,72        88.422.992,75       110.469.041,83        112.537.468,76         22.046.049,08

 1.7.4.0.00.0.0.0000                      TRANSFDE INSTITPRIVADAS

 1.7.4.1.00.0.0.0000                      TRANSFDE INSTITPRIVADAS

 1.7.4.1.99.0.0.0000                      OUTRAS TRANSFS DE INSTITUICOES PRIVADAS

 1.7.4.1.99.0.1.0000                      OUTRAS TRANSFS DE INSTITUICOES PRIVADAS-PRINCIPAL

 1.7.4.1.99.0.1.0002  01143               donativos ao fumdicad                                                    0,00                 0,00             1.000,00                750,01              1.000,00

                             03   5000033  fundo munc dos direitos da crianca e do adolescent                      0,00                 0,00             1.000,00                750,01              1.000,00

                                          TOTAL TRANSFDE INSTITPRIVADAS                                            0,00                 0,00             1.000,00                750,01              1.000,00

 1.7.5.0.00.0.0.0000                      TRANSFERENCIAS DE OUTRAS INSTITUICOES PUBLICAS

 1.7.5.1.00.0.0.0000                      TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB

 1.7.5.1.50.0.0.0000                      TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB

 1.7.5.1.50.0.1.0000                      TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB - PRINCIPAL

 1.7.5.1.50.0.1.0001  00098               transferencia de recursos do fundeb                              5.823.266,41        50.418.244,06        65.191.867,00         65.543.911,92         14.773.622,94

                             02   2600000  educacao - fundeb                                               5.823.266,41        50.418.244,06        65.191.867,00         65.543.911,92         14.773.622,94
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       Receita         No.  Fonte  C.Apl                     Especificacao                                       No Mes           No Ano (a)         Prevista (b)   Prevista Atualizada       Diferenca (b-a)

 1.7.2.4.99.0.1.0006  01248               fmas - beneficios eventuais                                              0,00                 0,00            46.000,00             34.500,01             46.000,00

                             02   5000042  fmas - beneficios eventuais                                             0,00                 0,00            46.000,00             34.500,01             46.000,00

 1.7.2.4.99.0.1.0011  01500               resolucao seds n. 36/2024                                                0,00            19.560,00                 0,00             19.560,00            -19.560,00

                             02   5000130  resolucao seds n. 36/2024                                               0,00            19.560,00                 0,00             19.560,00            -19.560,00

 1.7.2.4.99.0.1.0012  01522               feas protecao especial                                                   0,00           397.813,26                 0,00            161.431,73           -397.813,26

                             02   5000055  feas protecao especial                                                  0,00           397.813,26                 0,00            161.431,73           -397.813,26

 1.7.2.4.99.0.1.0013  01525               feas protecao basica                                                     0,00            45.381,08                 0,00             18.415,54            -45.381,08

                             02   5000056  feas protecao basica                                                    0,00            45.381,08                 0,00             18.415,54            -45.381,08

 1.7.2.4.99.0.1.0014  01537               feas beneficios eventuais                                                0,00            32.765,84                 0,00             32.765,84            -32.765,84

                             02   5000057  feas beneficios eventuais                                               0,00            32.765,84                 0,00             32.765,84            -32.765,84

 1.7.2.9.00.0.0.0000                      OUTRAS TRANSFS DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL

 1.7.2.9.99.0.0.0000                      OUTRAS TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS E DF

 1.7.2.9.99.0.1.0000                      OUTRAS TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS E DF - PRINCIPAL

 1.7.2.9.99.0.1.0002  01520               emenda parlamentar 2024.258.56164 - donato                               0,00           100.000,00                 0,00            100.000,00           -100.000,00

                             02   8010031  emenda parlamentar 2024.258.56164 - donato                              0,00           100.000,00                 0,00            100.000,00           -100.000,00

 1.7.2.9.99.0.1.0003  01544               emenda 2025.066.65354-dem.88911-2025 marina helou                        0,00            30.000,00                 0,00             30.000,00            -30.000,00

                             02   8010033  demanda 88911/2025 - marina helou e jorge do carmo                      0,00            30.000,00                 0,00             30.000,00            -30.000,00

                                          TOTAL TRANSFESTADOS E DISTRFEDERAL E DE SUAS ENTIDADES           9.080.458,72        88.422.992,75       110.469.041,83        112.537.468,76         22.046.049,08

 1.7.4.0.00.0.0.0000                      TRANSFDE INSTITPRIVADAS

 1.7.4.1.00.0.0.0000                      TRANSFDE INSTITPRIVADAS

 1.7.4.1.99.0.0.0000                      OUTRAS TRANSFS DE INSTITUICOES PRIVADAS

 1.7.4.1.99.0.1.0000                      OUTRAS TRANSFS DE INSTITUICOES PRIVADAS-PRINCIPAL

 1.7.4.1.99.0.1.0002  01143               donativos ao fumdicad                                                    0,00                 0,00             1.000,00                750,01              1.000,00

                             03   5000033  fundo munc dos direitos da crianca e do adolescent                      0,00                 0,00             1.000,00                750,01              1.000,00

                                          TOTAL TRANSFDE INSTITPRIVADAS                                            0,00                 0,00             1.000,00                750,01              1.000,00

 1.7.5.0.00.0.0.0000                      TRANSFERENCIAS DE OUTRAS INSTITUICOES PUBLICAS

 1.7.5.1.00.0.0.0000                      TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB

 1.7.5.1.50.0.0.0000                      TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB

 1.7.5.1.50.0.1.0000                      TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB - PRINCIPAL

 1.7.5.1.50.0.1.0001  00098               transferencia de recursos do fundeb                              5.823.266,41        50.418.244,06        65.191.867,00         65.543.911,92         14.773.622,94

                             02   2600000  educacao - fundeb                                               5.823.266,41        50.418.244,06        65.191.867,00         65.543.911,92         14.773.622,94
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       Receita         No.  Fonte  C.Apl                     Especificacao                                       No Mes           No Ano (a)         Prevista (b)   Prevista Atualizada       Diferenca (b-a)

                                          TOTAL TRANSFERENCIAS DE OUTRAS INSTITUICOES PUBLICAS             5.823.266,41        50.418.244,06        65.191.867,00         65.543.911,92         14.773.622,94

 1.7.9.0.00.0.0.0000                      DEMAIS TRANSFS CORRENTES

 1.7.9.1.00.0.0.0000                      TRANSFS PESSOAS FISICAS

 1.7.9.1.99.0.0.0000                      OUTRAS TRANSFS PESSOAS FISICAS

 1.7.9.1.99.0.1.0000                      OUTRAS TRANSFS PESSOAS FISICAS - PRINCIPAL

 1.7.9.1.99.0.1.0001  00840               donativos ao fumdicad                                                    0,00                 0,00               100,00                 75,01                100,00

                             03   5000033  fundo munc dos direitos da crianca e do adolescent                      0,00                 0,00               100,00                 75,01                100,00

 1.7.9.1.99.0.1.0002  00841               donativos ao fssmm                                                       0,00                 0,00               100,00                 75,01                100,00

                             01   1100000  geral                                                                   0,00                 0,00               100,00                 75,01                100,00

 1.7.9.1.99.0.1.0003  00842               donativos ao fecap                                                       0,00                 0,00             4.500,00              3.375,00              4.500,00

                             03   1000101  fundo municipal de cultura                                              0,00                 0,00             4.500,00              3.375,00              4.500,00

 1.7.9.1.99.0.1.0004  01154               doacoes ao fundo municipal do idoso                                      0,00                 0,00               100,00                 75,01                100,00

                             03   5000041  fundo municipal do idoso                                                0,00                 0,00               100,00                 75,01                100,00

                                          TOTAL DEMAIS TRANSFS CORRENTES                                           0,00                 0,00             4.800,00              3.600,03              4.800,00

                                          TOTAL TRANSFERENCIAS CORRENTES                                  31.094.386,69       244.549.033,64       320.965.907,12        325.491.114,02         76.416.873,48

 1.9.0.0.00.0.0.0000                      OUTRAS RECEITAS CORRENTES

 1.9.1.0.00.0.0.0000                      MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS

 1.9.1.1.00.0.0.0000                      MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS

 1.9.1.1.01.0.0.0000                      MULTAS PREVISTAS EM LEGISLACAO ESPECIFICA

 1.9.1.1.01.0.1.0000                      MULTAS PREVISTAS LEGISLACAO ESPECIFICA - PRINCIPAL

 1.9.1.1.01.0.1.0001  01159               multas por auto de infracao                                              0,00             1.013,10             6.000,00              4.500,00              4.986,90

                             01   1100000  geral                                                                   0,00             1.013,10             6.000,00              4.500,00              4.986,90

 1.9.1.1.01.0.1.0002  01222               multas por poluicao sonora  - lei 4.053/2021                             0,00                 0,00             5.000,00              3.750,02              5.000,00

                             03   1000113  fundo mun de seguranca publica mairipora                                0,00                 0,00             5.000,00              3.750,02              5.000,00

 1.9.1.1.01.0.2.0000                      MULTAS PREVISTAS LEGISLACAO ESPECIFICA - MUL/JUROS

 1.9.1.1.01.0.2.0001  01047               multas previstas legislacao especifica - mul/juros                       0,00                73,92               100,00                 75,01                 26,08

                             01   1100000  geral                                                                   0,00                73,92               100,00                 75,01                 26,08

 1.9.1.1.01.0.2.0002  01223               multas por poluicao sonora - lei 4.053/2021 - m/j                        0,00                 0,00               100,00                 75,01                100,00

                             03   1000113  fundo mun de seguranca publica mairipora                                0,00                 0,00               100,00                 75,01                100,00
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       Receita         No.  Fonte  C.Apl                     Especificacao                                       No Mes           No Ano (a)         Prevista (b)   Prevista Atualizada       Diferenca (b-a)

 1.9.1.1.01.0.3.0000                      MULTAS PREVLEGISLACAO ESPECIFICA-DIVIDA ATIVA

 1.9.1.1.01.0.3.0001  01165               multas prev.em legislacao especifica-divida ativa                   21.012,06           102.516,22           102.048,00            115.782,57               -468,22

                             01   1100000  geral                                                              21.012,06           102.516,22           102.048,00            115.782,57               -468,22

 1.9.1.1.01.0.3.0002  01166               multas prev.legislacao especifica-divida ativa-a/m                   3.933,31            21.752,19            20.454,00             23.207,89             -1.298,19

                             01   1100000  geral                                                               3.933,31            21.752,19            20.454,00             23.207,89             -1.298,19

 1.9.1.1.01.0.3.0003  01224               multas por poluicao sonora-lei 4.053/2021-div.ativ                   2.011,71            14.418,66             8.979,00             12.292,79             -5.439,66

                             03   1000113  fundo mun de seguranca publica mairipora                            2.011,71            14.418,66             8.979,00             12.292,79             -5.439,66

 1.9.1.1.01.0.3.0004  01225               multas por poluicao sonora-lei 4053/21-d.ativ-a/m                      210,40             1.612,73             1.000,00              1.307,27               -612,73

                             03   1000113  fundo mun de seguranca publica mairipora                              210,40             1.612,73             1.000,00              1.307,27               -612,73

 1.9.1.1.01.0.4.0000                      MULTAS PREVLEGISLACAO ESPECIFICA-DIVIDA ATIVA-M/J

 1.9.1.1.01.0.4.0001  01049               multas prev.legislacao especifica-divida ativa-m/j                   9.551,39            38.811,97            31.244,00             39.499,32             -7.567,97

                             01   1100000  geral                                                               9.551,39            38.811,97            31.244,00             39.499,32             -7.567,97

 1.9.1.1.01.0.4.0002  01226               multas por poluicao sonora-lei 4053/21-d.ativ-m/j                      432,95             2.746,54             1.150,00              1.939,91             -1.596,54

                             03   1000113  fundo mun de seguranca publica mairipora                              432,95             2.746,54             1.150,00              1.939,91             -1.596,54

 1.9.1.1.01.0.5.0000                      MULTAS PREVISTAS LEGISLACAO ESPECIFICA - MULTAS

 1.9.1.1.01.0.5.0001  01149               multas por auto de infracao-embargos obras                               0,00            31.946,75            30.000,00             26.286,20             -1.946,75

                             01   1100000  geral                                                                   0,00            31.946,75            30.000,00             26.286,20             -1.946,75

 1.9.1.1.01.0.5.0003  01151               multas previstas na legislacao de transito                       1.032.185,05         6.012.776,46         9.000.000,00          8.954.643,30          2.987.223,54

                             01   1100000  geral                                                             309.655,04         1.803.828,84         2.700.000,00          2.686.392,99            896.171,16

                             01   4000001  transito geral                                                    722.530,01         4.208.947,62         6.300.000,00          6.268.250,31          2.091.052,38

 1.9.1.1.06.0.0.0000                      MULTAS POR DANOS AMBIENTAIS

 1.9.1.1.06.1.0.0000                      MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS

 1.9.1.1.06.1.1.0000                      MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS-PRINC

 1.9.1.1.06.1.1.0001  01160               multas adm por danos ambientais - principal                          4.640,48            67.172,53             5.000,00             11.769,70            -62.172,53

                             01   1000128  sistema municipal de meio ambiente                                  4.640,48            67.172,53             5.000,00             11.769,70            -62.172,53

 1.9.1.1.06.1.2.0000                      MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS-M/J

 1.9.1.1.06.1.2.0001  01161               multas administrativas por danos ambientais - m/j                        0,00                63,36                 0,00                  0,00                -63,36

                             01   1000128  sistema municipal de meio ambiente                                      0,00                63,36                 0,00                  0,00                -63,36

 1.9.1.1.06.1.3.0000                      MULTAS ADMINPOR DANOS AMBIENTAIS-DIVIDA ATIVA

 1.9.1.1.06.1.3.0001  01162               multas adm. por danos ambientais - divida ativa                        195,16               769,16                 0,00                410,41               -769,16

                             01   1000128  sistema municipal de meio ambiente                                    195,16               769,16                 0,00                410,41               -769,16

 1.9.1.1.06.1.3.0002  01163               multas adm. por danos ambientais - div at atual mo                       8,28                27,78                 0,00                 18,03                -27,78

                             01   1000128  sistema municipal de meio ambiente                                      8,28                27,78                 0,00                 18,03                -27,78

 1.9.1.1.06.1.4.0000                      MULTAS ADMINPOR DANOS AMBIENTAIS-DIVIDA ATIVA-M/J

 1.9.1.1.06.1.4.0001  01164               multas adm. por danos ambientais - div ativa m/j                        36,61                92,55                 0,00                 66,99                -92,55

                             01   1000128  sistema municipal de meio ambiente                                     36,61                92,55                 0,00                 66,99                -92,55
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       Receita         No.  Fonte  C.Apl                     Especificacao                                       No Mes           No Ano (a)         Prevista (b)   Prevista Atualizada       Diferenca (b-a)

 1.9.1.1.09.0.0.0000                      MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS

 1.9.1.1.09.0.1.0000                      MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS-PRINCIPAL

 1.9.1.1.09.0.1.0001  01167               multas e juros previstos em contratos - principal                        0,00                 0,00            10.000,00              7.500,01             10.000,00

                             01   1100000  geral                                                                   0,00                 0,00            10.000,00              7.500,01             10.000,00

 1.9.1.1.09.0.3.0000                      MULTAS E JUROS PREVEM CONTRATOS-DIVIDA ATIVA

 1.9.1.1.09.0.3.0001  01168               multas e juros previstos em contratos-divida ativa                     910,21             7.475,91            67.383,00             53.267,93             59.907,09

                             01   1100000  geral                                                                 910,21             7.475,91            67.383,00             53.267,93             59.907,09

 1.9.1.1.09.0.3.0002  01169               multas e juros prev.em contratos-divida ativa-a/m                      179,06             1.611,54            15.462,00             12.133,68             13.850,46

                             01   1100000  geral                                                                 179,06             1.611,54            15.462,00             12.133,68             13.850,46

 1.9.1.1.09.0.4.0000                      MULTAS E JUROS PREVEM CONTRATOS-DIVIDA ATIVA-M/J

 1.9.1.1.09.0.4.0001  01053               multas e juros prev.em contratos-divida ativa-m/j                       54,70               492,02            22.538,00             17.067,57             22.045,98

                             01   1100000  geral                                                                  54,70               492,02            22.538,00             17.067,57             22.045,98

                                          TOTAL MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS            1.075.361,37         6.305.373,39         9.326.458,00          9.285.593,61          3.021.084,61

 1.9.2.0.00.0.0.0000                      INDENIZACOES, RESTITUICOES E RESSARCIMENTOS

 1.9.2.2.00.0.0.0000                      RESTITUICOES

 1.9.2.2.99.0.0.0000                      OUTRAS RESTITUICOES

 1.9.2.2.99.0.1.0000                      OUTRAS RESTITUICOES - PRINCIPAL

 1.9.2.2.99.0.1.0001  00732               outras restituicoes                                                 10.902,89           102.981,47           177.000,00            163.467,93             74.018,53

                             01   1100000  geral                                                              10.902,89           102.981,47           177.000,00            163.467,93             74.018,53

 1.9.2.2.99.0.3.0000                      OUTRAS RESTITUICOES - DIVIDA ATIVA

 1.9.2.2.99.0.3.0001  01056               outras restituicoes - divida ativa                                     571,74             5.309,30                 0,00              1.715,00             -5.309,30

                             01   1100000  geral                                                                 571,74             5.309,30                 0,00              1.715,00             -5.309,30

 1.9.2.2.99.0.3.0002  01058               outras restituicoes - divida ativa - at.monetaria                      639,01             6.390,10            10.000,00              9.417,04              3.609,90

                             01   1100000  geral                                                                 639,01             6.390,10            10.000,00              9.417,04              3.609,90

 1.9.2.2.99.0.4.0000                      OUTRAS RESTITUICOES - DIVIDA ATIVA - MULTAS/JUROS

 1.9.2.2.99.0.4.0001  01057               outras restituicoes - divida ativa - multas/juros                    1.080,12            10.658,82            10.000,00             10.780,91               -658,82

                             01   1100000  geral                                                               1.080,12            10.658,82            10.000,00             10.780,91               -658,82

                                          TOTAL INDENIZACOES, RESTITUICOES E RESSARCIMENTOS                   13.193,76           125.339,69           197.000,00            185.380,88             71.660,31

 1.9.9.0.00.0.0.0000                      DEMAIS RECEITAS CORRENTES

 1.9.9.9.00.0.0.0000                      OUTRAS RECEITAS CORRENTES
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       Receita         No.  Fonte  C.Apl                     Especificacao                                       No Mes           No Ano (a)         Prevista (b)   Prevista Atualizada       Diferenca (b-a)

 1.9.1.1.09.0.0.0000                      MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS

 1.9.1.1.09.0.1.0000                      MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS-PRINCIPAL

 1.9.1.1.09.0.1.0001  01167               multas e juros previstos em contratos - principal                        0,00                 0,00            10.000,00              7.500,01             10.000,00

                             01   1100000  geral                                                                   0,00                 0,00            10.000,00              7.500,01             10.000,00

 1.9.1.1.09.0.3.0000                      MULTAS E JUROS PREVEM CONTRATOS-DIVIDA ATIVA

 1.9.1.1.09.0.3.0001  01168               multas e juros previstos em contratos-divida ativa                     910,21             7.475,91            67.383,00             53.267,93             59.907,09

                             01   1100000  geral                                                                 910,21             7.475,91            67.383,00             53.267,93             59.907,09

 1.9.1.1.09.0.3.0002  01169               multas e juros prev.em contratos-divida ativa-a/m                      179,06             1.611,54            15.462,00             12.133,68             13.850,46

                             01   1100000  geral                                                                 179,06             1.611,54            15.462,00             12.133,68             13.850,46

 1.9.1.1.09.0.4.0000                      MULTAS E JUROS PREVEM CONTRATOS-DIVIDA ATIVA-M/J

 1.9.1.1.09.0.4.0001  01053               multas e juros prev.em contratos-divida ativa-m/j                       54,70               492,02            22.538,00             17.067,57             22.045,98

                             01   1100000  geral                                                                  54,70               492,02            22.538,00             17.067,57             22.045,98

                                          TOTAL MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS            1.075.361,37         6.305.373,39         9.326.458,00          9.285.593,61          3.021.084,61

 1.9.2.0.00.0.0.0000                      INDENIZACOES, RESTITUICOES E RESSARCIMENTOS

 1.9.2.2.00.0.0.0000                      RESTITUICOES

 1.9.2.2.99.0.0.0000                      OUTRAS RESTITUICOES

 1.9.2.2.99.0.1.0000                      OUTRAS RESTITUICOES - PRINCIPAL

 1.9.2.2.99.0.1.0001  00732               outras restituicoes                                                 10.902,89           102.981,47           177.000,00            163.467,93             74.018,53

                             01   1100000  geral                                                              10.902,89           102.981,47           177.000,00            163.467,93             74.018,53

 1.9.2.2.99.0.3.0000                      OUTRAS RESTITUICOES - DIVIDA ATIVA

 1.9.2.2.99.0.3.0001  01056               outras restituicoes - divida ativa                                     571,74             5.309,30                 0,00              1.715,00             -5.309,30

                             01   1100000  geral                                                                 571,74             5.309,30                 0,00              1.715,00             -5.309,30

 1.9.2.2.99.0.3.0002  01058               outras restituicoes - divida ativa - at.monetaria                      639,01             6.390,10            10.000,00              9.417,04              3.609,90

                             01   1100000  geral                                                                 639,01             6.390,10            10.000,00              9.417,04              3.609,90

 1.9.2.2.99.0.4.0000                      OUTRAS RESTITUICOES - DIVIDA ATIVA - MULTAS/JUROS

 1.9.2.2.99.0.4.0001  01057               outras restituicoes - divida ativa - multas/juros                    1.080,12            10.658,82            10.000,00             10.780,91               -658,82

                             01   1100000  geral                                                               1.080,12            10.658,82            10.000,00             10.780,91               -658,82

                                          TOTAL INDENIZACOES, RESTITUICOES E RESSARCIMENTOS                   13.193,76           125.339,69           197.000,00            185.380,88             71.660,31

 1.9.9.0.00.0.0.0000                      DEMAIS RECEITAS CORRENTES

 1.9.9.9.00.0.0.0000                      OUTRAS RECEITAS CORRENTES
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       Receita         No.  Fonte  C.Apl                     Especificacao                                       No Mes           No Ano (a)         Prevista (b)   Prevista Atualizada       Diferenca (b-a)

 1.9.9.9.99.0.0.0000                      OUTRAS RECEITAS

 1.9.9.9.99.2.0.0000                      OUTRAS RECEITAS - PRIMARIAS

 1.9.9.9.99.2.1.0000                      OUTRAS RECEITAS - PRIMARIAS - PRINCIPAL

 1.9.9.9.99.2.1.0001  01198               outorga onerosa do direito de construir                            265.648,35         1.107.828,73           167.000,00            812.154,52           -940.828,73

                             01   1000168  outorga onerosa do direito de construir                           265.648,35         1.107.828,73           167.000,00            812.154,52           -940.828,73

 1.9.9.9.99.2.1.0002  00138               receita honorarios advogados                                       291.889,97         2.405.543,69         3.041.098,00          3.198.537,29            635.554,31

                             01   1100000  geral                                                             291.889,97         2.405.543,69         3.041.098,00          3.198.537,29            635.554,31

 1.9.9.9.99.2.1.0003  00139               receitas eventuais                                                  30.053,02         4.152.411,27         2.097.357,00          1.612.766,79         -2.055.054,27

                             01   1100000  geral                                                              30.053,02         4.152.411,27         2.097.357,00          1.612.766,79         -2.055.054,27

 1.9.9.9.99.2.1.0004  00725               zona azul                                                           14.515,15           102.201,71           130.000,00            137.667,67             27.798,29

                             01   1100000  geral                                                              14.515,15           102.201,71           130.000,00            137.667,67             27.798,29

 1.9.9.9.99.2.2.0000                      OUTRAS RECEITAS - PRIMARIAS - MULTAS E JUROS

 1.9.9.9.99.2.2.0003  01385               zona azul - multa e juros                                                0,00             1.373,35               800,00              1.296,20               -573,35

                             01   1100000  geral                                                                   0,00             1.373,35               800,00              1.296,20               -573,35

 1.9.9.9.99.2.3.0000                      OUTRAS RECEITAS - PRIMARIAS - DIVIDA ATIVA

 1.9.9.9.99.2.3.0001  00132               divida ativa nao tributaria outras receitas                          1.385,80             6.312,83             6.164,00              7.163,62               -148,83

                             01   1100000  geral                                                               1.385,80             6.312,83             6.164,00              7.163,62               -148,83

 1.9.9.9.99.2.3.0002  00165               divida ativa nao tributaria - atualizacao monetari                   1.130,53             2.958,25             2.947,00              3.767,95                -11,25

                             01   1100000  geral                                                               1.130,53             2.958,25             2.947,00              3.767,95                -11,25

 1.9.9.9.99.2.3.0005  01382               zona azul - divida ativa                                             2.659,70            29.509,25            27.881,00             26.897,12             -1.628,25

                             01   1100000  geral                                                               2.659,70            29.509,25            27.881,00             26.897,12             -1.628,25

 1.9.9.9.99.2.3.0006  01383               zona azul - divida ativa - atualizacao monetaria                       239,70             4.498,22             6.116,00              5.489,65              1.617,78

                             01   1100000  geral                                                                 239,70             4.498,22             6.116,00              5.489,65              1.617,78

 1.9.9.9.99.2.4.0000                      OUTRAS RECEITAS-PRIMARIAS-DIVIDA ATIVA-MULTA/JUROS

 1.9.9.9.99.2.4.0001  00162               divida ativa nao tributaria - multas/juros                           3.300,80             6.074,23             6.247,00              8.595,85                172,77

                             01   1100000  geral                                                               3.300,80             6.074,23             6.247,00              8.595,85                172,77

 1.9.9.9.99.2.4.0003  01384               zona azul - divida ativa - multas/juros                                985,79             5.324,25             6.647,00              6.477,40              1.322,75

                             01   1100000  geral                                                                 985,79             5.324,25             6.647,00              6.477,40              1.322,75

                                          TOTAL DEMAIS RECEITAS CORRENTES                                    611.808,81         7.824.035,78         5.492.257,00          5.820.814,06         -2.331.778,78

                                          TOTAL OUTRAS RECEITAS CORRENTES                                  1.700.363,94        14.254.748,86        15.015.715,00         15.291.788,55            760.966,14

                                          TOTAL RECEITAS CORRENTES                                        44.923.620,14       401.374.506,12       551.104.868,38        537.881.371,41        149.730.362,26

 2.0.0.0.00.0.0.0000                      RECEITAS DE CAPITAL

 2.4.0.0.00.0.0.0000                      TRANSFERENCIAS DE CAPITAL
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       Receita         No.  Fonte  C.Apl                     Especificacao                                       No Mes           No Ano (a)         Prevista (b)   Prevista Atualizada       Diferenca (b-a)

 2.4.1.0.00.0.0.0000                      TRANSFERENCIAS DA UNIAO E DE SUAS ENTIDADES

 2.4.1.1.00.0.0.0000                      TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO SUS

 2.4.1.1.51.0.0.0000                      TRANSFRECSUS-BLESTRUTURACAO REDE SERPUBLSAUDE

 2.4.1.1.51.2.0.0000                      TRANSFRECURSOS DO SUS-ATENCAO ESPECIALIZADA

 2.4.1.1.51.2.1.0000                      TRANSFRECSUS-ATENCAO ESPECIALIZADA-PRINCIPAL

 2.4.1.1.51.2.1.0001  01558               proposta 11169453000125005 - marcio biolchi                              0,00            36.055,00                 0,00             36.055,00            -36.055,00

                             05   3000137  proposta 11169453000125005 - marcio biolchi                             0,00            36.055,00                 0,00             36.055,00            -36.055,00

 2.4.1.4.00.0.0.0000                      TRANSFDE CONVENIOS DA UNIAO E DE SUAS ENTIDADES

 2.4.1.4.51.0.0.0000                      TRANSFCONVENIO DA UNIAO DESTA PROGDE EDUCACAO

 2.4.1.4.51.0.1.0000                      TRANSFCONVUNIAO DESTPROGDE EDUCACAO-PRINCIPAL

 2.4.1.4.51.0.1.0001  01481               min. da educacao - conv. 967375 - pac creche                             0,00                 0,00         1.448.960,15          1.086.720,14          1.448.960,15

                             05   2120003  min. da educacao - conv. 967375 - pac creche                            0,00                 0,00         1.448.960,15          1.086.720,14          1.448.960,15

 2.4.1.4.99.0.0.0000                      OUTRAS TRANSFERENCIAS CONVENIOS DA UNIAO

 2.4.1.4.99.0.1.0000                      OUTRAS TRANSFERENCIAS CONVENIOS DA UNIAO-PRINCIPAL

 2.4.1.4.99.0.1.0007  01470               min. desenv. regional - rep. 924025/2021                                 0,00                 0,00            48.229,68             36.172,26             48.229,68

                             05   1000174  min. desenv. regional - rep. 924025/2021                                0,00                 0,00            48.229,68             36.172,26             48.229,68

 2.4.1.4.99.0.1.0008  01471               min. desenv. regional - rep. 921405/2021                                 0,00                 0,00            29.194,02             21.895,53             29.194,02

                             05   1000175  min. desenv. regional - rep. 921405/2021                                0,00                 0,00            29.194,02             21.895,53             29.194,02

 2.4.1.4.99.0.1.0009  01479               conv. 966005 - proposta 13390 - pac encostas                             0,00                 0,00         6.439.894,24          4.829.920,69          6.439.894,24

                             05   1000246  conv. 966005 - proposta 13390 - pac encostas                            0,00                 0,00         6.439.894,24          4.829.920,69          6.439.894,24

 2.4.1.4.99.0.1.0010  01480               proposta 25120 - pac drenagem                                            0,00                 0,00           395.316,02            296.487,02            395.316,02

                             05   1000247  proposta 25120 - pac drenagem                                           0,00                 0,00           395.316,02            296.487,02            395.316,02

 2.4.1.4.99.0.1.0011  01482               conv.965694-proposta 21327-manut.estrad.vicinais                         0,00                 0,00         1.814.500,00          1.360.875,01          1.814.500,00

                             05   1000249  conv.965694-proposta 21327-manut.estrad.vicinais                        0,00                 0,00         1.814.500,00          1.360.875,01          1.814.500,00

 2.4.1.4.99.0.1.0012  01483               convenio 953065 - proposta 62032                                         0,00                 0,00           558.624,00            418.968,00            558.624,00

                             05   1000248  convenio 953065 - proposta 62032                                        0,00                 0,00           558.624,00            418.968,00            558.624,00

 2.4.1.4.99.0.1.0013  01484               convenio 945185 - proposta 49809                                         0,00                 0,00         9.575.191,00          7.181.393,26          9.575.191,00

                             05   1000250  convenio 945185 - proposta 49809                                        0,00                 0,00         9.575.191,00          7.181.393,26          9.575.191,00

 2.4.1.4.99.0.1.0014  01532               min da justica e seg publica - conv 955719/2024                          0,00            53.147,54                 0,00             12.307,54            -53.147,54

                             05   1000230  min da justica e seg publica - conv 955719/2024                         0,00            53.147,54                 0,00             12.307,54            -53.147,54
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       Receita         No.  Fonte  C.Apl                     Especificacao                                       No Mes           No Ano (a)         Prevista (b)   Prevista Atualizada       Diferenca (b-a)

 2.4.1.0.00.0.0.0000                      TRANSFERENCIAS DA UNIAO E DE SUAS ENTIDADES

 2.4.1.1.00.0.0.0000                      TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO SUS

 2.4.1.1.51.0.0.0000                      TRANSFRECSUS-BLESTRUTURACAO REDE SERPUBLSAUDE

 2.4.1.1.51.2.0.0000                      TRANSFRECURSOS DO SUS-ATENCAO ESPECIALIZADA

 2.4.1.1.51.2.1.0000                      TRANSFRECSUS-ATENCAO ESPECIALIZADA-PRINCIPAL

 2.4.1.1.51.2.1.0001  01558               proposta 11169453000125005 - marcio biolchi                              0,00            36.055,00                 0,00             36.055,00            -36.055,00

                             05   3000137  proposta 11169453000125005 - marcio biolchi                             0,00            36.055,00                 0,00             36.055,00            -36.055,00

 2.4.1.4.00.0.0.0000                      TRANSFDE CONVENIOS DA UNIAO E DE SUAS ENTIDADES

 2.4.1.4.51.0.0.0000                      TRANSFCONVENIO DA UNIAO DESTA PROGDE EDUCACAO

 2.4.1.4.51.0.1.0000                      TRANSFCONVUNIAO DESTPROGDE EDUCACAO-PRINCIPAL

 2.4.1.4.51.0.1.0001  01481               min. da educacao - conv. 967375 - pac creche                             0,00                 0,00         1.448.960,15          1.086.720,14          1.448.960,15

                             05   2120003  min. da educacao - conv. 967375 - pac creche                            0,00                 0,00         1.448.960,15          1.086.720,14          1.448.960,15

 2.4.1.4.99.0.0.0000                      OUTRAS TRANSFERENCIAS CONVENIOS DA UNIAO

 2.4.1.4.99.0.1.0000                      OUTRAS TRANSFERENCIAS CONVENIOS DA UNIAO-PRINCIPAL

 2.4.1.4.99.0.1.0007  01470               min. desenv. regional - rep. 924025/2021                                 0,00                 0,00            48.229,68             36.172,26             48.229,68

                             05   1000174  min. desenv. regional - rep. 924025/2021                                0,00                 0,00            48.229,68             36.172,26             48.229,68

 2.4.1.4.99.0.1.0008  01471               min. desenv. regional - rep. 921405/2021                                 0,00                 0,00            29.194,02             21.895,53             29.194,02

                             05   1000175  min. desenv. regional - rep. 921405/2021                                0,00                 0,00            29.194,02             21.895,53             29.194,02

 2.4.1.4.99.0.1.0009  01479               conv. 966005 - proposta 13390 - pac encostas                             0,00                 0,00         6.439.894,24          4.829.920,69          6.439.894,24

                             05   1000246  conv. 966005 - proposta 13390 - pac encostas                            0,00                 0,00         6.439.894,24          4.829.920,69          6.439.894,24

 2.4.1.4.99.0.1.0010  01480               proposta 25120 - pac drenagem                                            0,00                 0,00           395.316,02            296.487,02            395.316,02

                             05   1000247  proposta 25120 - pac drenagem                                           0,00                 0,00           395.316,02            296.487,02            395.316,02

 2.4.1.4.99.0.1.0011  01482               conv.965694-proposta 21327-manut.estrad.vicinais                         0,00                 0,00         1.814.500,00          1.360.875,01          1.814.500,00

                             05   1000249  conv.965694-proposta 21327-manut.estrad.vicinais                        0,00                 0,00         1.814.500,00          1.360.875,01          1.814.500,00

 2.4.1.4.99.0.1.0012  01483               convenio 953065 - proposta 62032                                         0,00                 0,00           558.624,00            418.968,00            558.624,00

                             05   1000248  convenio 953065 - proposta 62032                                        0,00                 0,00           558.624,00            418.968,00            558.624,00

 2.4.1.4.99.0.1.0013  01484               convenio 945185 - proposta 49809                                         0,00                 0,00         9.575.191,00          7.181.393,26          9.575.191,00

                             05   1000250  convenio 945185 - proposta 49809                                        0,00                 0,00         9.575.191,00          7.181.393,26          9.575.191,00

 2.4.1.4.99.0.1.0014  01532               min da justica e seg publica - conv 955719/2024                          0,00            53.147,54                 0,00             12.307,54            -53.147,54

                             05   1000230  min da justica e seg publica - conv 955719/2024                         0,00            53.147,54                 0,00             12.307,54            -53.147,54
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       Receita         No.  Fonte  C.Apl                     Especificacao                                       No Mes           No Ano (a)         Prevista (b)   Prevista Atualizada       Diferenca (b-a)

                                          TOTAL TRANSFERENCIAS DA UNIAO E DE SUAS ENTIDADES                        0,00            89.202,54        20.309.909,11         15.280.794,45         20.220.706,57

 2.4.2.0.00.0.0.0000                      TRANSFDOS ESTADOS, DO DF E DE SUAS ENTIDADES

 2.4.2.1.00.0.0.0000                      TRANSFDO SUS ESTADOS E DF

 2.4.2.1.50.0.0.0000                      TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO SUS

 2.4.2.1.50.0.1.0000                      TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO SUS-PRINCIPAL

 2.4.2.1.50.0.1.0002  01553               emenda parlamentar 2025.016.64787 - caio franca                          0,00           200.000,00                 0,00            200.000,00           -200.000,00

                             02   8010044  emenda parlamentar 2025.016.64787 - caio franca                         0,00           200.000,00                 0,00            200.000,00           -200.000,00

 2.4.2.2.00.0.0.0000                      TRANSFCONVDOS ESTADOS, DO DF E DE SUAS ENTIDADES

 2.4.2.2.99.0.0.0000                      OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIO DOS ESTADOS

 2.4.2.2.99.0.1.0000                      OUTRAS TRANSFDE CONVENIO DOS ESTADOS - PRINCIPAL

 2.4.2.2.99.0.1.0034  01429               fumefi - praca de eventos - trecho 01                                    0,00            37.363,00                 0,00                  0,00            -37.363,00

                             02   1000220  fumefi - praca de eventos - trecho 01                                   0,00            37.363,00                 0,00                  0,00            -37.363,00

 2.4.2.2.99.0.1.0039  01472               emenda parlamentar 2024.053.59078 - jorge wilson                         0,00           500.000,00           500.000,00            375.000,02                  0,00

                             02   8010015  emenda parlamentar 2024.053.59078 - jorge wilson                        0,00           500.000,00           500.000,00            375.000,02                  0,00

 2.4.2.2.99.0.1.0040  01473               emenda parlamentar 2024.010.58585 - andre do prado                       0,00           486.737,42           500.000,00            375.000,02             13.262,58

                             02   8010016  emenda parlamentar 2024.010.58585 - andre do prado                      0,00           486.737,42           500.000,00            375.000,02             13.262,58

 2.4.2.2.99.0.1.0041  01474               emenda parlamentar 2023.035.52093 - jorge do carmo                       0,00         1.000.000,00         1.000.000,00            750.000,01                  0,00

                             02   8010017  emenda parlamentar 2023.035.52093 - jorge do carmo                      0,00         1.000.000,00         1.000.000,00            750.000,01                  0,00

 2.4.2.2.99.0.1.0042  01475               emenda parlamentar 2023.072.52083 - paulo fiorilo                        0,00                 0,00         2.000.000,00          1.500.000,02          2.000.000,00

                             02   8010018  emenda parlamentar 2023.072.52083 - paulo fiorilo                       0,00                 0,00         2.000.000,00          1.500.000,02          2.000.000,00

 2.4.2.2.99.0.1.0043  01476               secr.gov.e relacoes institucionais - demanda 6277                        0,00           724.244,19           850.000,00            637.500,01            125.755,81

                             02   1000215  secr.gov.e relacoes institucionais - demanda 62771                      0,00           724.244,19           850.000,00            637.500,01            125.755,81

 2.4.2.2.99.0.1.0044  01477               fehidro-fundo est.rec.hidricos - contrato 485/202                5.178.177,05         5.178.177,05         7.073.517,00         10.483.314,80          1.895.339,95

                             02   1000222  fehidro-fundo est.rec.hidricos - contrato 485/2023              5.178.177,05         5.178.177,05         7.073.517,00         10.483.314,80          1.895.339,95

 2.4.2.2.99.0.1.0045  01478               fehidro-regul.interesse social-contrato 301-2023                         0,00                 0,00           888.819,00            666.614,25            888.819,00

                             02   1000226  fehidro-regul.interesse social-contrato 301-2023                        0,00                 0,00           888.819,00            666.614,25            888.819,00

 2.4.2.2.99.0.1.0046  01485               emenda parlamentar 2024.063.61527- marcos damasio                        0,00                 0,00         1.000.000,00            750.000,01          1.000.000,00

                             02   8010013  emenda parlamentar 2024.063.61527- marcos damasio                       0,00                 0,00         1.000.000,00            750.000,01          1.000.000,00

 2.4.2.2.99.0.1.0047  01486               emenda parlamentar 2024.299.53216-paulo alexandre                        0,00                 0,00         2.000.000,00          1.500.000,02          2.000.000,00

                             02   8010014  emenda parlamentar 2024.299.53216-paulo alexandre                       0,00                 0,00         2.000.000,00          1.500.000,02          2.000.000,00

 2.4.2.2.99.0.1.0048  01487               emenda parlamentar 2023.283.52636 - rafael saraiva                       0,00                 0,00         1.000.000,00            750.000,01          1.000.000,00

                             02   8010019  emenda parlamentar 2023.283.52636 - rafael saraiva                      0,00                 0,00         1.000.000,00            750.000,01          1.000.000,00

 2.4.2.2.99.0.1.0049  01499               fehidro - contrato 089/202                                               0,00           391.747,95                 0,00            300.000,00           -391.747,95

                             02   1000166  fehidro - contrato 089/2021                                             0,00           391.747,95                 0,00            300.000,00           -391.747,95
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       Receita         No.  Fonte  C.Apl                     Especificacao                                       No Mes           No Ano (a)         Prevista (b)   Prevista Atualizada       Diferenca (b-a)

                                          TOTAL TRANSFERENCIAS DA UNIAO E DE SUAS ENTIDADES                        0,00            89.202,54        20.309.909,11         15.280.794,45         20.220.706,57

 2.4.2.0.00.0.0.0000                      TRANSFDOS ESTADOS, DO DF E DE SUAS ENTIDADES

 2.4.2.1.00.0.0.0000                      TRANSFDO SUS ESTADOS E DF

 2.4.2.1.50.0.0.0000                      TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO SUS

 2.4.2.1.50.0.1.0000                      TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO SUS-PRINCIPAL

 2.4.2.1.50.0.1.0002  01553               emenda parlamentar 2025.016.64787 - caio franca                          0,00           200.000,00                 0,00            200.000,00           -200.000,00

                             02   8010044  emenda parlamentar 2025.016.64787 - caio franca                         0,00           200.000,00                 0,00            200.000,00           -200.000,00

 2.4.2.2.00.0.0.0000                      TRANSFCONVDOS ESTADOS, DO DF E DE SUAS ENTIDADES

 2.4.2.2.99.0.0.0000                      OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIO DOS ESTADOS

 2.4.2.2.99.0.1.0000                      OUTRAS TRANSFDE CONVENIO DOS ESTADOS - PRINCIPAL

 2.4.2.2.99.0.1.0034  01429               fumefi - praca de eventos - trecho 01                                    0,00            37.363,00                 0,00                  0,00            -37.363,00

                             02   1000220  fumefi - praca de eventos - trecho 01                                   0,00            37.363,00                 0,00                  0,00            -37.363,00

 2.4.2.2.99.0.1.0039  01472               emenda parlamentar 2024.053.59078 - jorge wilson                         0,00           500.000,00           500.000,00            375.000,02                  0,00

                             02   8010015  emenda parlamentar 2024.053.59078 - jorge wilson                        0,00           500.000,00           500.000,00            375.000,02                  0,00

 2.4.2.2.99.0.1.0040  01473               emenda parlamentar 2024.010.58585 - andre do prado                       0,00           486.737,42           500.000,00            375.000,02             13.262,58

                             02   8010016  emenda parlamentar 2024.010.58585 - andre do prado                      0,00           486.737,42           500.000,00            375.000,02             13.262,58

 2.4.2.2.99.0.1.0041  01474               emenda parlamentar 2023.035.52093 - jorge do carmo                       0,00         1.000.000,00         1.000.000,00            750.000,01                  0,00

                             02   8010017  emenda parlamentar 2023.035.52093 - jorge do carmo                      0,00         1.000.000,00         1.000.000,00            750.000,01                  0,00

 2.4.2.2.99.0.1.0042  01475               emenda parlamentar 2023.072.52083 - paulo fiorilo                        0,00                 0,00         2.000.000,00          1.500.000,02          2.000.000,00

                             02   8010018  emenda parlamentar 2023.072.52083 - paulo fiorilo                       0,00                 0,00         2.000.000,00          1.500.000,02          2.000.000,00

 2.4.2.2.99.0.1.0043  01476               secr.gov.e relacoes institucionais - demanda 6277                        0,00           724.244,19           850.000,00            637.500,01            125.755,81

                             02   1000215  secr.gov.e relacoes institucionais - demanda 62771                      0,00           724.244,19           850.000,00            637.500,01            125.755,81

 2.4.2.2.99.0.1.0044  01477               fehidro-fundo est.rec.hidricos - contrato 485/202                5.178.177,05         5.178.177,05         7.073.517,00         10.483.314,80          1.895.339,95

                             02   1000222  fehidro-fundo est.rec.hidricos - contrato 485/2023              5.178.177,05         5.178.177,05         7.073.517,00         10.483.314,80          1.895.339,95

 2.4.2.2.99.0.1.0045  01478               fehidro-regul.interesse social-contrato 301-2023                         0,00                 0,00           888.819,00            666.614,25            888.819,00

                             02   1000226  fehidro-regul.interesse social-contrato 301-2023                        0,00                 0,00           888.819,00            666.614,25            888.819,00

 2.4.2.2.99.0.1.0046  01485               emenda parlamentar 2024.063.61527- marcos damasio                        0,00                 0,00         1.000.000,00            750.000,01          1.000.000,00

                             02   8010013  emenda parlamentar 2024.063.61527- marcos damasio                       0,00                 0,00         1.000.000,00            750.000,01          1.000.000,00

 2.4.2.2.99.0.1.0047  01486               emenda parlamentar 2024.299.53216-paulo alexandre                        0,00                 0,00         2.000.000,00          1.500.000,02          2.000.000,00

                             02   8010014  emenda parlamentar 2024.299.53216-paulo alexandre                       0,00                 0,00         2.000.000,00          1.500.000,02          2.000.000,00

 2.4.2.2.99.0.1.0048  01487               emenda parlamentar 2023.283.52636 - rafael saraiva                       0,00                 0,00         1.000.000,00            750.000,01          1.000.000,00

                             02   8010019  emenda parlamentar 2023.283.52636 - rafael saraiva                      0,00                 0,00         1.000.000,00            750.000,01          1.000.000,00

 2.4.2.2.99.0.1.0049  01499               fehidro - contrato 089/202                                               0,00           391.747,95                 0,00            300.000,00           -391.747,95

                             02   1000166  fehidro - contrato 089/2021                                             0,00           391.747,95                 0,00            300.000,00           -391.747,95
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       Receita         No.  Fonte  C.Apl                     Especificacao                                       No Mes           No Ano (a)         Prevista (b)   Prevista Atualizada       Diferenca (b-a)

 2.4.2.2.99.0.1.0050  01529               deck da chalana - ii fase demanda 63731/2023                             0,00           167.997,26                 0,00            167.997,26           -167.997,26

                             02   1000217  deck da chalana - ii fase demanda 63731/2023                            0,00           167.997,26                 0,00            167.997,26           -167.997,26

 2.4.2.2.99.0.1.0051  01530               balneario cachoeira caceia - ii fase demanda 63771                       0,00           375.000,00                 0,00            375.000,00           -375.000,00

                             02   1000216  balneario cachoeira caceia - ii fase demanda 63771                      0,00           375.000,00                 0,00            375.000,00           -375.000,00

 2.4.2.2.99.0.1.0052  01531               emenda parlamentar 2023.035.52093 - jorge do carmo                       0,00         1.822.551,33                 0,00          1.882.551,33         -1.822.551,33

                             02   8010017  emenda parlamentar 2023.035.52093 - jorge do carmo                      0,00         1.822.551,33                 0,00          1.882.551,33         -1.822.551,33

 2.4.2.2.99.0.1.0053  01534               emenda 2022.090.38000-demanda 32419-ten.nascimento                       0,00           397.657,50                 0,00            397.657,50           -397.657,50

                             02   8010035  emenda 2022.090.38000-demanda 32419-ten.nascimento                      0,00           397.657,50                 0,00            397.657,50           -397.657,50

 2.4.2.2.99.0.1.0054  01543               emenda 2025.035.64965 dem.88911-2025-jorge do carm                       0,00         1.000.000,00                 0,00          1.000.000,00         -1.000.000,00

                             02   8010033  demanda 88911/2025 - marina helou e jorge do carmo                      0,00         1.000.000,00                 0,00          1.000.000,00         -1.000.000,00

 2.4.2.2.99.0.1.0055  01545               emenda 2025.066.65354-dem.88911-2025 marina helou                        0,00            70.000,00                 0,00             70.000,00            -70.000,00

                             02   8010033  demanda 88911/2025 - marina helou e jorge do carmo                      0,00            70.000,00                 0,00             70.000,00            -70.000,00

                                          TOTAL TRANSFDOS ESTADOS, DO DF E DE SUAS ENTIDADES               5.178.177,05        12.351.475,70        16.812.336,00         22.180.635,26          4.460.860,30

                                          TOTAL TRANSFERENCIAS DE CAPITAL                                  5.178.177,05        12.440.678,24        37.122.245,11         37.461.429,71         24.681.566,87

 2.9.0.0.00.0.0.0000                      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

 2.9.9.0.00.0.0.0000                      DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

 2.9.9.9.00.0.0.0000                      DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

 2.9.9.9.99.0.0.0000                      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

 2.9.9.9.99.0.1.0000                      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL - PRINCIPAL

 2.9.9.9.99.0.1.0002  01541               fundo munic.saneamento ambiental e infraestrutura                  290.252,30           902.990,02                 0,00          9.623.585,61           -902.990,02

                             03   1000245  fundo munic.saneamento ambiental e infraestrutura                 290.252,30           902.990,02                 0,00          9.623.585,61           -902.990,02

                                          TOTAL DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL                                   290.252,30           902.990,02                 0,00          9.623.585,61           -902.990,02

                                          TOTAL OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL                                   290.252,30           902.990,02                 0,00          9.623.585,61           -902.990,02

                                          TOTAL RECEITAS DE CAPITAL                                        5.468.429,35        13.343.668,26        37.122.245,11         47.085.015,32         23.778.576,85

 9.0.0.0.00.0.0.0000                      DEDUCOES DE RECEITAS/SUPERAVIT FINANCEIRO

 9.3.0.0.00.0.0.0000                      DEDUCOES POR DESCONTOS CONCEDIDOS

 9.3.1.0.00.0.0.0000                      (R) RECEITAS CORRENTES

 1.1.2.2.01.0.1.0001  01067               taxa de limpeza publica                                               -569,17            -6.933,51          -400.000,00           -301.589,74           -393.066,49

                             01   1100000  geral                                                                -569,17            -6.933,51          -400.000,00           -301.589,74           -393.066,49
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       Receita         No.  Fonte  C.Apl                     Especificacao                                       No Mes           No Ano (a)         Prevista (b)   Prevista Atualizada       Diferenca (b-a)

 1.1.2.2.01.0.2.0001  01068               taxa de limpeza publica m/j                                            -33,12              -391,97                 0,00                -92,54                391,97

                             01   1100000  geral                                                                 -33,12              -391,97                 0,00                -92,54                391,97

 1.1.1.2.50.0.2.0001  01069               imposto sobre a propriedade predial urbana - m/j                       -82,63              -768,88                 0,00               -192,98                768,88

                             01   1100000  geral                                                                 -49,79              -463,26                 0,00               -115,78                463,26

                             01   2000000  educacao                                                              -20,55              -191,36                 0,00                -48,24                191,36

                             01   3100000  saude - geral                                                         -12,29              -114,26                 0,00                -28,96                114,26

 1.1.1.2.50.0.1.0001  01070               imposto sobre a propriedade predial urbana                            -986,10        -1.208.416,27        -1.000.000,00           -753.016,46            208.416,27

                             01   1100000  geral                                                                -591,95          -725.052,53          -600.000,00           -451.809,87            125.052,53

                             01   2000000  educacao                                                             -246,38          -302.102,81          -250.000,00           -188.254,11             52.102,81

                             01   3100000  saude - geral                                                        -147,77          -181.260,93          -150.000,00           -112.952,48             31.260,93

 1.1.1.2.50.0.1.0002  01071               imposto sobre a propriedade territorial urbana                        -358,27          -418.793,21          -122.000,00            -93.377,86            296.793,21

                             01   1100000  geral                                                                -215,19          -251.278,83           -73.200,00            -56.026,71            178.078,83

                             01   2000000  educacao                                                              -89,47          -104.697,06           -30.500,00            -23.344,46             74.197,06

                             01   3100000  saude - geral                                                         -53,61           -62.817,32           -18.300,00            -14.006,69             44.517,32

 1.1.2.1.01.0.1.0005  01107               outras taxas pelo exercicio de poder de policia                          0,00                -1,84                 0,00                 -0,93                  1,84

                             01   1100000  geral                                                                   0,00                -1,84                 0,00                 -0,93                  1,84

 1.6.9.9.99.0.2.0001  01108               receitas eventuais                                                       0,00          -400.967,75                 0,00                  0,00            400.967,75

                             01   1100000  geral                                                                   0,00          -400.967,75                 0,00                  0,00            400.967,75

 1.7.1.7.99.0.1.0002  01114               afm - apoio financ aos munic-plp 133/20 lc 176/20                   -3.852,57           -26.967,99                 0,00             -3.852,57             26.967,99

                             01   1100000  geral                                                              -3.852,57           -26.967,99                 0,00             -3.852,57             26.967,99

 1.1.2.1.01.0.2.0001  01124               taxas de inspecao, contr e fiscaliz - multas/juros                       0,00                -0,25                 0,00                 -0,05                  0,25

                             01   1100000  geral                                                                   0,00                -0,25                 0,00                 -0,05                  0,25

 1.1.1.4.51.1.1.0001  01126               issqn - imposto s/ servicos de qualquer natureza                         0,00                -0,76          -144.000,00           -108.000,76           -143.999,24

                             01   1100000  geral                                                                   0,00                -0,46           -86.400,00            -64.800,45            -86.399,54

                             01   2000000  educacao                                                                0,00                -0,19           -36.000,00            -27.000,19            -35.999,81

                             01   3100000  saude - geral                                                           0,00                -0,11           -21.600,00            -16.200,12            -21.599,89

 1.1.2.1.01.0.1.0001  01221               taxa de licenca para funcionamento de estabelecime                       0,00                -2,74           -24.000,00            -18.000,00            -23.997,26

                             01   1100000  geral                                                                   0,00                -2,74           -24.000,00            -18.000,00            -23.997,26

 1.1.1.2.50.0.4.0001  01336               iptu - divida ativa - multas/juros                                -313.604,21        -1.580.492,04                 0,00           -823.588,50          1.580.492,04

                             01   1100000  geral                                                            -188.171,58          -948.336,57                 0,00           -494.153,10            948.336,57

                             01   2000000  educacao                                                          -78.397,05          -395.104,96                 0,00           -205.897,12            395.104,96

                             01   3100000  saude - geral                                                     -47.035,58          -237.050,51                 0,00           -123.538,28            237.050,51

 1.1.2.1.01.0.4.0001  01337               taxas de inspecao, controle e fiscal - div at m/j                  -46.759,94          -201.028,85                 0,00           -112.076,98            201.028,85

                             01   1100000  geral                                                             -46.759,94          -201.028,85                 0,00           -112.076,98            201.028,85

 1.1.2.2.01.0.4.0001  01338               taxa de limpeza publica - divida ativa m/j                        -104.859,64          -449.056,97                 0,00           -239.188,63            449.056,97

                             01   1100000  geral                                                            -104.859,64          -449.056,97                 0,00           -239.188,63            449.056,97

 1.9.1.1.01.0.4.0001  01339               multas prev.legislacao especifica-divida ativa-m/j                  -3.822,30           -12.148,56                 0,00             -6.651,71             12.148,56

                             01   1100000  geral                                                              -3.822,30           -12.148,56                 0,00             -6.651,71             12.148,56

 1.1.1.4.51.1.4.0001  01340               issqn - divida ativa - multas e juros                              -14.191,15           -69.973,71                 0,00            -36.607,38             69.973,71

                             01   1100000  geral                                                              -8.515,18           -41.986,97                 0,00            -21.964,42             41.986,97

                             01   2000000  educacao                                                           -3.547,58           -17.492,20                 0,00             -9.151,84             17.492,20

                             01   3100000  saude - geral                                                      -2.128,39           -10.494,54                 0,00             -5.491,12             10.494,54
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       Receita         No.  Fonte  C.Apl                     Especificacao                                       No Mes           No Ano (a)         Prevista (b)   Prevista Atualizada       Diferenca (b-a)

 1.1.2.2.01.0.2.0001  01068               taxa de limpeza publica m/j                                            -33,12              -391,97                 0,00                -92,54                391,97

                             01   1100000  geral                                                                 -33,12              -391,97                 0,00                -92,54                391,97

 1.1.1.2.50.0.2.0001  01069               imposto sobre a propriedade predial urbana - m/j                       -82,63              -768,88                 0,00               -192,98                768,88

                             01   1100000  geral                                                                 -49,79              -463,26                 0,00               -115,78                463,26

                             01   2000000  educacao                                                              -20,55              -191,36                 0,00                -48,24                191,36

                             01   3100000  saude - geral                                                         -12,29              -114,26                 0,00                -28,96                114,26

 1.1.1.2.50.0.1.0001  01070               imposto sobre a propriedade predial urbana                            -986,10        -1.208.416,27        -1.000.000,00           -753.016,46            208.416,27

                             01   1100000  geral                                                                -591,95          -725.052,53          -600.000,00           -451.809,87            125.052,53

                             01   2000000  educacao                                                             -246,38          -302.102,81          -250.000,00           -188.254,11             52.102,81

                             01   3100000  saude - geral                                                        -147,77          -181.260,93          -150.000,00           -112.952,48             31.260,93

 1.1.1.2.50.0.1.0002  01071               imposto sobre a propriedade territorial urbana                        -358,27          -418.793,21          -122.000,00            -93.377,86            296.793,21

                             01   1100000  geral                                                                -215,19          -251.278,83           -73.200,00            -56.026,71            178.078,83

                             01   2000000  educacao                                                              -89,47          -104.697,06           -30.500,00            -23.344,46             74.197,06

                             01   3100000  saude - geral                                                         -53,61           -62.817,32           -18.300,00            -14.006,69             44.517,32

 1.1.2.1.01.0.1.0005  01107               outras taxas pelo exercicio de poder de policia                          0,00                -1,84                 0,00                 -0,93                  1,84

                             01   1100000  geral                                                                   0,00                -1,84                 0,00                 -0,93                  1,84

 1.6.9.9.99.0.2.0001  01108               receitas eventuais                                                       0,00          -400.967,75                 0,00                  0,00            400.967,75

                             01   1100000  geral                                                                   0,00          -400.967,75                 0,00                  0,00            400.967,75

 1.7.1.7.99.0.1.0002  01114               afm - apoio financ aos munic-plp 133/20 lc 176/20                   -3.852,57           -26.967,99                 0,00             -3.852,57             26.967,99

                             01   1100000  geral                                                              -3.852,57           -26.967,99                 0,00             -3.852,57             26.967,99

 1.1.2.1.01.0.2.0001  01124               taxas de inspecao, contr e fiscaliz - multas/juros                       0,00                -0,25                 0,00                 -0,05                  0,25

                             01   1100000  geral                                                                   0,00                -0,25                 0,00                 -0,05                  0,25

 1.1.1.4.51.1.1.0001  01126               issqn - imposto s/ servicos de qualquer natureza                         0,00                -0,76          -144.000,00           -108.000,76           -143.999,24

                             01   1100000  geral                                                                   0,00                -0,46           -86.400,00            -64.800,45            -86.399,54

                             01   2000000  educacao                                                                0,00                -0,19           -36.000,00            -27.000,19            -35.999,81

                             01   3100000  saude - geral                                                           0,00                -0,11           -21.600,00            -16.200,12            -21.599,89

 1.1.2.1.01.0.1.0001  01221               taxa de licenca para funcionamento de estabelecime                       0,00                -2,74           -24.000,00            -18.000,00            -23.997,26

                             01   1100000  geral                                                                   0,00                -2,74           -24.000,00            -18.000,00            -23.997,26

 1.1.1.2.50.0.4.0001  01336               iptu - divida ativa - multas/juros                                -313.604,21        -1.580.492,04                 0,00           -823.588,50          1.580.492,04

                             01   1100000  geral                                                            -188.171,58          -948.336,57                 0,00           -494.153,10            948.336,57

                             01   2000000  educacao                                                          -78.397,05          -395.104,96                 0,00           -205.897,12            395.104,96

                             01   3100000  saude - geral                                                     -47.035,58          -237.050,51                 0,00           -123.538,28            237.050,51

 1.1.2.1.01.0.4.0001  01337               taxas de inspecao, controle e fiscal - div at m/j                  -46.759,94          -201.028,85                 0,00           -112.076,98            201.028,85

                             01   1100000  geral                                                             -46.759,94          -201.028,85                 0,00           -112.076,98            201.028,85

 1.1.2.2.01.0.4.0001  01338               taxa de limpeza publica - divida ativa m/j                        -104.859,64          -449.056,97                 0,00           -239.188,63            449.056,97

                             01   1100000  geral                                                            -104.859,64          -449.056,97                 0,00           -239.188,63            449.056,97

 1.9.1.1.01.0.4.0001  01339               multas prev.legislacao especifica-divida ativa-m/j                  -3.822,30           -12.148,56                 0,00             -6.651,71             12.148,56

                             01   1100000  geral                                                              -3.822,30           -12.148,56                 0,00             -6.651,71             12.148,56

 1.1.1.4.51.1.4.0001  01340               issqn - divida ativa - multas e juros                              -14.191,15           -69.973,71                 0,00            -36.607,38             69.973,71

                             01   1100000  geral                                                              -8.515,18           -41.986,97                 0,00            -21.964,42             41.986,97

                             01   2000000  educacao                                                           -3.547,58           -17.492,20                 0,00             -9.151,84             17.492,20

                             01   3100000  saude - geral                                                      -2.128,39           -10.494,54                 0,00             -5.491,12             10.494,54
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       Receita         No.  Fonte  C.Apl                     Especificacao                                       No Mes           No Ano (a)         Prevista (b)   Prevista Atualizada       Diferenca (b-a)

 1.9.9.9.99.2.4.0001  01346               divida ativa nao tributaria - multas/juros                          -2.943,04            -3.385,07                 0,00             -3.081,71              3.385,07

                             01   1100000  geral                                                              -2.943,04            -3.385,07                 0,00             -3.081,71              3.385,07

 1.1.2.1.01.0.1.0006  01495               taxa de licenciamento ambiental                                     -2.798,40           -46.024,00                 0,00            -10.718,40             46.024,00

                             01   1000128  sistema municipal de meio ambiente                                 -2.798,40           -46.024,00                 0,00            -10.718,40             46.024,00

 1.9.9.9.99.2.1.0001  01517               outorga onerosa do direito de construir                           -239.083,50          -997.045,80                 0,00           -618.214,02            997.045,80

                             01   1000168  outorga onerosa do direito de construir                          -239.083,50          -997.045,80                 0,00           -618.214,02            997.045,80

 1.9.9.9.99.2.1.0003  01523               receitas eventuais                                                      -0,01          -109.698,21                 0,00                 -0,01            109.698,21

                             01   1100000  geral                                                                  -0,01          -109.698,21                 0,00                 -0,01            109.698,21

 1.1.2.1.01.0.1.0003  01536               taxa de licenca para execucao de obras                                   0,00           -17.418,69                 0,00             -8.936,98             17.418,69

                             01   1100000  geral                                                                   0,00           -17.418,69                 0,00             -8.936,98             17.418,69

 1.9.1.1.01.0.4.0002  01554               multas por poluicao sonora-lei 4053/21-d.ativ-m/j                     -130,11              -481,67                 0,00               -328,40                481,67

                             03   1000113  fundo mun de seguranca publica mairipora                             -130,11              -481,67                 0,00               -328,40                481,67

 1.9.9.9.99.2.4.0003  01559               zona azul - divida ativa - multas/juros                               -690,05            -1.380,09                 0,00               -690,05              1.380,09

                             01   1100000  geral                                                                -690,05            -1.380,09                 0,00               -690,05              1.380,09

 1.1.1.4.51.1.2.0001  01561               issqn - multas/juros                                                     0,00                -0,03                 0,00                 -0,03                  0,03

                             01   1100000  geral                                                                   0,00                -0,03                 0,00                 -0,01                  0,03

                             01   2000000  educacao                                                                0,00                 0,00                 0,00                 -0,00                  0,00

                             01   3100000  saude - geral                                                           0,00                 0,00                 0,00                 -0,02                  0,00

 1.9.1.1.06.1.4.0001  01562               multas adm. por danos ambientais - div ativa m/j                       -10,98               -10,98                 0,00                -10,98                 10,98

                             01   1000128  sistema municipal de meio ambiente                                    -10,98               -10,98                 0,00                -10,98                 10,98

                                          TOTAL (R) RECEITAS CORRENTES                                      -734.775,19        -5.551.389,84        -1.690.000,00         -3.138.217,67          3.861.389,84

                                          TOTAL DEDUCOES POR DESCONTOS CONCEDIDOS                           -734.775,19        -5.551.389,84        -1.690.000,00         -3.138.217,67          3.861.389,84

 9.4.0.0.00.0.0.0000                      OUTRAS DEDUCOES

 9.4.1.0.00.0.0.0000                      (R) RECEITAS CORRENTES

 1.7.1.1.51.1.1.0001  01466               redutor lc 198/23                                                 -115.345,10          -938.992,32          -145.000,00           -400.638,19            793.992,32

                             01   1100000  geral                                                             -69.207,09          -563.395,62           -87.000,00           -240.382,91            476.395,62

                             01   2000000  educacao                                                          -28.836,27          -234.747,98           -36.250,00           -100.159,54            198.497,98

                             01   3100000  saude - geral                                                     -17.301,74          -140.848,72           -21.750,00            -60.095,74            119.098,72

                                          TOTAL (R) RECEITAS CORRENTES                                      -115.345,10          -938.992,32          -145.000,00           -400.638,19            793.992,32

                                          TOTAL OUTRAS DEDUCOES                                             -115.345,10          -938.992,32          -145.000,00           -400.638,19            793.992,32

 9.5.0.0.00.0.0.0000                      DEDUCOES P/O FUNDEB

 9.5.1.0.00.0.0.0000                      (R) DEDUCAO DE RECEITA PARA FORMACAO DO FUNDEB

 1.7.1.1.51.1.1.0001  00150               deducoes de receitas p/o fundeb - fpm                           -1.159.497,01       -13.397.903,61       -17.766.314,15        -17.273.613,96         -4.368.410,54

                             01   2000000  educacao                                                       -1.159.497,01       -13.397.903,61       -17.766.314,15        -17.273.613,96         -4.368.410,54
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  CN-SIFPM                                                                                                                                                                                             CONAM

                                                                                       Prefeitura Municipal de Mairipora

                                                                                   Receita Orcamentaria e Intra-Orcamentaria

                                                                                         Balancete Analitico - 09 / 2025

  DATA  16/10/2025                                                                                                                                                                              Pagina     32

       Receita         No.  Fonte  C.Apl                     Especificacao                                       No Mes           No Ano (a)         Prevista (b)   Prevista Atualizada       Diferenca (b-a)

 1.7.1.1.52.0.1.0001  00151               deducoes de receitas p/o fundeb - itr                               -6.728,88           -19.759,73           -26.400,00            -31.933,62             -6.640,27

                             01   2000000  educacao                                                           -6.728,88           -19.759,73           -26.400,00            -31.933,62             -6.640,27

 1.7.2.1.50.0.1.0001  00153               deducoes de receitas p/o fundeb - icms                          -1.342.073,77       -10.259.108,23       -12.949.122,16        -13.350.968,47         -2.690.013,93

                             01   2000000  educacao                                                       -1.342.073,77       -10.259.108,23       -12.949.122,16        -13.350.968,47         -2.690.013,93

 1.7.2.1.51.0.1.0001  00154               deducoes de receitas p/o fundeb - ipva                            -212.934,37        -4.645.913,37        -5.800.000,00         -5.265.120,33         -1.154.086,63

                             01   2000000  educacao                                                         -212.934,37        -4.645.913,37        -5.800.000,00         -5.265.120,33         -1.154.086,63

 1.7.2.1.52.0.1.0001  00155               deducoes de receitas p/o fundeb - ipi exportacao                    -9.250,44           -73.468,75           -65.331,20            -74.961,32              8.137,55

                             01   2000000  educacao                                                           -9.250,44           -73.468,75           -65.331,20            -74.961,32              8.137,55

                                          TOTAL (R) DEDUCAO DE RECEITA PARA FORMACAO DO FUNDEB            -2.730.484,47       -28.396.153,69       -36.607.167,51        -35.996.597,70         -8.211.013,82

                                          TOTAL DEDUCOES P/O FUNDEB                                       -2.730.484,47       -28.396.153,69       -36.607.167,51        -35.996.597,70         -8.211.013,82

                                          TOTAL DEDUCOES DE RECEITAS/SUPERAVIT FINANCEIRO                 -3.580.604,76       -34.886.535,85       -38.442.167,51        -39.535.453,56         -3.555.631,66

                                                              TOTAL GERAL DA RECEITA                      46.811.444,73       379.831.638,53       549.784.945,98        545.430.933,17        169.953.307,45

                                      ________________________________________                                               ________________________________________

                                             CAROLINE CHAMA DOS SANTOS                                                             SILVANA FRANCINETE DA SILVA

                                                DIRETORA DE FINANCAS                                                                  SECRETARIA DA FAZENDA

                                                 CRC-SP-317346/O-3

Menu Sistema: 4-3-7-2-1-1-1

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA NORMATIVA MUNICIPAL Nº 003/2025, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025

Habilita estabelecimentos municipais de forma descentralizada para o Programa Agora Tem Espe-
cialistas, para ajuste do Plano Regional PATE da RRAS03

A Secretária Municipal de Saúde, do município de Mairiporã, estado de São Paulo, no uso da competência que lhe 
é conferida,
Considerando a Portaria GM/MS n°90, de 03/02/2023, que institui o Programa Nacional de Redução da Filas de Ci-
rurgias Eletivas, Exames Complementares e Consultas Especializadas, no âmbito do Sistema Único de Saúde(SUS);
Considerando a Portaria GM/MS n°1.370, de 28/09/2023 altera o art.9º da Portaria GM/MS nº90, de 3 de fevereiro 
de 2023, que institui o Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas, Exames Complementares e 
Consultas Especializadas;
Considerando a Portaria GM/MS n°3.492, de 8/04/2024, que institui o Programa Nacional de Expansão e Qualificação 
da Atenção Ambulatorial Especializada, no âmbito do Sistema Único de Saúde(SUS);
Considerando a Portaria SAE/MS n°1.640, de 07/05/2024, que dispõe sobre a operacionalização do Programa Nacio-
nal de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada, doravante denominada Programa Mais Aces-
so a Especialistas(PMAE), no âmbito do Sistema Único de Saúde e que incluiu a habilitação descentralizada 38.01 
- Programa Mais Acesso a Especialistas no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) para identifica-
ção dos estabelecimentos de saúde que compõem o Plano de Ação Regional (PAR) pactuado e estão autorizados a 
apresentar os procedimentos específicos do Programa;
Considerando a Portaria GM/MS n°5.820, de 04/12/2024, que altera a Portaria GM/MS n°90, de 03/02/2023, e re-
voga a Portaria GM/MS n°1.370, de 28/09/2023, e em seu art.1° institui o Programa Mais Acesso a Especialistas–
PMAE– Componente Cirurgias no âmbito do Sistema Único de Saúde(SUS);
Considerando a Portaria GM/MS n°6.186, de 19/12/2024, que distribui recursos para o estado de São Paulo referen-
te ao Plano de Ação Regional parcial de abrangência estadual do Programa Nacional de Expansão e Qualificação da 
Atenção Ambulatorial Especializada(PMAE), no âmbito do Sistema Único de Saúde(SUS);
Considerando a Portaria GM/MS nº 7.266, de 18 de junho de 2025 que dispõe sobre o Programa Agora Tem Espe-
cialistas, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS;
Considerando a Lei federal n° 15.233, de 07 de outubro de 2025 que institui o Programa Agora Tem Especialistas; e
Considerando a interpretação da legitimidade de inclusão de unidades básicas como executoras de consultas médi-
cas em Atenção Especializada;
RESOLVE:
Fica incluída no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), dos estabelecimentos sob Gestão Mu-
nicipal, a habilitação descentralizada no código 38.02 – Programa Agora Tem Especialistas, de acordo como Plano 
Regional da RRAS03e que integra o Plano Regional do estado de São Paulo, dos estabelecimentos municipais de 
saúde conforme segue:

Município CNES Nome
1 Mairiporã 279943 AMBULATÓRIO DE ESPECIALIDADES DE MAIRIPORÃ
2 Mairiporã 3995399 CASA DE ATENÇÃO À SAÚDE DA MULHER MARIA DALSATTO BRAGA
3 Mairiporã 115509 HOSPITAL DE CLÍNICAS ANJO GABRIEL
4 Mairiporã 2086336 HOSPITAL INFANTIL MENINO JESUS
5 Mairiporã 2086409 UBS PIRUCAIA

6 Mairiporã 5453704 UBS CANTAREIRA - JULIO FUJIKAWA
7 Mairiporã 5457548 UBS LAJOTA
8 Mairiporã 6990878 UBS MATO DENTRO - MARIA CAETANA
9 Mairiporã 2099528 UBS RIO ACIMA - JOSÉ CAMILO BEXIGA

10 Mairiporã 5046947 UBS SOL NASCENTE - HERNANI GABRIEL DE O DINIZ GONÇALVES
11 Mairiporã 5026105 UBS VILA MACHADO - MALVINA MACHADO WISNIEWSKI
12 Mairiporã 2086328 UBS CENTRO - DR. EMILIO LUIZ LATTARI
13 Mairiporã 3309924 UBS JARDIM FERNÃO DIAS - SELMA GUARACIABA DAS NEVES COSTA
14 Mairiporã 6713424 UBS JARDIM PINHEIRAL - VERA LUCIA SOARES DOMINGO LAURINDO
15 Mairiporã 7190891 UBS CAPOAVINHA 1 - PREF. ALOYSIO A. SALOTTI
16 Mairiporã 4470974 UBS CAPOAVINHA 2 - ANTONIO DA SILVA
17 Mairiporã 9703551 UBS JD. PEREIRA - MANOEL PINTO JUNIOR
18 Mairiporã 9094199 UBS HORTOLÂNDIA - MARIA AMARO
19 Mairiporã 3022293 UBS SÃO VICENTE - CLEISON ANTONIO DE OLIVEIRA
20 Mairiporã 2086344 UBS TERRA PRETA - DR. AMADEU MENDES DA SILVA NETO
21 Mairiporã 5569249 UBS BARREIRO - FABIO ROBERTO FRANCO DE ALMEIDA
22 Mairiporã 7451369 UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - MASUO OSATO

Maria Amélia Sakamiti Roda 
Secretária de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Divisão de Recursos Humanos

Acúmulo de Cargo

A Secretária Municipal da Educação de Mairiporã, baseado no Decreto Municipal nº 9.409 de 14 de janeiro de 2022, 
expede os seguintes atos decisórios:

Ato decisório nº. 113/2025
JESSYCA CRISTINA DOS REIS FERREIRA, R.G 47.XXX.XXX-6, Professor de Educação Básica I – Educação Infantil, 
titular de cargo da Rede Municipal de Ensino, lotado na E.M. Nancy de Freitas Rolim, Bairro Estância Santo Antônio, 
Mairiporã - SP e com acúmulo de cargo de PEB I- Reforço na E.M. Profª Marcia Monteiro, Bairro Capoavinha, Mai-
riporã – SP.
ACÚMULO ILEGAL, considerando-se o exposto pelo solicitante.

Mairiporã, 10 de outubro de 2025

Lilian Braga Vieira 
Secretária Municipal da Educação
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Acúmulo de Cargo

A Secretária Municipal da Educação de Mairiporã, baseado no Decreto Municipal nº 9.409 de 14 de janeiro de 2022, 
expede os seguintes atos decisórios:

Ato decisório nº. 109/2025
YEDA NERES PIMENTA MOREIRA, RG 40.XXX.XXX-3, Professor de Educação Básica I – Ensino Fundamental, con-
tratada na Rede Municipal de Ensino, (Processo Seletivo), lotado na E.M. Nakamure Kikue Aiacyda, Bairro Terra Preta, 
Mairiporã - SP e com acúmulo de cargo na EM Therezinha do Menino Jesus Silveira Campos Sirera, Bairro Jardim 
das Cerejeiras, Atibaia – SP. ACÚMULO ILEGAL, considerando-se o exposto pelo solicitante.

Ato decisório nº. 110/2025
VITORIA CAVILHA DE OLIVEIRA, RG 57.XXX.XXX-9, Professor de Educação Básica I – Ensino Fundamental, con-
tratada na Rede Municipal de Ensino, (Processo Seletivo), lotado na E.M. Nakamure Kikue Aiacyda, Bairro Terra Pre-
ta, Mairiporã - SP e com acúmulo de cargo na EMEB Clarice Lispector, Bairro Parque Vitoria, Franco da Rocha – SP.
ACÚMULO ILEGAL, considerando-se o exposto pelo solicitante.

Ato decisório nº. 111/2025
DIANA MARIA SALES , R.G 27.XXX.XXX-3, Professor de Educação Básica I – Educação Infantil, titular de cargo da 
Rede Municipal de Ensino, lotado na E.M. Vovó Danila, Bairro Capoavinha, Mairiporã - SP e com acúmulo de cargo 
de PEB I Educação Infantil na C.E.M. Tio Basteco, Bairro Capoavinha, Mairiporã – SP.
ACÚMULO ILEGAL, considerando-se o exposto pelo solicitante.

Ato decisório nº. 112/2025 
JENNYFER REGINA DOS REIS FERREIRA , R.G 47.XXX.XXX-7, Professor de Educação Básica I – Ensino Funda-
mental, titular de cargo da Rede Municipal de Ensino, lotado na E.M. Nicolau Pinto da Silva, Bairro Chácara Arantes, 
Mairiporã - SP e com acúmulo de cargo de PEB I na E.M. Profª Marcia Monteiro, Bairro Capoavinha, Mairiporã – SP.
ACÚMULO ILEGAL, considerando-se o exposto pelo solicitante.

Mairiporã, 10 de outubro de 2025

Lilian Braga Vieira 
Secretária Municipal da Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO

Departamento de Aprovação e Fiscalização de Obras

Notificações conforme prevê o código de obras (artigo 39).

1. Sr. MARCELO GOMES DA SILVA, responsável pelo imóvel situado na R. Candido Galrão de França – Luiz Fagun-
des, sob a inscrição cadastral: 04.27.02.17, a comparecer no departamento de fiscalização de obras para tratar as-
suntos do seu interesse, referente ao protocolo visa nº 028/2025, o mesmo não foi localizado através do endereço 
cadastrado.

2. Sr. CRISTIANO VIEIRA MENDES, responsável pela construção situado na R. Ipê – Hortolândia, sob a inscrição ca-
dastral 04.44.06.01, a comparecer no departamento de fiscalização de obras para tratar assuntos do seu interesse, 
referente ao processo nº 19656/2025, o mesmo não foi localizado através do endereço cadastrado.

3. Sr. EZIO ELIO BOVINO, responsável pela construção situado na R. Dez – Bosque da Inspiração, sob a inscrição ca-
dastral 04.41.14.01, a comparecer no departamento de fiscalização de obras para tratar assuntos do seu interesse, 
referente ao processo nº 16940/2025, o mesmo não foi localizado através do endereço cadastrado.

4. Sr. WILSON LUIZ DE ARAUJO, responsável pela construção situado na R. Maria Pacheco do Vale – Jardim Pereira, 
sob a inscrição cadastral 06.62.07.05, a comparecer no departamento de fiscalização de obras para tratar assuntos 
do seu interesse, referente ao processo nº 16807/2025, o mesmo não foi localizado através do endereço cadastrado.

Mairiporã, 15 de outubro de 2025

Ana Teresa C. Fagundes
Divisão de Aprovação e Fiscalização de Obras

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PLANEJAMENTO URBANO

Para compreensão do leitor o texto que está grifado em vermelho será excluído e o texto que estiver em ama-Para compreensão do leitor o texto que está grifado em vermelho será excluído e o texto que estiver em ama-
relo é a proposta de alteração ou inclusão.relo é a proposta de alteração ou inclusão.

LEI COMPLEMENTAR Nº 438, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021

Institui o Plano Diretor Participativo de Mairiporã e dá outras providências.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei Complementar:

TÍTULO I 
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  Esta lei complementar institui o Plano Diretor Participativo do Município de Mairiporã (PDPM), instrumento bá-
sico da política de desenvolvimento e de expansão urbana, tendo como objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das 
funções sociais da cidade e da propriedade e garantir o bem-estar de seus habitantes, conforme as diretrizes gerais 
da política urbana, estabelecidas pelo art. 2º do Estatuto da Cidade, Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001.
§ 1º O Plano Diretor Participativo de Mairiporã se fundamenta nas disposições da Constituição Federal, do Estatuto da 
Cidade, da Constituição do Estado de São Paulo e da Lei Orgânica do Município de Mairiporã, devendo ser revisto no 
prazo máximo de dez anos, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município.
§ 2º O Município deverá compatibilizar este Plano Diretor com o Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado da Re-
gião Metropolitana de São Paulo, nos termos da Lei Federal nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015 – Estatuto da Metró-
pole, bem como com a Lei Estadual nº 15.790, de 16 de abril de 2015, que institui a Área de Proteção e Recuperação 
dos Mananciais do Alto Juquery APRM-AJ.
Art. 2º  O município deverá organizar a sua administração, exercer suas atividades e promover sua política de desen-
volvimento urbano dentro de um processo permanente de planejamento, atendendo aos objetivos e diretrizes estabe-
lecidos nesta lei, conforme art. 118 da Lei Orgânica Municipal. 
§ 1º O Plano Diretor Participativo orienta o processo de planejamento urbano municipal, norteando a elaboração:
I - dos Planos Plurianuais;
II - das Leis de Diretrizes Orçamentárias;
III - das Leis Orçamentárias Anuais;
IV - da legislação complementar prevista nesta lei complementar, inclusive a regulamentação dos instrumentos de 
política urbana e habitacional; e
V - dos planos setoriais e dos projetos de intervenção urbana.
Parágrafo único.  Esse Plano Diretor servirá de referência para todos os agentes públicos e privados que atuam no 
município.

Art. 3º  O Plano Diretor Participativo de Mairiporã abrange a totalidade do território do Município e define: 
I - as diretrizes para as seguintes políticas e sistemas setoriais:
a)	  Política Municipal de Habitação de Interesse Social;
b)	 Política Municipal de Regularização Fundiária;
c)	  Política Municipal de Mobilidade Urbana;
d)	  Política Municipal de Turismo;
e)	  Sistema de Infraestrutura Urbana;
f)	  Sistema de Equipamentos Sociais;
g)	  Política Ambiental;
h)	  Sistema de Áreas Protegidas, Espaços Livres e Áreas Verdes; e
i)	  Política Municipal de Saneamento.
II - os instrumentos de política urbana;
III - o ordenamento territorial das Macrozonas, Zonas e áreas de intervenção; 
IV - as normas para a regulação do parcelamento, ocupação e uso do solo; e
V - o Sistema de Planejamento e Gestão do Desenvolvimento Urbano.

TÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA POLÍTICA URBANA

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS

Art. 4º  São princípios norteadores da Política de Desenvolvimento Urbano e Territorial em Mairiporã:
I - o princípio da função social da cidade; 
II - o princípio da função socioambiental da propriedade urbana;
III - o princípio do desenvolvimento socioeconômico sustentável, com equilíbrio ambiental e inclusão social; 
IV - o princípio da gestão democrática da cidade; e
V - o princípio do urbanismo como função pública.
Art. 5º  O cumprimento da função social da cidade se dá por meio: 
I - do atendimento às necessidades sociais por meio da formulação e implementação de políticas públicas partici-
pativas, com efetivação dos direitos sociais, previstos na Constituição Federal, para todos os habitantes do Municí-
pio de Mairiporã;
II - da promoção do direito à cidade sustentável, assim entendido como o direito à terra urbanizada, à moradia digna, 
ao saneamento ambiental, à infraestrutura urbana, ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, es-
tendido esses direitos às presentes e futuras gerações;
III - da manutenção de núcleos rurais em zonas urbanas e periurbanas, garantindo-se aos moradores, trabalhadores 
e usuários o direito à moradia digna, ao saneamento ambiental, ao transporte e aos serviços públicos, assim como 
boas condições para o trabalho e o lazer;
IV - da proteção e recuperação do patrimônio ambiental, de modo a promover um meio ambiente equilibrado e sus-
tentável para todos os habitantes do município; e
V - da implementação do presente Plano Diretor.

Art. 6º  O cumprimento da função socioambiental da propriedade urbana, pública e privada, se dá pelo atendimento 
às exigências fundamentais de ordenamento do território municipal, expressas neste Plano Diretor.

Art. 7º  O ordenamento territorial deve considerar a singularidade dos recursos e ecossistemas naturais, visando sua 
proteção, recuperação e valorização como componente fundamental da política de desenvolvimento no município.

Art. 8º  O princípio do desenvolvimento socioeconômico sustentável implica na adoção de estratégias que viabilizem 
a instalação e funcionamento de atividades econômicas, que de forma ambientalmente equilibrada, dinamizam a eco-
nomia local e reduzem as desigualdades sociais, por meio da ampliação da oferta de trabalho e renda.

Art. 9º  O princípio da gestão democrática da cidade implica na participação de representantes dos diferentes seg-
mentos da população, diretamente ou por intermédio de conselhos ou associações representativas, nos processos 
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de planejamento e gestão da cidade, na definição de investimentos públicos e na elaboração, execução e avaliação 
de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano.

Art. 10.  O princípio do urbanismo como função pública norteia a definição de normas de ordem pública e interesse 
público por este Plano Diretor, limitando comportamentos privados.

CAPÍTULO II 
DOS OBJETIVOS

Art. 11.  Os objetivos que orientam este Plano Diretor consideram as necessidades específicas do Município de Mai-
riporã, identificadas por meio de análises técnicas e das contribuições da sociedade civil, em processo participativo, 
observadas as diretrizes gerais fixadas nas políticas nacional e estadual de desenvolvimento urbano.

Art. 12.  Os objetivos gerais da política urbana do Município de Mairiporã consistem em:
I - conter o avanço da urbanização sobre áreas ambientalmente frágeis, disciplinando o processo de expansão ur-
bana;
II - prover áreas para o desenvolvimento econômico local, de modo ambientalmente sustentável e compatível com 
a proteção ambiental;
III - mitigar as situações de risco geológico-geotécnico, evitando ocupação de áreas inadequadas;
IV - urbanizar e regularizar os assentamentos precários e prover moradia de interesse social;
V - diminuir as desigualdades na oferta e distribuição de equipamentos, serviços e infraestrutura urbana, visando à 
universalização do acesso, notadamente ao saneamento básico; e
VI - regular o uso e a ocupação do solo de modo a:
a)	  compatibilizar parcelamento do solo e infraestrutura urbana;
b)	  aumentar a permeabilidade do solo e evitar a degradação ambiental;
c)	  recuperar ao poder público municipal, para benefício social, a valorização de imóveis urbanos resultante das 
políticas e investimentos públicos;
d)	  consolidar as centralidades existentes, garantindo a identidade do local; 
e)	  requalificar o ambiente urbano, por meio da implantação do sistema de áreas protegidas, espaços livres e áreas 
verdes do município; 
f)	  implementar sistema de planejamento e gestão democrático e participativo, garantindo a transparência do pro-
cesso de planejamento e decisão sobre o desenvolvimento municipal; e 
g)	  respeitar as diretrizes e ditames da Lei Estadual nº 15.790/15, que institui a Área de Proteção e Recuperação 
dos Mananciais do Alto Juquery APRM-AJ.
h)      implementar políticas para prevenção de eventos extremos e planos de ação para a requalificação e a recupe-
ração de infraestruturas nas áreas afetadas por eventos climáticos extremos e apoiar empreendimentos de infraes-
trutura relacionados à mitigação e à adaptação às mudanças climáticas

TÍTULO III 
DOS EIXOS ESTRUTURANTES DE POLÍTICAS SETORIAIS

Art. 13.  As políticas públicas setoriais integram a Política de Desenvolvimento Urbano do Município, contribuindo pa-
ra a consolidação do modelo de desenvolvimento previsto neste Plano Diretor Participativo.

CAPÍTULO I
DA HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

Art. 14.  A Política Municipal de Habitação de Interesse Social e Regularização Fundiária compreende a produção de 
HIS - Habitação de Interesse Social e de HMP - Habitação de Mercado Popular, e a regularização fundiária de assen-
tamentos precários e áreas irregulares, com fundamento nas seguintes normas:
I - 	 Estatuto da Cidade, Lei Federal nº 10.257, de 2001;
II - 	 Lei Federal nº 11.124, de 16 de junho de 2005, que instituiu a Política Nacional de Habitação de Interesse Social;
III - 	Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, que dispõe sobre a regularização fundiária rural e urbana; e
IV - 	Lei Orgânica Municipal e demais normas municipais, em especial no PLHIS - Plano Local de Habitação de Inte-
resse Social.

Art. 15.  Para fins desta lei, considera-se:
I - 	 Habitação de Interesse Social (HIS), aquela destinada à faixa de renda familiar mensal de até R$ 4.400,00 (qua-
tro mil e quatrocentos reais); e 
Habitação de Interesse Social (HIS), aquela destinada à faixa de renda familiar mensal de até três salários mínimos; e 

II - 	 Habitação de Mercado Popular (HMP), aquela destinada à faixa de renda familiar mensal superior a R$ 4.400,00 
(quatro mil e quatrocentos reais) e igual ou inferior a 9.900,00 (nove mil e novecentos reais).
Habitação de Mercado Popular (HMP), aquela destinada à faixa de renda familiar mensal superior a três salários mí-
nimos e igual ou inferior a seis salários mínimos (nove mil, cento e oito reais).
Parágrafo único. Os valores previstos no art. 15 serão atualizados anualmente pelo Executivo, a cada mês de junho, 
de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou outro que vier a substituí-lo.

Art. 16.  São objetivos da Política Municipal de HIS - Habitação de Interesse Social e Regularização Fundiária:
I - 	 garantir o direito à moradia digna como direito social, conforme previsto no art. 6º da Constituição da República;
II - 	 promover a urbanização e a regularização fundiária dos núcleos urbanos irregulares classificados como de inte-
resse social;
III - 	garantir o acesso à terra urbanizada, com reversão da tendência de periferização e ocupação de espaços ina-
dequados pela população de baixa renda, utilizando os instrumentos previstos no Estatuto da Cidade e no presente 
Plano Diretor;
IV - 	reduzir o déficit habitacional; e
V - 	 estimular a produção de HIS - Habitação de Interesse Social, ampliando a oferta e melhorando as condições de 
habitabilidade da população de baixa renda.
Parágrafo único. A execução da Política Municipal de HIS - Habitação de Interesse Social e Regularização Fundiária 

deverá ser articulada às políticas do eixo do Meio Ambiente e Saneamento, tendo como foco principal: 
I - 	 inibir novas ocupações irregulares em áreas ambientalmente frágeis; e
II - 	 recuperar as áreas de risco e as áreas de proteção ambiental, especialmente aquelas ocupadas por moradia e 
que não são passíveis de urbanização ou de regularização fundiária. 

Art. 17.  Os programas, as ações e os investimentos, públicos e privados, concernentes à Política Municipal de Ha-
bitação de Interesse Social e Regularização Fundiária serão orientados pelas seguintes diretrizes:
I - 	 ampliação dos investimentos públicos municipais em política habitacional de interesse social, com vistas à me-
lhoria das condições de habitabilidade dos assentamentos precários, vinculando recursos orçamentários ao Fundo 
Habitacional de Interesse Social, criado pelo presente Plano Diretor, inclusive para aquisição de terra e produção ha-
bitacional;
II - 	 promoção da urbanização e regularização urbanística, jurídica, fundiária e ambiental dos assentamentos habita-
cionais precários e irregulares;
III - 	priorização do atendimento da população de baixa renda residente em imóveis ou áreas insalubres, áreas de ris-
co e áreas de preservação permanente e implementação de programas de reabilitação física e ambiental dessas áre-
as, de modo a garantir a integridade física, o direito à moradia e a recuperação da qualidade ambiental das mesmas;
IV - 	inibição da ocupação irregular de novas áreas mediante a aplicação de normas adequadas, de instrumentos ur-
banísticos e de ações de fiscalização;
V - 	 fomento a empreendimentos de HIS - Habitação de Interesse Social por meio de entidades;
VI - 	incentivo a empreendimentos que garantam maior diversidade nas tipologias habitacionais, e implementação de 
um programa de assistência técnica à construção de habitações de interesse social; e
VII - 	 associação da Política Municipal de HIS - Habitação de Interesse Social e Regularização Fundiária a pro-
gramas sociais de geração de emprego e renda.

Art. 18.  O Poder Executivo revisará o PLHIS - Plano Local de Habitação de Interesse Social, compatibilizando-o com 
este Plano Diretor Participativo.
Parágrafo único. § 1º A revisão do PLHIS - Plano Local de Habitação de Interesse Social deverá observar o seguin-
te conteúdo mínimo: 
I - 	 avaliação dos resultados parciais do PLHIS - Plano Local de Habitação de Interesse Social, elaborado em 2012, 
em especial, quanto aos seguintes aspectos:
a)	  efetivação das estratégias delineadas;
b)	  desempenho dos programas habitacionais; e 
c)	  realização das ações nele recomendadas, com base em indicadores quantitativos e qualitativos previamente de-
finidos.
II - 	 atualização do diagnóstico habitacional, com a devida revisão e complementação das necessidades habitacio-
nais e caracterização dos assentamentos precários;
III - 	revisão, atualização e complementação das linhas programáticas e do plano de ação;  
IV - 	programa de regularização fundiária e urbanística dos assentamentos precários e loteamentos irregulares de bai-
xa renda; 
V - 	 programa de assistência técnica à construção de habitações de interesse social;
VI - 	revisão dos custos totais para atendimento do déficit e da inadequação habitacional; e
VII - 	 dimensionamento da quantidade de terra urbana necessária ao atendimento do déficit e identificação e 
localização de terras aptas para novos empreendimentos habitacionais de interesse social.

§ 2º Fica fixado o prazo de 180 dias para a revisão do PLHIS - Plano Local de Habitação de Interesse Social.

§ 3º  O PLHIS deverá ser revisado a cada 10 anos.

CAPÍTULO II 
DA MOBILIDADE URBANA

Art. 19.  A Política Municipal de Mobilidade Urbana fundamenta-se na Política Nacional de Mobilidade Urbana, Lei Fe-
deral nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, devendo atender às diretrizes gerais do Estatuto da Cidade, Lei Federal nº 
10.257, de 2001 e Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997.

Art. 20.  A Política Municipal de Mobilidade Urbana tem como objetivo geral contribuir para o acesso universal à ci-
dade, por meio do planejamento e da gestão democrática do Sistema Municipal de Mobilidade Urbana de Mairiporã.
Parágrafo único. O Sistema Municipal de Mobilidade Urbana de Mairiporã deve articular e integrar os seguintes com-
ponentes:
I - 	 sistema viário;
II - 	 transporte; e 
III - 	trânsito. 

Art. 21.  São princípios gerais da Política Municipal de Mobilidade Urbana de Mairiporã:
I - 	 integração com a política de desenvolvimento urbano e com as políticas setoriais de habitação, saneamento e 
infraestrutura, planejamento e gestão do uso do solo e com a política municipal de meio ambiente;
II - 	 eficiência, eficácia e efetividade na circulação urbana e na prestação dos serviços de transporte urbano; 
III - 	garantia de acessibilidade universal;
IV - 	mitigação dos custos ambientais, sociais e econômicos dos deslocamentos de pessoas e cargas na cidade; e
V - 	 gestão democrática e controle social da Política. 
Art. 22.  São objetivos da Política Municipal de Mobilidade Urbana:
I - 	 priorizar o transporte público coletivo sobre o transporte individual e os modos de transporte não motorizados 
sobre os motorizados;
II - 	 criar condições viárias de mobilidade e acessibilidade para os pedestres, ciclistas e pessoas com necessidades 
especiais ou com restrição de mobilidade; 
III - 	reduzir a necessidade de deslocamentos motorizados e estimular o uso do transporte cicloviário;
IV - 	melhorar a qualidade dos serviços de transporte coletivo, desestimulando o uso do transporte individual moto-
rizado;
V - 	 estruturar o sistema viário do município, de modo a atender adequadamente às necessidades de deslocamento 



   P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  M a i r i p o r ã

Ano XIX- Edição 1505
S e x t a - f e i r a ,  1 7  d e  o u t u b r o  d e  2 0 2 5 26

ATOS OFICIAIS

atuais e futuras; 
VI - 	prover a mobilidade com conforto e segurança;
VII -  integrar o município ao sistema de mobilidade metropolitano. 
VIII - planejar, regular e fiscalizar o Sistema Municipal de Transporte;
IX - planejar, regular e fiscalizar o Sistema Viário Municipal; e
X - planejar, regular e fiscalizar o Sistema Municipal de Trânsito, no âmbito de competência do município.

Art. 23.  São diretrizes gerais da Política Municipal de Mobilidade Urbana:
I - 	 promoção do desenvolvimento sustentável, com a mitigação dos custos ambientais e socioeconômicos dos 
deslocamentos de pessoas e cargas, incluindo a redução dos acidentes de trânsito, das emissões de poluentes, da 
poluição sonora e da deterioração do patrimônio edificado; 
II - 	 melhoria das condições de mobilidade da população, com redução dos tempos de viagem e garantia de confor-
to, segurança, diversidade modal, modicidade tarifária e aumento do número de itinerários e da frota de transporte 
coletivo; 
III - 	estruturação do sistema viário com prioridade para a segurança e a qualidade de vida dos moradores, e não à 
fluidez do tráfego de veículos;
IV - 	melhoria das calçadas, ampliando sua dimensão quando possível;
V - 	 aumento da participação do transporte público coletivo e do transporte não motorizado na divisão modal;
VI - 	integração entre os diferentes modos e serviços de transporte;
VII - 	 equidade no acesso ao transporte público coletivo; 
VIII - segurança nos deslocamentos das pessoas;
IX - estruturação da gestão local, fortalecendo o papel regulador dos serviços de transporte público e trânsito;
X - indicação de fluxos otimizados para o transporte de cargas, visando à redução dos impactos ambientais;
XI - indicação de fluxos otimizados para o transporte coletivo, considerando sua integração com os fluxos peato-
nais e cicloviários, e, destes, com o sistema de áreas verdes, na busca de alternativas eficientes de deslocamento 
no município; e 
XII - cumprimento das normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras 
de necessidades especiais ou com mobilidade reduzida, de acordo com a legislação federal pertinente.

CAPÍTULO III 
DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL

Seção I 
Da Política Municipal de Turismo

Art. 24. A Política Municipal de Turismo consiste no conjunto de ações destinadas ao crescimento quantitativo e qua-
litativo da atividade turística, em especial a capacitação e instituição de mecanismos que resultem no reposiciona-
mento dessa atividade na economia de Mairiporã.

Art. 25.  São objetivos da Política Municipal de Turismo:
I - 	 fomentar a atividade turística, transformando-a em uma alternativa econômica para as porções ambientalmente 
sensíveis do território municipal;
II - 	 promover o ecoturismo como fator de sustentabilidade dos meios visitados, com envolvimento sociocultural e 
econômico das comunidades no desenvolvimento da atividade; e
III - 	incentivar o desenvolvimento do turismo rural, gastronômico, de aventura, de entretenimento e eventos em geral.
incentivar o desenvolvimento do turismo rural, gastronômico, de aventura, de entretenimento, de esporte e eventos 
em geral.

Art. 26.  São diretrizes para a Política Municipal de Turismo: 
I - 	 promoção e divulgação de eventos e projetos relacionados ao turismo rural e ecológico, de modo a inserir o mu-
nicípio nos fluxos turísticos regionais;
II - 	 participação do município em eventos turísticos locais, regionais e nacionais, como meio para divulgar suas po-
tencialidades;
III - 	implantação de roteiros de turismo rural e ecológico, aproveitando os diferentes atrativos naturais e culturais; 
IV - 	elaboração de projeto de sinalização turística, indicando as vias de acesso aos principais atrativos, e melhoria da 
infraestrutura de visitação dos atrativos existentes e a implantar;
V - 	 capacitação para o planejamento e gestão de empreendimentos turísticos nas áreas de alimentação, hospeda-
gem, atrativos e comércio e incentivo ao empreendedorismo em atividades de comércio e serviços relacionadas ao 
turismo, visando à criação de pequenas empresas e o apoio ao MEI – Microempreendedor Individual;
VI - 	formação de recursos humanos para o setor turístico, em especial a formação de guias turísticos, motivando e 
estimulando os jovens a assumir esse tipo de atividade;
VII - 	 elaboração do plano de manejo, bem como da capacidade de carga dos atrativos naturais com o propó-
sito de protegê-los e controlar o acesso do turismo predatório; e
VIII - promoção da importância da atividade turística e todo o poder de pertencimento da história, dos atrativos natu-
rais e demais produtos turísticos nas redes de ensino pública e privada do município.

Art. 27.  O PDTUR – Plano Diretor de Turismo, instrumento previsto na Lei Estadual Complementar nº 1.261, de 29 
de abril de 2015, deve abranger todo o território municipal, compreendendo como conteúdo mínimo a avaliação dos 
resultados parciais do PDTUR – Plano Diretor de Turismo, no que diz respeito à efetivação das estratégias e metas 
delineadas, ao desempenho dos programas e à realização das ações recomendadas em indicadores quantitativos e 
qualitativos previamente relatadas no diagnóstico.
Parágrafo único. O Poder Executivo revisará o PDTUR – Plano Diretor de Turismo a cada três anos, como prevê a Lei 
Complementar nº 1.261, de 2015, compatibilizando com este Plano Diretor e com a legislação ambiental e integran-
do-o às demais políticas e programas setoriais municipais.

Seção II 
Do Sistema de Infraestrutura Urbana

Art. 28.  São objetivos do Sistema de Infraestrutura: 

I - 	 racionalizar a ocupação e a utilização da infraestrutura instalada e por instalar; 
II - 	 universalizar o acesso à infraestrutura urbana e aos serviços de utilidade pública correspondentes; 
III - 	distribuir a infraestrutura e os serviços de utilidade pública de forma espacialmente equilibrada e socialmente 
justa; 
IV - 	garantir a justa distribuição dos ônus e benefícios decorrentes das obras e serviços de infraestrutura urbana;
V - 	 compatibilizar a implantação e manutenção da infraestrutura dos serviços públicos com as diretrizes do zonea-
mento do município; 
VI - 	incentivar a pesquisa e o desenvolvimento de novas tecnologias, buscando otimizar o uso dos recursos dos sis-
temas de infraestrutura urbana e dos serviços de utilidade pública, garantindo um ambiente equilibrado e sustentável; 
e  
VII -  promover a gestão integrada da infraestrutura e o uso racional do subsolo e do espaço aéreo urbano, garantindo 
o compartilhamento das redes não emissoras de radiação, coordenando ações com concessionários e prestadores 
de serviços e assegurando a preservação das condições ambientais urbanas.

Art. 29.  São diretrizes para o Sistema de Infraestrutura:
I - 	 racionalizar a ocupação e a utilização da infraestrutura instalada e por instalar, garantindo o compartilhamento e 
evitando a duplicação de equipamentos; 
II - 	 garantir a preservação do solo e do lençol freático, realizando as obras e manutenção necessárias para o devido 
isolamento das redes de serviços de infraestrutura; 
III - 	promover a instalação e manutenção dos equipamentos de infraestrutura e dos serviços de utilidade pública, ga-
rantindo o menor incômodo possível aos moradores e usuários do local, bem como exigindo a reparação das vias, 
calçadas e logradouros públicos; 
IV - 	proibir a deposição de material radioativo e qualquer outro produto contaminante no subsolo e promover ações 
que visem preservar e descontaminar o subsolo;   
V - 	 cadastrar e manter banco de dados atualizado sobre as redes de água, esgoto, telefone, energia elétrica, cabos 
e demais redes que utilizam o subsolo; e
VI - 	fiscalizar as ações das prestadoras de serviços, no intuito de acompanhar as ações das mesmas para evitar o 
incômodo aos munícipes e gerando prejuízo ao município e ao erário público.

Seção III
Do Sistema de Equipamentos Sociais

Art. 30.  São componentes do Sistema de Equipamentos Sociais: 
I - 	 os equipamentos de educação; 
II - 	 os equipamentos de saúde; 
III - 	os equipamentos de esportes e lazer; 
IV - 	os equipamentos de cultura; e  
V - 	 os equipamentos de assistência social. 

Art. 31.  A adequada implantação de um Sistema de Equipamentos Sociais visa: 
I - 	 proteger a família e a pessoa, com prioridade de atendimento às famílias e grupos sociais mais vulneráveis, em 
especial crianças, jovens, mulheres, idosos, negros, comunidades indígenas, LGBT, quilombolas e pessoas com de-
ficiência; 
II - 	 reduzir as desigualdades socioespaciais, suprindo carências de equipamentos e infraestrutura urbana nos bair-
ros com maior vulnerabilidade social; 
III - 	suprir todas as áreas habitacionais com os equipamentos necessários à satisfação das necessidades básicas de 
saúde, educação, lazer, esporte, cultura e assistência social de sua população; e  
IV - 	ampliar a acessibilidade à rede de equipamentos e aos sistemas de mobilidade urbana, incluindo pedestres e ci-
clovias.

Art. 32.  São diretrizes do Sistema de Equipamentos Sociais: 
I - 	 priorização do uso de terrenos públicos e equipamentos ociosos ou subutilizados para a instalação de equipa-
mentos sociais, como forma de potencializar o uso do espaço público já constituído; 
II - 	 inclusão de mais de um equipamento no mesmo terreno, de modo a compatibilizar diferentes demandas por 
equipamentos no território, otimizando o uso de terrenos e favorecendo a integração entre políticas sociais; 
III - 	integração territorial de programas e projetos vinculados às políticas sociais, como forma de potencializar seus 
efeitos positivos, particularmente no que diz respeito à inclusão social e à diminuição das desigualdades; 
IV - 	descentralização da rede de equipamentos sociais básicos nos bairros, de modo a contribuir para a formação de 
pequenas centralidades;
V - 	 descentralização das atividades e equipamentos culturais; e 
VI - 	fortalecimento das instâncias de participação e de controle da sociedade civil sobre as políticas sociais. 

Art. 33.  O uso dos imóveis públicos para instalação de equipamentos sociais deverá atender às seguintes diretrizes: 
I - 	 implantação dos equipamentos sociais de acordo com a demanda atual e projetada e com a infraestrutura, o 
acesso, o transporte e demais critérios pertinentes; 
II - 	 elaboração de plano de ocupação, reorganização e revitalização de áreas de médio e grande porte, de forma a 
evitar a ocupação desordenada por vários equipamentos sociais dissociados urbanisticamente; 
III - 	estabelecimento de parcerias com a iniciativa privada e com associações de moradores na gestão dos espaços 
públicos; 
IV - 	integração dos espaços públicos com o entorno, promovendo, junto aos órgãos competentes, os tratamentos 
urbanísticos e de infraestrutura adequados;  e,  
V - 	 criação de espaços destinados a atividades de associações de cultura popular.
VI - 	criação de espaços destinados a atividades de associações de cultura popular, edificações de moradia popular 
para atendimento nos casos de situação de emergência, calamidade pública, eventos extremos e remoção de popu-
lação em área de risco, onde não seja possível ou viável o retorno dos ocupantes ao local de origem, ainda que com 
obras de intervenção.

CAPÍTULO IV 
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DO MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO

Seção I
Da Política Ambiental

Art. 34.  A Política Ambiental Municipal de Mairiporã será instituída por lei e obedecerá às diretrizes gerais da Lei Fe-
deral nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional de Meio Ambiente, seus fins e meca-
nismos de formulação e aplicação, da Lei Estadual nº 9.509, de 20 de março de 1997, que dispõe sobre a Política 
Estadual do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, da Lei Federal nº 11.428, de 22 de 
dezembro de 2006, conhecida como Lei da Mata Atlântica, regulamentada pelo Decreto nº 6.660, de 21 de novembro 
de 2008 e da Lei Estadual nº 9.509, de 20 de março de 1997, que dispõe sobre a Política Estadual do Meio Ambiente, 
seus fins e mecanismos de formulação e aplicação.

Parágrafo único. A lei municipal a ser instituída de que trata o caput do art. 34 disporá sobre os componentes biofí-
sicos e socioeconômicos que impliquem em impactos sobre o meio ambiente.

Art. 35.  A Política Ambiental Municipal de Mairiporã tem como objetivo geral assegurar o desenvolvimento sustentá-
vel e a manutenção de ambiente propício à vida e como objetivos específicos:
I - 	 valorizar a biodiversidade local e preservar, conservar e recuperar a paisagem e os ecossistemas naturais;
II - 	 reduzir os níveis de poluição e de degradação em todas as suas formas;
III - 	garantir a proteção e a recuperação da qualidade ambiental dos recursos hídricos, inclusive das águas subterrâ-
neas; e 
IV - 	compatibilizar o uso do solo para turismo e lazer com a preservação ambiental.

Art. 36.  Para o cumprimento dos objetivos da Política Municipal Ambiental os programas, ações e investimentos, 
públicos e privados, devem ser orientados pelas seguintes diretrizes:
I - 	 contenção do desmatamento, preservação e recuperação dos maciços de vegetação nativa remanescente do 
bioma da mata atlântica, bem como das matas ciliares, conforme plano municipal de conservação e recuperação se-
gundo diretrizes gerais e contendo, no mínimo, os seguintes itens:
a)	 diagnóstico da vegetação nativa, contendo mapeamento dos remanescentes em escala de 1:50.000 ou maior;
b)	 indicação dos principais vetores de desmatamento ou destruição da vegetação nativa;
   c) indicação de áreas prioritárias para conservação e recuperação da vegetação nativa; e
  	   d) indicações de ações preventivas aos desmatamentos ou destruição da vegetação nativa de conservação e 
utilização sustentável da Mata Atlântica no município.
II - 	 implementação de programa de arborização urbana, respeitando os biomas locais;
III - 	fomento à política de prestação de serviços ambientais;
IV - 	promoção da educação ambiental como instrumento para sustentação das políticas públicas ambientais, em ar-
ticulação com as demais políticas setoriais e, inclusive, por meio de projetos de educação ambiental nas escolas;
V - 	 adoção de um modelo de gestão ambiental integrada para assegurar que as consequências ambientais das pro-
postas de desenvolvimento sejam compreendidas e devidamente consideradas no processo de planejamento; e
VI - 	implantação de mecanismos de fiscalização das áreas ambientalmente protegidas.
Parágrafo único. O plano municipal de que trata o caput do art. 36 poderá ser elaborado em parceria com instituições 
de pesquisa ou organizações da sociedade civil, devendo ser aprovado pelo conselho municipal de meio ambiente.

Art. 37.  A Política Ambiental Municipal de Mairiporã abrangerá os diversos setores de atuação governamental e de-
verá ser articulada às demais políticas públicas, em especial: 
I - 	 com relação à Política Urbana, deve alcançar as diretrizes de uso e ocupação do solo, observando aspectos de 
susceptibilidade dos terrenos e de conservação e valorização do patrimônio natural e cultural;
II - 	 com relação à Política de Desenvolvimento Econômico, deve alcançar ações voltadas ao setor turístico, a partir 
do reconhecimento e valorização do patrimônio ambiental do município e sua capacidade de suporte ao uso e visita-
ção pública, além de atividades de baixo impacto em áreas apropriadas para aumentar a geração de emprego e renda 
da população; e
III - 	com relação à Política de Saneamento, deve alcançar ações que visem níveis crescentes de salubridade ambien-
tal e controle dos vetores de doenças transmissíveis, promovendo a recuperação e preservação dos recursos am-
bientais do município. 

Seção II 
Do Sistema de Áreas Protegidas, Espaços Livres e Áreas Verdes

Art. 38.  São objetivos do Sistema de Áreas Protegidas, Espaços Livres e Áreas Verdes:
I - 	 formar corredores ecológicos nas escalas municipal e regional; 
II - 	 conservar as áreas prestadoras de serviços ambientais; 
III - 	proteger e recuperar os remanescentes de vegetação natural; 
IV - 	qualificar as áreas verdes públicas; 
V - 	 ampliar e distribuir áreas de lazer e cultura pelos bairros e regiões da cidade; e
VI - 	incentivar a conservação das áreas verdes de propriedade particular. 

Art. 39.   São diretrizes relativas às áreas protegidas, espaços livres e áreas verdes do município:
I - 	 adequado tratamento da vegetação como componente integrador da paisagem urbana; 
II - 	 manutenção e ampliação da arborização urbana, promovendo interligações entre os espaços livres e áreas ver-
des de importância ambiental local e regional, por meio do Sistema Municipal de Áreas Verdes e de Lazer; 
III - 	criação de instrumentos legais destinados a estimular parcerias entre os setores público e privado para implan-
tação e manutenção de espaços livres e áreas verdes, garantindo a participação popular e respeitada a supremacia 
do interesse coletivo, o uso democrático do território municipal e o acesso universal ao patrimônio natural; 
IV - 	recuperação de espaços livres e áreas verdes degradadas de importância paisagístico-ambiental; 
V - 	 proteção e recuperação das áreas de preservação permanente, com a implantação de parques lineares ao longo 
dos cursos d´água; 
VI - 	promoção de ações de recuperação ambiental e ampliação de áreas permeáveis e vegetadas nas áreas de fun-
dos de vale e em cabeceiras de drenagem e planícies aluviais; 

VII - 	 adoção de mecanismos de compensação ambiental para aquisição de imóveis destinados à implantação 
de áreas verdes públicas e ampliação das áreas permeáveis; 
VIII - preservação das áreas permeáveis, com vegetação significativa, em imóveis urbanos de propriedade particular;
IX - incentivo à agricultura urbana nos espaços livres; 
X - renaturalização e/ou recuperação das margens de rios e córregos; 
XI - priorização de espécies nativas na arborização urbana;
XII - criação de áreas de lazer nos bairros; e 
XIII - implantação de ruas de lazer.

Art. 40.  Poderá a sociedade, por meio do CONCIDADE, propor a criação pelo poder público municipal de novas áre-
as ambientalmente protegidas.
§ 1º No prazo de trezentos e sessenta dias da entrada em vigor da presente lei complementar, deverá o COMDEMA 
deliberar sobre a pertinência de criação de área ambientalmente protegida na bacia do Rio Jundiaí.
§ 2º No prazo de trezentos e sessenta dias da entrada em vigor da presente lei complementar, deverá o Executivo Mu-
nicipal propor à deliberação do CONCIDADE, do COMTUR e do COMDEMA, minuta de projeto de lei sobre o Plano de 
Implementação de Corredores Ecoturísticos representados no Anexo II, Mapa 6.
§ 3º A minuta do projeto de lei mencionado no § 2º do art. 40 poderá versar sobre o uso e ocupação do solo dos 
imóveis imediatamente confrontantes às vias do corredor ecoturístico, numa distância máxima de cem metros des-
tas, respeitados os parâmetros do zoneamento ambiental sobre a área.
§ 4º O Plano de Implementação do Corredor Ecoturístico deverá ser subsidiado por Estudo de Impacto de Vizinhança 
previamente elaborado e aprovado.

Seção III
Da Política Municipal de Saneamento

Art. 41.  A Política Municipal de Saneamento adotará como modelo de planejamento e gestão a integralização dos 
sistemas de abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, 
drenagem e manejo das águas pluviais urbanas, na forma preconizada pela Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro 
de 2007, que estabelece a Política Nacional de Saneamento Básico, alterada pela Lei 14.026 de 15 de julho de 2020 
que traz o Novo Marco do Saneamento e pela Lei Federal nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos.

Art. 42.  São objetivos da Política Municipal de Saneamento:
I - promover e melhorar a saúde coletiva;
II - proteger, recuperar e melhorar as condições ambientais, por meio da expansão dos sistemas de saneamento, de 
modo a garantir a universalização do abastecimento de água potável e da coleta, afastamento e tratamento do esgoto;
III - 	manter e recuperar as áreas vegetadas, protegendo o solo contra erosões e deslizamentos;
IV - 	controlar a poluição por meio de sistemas de drenagem e tratamento dos efluentes;
V - 	 proteger o território contra situações hidrológicas extremas, visando minimizar os riscos associados à ocorrên-
cia de inundações e deslizamentos;
VI - 	evitar a contaminação do solo; e
VII - controlar e prevenir os riscos de poluição dos corpos hídricos.

Art. 43.  O sistema de saneamento do município é composto:
I - 	 pelo abastecimento público de água potável;
II - 	 pela coleta, afastamento, tratamento e destinação final do esgotamento sanitário;
III - 	pelo manejo das águas pluviais; e 
IV - 	pela coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos gerados.

Art. 44. A Política Municipal de Saneamento deve se articular às ações de desenvolvimento urbano e ambiental, res-
peitando as seguintes diretrizes:
I - 	 expansão do sistema de saneamento básico de forma associada a ações de urbanização e regularização fundi-
ária dos assentamentos precários;
II - 	 oferta de água em quantidade e qualidade suficiente para atender às necessidades básicas, com padrões ade-
quados de potabilidade, inclusive em assentamentos, em áreas periurbanas e em assentamentos urbanos isolados;
III - 	melhoria da gestão operacional e da demanda, como o controle de perdas e reuso da água;
IV - 	controle do uso da água subterrânea, de forma articulada ao órgão ambiental competente;
V - 	 ampliação da cobertura da rede de esgotamento sanitário e aprimoramento do sistema municipal de tratamento, 
com o objetivo de eliminar os lançamentos de esgotos nos cursos de água e sistema de drenagem e contribuir com 
a recuperação dos cursos hídricos;
VI - 	definição e implantação de soluções alternativas de esgotamento sanitário particularizado em condomínios ou 
localidades de baixa densidade; 
VII -  implantação de saneamento ambiental, com o uso de tecnologias alternativas, em especial no tocante ao esgo-
tamento sanitário e à destinação de resíduos sólidos;
VIII - realização de gestões para que o município venha a participar do planejamento e gestão dos sistemas de água 
e esgoto junto à concessionária, mediante contrato de programa, com prioridade para a fiscalização das atividades 
de operação e manutenção, o planejamento de ampliação das redes e o aprimoramento dos serviços, incluindo me-
didas para combate às perdas, limpeza das fossas pela concessionária, regularidade do fornecimento de água e re-
visão de tarifas;
IX - adoção de procedimentos adequados de coleta, tratamento e disposição final dos resíduos sólidos gerados no 
município;
X - promoção de ações que visem à diminuição da geração de resíduos, por meio da conscientização da população 
e aprimoramento da gestão e controle dos serviços;
XI - implementação conjunta de programas de fiscalização e de educação ambiental, com prioridade para problemas 
emergenciais como o lançamento de efluentes e resíduos sólidos nos corpos d’água; 
XII - busca de sustentabilidade econômica das ações de gestão dos resíduos no ambiente urbano;
XIII - promoção da inclusão socioeconômica dos catadores de material reciclável, fomentando a criação de coope-
rativas;
XIV - ampliação e aprimoramento do sistema de drenagem urbano;
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XV - estímulo ao uso de tecnologias alternativas para captação e reuso de águas pluviais, com obrigatoriedade de 
adoção de medidas nesse sentido pelas indústrias e grandes empreendimentos; e 
XVI - normatização de projetos e fiscalização da implantação de redes em novos loteamentos.

Art. 45.  O PMSB – Plano Municipal de Saneamento Básico, instrumento previsto na Política Nacional de Saneamento 
Básico, deve abranger todo o território municipal, compreendendo o seguinte conteúdo mínimo: 
I - avaliação dos resultados parciais do PMSB – Plano Municipal de Saneamento Básico de 2012, no que diz respeito 
à efetivação das estratégias e metas delineadas, ao desempenho dos programas e à realização das ações recomen-
dadas, com base em indicadores quantitativos e qualitativos previamente definidos; e
I - avaliação dos resultados do PMSB – Plano Municipal de Saneamento Básico Específico dos Sistemas de Abas-
tecimento de Água Potável e Coleta e Tratamento de Esgoto Sanitário de 2024, no que diz respeito à efetivação das 
estratégias e metas delineadas, ao desempenho dos programas e à realização das ações recomendadas, com base 
em indicadores quantitativos e qualitativos previamente definidos; 
II - avaliação dos resultados do PMSB – Plano Municipal de Saneamento Básico de 2012, sobre o manejo de resídu-
os sólidos, no que diz respeito à efetivação das estratégias e metas delineadas, ao desempenho dos programas e à 
realização das ações recomendadas, com base em indicadores quantitativos e qualitativos previamente definidos; e
III - avaliação dos resultados do PMSB – Plano Diretor Municipal de Drenagem Urbana que diz respeito as estratégias 
e metas delineadas, ao desempenho dos programas e à realização das ações recomendadas, com base em indica-
dores quantitativos e qualitativos previamente definidos; e
II - atualização do diagnóstico produzido no PMSB – Plano Municipal de Saneamento Básico, demonstrando as con-
dições atuais da infraestrutura e dos serviços de abastecimento público de água potável, coleta, afastamento, trata-
mento e destinação final do esgotamento sanitário, manejo das águas pluviais e coleta, transporte, tratamento e des-
tinação final dos resíduos sólidos gerados no município.
IV - atualização do diagnóstico produzido no PMSB – Plano Municipal de Saneamento Básico, ou ainda os planos 
específicos para cada modalidade do saneamento básico, demonstrando as condições atuais da infraestrutura e dos 
serviços de abastecimento público de água potável, coleta, afastamento, tratamento e destinação final do esgota-
mento sanitário, manejo das águas pluviais e coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos 
gerados no município.

Art. 46.  O Poder Executivo revisará o PMSB - Plano Municipal de Saneamento Básico de 2012, compatibilizando-o 
com este Plano Diretor e com a legislação ambiental e integrando-o às demais políticas e programas setoriais muni-
cipais relacionadas ao gerenciamento do espaço urbano.

Art. 46.  O Poder Executivo revisará o PMSB - Plano Municipal de Saneamento Básico, ou os planos específicos de 
cada modalidade do saneamento básico, compatibilizando-o com este Plano Diretor e com a legislação ambiental e 
integrando-o às demais políticas e programas setoriais municipais relacionadas ao gerenciamento do espaço urbano.

Parágrafo único. Na revisão do PMSB, deverá ser garantida a universalização dos serviços do sistema de sanea-
mento.

TÍTULO IV 
DOS INSTRUMENTOS DE POLÍTICA URBANA

CAPÍTULO I 
DOS INSTRUMENTOS DE INDUÇÃO AO DESENVOLVIMENTO URBANO

Seção I 
PEUC - Do Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsórios

Art. 47.  Na forma do art. 182 da Constituição Federal e do Estatuto da Cidade, Lei nº 10.257/01, o Executivo poderá 
exigir do proprietário do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado que promova seu adequado aprovei-
tamento, sob pena, sucessivamente, de:
I - 	 PEUC - Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsórios;
II - 	 IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano Progressivo no Tempo; ou
III - 	desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública.
§ 1º São considerados subutilizados os lotes e glebas que não atinjam o coeficiente de aproveitamento mínimo de-
finido para a respectiva zona.
§ 2º São considerados imóveis não utilizados aqueles com edificações ociosas há um ano ou mais.

Art. 48.  O PEUC - Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsórios não incidirá sobre imóveis atingidos por de-
claração de utilidade pública ou de interesse social para fins de desapropriação. 

Art. 49.  O município deverá notificar os proprietários ou posseiros dos imóveis não edificados, subutilizados e não 
utilizados para que promovam o seu adequado aproveitamento.
§ 1º Os proprietários de imóveis não edificados e subutilizados terão prazo máximo de um ano, a contar do recebi-
mento da notificação, para protocolar, junto ao(s) órgão(s) competente(s), pedido de aprovação e execução de pro-
jeto de edificação daqueles imóveis, e de dois anos para iniciar a execução das obras, a contar da expedição do al-
vará de execução do projeto.
§ 2º Os proprietários de imóveis não utilizados terão prazo máximo de um ano, a contar do recebimento da notifica-
ção, para conferir utilização ao imóvel. 
§ 3º Caso seja inviável a ocupação do imóvel não utilizado em razão de normas edilícias, o Executivo poderá conce-
der, a pedido do interessado e com base em análise técnica fundamentada, prazo adicional de até um ano para que o 
proprietário providencie a regularização e efetive a utilização do imóvel.
§ 4º Se a análise técnica constatar a necessidade de obras de reforma ou adaptação para que o imóvel venha a ser 
utilizado, o proprietário deverá protocolar pedido de aprovação de projeto junto ao órgão municipal competente em 
até um ano, a contar do recebimento do parecer fundamentado do município e iniciar as obras no prazo máximo de 
até dois anos, a contar da expedição do alvará de execução de obras.

Art. 50.  A notificação será feita por: 

I - 	 funcionário de órgão competente do Executivo Municipal ao proprietário do imóvel não edificado ou subutilizado 
ou, no caso de este ser pessoa jurídica, a quem tenha poderes de gerência geral ou administrativa;
II - 	 carta registrada, com aviso de recebimento, quando o proprietário for residente ou tiver sua sede fora do territó-
rio municipal; ou
III - 	edital, quando as tentativas de notificação, nas formas previstas nos incisos I e II do art. 50 forem frustradas por 
três vezes.
Parágrafo único. Fica autorizada a inclusão, pelo município, de declaração de incidência do gravame de edificação ou 
utilização compulsória no cadastro imobiliário e nos documentos de lançamento do IPTU – Imposto Predial e Territo-
rial Urbano dos imóveis sujeitos a essa incidência.

Art. 51.  O Executivo Municipal deverá requerer ao Cartório de Registro de Imóveis competente a averbação da noti-
ficação na matrícula ou transcrição do imóvel não parcelado, não edificado ou subutilizado.
Parágrafo único. A transmissão do imóvel de que trata o caput do art. 51 por ato inter vivos ou causa mortis posterior 
à data da notificação transfere a obrigação imputada, sem interrupção de quaisquer prazos, nos termos do art. 54 da 
Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015.

Art. 52.  Uma vez cumprida a obrigação em relação ao imóvel dentro do prazo estabelecido, caberá ao Executivo re-
querer o cancelamento da averbação referida no art. 51.

Art. 53.  Os procedimentos a serem adotados nas fases de planejamento da aplicação, notificação e averbação de-
verão ser disciplinados por decreto do Executivo, obedecendo às disposições do Estatuto da Cidade e deste Plano 
Diretor.

Art. 54. Para aplicação dos instrumentos indutores da função social da propriedade, são consideradas passíveis de 
aplicação dos instrumentos indutores do uso social da propriedade os imóveis não edificados, subutilizados, ou não 
utilizados localizados nas seguintes partes do território:
I – Na ZEDEC;
II - Na ZC;
II - Na ZUD e ZUD 2;
V - Na ZUDEM;
VI - Na ZPRa;
VII – áreas de influência dos Eixos dos Corredores Ecoturisticos;
VIII – nos perímetros das AIUDES;
§ 1º O Executivo elaborará estudo contendo o levantamento de áreas, dentro das porções territoriais descritas caput 
que se enquadrem nas condições para a aplicação do instrumento PEUC.
§ 2° o levantamento será publicado por meio de Decreto do Executivo Municipal.

Art. 55. São considerados imóveis não edificados os lotes e glebas com área igual ou superior a 300 m² (trezentos 
metros quadrados), com coeficiente de aproveitamento utilizado igual a 0 (zero).
Parágrafo único. A tipificação estabelecida no “caput” se estende aos lotes com metragem inferior a 300 m² (trezen-
tos metros quadrados), quando somados a outros contíguos do mesmo proprietário perfazem área superior a 300 
m² (trezentos metros quadrados).

Art. 56. São considerados imóveis subutilizados os lotes e glebas com área igual ou superior a 300 m² (trezentos me-
tros quadrados) que apresentem coeficiente de aproveitamento inferior ao mínimo definido, nesta Lei.
Parágrafo único. Não se aplica nos casos das atividades de sede de representação diplomática, sede de partidos po-
líticos, e templos de todo culto.

Art. 57. Ficam excluídos das categorias de não edificados ou subutilizados os imóveis que:
I – abriguem atividades que não necessitem de edificação para suas finalidades, com exceção de estacionamentos;
III – forem classificados como tombados, ou que tenham processo de tombamento aberto pelo órgão competente 
de qualquer ente federativo.
IV -  cujo potencial construtivo tenha sido transferido;
IV – estejam nestas condições devido a impossibilidades jurídicas momentaneamente insanáveis pela simples con-
duta do proprietário, e apenas enquanto estas perdurarem.
Parágrafo único. As exceções previstas no caput serão regulamentadas pelo Poder Executivo, considerando os prin-
cípios e objetivos desta lei.

Art. 58. São considerados imóveis não utilizados aqueles com coeficiente de aproveitamento utilizado igual ou supe-
rior ao coeficiente de aproveitamento mínimo definido, para a respectiva zona e que tenham, no mínimo, 60% (ses-
senta por cento) de sua área construída desocupada por mais de 1 (um) ano ininterrupto.
§ 1º Quando se tratar de edificação constituída por unidades autônomas para fins residenciais ou não residenciais, 
a não utilização será aferida pela desocupação de pelo menos 50% (cinquenta por cento) dentre elas, também pelo 
prazo de 1 (um) ano.
§ 2º A desocupação dos imóveis poderá ser comprovada, por meio de consulta às concessionárias, pela não utiliza-
ção ou pela interrupção do fornecimento de serviços essenciais como água, luz e entre outros.
§ 3º A classificação do imóvel como não utilizado poderá ser suspensa devido a impossibilidades jurídicas momen-
taneamente insanáveis pela simples conduta do proprietário, e apenas enquanto estas perdurarem, conforme regu-
lamentação do Poder Executivo.

Art. 59. Os proprietários dos imóveis não edificados, subutilizados e não utilizados são sujeitos ao parcelamento, edi-
ficação e utilização compulsórios deverão ser notificados pela Prefeitura e terão prazo máximo de 1 (um) ano a partir 
do recebimento da notificação para protocolar, junto ao órgão competente, pedido de aprovação e execução de pro-
jeto de parcelamento ou edificação desses imóveis, conforme o caso.
§ 2º Os proprietários dos imóveis notificados nos termos do caput deverão iniciar a execução do parcelamento ou 
edificação desses imóveis no prazo máximo de 2 (dois) anos a contar da expedição do alvará de execução do proje-
to, cabendo aos proprietários a comunicação à administração pública.
§ 3º Os proprietários dos imóveis não utilizados deverão ser notificados pela Prefeitura e terão prazo máximo de 1 
(um) ano, a contar do recebimento da notificação, para ocupá-los, cabendo aos proprietários a comunicação à ad-
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ministração pública.
§ 4º Caso o proprietário alegue como impossibilidade jurídica a inviabilidade de ocupação do imóvel não utilizado 
em razão de normas edilícias, o Executivo poderá conceder prazo de 1 (um) ano, a partir da notificação, exclusiva-
mente para promover a regularização da edificação se possível, nos termos da legislação vigente, ou a sua demoli-
ção, fluindo a partir de então prazo igual para apresentação de projeto de nova edificação ou documentação relativa 
à regularização do imóvel.
§ 5º O proprietário terá o prazo de até 5 (cinco) anos, a partir do início das obras previstas no § 2º para comunicar a 
conclusão do parcelamento do solo, ou da edificação do imóvel, ou da primeira etapa de conclusão de obras no caso 
de empreendimentos de grande porte.

Seção II
Do IPTU Progressivo no Tempo

Art. 54.  Os proprietários dos imóveis que deixarem de cumprir as obrigações relativas ao PEUC - Parcelamento, Edi-
ficação ou Utilização Compulsórios no prazo estipulado, deverão arcar com alíquotas progressivas de IPTU, majora-
das anualmente pelo prazo de cinco anos consecutivos, ou até que seja cumprida a obrigação de dar função social 
ao imóvel. 
§ 1º O valor da alíquota a ser aplicado a cada ano será o dobro do valor referente ao ano anterior, respeitada a alíquo-
ta máxima de (quinze por cento).
§ 2º Caso a obrigação de utilizar o imóvel não seja atendida em cinco anos, o município manterá a cobrança pela 
alíquota máxima até que se cumpra a referida obrigação ou até que ocorra a desapropriação, com pagamento em tí-
tulos da dívida pública.
§ 3º Sendo matéria tributária, o lançamento da alíquota progressiva será realizado no ano seguinte àquele em que for 
constatada a ociosidade.

Art. 55.  É vedada a concessão de isenções, anistias, incentivos ou benefícios fiscais relativos ao IPTU Progressivo 
no Tempo.
Parágrafo único. Quando da aplicação da progressividade das alíquotas de IPTU, serão suspensas quaisquer isen-
ções prévias incidentes sobre os imóveis atingidos pelo PEUC.

Art. 56.  Uma vez comprovado o cumprimento da obrigação, a cobrança do IPTU no exercício seguinte retornará às 
alíquotas básicas vigentes. 
Parágrafo único. Cabe ao proprietário, posseiro ou interessado comunicar e comprovar ao município o efetivo cum-
primento da obrigação de parcelar, edificar ou utilizar o imóvel.

Seção III
Da Desapropriação com Pagamento em Títulos da Dívida Pública

Art. 57.  Decorrido o prazo de cinco anos de cobrança do IPTU Progressivo no Tempo sem que o proprietário do imó-
vel tenha cumprido a obrigação, fica autorizado o Executivo proceder à desapropriação do mesmo com pagamento 
em títulos da dívida pública previamente aprovados pelo Senado Federal, ficando vedadas outras formas de pagamen-
to, salvo se previstas em lei federal posterior à publicação da presente lei complementar.
§ 1º Os títulos da dívida pública poderão ser resgatados no prazo de até dez anos, em prestações anuais, iguais e su-
cessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais, nos termos do art. 8º da Lei Federal nº 10.257, 
de 2001.
§ 2º Findo o prazo definido no caput do art. 57, a prefeitura deverá publicar, em até um ano, o decreto de desapropria-
ção do imóvel, salvo em caso de ausência de interesse público na aquisição, devidamente justificado. 

Art. 58.  Concluído o processo de desapropriação do imóvel, o Executivo deverá proceder ao seu adequado aprovei-
tamento, em consonância com os objetivos deste Plano Diretor, no prazo máximo de cinco anos, contados a partir 
da incorporação do imóvel ao patrimônio público.
 § 1º Caso o imóvel não seja adequado à utilização com finalidade pública, o Executivo deverá iniciar procedimento 
para sua alienação ou concessão a terceiros, observando o devido procedimento licitatório. 
§ 2º Os adquirentes ou concessionários do imóvel desapropriado com pagamento em títulos da dívida pública deve-
rão utilizar o mesmo no prazo de cinco anos, mantendo-se as obrigações originais objeto da notificação pelo PEUC.

§ 3º O Executivo poderá elaborar Plano Estratégico de Gestão e Destinação dos imóveis descumpridores da função 
social da propriedade, observado o interesse público e as diretrizes desta Lei, com o objetivo de planejamento da 
destinação dos imóveis após o 5º ano de aplicação do IPTU Progressivo no Tempo e para delinear estratégias de 
ação territorial intersecretarial para orientar e priorizar as áreas onde se mostra mais apropriada a aplicação de ações 
voltadas ao combate à ociosidade urbana, em consonância com a Política de Desenvolvimento Urbano definida por 
esta Lei.

Seção IV 
Da Outorga Onerosa do Direito de Construir

Art. 59.  O município outorgará o direito de construir, onerosamente, mediante contrapartida financeira a ser paga pe-
los beneficiários, nos termos dos arts. 28 a 31 do Estatuto da Cidade, Lei nº 10.257, de 2001, e de acordo com os 
critérios e procedimentos estabelecidos nesta lei complementar.
§ 1º O potencial construtivo adicional corresponde à diferença entre o potencial construtivo básico, definido a partir 
do coeficiente de aproveitamento básico e o potencial construtivo utilizado no empreendimento imobiliário.
§ 2º O potencial construtivo adicional é bem público dominical de titularidade do município com funções urbanísti-
cas e socioambientais.

Art. 60.  No Município de Mairiporã, o instrumento da outorga onerosa do direito de construir será aplicável em todas 
as zonas nas quais a previsão do CA - Coeficiente de Aproveitamento máximo seja superior ao CA - Coeficiente de 
Aproveitamento Básico, mediante pagamento de contrapartida financeira.
§ 1º Fica permitida a utilização da outorga onerosa do direito de construir para a regularização de edificações já con-
solidadas e em utilização na data de aprovação desta lei complementar que apresentem CA acima do CA - Coeficiente 

de Aproveitamento Máximo permitido para a zona, desde que haja compatibilização com o licenciamento ambiental, 
com as devidas compensações necessárias.

Art. 61.  A contrapartida financeira referente à outorga onerosa do direito de construir será calculada com base na 
seguinte equação:
C - = (At / Ac) x V x Fs x Fp = total x 5 (cinco)
Sendo:
• C – Contrapartida
• At – Área do terreno
• Ac – Área construída pretendida
• V – Valor venal do m² do terreno
• Fs – Fator social
• Fp – Fator de planejamento.
A contrapartida financeira referente à outorga onerosa do direito de construir será calculada com base na seguinte 
equação:
C - = (At / Ac) x V x Fs x Fp = 
C x E = Vo
Sendo:
• C – Contrapartida
• At – Área do terreno
• Ac – Área construída pretendida
• V – Valor venal do m² do terreno
• Fs – Fator social
• Fp – Fator de planejamento.
• E - Excedente
• Vo - Valor da Outorga 
§ 1º A contrapartida financeira total calcula-se pela multiplicação da contrapartida financeira relativa a cada metro 
quadrado pelo potencial construtivo adicional adquirido. 
§ 2º Na hipótese de um empreendimento imobiliário envolver mais de um imóvel, o cálculo da contrapartida financei-
ra referente à outorga onerosa do direito de construir deverá considerar o maior valor venal do metro quadrado dos 
imóveis envolvidos no projeto. 
§ 3º O pagamento da outorga onerosa antecede e condiciona a emissão do alvará de construção e habite-se.
§ 4º O coeficiente do fator social aplicado a cada caso está previsto no Anexo III, Quadro 1. 
§ 5º O coeficiente do fator de planejamento aplicado a cada caso está previsto no Anexo III, Quadro 5.
§ 6º As formas de pagamento da Outorga Onerosa serão determinadas por regulamentação específica. 

Art. 62.  Os impactos da utilização do potencial construtivo adicional nos sistemas de mobilidade urbana, de trans-
porte coletivo, de saneamento básico, de equipamentos comunitários e de sistemas de espaços livres e áreas verdes 
deverão ser monitorados permanentemente pelo município por meio de relatórios anuais publicados.

Art. 63.  Os recursos auferidos com as contrapartidas financeiras correspondentes à outorga onerosa do direito de 
construir deverão ser destinados às seguintes finalidades:
I - 	 execução de programas e projetos habitacionais de interesse social;
II - 	 regularização fundiária de interesse social – REURB-S;
III - 	constituição de reserva fundiária;
IV - 	ordenamento e direcionamento da expansão urbana;
V - 	 implantação de equipamentos urbanos e comunitários;
VI - 	criação de espaços públicos, espaços livres, áreas verdes e de lazer;
VII - instituição de unidades de conservação;
VIII - preservação, conservação e recuperação de áreas de interesse ambiental;  
IX - proteção e recuperação de áreas de interesse histórico, cultural e paisagístico; ou
X - registro e regularização de áreas públicas.

Seção V
Da TDC - Transferência do Direito de Construir

Art. 64.  A TDC - Transferência do Direito de Construir é o instrumento por meio do qual o Poder Público Municipal 
permite ao proprietário que exerça o direito de construir em outro local ou o aliene, mediante escritura pública, nos 
casos previstos neste Plano Diretor ou na legislação urbanística dele decorrente, com o objetivo de viabilizar:
I - a preservação, conservação e recuperação de bens de interesse histórico, cultural, paisagístico, social e ambien-
tal;
II - a implementação de programas de regularização fundiária e de urbanização de assentamentos urbanos precários 
ocupados por população de baixa renda; 
a implementação de programas de regularização fundiária e de urbanização de assentamentos urbanos precários 
ocupados por população de baixa renda, a produção de habitação de interesse social (HIS) e habitação de mercado 
popular (HMP), projetos habitacionais de interesse social (HIS) e mercado popular (HMP) por parceria público pri-
vada (PPP) ou ainda empreendimentos habitacionais que atendam em mais de 50% (cinquenta por cento)  o déficit 
habitacional municipal; 

III - 	a implantação de equipamentos urbanos e comunitários;
IV - 	a implantação de parques, espaços livres e áreas verdes, ou
V - 	 a execução de serviços, equipamentos e infraestrutura necessários ao aprimoramento do sistema de mobilidade 
urbana.

Art. 65.  O imóvel sobre o qual se manifeste interesse público para os fins definidos no art. 64 será transferido ao do-
mínio do município, que em troca emitirá Certidão de Potencial Construtivo ao proprietário, da qual constará:
I - 	 a identificação do imóvel cedente, compreendendo: e
a)  o nome do proprietário;
b) a denominação e o código do logradouro de acesso;
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c) o número do imóvel; e
d) a área do lote ou terreno, especificada em metros quadrados.
II - 	 o potencial construtivo do imóvel, correspondente ao direito de construir a ser exercido em outro local, especi-
ficado em metros quadrados e equivalente ao produto da área do terreno ou lote pelo Coeficiente de Aproveitamento 
Básico da zona em que esteja situado.
Parágrafo único. O município somente se imitirá na posse do imóvel após a conclusão do processo de fornecimento 
de Certidão de Potencial Construtivo.

Art. 66.  A permissão da TDC - Transferência do Direito de Construir e a emissão da Certidão de Potencial Construtivo 
serão efetivadas pelo Executivo, garantida a divulgação prévia, por meio de informe ao CONCIDADE e da publicação 
no site da prefeitura, em jornal de grande circulação e no Diário Oficial do Município. 
Parágrafo único. A Certidão de Potencial Construtivo, bem como a escritura de Transferência do Direito de Construir 
de um imóvel para o outro, serão averbadas nas respectivas matrículas, quando houver.

Art. 67.  A TDC - Transferência do Direito de Construir atenderá ao critério de proporcionalidade entre os valores imo-
biliários do terreno doador e do terreno receptor do potencial construtivo, estabelecidos com base no Valor Unitário 
Padrão, definido pelo município para fins de cálculo do IPTU dos respectivos imóveis.

Art. 68.  O potencial construtivo a ser transferido do imóvel doador para o imóvel receptor será definido matemati-
camente pela equação:
PCr = (PCpt x VTcd) / (C x CAmaxcd), onde:
• PCr – potencial construtivo equivalente a ser recebido no imóvel receptor;
• PCpt – potencial construtivo passível de transferência (PCpt = Atcd x CAbas);
• VTcd – valor unitário, valor por 1m² (um metro quadrado), do terreno cedente ou doado de acordo com o Cadastro 
de Valor de Terreno para fins de outorga onerosa vigente na data de referência ou doação;
• C – valor unitário, valor por 1m² (um metro quadrado), da contrapartida financeira referente à outorga onerosa do 
Direito de Construir no imóvel receptor;
• CAmaxcd – coeficiente de aproveitamento máximo do imóvel cedente ou doado, vigente na data de referência ou 
de doação.
Parágrafo único. O potencial construtivo passível de transferência será calculado segundo a equação a seguir:
PCpt = Atcd x CAbas, onde:
PCpt – potencial construtivo passível de transferência;
Atc – área do terreno cedente ou doador;
CAbas – coeficiente de aproveitamento básico do terreno cedente, vigente na data de referência.

Art. 69.  Sempre que ocorrer a Transferência do Direito de Construir, a administração municipal dará conhecimen-
to público, mediante publicação no Diário Oficial do Município, dos elementos constantes da Certidão de Potencial 
Construtivo.

Art. 70.  O monitoramento das operações de TDC - Transferência do Direito de Construir será efetuado pelo Execu-
tivo, que se obrigará a:
I - 	 manter registro de todas as operações em arquivo específico; e
II - 	 publicar no Diário Oficial do Município o resumo de cada operação de transferência autorizada, constando:
a) a identificação do terreno ou lote receptor, incluindo sua localização;
b) a identificação do imóvel doador do direito de construir;
c) o direito de construir correspondente ao potencial construtivo do imóvel cedente transferido para o receptor; e
d) o saldo de potencial construtivo remanescente, no caso da utilização fracionada do direito de construir constante 
da Certidão de Potencial Construtivo.

Art. 71.  Os imóveis situados nas ZEIS ocupadas, na Macrozona de Estruturação e Qualificação Urbana e aqueles de 
AIUP - Área de Intervenção Urbana para a valorização do patrimônio ambiental, turístico e cultural poderão transferir 
seu potencial construtivo básico ou CAb (imóveis cedentes) para as zonas ou áreas que poderão receber potencial 
construtivo adicional (imóveis receptores).

Art. 71.  Todos os imóveis urbanos poderão transferir seu potencial construtivo básico ou CAb (imóveis cedentes) 
para as zonas ou áreas que poderão receber potencial construtivo adicional (imóveis receptores).

Art. 72.  São imóveis receptores aqueles localizados na AIUP - Área de Intervenção urbana para a valorização do 
patrimônio ambiental, turístico e cultural e na AIUDES - áreas de intervenção urbana e periurbana para o desenvolvi-
mento econômico e social. 

Art. 72.  Não são imóveis receptores aqueles localizados nas zonas: ZAPP, ZPA, ZATE e nos imóveis localizados na 
AIUPRR - Áreas de Intervenção Urbana e Periurbana para Recuperação de Áreas de Riscos Geotécnicos.

Art. 73.  O Executivo regulamentará a aplicação da Transferência do Direito de Construir, bem como os imóveis auto-
rizados a transferir, parcial ou integralmente, o CAb do lote. 

Seção VI
Do Direito de Preempção

Art. 74.  O direito de preempção confere ao poder público municipal preferência para a aquisição de imóvel urbano 
objeto de alienação onerosa entre particulares, nos termos do art. 25 do Estatuto da Cidades, Lei nº 10.257, de 2001.

Art. 75.  O município poderá exercer o direito de preempção, ou de preferência para a aquisição de imóveis objeto de 
alienação onerosa, localizados nas:
I - Macrozona de Estruturação e Qualificação Urbana;
II - ZEDEC - Zona Especial para o Desenvolvimento de Atividades Econômicas e Culturais;
III - 	ZC - Zona de Centralidade; 
ZPRa - Zona de uso Predominantemente Residencial de densidade baixa

IV - 	ZUD - Zona de Usos Diversificados;
V - 	 ZUD 2 - Zona de Usos Diversificados 2; 
VI - 	ZUDEM - Zona de Usos Diversificados em Mananciais;
VII -  ZUDEM 2 - Zona de Usos Diversificados em Mananciais 2;
VIII -  ZEIS - Zonas Especiais de Interesse Social; e
IX - 	AIUP - Área de Intervenção urbana para a valorização do patrimônio ambiental, turístico e cultural 
Parágrafo único. O direito de preempção será exercido com as seguintes finalidades:
I -  execução de programas e projetos habitacionais de interesse social; 
II -  regularização fundiária de interesse social;
III -  constituição de reserva fundiária;
IV - 	ordenamento e direcionamento da expansão urbana; 
V - 	 implantação de equipamentos urbanos e comunitários;
VI - 	criação de espaços públicos, espaços livres, áreas verdes e espaços de cultura e de lazer;
VII -  instituição de unidades de conservação;
VIII - preservação, conservação e recuperação de áreas de interesse ambiental; ou
IX - proteção, recuperação e criação de áreas de interesse histórico, cultural e paisagístico.

Art. 76.  O município notificará por via postal e, caso esta seja infrutífera, assegurará publicação em sítio eletrônico 
oficial do poder público local e a afixação de editais em local de fácil acesso, na entrada principal da prefeitura mu-
nicipal, os proprietários, posseiros ou titulares de domínio útil sobre a preferência que terá na aquisição de imóveis 
sujeitos ao direito de preempção.
§ 1º A notificação e, caso sejam necessários, a publicação e edital de preferência na aquisição de imóveis sujeitos 
ao direito de preempção deverão conter:
I - 	 o enquadramento de cada imóvel ou área delimitada em uma ou mais das finalidades a que se destina o instru-
mento; e
II - 	 o prazo de vigência do direito de preempção, que não poderá ser superior a cinco anos, sendo renovável a partir 
de um ano após o decurso do prazo inicial de vigência.
§ 2º Antes de o proprietário firmar a venda do imóvel com terceiros, deverá encaminhar comunicado para o órgão 
competente do município, informando a intenção de aliená-lo onerosamente.
§ 3º O comunicado mencionado no § 2º do art. 76 deverá ser feito pelo proprietário do imóvel sujeito ao direito de 
preempção em até trinta dias contados a partir da celebração de contrato preliminar ou proposta de compra entre es-
se proprietário e o terceiro interessado na compra do imóvel.
Art. 77.  A declaração de intenção de venda do imóvel sujeito ao direito de preempção deverá ser apresentada ao 
órgão competente do município, instruído dos seguintes documentos, sem prejuízo de outros exigidos em legisla-
ção específica:
I - 	 contrato preliminar ou proposta de compra apresentada pelo terceiro interessado na aquisição do imóvel no qual 
deverá constar preço, condições de pagamento e prazo de validade;
II - 	 endereço do proprietário do imóvel para recebimento de notificações e de outras comunicações;
III - 	certidão atualizada da matrícula do imóvel; e
IV - 	declaração assinada pelo proprietário, sob as penas da lei, informando se incidem ou não quaisquer encargos e 
ônus sobre o imóvel, inclusive os de natureza real, tributária ou pessoal persecutória.

Art. 78.  O município deverá manifestar-se, por escrito, dentro do prazo de trinta dias, sobre seu interesse em exercer 
a preferência para aquisição do imóvel após recebimento dos documentos mencionados no art. 77.
§ 1º A manifestação de interesse do município na aquisição do imóvel deverá conter a destinação futura do bem a 
ser adquirido.
§ 2º O município deverá publicar, em órgão oficial e em pelo menos um jornal local ou regional de grande circulação, 
edital de aviso da declaração de intenção de venda recebida e da intenção de aquisição do imóvel nas condições do 
contrato preliminar ou da proposta de compra apresentada pelo terceiro, desde que compatível com as condições 
reais de mercado.
§ 3º Findo o prazo de trinta dias, sem a manifestação do município, é facultado ao proprietário do imóvel sujeito ao 
direito de preempção alienar onerosamente o imóvel ao proponente interessado nas condições do contrato prelimi-
nar ou da proposta de compra.
Art. 79.  Fica assegurado ao município o direito de exercer a preferência diante de outras propostas de aquisições 
onerosas incidentes sobre o mesmo imóvel, durante o prazo de vigência do direito de preempção, independentemen-
te do número de alienações ocorridas.

Art. 80.  Concretizada a venda do imóvel sujeito ao direito de preempção a terceiro, o proprietário que alienou esse 
imóvel deverá protocolar junto ao órgão competente do município, cópia do instrumento de alienação e da matrícula 
atualizada do imóvel no prazo de trinta dias, contados da data de alienação, sob pena de pagamento de multa em valor 
equivalente a cinquenta centésimos por cento do valor total da alienação, assegurado o contraditório.

Art. 81.  Concretizada a venda do imóvel a terceiro em descumprimento ao direito de preempção, o município pro-
moverá as medidas cabíveis para:
I - anular a comercialização do imóvel efetuada em condições diversas do contrato preliminar ou da proposta de 
compra, ou
II - imitir-se na posse do imóvel sujeito ao direito de preempção que tenha sido alienado a terceiro apesar da mani-
festação de interesse do município em exercer o direito de preferência, independentemente de procedimento judicial.

Art. 82.  Em caso de anulação da venda do imóvel sujeito ao direito de preempção, o município poderá adquiri-lo pelo 
valor da base de cálculo do IPTU ou pelo valor indicado no contrato preliminar apresentado, se este for inferior àquele.

Art. 83.  Outras sanções relativas ao descumprimento do direito de preempção poderão ser estabelecidas em lei es-
pecífica.

Art. 84.  O município deverá divulgar, na imprensa oficial ou jornal local ou regional de grande circulação, a lista de 
todos os imóveis adquiridos por meio do direito de preempção com, no mínimo:
I - 	 número da inscrição imobiliária com dados do setor, quadra e lote do imóvel;
II - 	 endereço completo do imóvel; 
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III - 	preço do imóvel sujeito ao direito de preempção previsto no contrato preliminar apresentado pelo terceiro interes-
sado na aquisição do imóvel mencionado, caso o proprietário do imóvel tenha encaminhado declaração de intenção 
de venda ao órgão competente do município; 
IV - 	destinação do imóvel sujeito ao direito de preempção, caso o município tenha manifestado interesse na aquisi-
ção desse imóvel;
V - 	 preço pago pelo imóvel sujeito ao direito de preempção adquirido pelo município;
VI - 	preço de venda do imóvel sujeito ao direito de preempção, caso o município não tenha manifestado interesse na 
aquisição desse imóvel e ele tenha sido vendido a terceiros; e

VII - preço de aquisição, pelo município, do imóvel sujeito ao direito de preempção cuja venda a terceiros tenha si-
do anulada.

Art. 85.  Fica facultado ao município promover a averbação da incidência do direito de preempção nas matrículas 
dos imóveis a ele sujeitos.

Art. 86.  A incidência do direito de preempção sobre o imóvel constará expressamente no cadastro imobiliário e no 
carnê do IPTU dos imóveis gravados com este instrumento.

Seção VII 
Do Consórcio Imobiliário

Art. 87.  Nos termos do § 1º do art. 46 do Estatuto da Cidade, Lei nº 10.257, de 2001, o consórcio imobiliário é a 
forma de viabilização de planos de urbanização ou reurbanização, de regularização fundiária ou de reforma, conserva-
ção ou construção de edificação, por meio do qual o proprietário transfere ao poder público municipal o seu imóvel e, 
após a realização das obras, recebe unidades imobiliárias devidamente urbanizadas ou edificadas como pagamento.
Parágrafo único. O consórcio imobiliário poderá também ser empregado para viabilizar financeiramente o aproveita-
mento de imóveis:
I - não edificados, subutilizados ou não utilizados notificados pelo PEUC; e
II - no âmbito da Regularização Fundiária Urbana prevista na Lei Federal nº 13.465, de 2017. 

Art. 88.  O município estabelecerá o valor de referência com base na média de três avaliações imobiliárias, excluin-
do do seu cálculo expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros compensatórios, bem como eventuais custos de 
recuperação da área em razão da existência de passivos ambientais.
Parágrafo único. Nos termos do § 2º do art. 46 do Estatuto da Cidade, Lei nº 10.257, de 2001, o valor das unidades 
imobiliárias a serem entregues ao proprietário será correspondente ao valor do imóvel antes da execução das obras, 
auferido por meio da avaliação prevista no caput do art. 88.

Art. 89.  O contrato de formalização do consórcio imobiliário entre o município e os proprietários deverá conter o va-
lor de referência do imóvel não edificado, subutilizado ou não utilizado, a partir do qual será realizado o consórcio.
Parágrafo único. O proprietário que transferir o imóvel não edificado, subutilizado ou não utilizado para a realização do 
consórcio imobiliário receberá, como pagamento, unidades imobiliárias devidamente urbanizadas ou edificadas com 
valor correspondente ao valor de referência mencionado no caput do art. 89.

Art. 90.  O município deverá proceder ao aproveitamento adequado das unidades imobiliárias que lhe cabem, resul-
tantes do consórcio imobiliário, no prazo máximo de dez anos, contados a partir da sua incorporação ao patrimônio 
público.

Art. 91.  A proposta de consórcio imobiliário não suspende os prazos relativos ao parcelamento, edificação e utiliza-
ção compulsória de imóveis não edificados, subutilizados ou não utilizados.

Art. 92.  Formalizado o contrato de consórcio imobiliário e havendo a aplicação do IPTU progressivo no tempo, será 
restabelecida a alíquota vigente no exercício anterior ao início da progressividade.

Art. 93.  A instauração do consórcio imobiliário por proprietários que tenham dado causa à formação de núcleos 
urbanos informais, ou por seus sucessores, não os eximirá das responsabilidades administrativa, civil ou criminal.

Art. 94.  Será garantida a participação de grupos, movimentos e entidades da sociedade civil em todas as etapas do 
processo de formalização de consórcio imobiliário, conforme disposto no § 3° do art. 4° da Lei Federal nº 10.257, 
de 2001, Estatuto da Cidade.

Art. 95.  O município deverá regulamentar, por meio de decreto municipal a ser editado em até seis meses da entra-
da em vigor desta lei complementar, os procedimentos acerca da aceitação e viabilização das propostas de consór-
cios imobiliários.

Seção VIII
Da Arrecadação de Imóveis Abandonados

Art. 96.  O município poderá arrecadar, como bens vagos, imóveis abandonados pelos seus respectivos proprietá-
rios, independentemente de indenização, na forma dos arts. 1.275 e 1.276 do Código Civil Brasileiro, da Lei Federal 
nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e dos arts. 64 e 65 da Lei nº 13.465, de 2017.

Art. 97.  Será considerado imóvel abandonado aquele que:
I -  não se encontrar na posse de outrem; e 
II - em que a cessação dos atos de posse faz presumir de modo relativo que a intenção do proprietário é de não mais 
conservar o imóvel em seu patrimônio.

Art. 98.  Presume-se, de modo absoluto, a intenção do proprietário de não mais conservar o imóvel em seu patri-
mônio quando:
I - cessados os atos de posse caracterizados; e

II -  deixar de adimplir por cinco anos os ônus fiscais instituídos sobre a propriedade predial e territorial urbana.

Art. 99.  A arrecadação de imóveis por abandono será aplicado na Macrozona de Estruturação e Qualificação Urbana.

Art. 100.  Nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 13.465, de 2017, o procedimento de arrecadação de imóveis urba-
nos abandonados obedecerá ao disposto em ato do Executivo municipal e observará, cumulativamente:
I -  abertura de processo administrativo para tratar da arrecadação;
II - comprovação do tempo de abandono e de inadimplência fiscal; e
III -	 notificação ao titular do domínio para, querendo, apresentar impugnação no prazo de trinta dias, contado da data 
de recebimento da notificação.
Parágrafo único. A ausência de manifestação do titular do domínio será interpretada como concordância com a ar-
recadação.

Art. 101.  O município fica autorizado a realizar, diretamente ou por meio de terceiros, os investimentos necessários 
para que o imóvel urbano arrecadado atinja os objetivos sociais a que se destina. 

Art. 102.  Na hipótese de o proprietário reivindicar a posse do imóvel declarado abandonado, no transcorrer do triênio 
a que alude o art. 1.276 da Lei no 10.406, de 2002 - Código Civil Brasileiro, fica assegurado ao Executivo municipal 
o direito ao ressarcimento prévio, e em valor atualizado, de todas as despesas em que eventualmente houver incorri-
do, inclusive tributárias, em razão do exercício da posse provisória.

Art. 103.  O imóvel que for incorporado ao patrimônio público do Município de Mairiporã em razão do seu abandono 
deve ser utilizado para as seguintes finalidades:
I - implementação de programas e projetos habitacionais de interesse social;
II - regularização fundiária de núcleos urbanos informais ocupados predominantemente por população de baixa renda;
III - 	prestação de serviços públicos ou quaisquer outras finalidades relacionadas com os princípios e objetivos deste 
Plano Diretor; ou
IV - 	concessão de direito real de uso a entidades civis que comprovadamente tenham fins filantrópicos, assistenciais, 
educativos, esportivos ou outros, no interesse do município, conforme disposto no art. 65 da Lei Federal nº 13.465, 
de 2017.
Parágrafo único. Não sendo possível, por qualquer razão, a utilização do imóvel abandonado para os usos mencio-
nados nos incisos I a IV do art. 103, o município deverá aliená-lo e o valor arrecadado com essa alienação deverá 
ser destinado ao FDES - Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano, Econômico e Social, criado por este plano.

Seção IX
Da Cota de Solidariedade

Art. 104.  Fica estabelecida como exigência para o certificado de conclusão de empreendimentos imobiliários de 
grande porte ou implantação de planos e projetos urbanísticos, a cota de solidariedade, que consiste na produção 
de Habitação de Interesse Social pelo próprio promotor, doação de terrenos para produção de HIS ao município pa-
ra fins de produção de Habitação de Interesse Social e equipamentos públicos sociais complementares à moradia. 
Parágrafo único. A doação prevista no caput do art. 104 não exime a necessidade de destinação de áreas ao municí-
pio nos termos da legislação de parcelamento do solo.

Art. 105.  Os empreendimentos com área construída computável superior a cinco mil metros quadrados ficam obri-
gados a destinar dez por cento da área construída computável para Habitação de Interesse Social, voltada a atender 
famílias com renda de até três salários mínimos, de acordo com regulamentação definida nesta lei complementar.

Art. 105.  Os empreendimentos com área construída computável superior a quatro mil metros quadrados ficam obri-
gados a destinar dez por cento da área construída computável para Habitação de Interesse Social, voltada a atender 
famílias com renda de até três salários mínimos, de acordo com regulamentação definida nesta lei complementar.

§ 1º A área construída destinada à Habitação de Interesse Social no empreendimento referido no caput do art. 105 
será considerada não computável. 
§ 2º Alternativamente ao cumprimento da exigência estabelecida no caput deste artigo, o empreendedor poderá: 
I - produzir empreendimento de Habitação de Interesse Social com no mínimo a mesma área construída exigida no 
caput do art. 105 em outro terreno, desde que situado na Macrozona de Estruturação e Qualificação Urbana; ou
II - doar terreno de valor equivalente a trinta por cento do valor da área total do terreno do empreendimento, calcu-
lado conforme cadastro de valor de terreno para fins de outorga onerosa, situado na Macrozona de Estruturação e 
Qualificação Urbana. 
§ 3º Atendida a exigência estabelecida no caput do art. 105, inclusive pelas alternativas previstas no § 2º, o empre-
endimento poderá beneficiar-se de acréscimo de dez por cento na área computável, obtida mediante o pagamento 
da outorga onerosa. 
§ 4º O Executivo deverá fiscalizar a destinação das unidades produzidas, garantindo o atendimento da faixa de renda 
prevista no caput do art. 105. 
§ 5º A obrigação estabelecida no caput o art. 105 se estende aos empreendimentos com área construída compu-
tável inferior a cinco mil metros quadrados, quando originários de desmembramentos aprovados após a publicação 
desta lei complementar, com área computável equivalente superior a cinco mil metros quadrados, calculada confor-
me a equação a seguir: 
ACce = (ACc x ATo)/ATd, onde: 
ACce - área construída computável equivalente; 
ACc - área construída computável do terreno desmembrado; 
ATo - área do terreno original; 
ATd - área do terreno desmembrado.
§ 6º A doação de área prevista do inciso II do § 2º do art. 105 só será aceita após a análise e aprovação do órgão 
competente.

Seção X
Do Reajuste de Terras
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Art. 106.  O reajuste de terras é um instrumento de gestão do solo que permite a implantação de projetos urbanos 
de reconhecido interesse público, mediante reparcelamento, modificação ou aquisição de direitos, com a adesão 
dos proprietários, promovendo o melhor e maior uso da propriedade, pública ou privada, com a finalidade de cria-
ção, aumento ou requalificação de espaço público ou de uso público ou a viabilização de projetos de urbanização e 
regularização fundiária.

Art. 107.  O reajuste de terras poderá ser aplicado nas seguintes áreas:
I - em AIUDES - Áreas de Intervenção Urbana para o Desenvolvimento Econômico e Social e em AIUP - Áreas de 
Intervenção Urbana e Periurbana para a Valorização do Patrimônio ambiental, turístico e cultural que, dentre outras 
características: e
a) possuam urbanização consolidada onde há possibilidade de ampliar o espaço público devido ao reparcelamento e 
a maior intensidade de uso e ocupação do solo;
b) em áreas com problemas fundiários, objetivando a rearticulação do conjunto fundiário desajustado; e
c) áreas previstas para a construção de novas infraestruturas, viáveis para a abertura ou ampliação de novas aveni-
das, instalação de novos modais de transporte coletivo, criação de parques lineares e urbanos e criação de ciclovias.
II - em ZEIS – Zonas Especiais de Interesse Social, objetivando o reajuste da configuração urbana.

Art. 108.  O município poderá promover o reajuste de terras por iniciativa pública ou privada.
§ 1º Os projetos urbanos que subsidiarão os processos de reajuste de terras poderão ser desenvolvidos pelo poder 
público, pela iniciativa privada ou por meio de parcerias público-privadas.
§ 2º Nos casos em que for desenvolvido pela iniciativa privada e/ou pela comunidade, o projeto deverá ter participa-
ção dos proprietários e da população nos termos da legislação específica, sendo que, a aprovação deverá ocorrer 
pelo poder público.
§ 3º Serão possíveis projetos e sua execução custeados de forma compartilhada entre a comunidade e o poder pú-
blico, nos termos da legislação municipal específica.

Art. 109.  Lei municipal específica, com base no Plano Diretor, disporá sobre o reajuste de terras, considerando o 
seguinte conteúdo mínimo:
I - definição de percentual de adesão ao reajuste de terras, referenciado preferencialmente no número de proprietários 
e possuidores contidos no perímetro de intervenção;
II - conteúdo mínimo do projeto urbanístico e plano de obras correspondente ao reajuste de terras;
III - conteúdo mínimo do plano de modificação ou aquisição de direitos;
IV - restrições para a não adesão ao projeto ou desistência;
V - definição dos mecanismos de execução do reajuste de terras, em especial das formas de financiamento;
VI - previsão de contrapartida a ser exigida de forma equitativa de todos os proprietários dos imóveis contidos no 
perímetro de intervenção;
VII - mecanismos de gestão transparente do reajuste de terras, prevendo a participação da população, dos proprietá-
rios das áreas envolvidas e do poder público municipal;
VIII - solução habitacional para os casos em que haja necessidade de relocação provisória de moradores; e
IX - prazo de vigência;
Parágrafo único. A definição de regras e a articulação das etapas de concepção do empreendimento, identificação 
das fontes de investimento e estruturação da equipe preliminar de trabalho ficará sob encargo do órgão municipal de 
planejamento urbano.

Art. 110.  Para cumprir suas finalidades, o reajuste de terras poderá prever, dentre outras medidas:
I - a modificação de índices e características de uso e ocupação do solo e subsolo, bem como alterações das normas 
edilícias, considerado o impacto ambiental delas decorrente ou o impacto de vizinhança;
II - a modificação de índices e características de parcelamento, considerado o impacto ambiental delas decorrente ou 
o impacto de vizinhança, respeitados os limites de parcelamento estabelecidos por esta lei complementar;
III - destinação de áreas públicas ou de uso público compatíveis, qualitativa e quantitativamente, ao redesenvolvi-
mento proposto;
IV - construção de equipamentos urbanos e comunitários além daqueles exigidos na legislação de parcelamento do 
solo;
V - medidas para promoção da sustentabilidade do projeto urbano;
VI - cota mínima de usos, especialmente para oferta de habitação de interesse social;
VII - obrigatoriedade de unificação ou reparcelamento de lotes, glebas ou áreas públicas ou privadas inseridas no pe-
rímetro do reajuste de terras;
VIII - incentivos municipais; e
IX - investimento público em equipamentos de interesse social ou infraestrutura.
Parágrafo único. O reparcelamento consiste na unificação de lotes, glebas ou áreas públicas ou privadas, para seu 
posterior reposicionamento, redimensionamento e redesenho, a fim de viabilizar a reorganização fundiária necessária 
à implantação do reajuste de terras.

Seção XISeção XI
Do EIV - Estudo de Impacto de VizinhançaDo EIV - Estudo de Impacto de Vizinhança

Art. 111.  O EIV - Estudo de Impacto de Vizinhança é um instrumento de análise prévia ao licenciamento de empre-
endimentos e atividades, públicas ou privadas, cuja instalação ou operação possam causar à comunidade de circun-
vizinhança ou à comunidade mais ampla algum dos seguintes impactos:
I - 	 urbanísticos; 
II - 	 ambientais;
III - 	culturais; ou 
IV - 	socioeconômicos. 

Art. 111. O Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV é um instrumento de análise prévia ao licenciamento de empreen-
dimentos e atividades, públicas ou privadas, cuja instalação ou operação possa causar à comunidade de circunvizi-
nhança ou à coletividade em geral quaisquer dos seguintes impactos:
I – urbanísticos;

II – ambientais;
III – culturais; ou
IV – socioeconômicos

Art. 112.  O EIV - Estudo de Impacto de Vizinhança, tem por pressuposto:
I - a harmonia entre os interesses particulares e da coletividade; e 
II - o uso socialmente justo e ambientalmente equilibrado dos espaços urbanos.

Art. 112. O Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV tem por pressupostos:
I – a harmonização entre interesses particulares e coletivos;
II – o uso socialmente justo e ambientalmente equilibrado dos espaços urbanos; e
III – a observância das diretrizes da Lei Federal nº 10.257/2001 – Estatuto da Cidade, bem como das demais legis-
lações correlatas.

Art. 113.  São consideradas atividades econômicas geradoras de impacto aquelas que, quando implantadas:
I - 	 sobrecarreguem a infraestrutura urbana, interferindo direta ou indiretamente no sistema viário, sistema de dre-
nagem, saneamento básico, eletricidade e telecomunicações;
II - 	 tenham uma repercussão ambiental significativa, provocando alterações nos padrões funcionais e urbanísticos 
da vizinhança ou na paisagem urbana e no patrimônio natural e cultural circundante; e
III - 	estabeleçam alteração ou modificação substancial na qualidade de vida da população residente na área ou em 
suas proximidades, afetando sua saúde, segurança ou bem-estar.

Art. 113. O Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV será exigido para empreendimentos e atividades que:
I – sobrecarreguem a infraestrutura urbana, incluindo sistema viário, drenagem, saneamento, energia elétrica e tele-
comunicações;
II – provoquem repercussão ambiental significativa, alterando padrões urbanísticos, paisagísticos, culturais ou natu-
rais da vizinhança; e
III – impliquem alteração substancial na qualidade de vida da população residente na área de influência, afetando sua 
saúde, segurança ou bem-estar.

Art. 114.  Os empreendimentos e atividades privados ou públicos em área urbana que, de acordo com seu uso, de-
penderão de elaboração de EIV - Estudo de Impacto de Vizinhança para obter as licenças ou autorizações de cons-
trução, ampliação ou funcionamento a cargo do poder público municipal, estão assinalados no Anexo III, Quadro 2.
Parágrafo único. Fica o Poder Público autorizado, quando achar pertinente, independentemente do Zoneamento cons-
tante do Plano Diretor, solicitar dos empreendimentos e atividades, públicos ou privados, o EIV-Estudo de Impacto de 
Vizinhança para instrução do pedido de licença ou autorização.

Art. 114. O Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV será exigido como condição para a concessão de licenças ou au-
torizações de construção, ampliação ou funcionamento de empreendimentos e atividades relacionadas no Anexo III, 
Quadro 2 desta Lei Complementar.
§1º. O Poder Público Municipal poderá exigir a apresentação de EIV para outros empreendimentos ou atividades que, 
a seu critério técnico, apresentem potencial de impacto relevante, independentemente do zoneamento definido no 
Plano Diretor.
§2º. O Poder Público Municipal poderá exigir a apresentação de EIV nos casos de Outorga Onerosa do Direito de 
Construir – OODC, quando entender pertinente, ainda que o empreendimento não esteja incluído no Anexo III. 
§3º. As condições de apresentação, análise, prazos, hipóteses de dispensa e formas de participação social vincu-
ladas ao EIV serão definidas em lei específica, observadas as diretrizes do Estatuto da Cidade e demais legislações 
correlatas.
§4º. O conteúdo mínimo, a tramitação administrativa e demais normas complementares relativas ao EIV serão disci-
plinados em lei própria de caráter específico.

Art. 115.  O Estudo de Impacto de Vizinhança não dispensa e nem substitui a apresentação do EIA – Estudo Prévio 
de Impacto Ambiental, quando assim for exigido pela legislação.

Art. 116.  Esta lei complementar aplica-se para a edificação que, mudando suas características construtivas ou de 
uso, configure-se como empreendimento ou atividade considerada geradora de impacto urbanístico.

Art. 117.  O EIV - Estudo de Impacto de Vizinhança contemplará os efeitos positivos e negativos do empreendimento, 
atividade ou intervenção urbana quanto à qualidade de vida da população residente na área e em suas proximidades, 
e incluirá, no mínimo: 
I - descrição detalhada do empreendimento; 
II - delimitação das áreas de influência direta e indireta do empreendimento ou atividade, devidamente justificadas; 
III - 	análise das questões enumeradas no art. 37 do Estatuto da Cidade, tais como:
a. adensamento populacional;
b. uso e ocupação do solo;
c.equipamentos urbanos e comunitários; 
d. ventilação e iluminação; 
e. paisagem urbana e patrimônio natural e cultural;
f. geração de tráfego, capacidade do sistema viário e demanda por transporte público;
g. valorização imobiliária; e 
h. efeitos sobre os recursos hídricos existentes na área de influência do empreendimento ou atividade econômica.
IV - 	identificação dos impactos a serem causados pelo empreendimento ou atividade ou intervenção urbana, nas fa-
ses de planejamento, implantação, operação e desativação, se for o caso; 
V - 	 identificação de eventuais impactos decorrentes da sua sobreposição em análise a impactos já existentes; e
VI - 	medidas de controle ambiental, mitigadoras ou compensatórias a serem adotadas com relação aos impactos 
identificados como condição para aprovação do projeto.
Parágrafo único. Outros fatores poderão ser definidos e requeridos pelo poder público mediante a expedição de de-
creto fundamentado do chefe do Executivo municipal.
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Art. 118.  O EIV - Estudo de Impacto de Vizinhança será elaborado por uma equipe técnica multidisciplinar formada 
por profissionais habilitados nas áreas de interesse da análise e deverá ser acompanhado por um RIV - Relatório de 
Impacto de Vizinhança que resuma, em linguagem acessível, os resultados do estudo. 

Art. 119.  Fica criada a CAEIV – Comissão de Análise de Estudos de Impacto de Vizinhança, órgão deliberativo com-
posto por um membro titular e um membro suplente nomeados como representantes de cada uma das secretarias 
municipais vinculadas ao CONCIDADE.
Parágrafo único. A CAEIV deve analisar o EIV/RIV e emitir parecer conclusivo fundamentado com a deliberação so-
bre as medidas indicadas pelo empreendedor e com a indicação de possíveis alterações nas medidas apresentadas 
conforme prevê o art. 120.

Art. 120.  A prefeitura municipal dará publicidade aos documentos integrantes do EIV - Estudo de Impacto de Vizi-
nhança, que ficarão disponíveis para consulta, no órgão competente do poder público municipal, por qualquer inte-
ressado.

Art. 121.  As medidas de controle ambiental, mitigadoras ou compensatórias referidas no inciso VI do art. 116 po-
derão determinar: 
I - ampliação das redes de infraestrutura urbana; 
II - área de terreno ou área edificada para instalação de equipamentos comunitários em percentual compatível com o 
necessário para o atendimento da demanda a ser gerada pelo empreendimento; 
III - 	ampliação e adequação do sistema viário, faixas de desaceleração, ponto de ônibus, faixa de pedestres e sema-
forização; 
IV - 	proteção acústica, uso de filtros e outros procedimentos que minimizem incômodos da atividade; 
V - 	 manutenção de imóveis, fachadas ou outros elementos arquitetônicos ou naturais considerados de interesse pai-
sagístico, histórico, artístico ou cultural, bem como recuperação ambiental da área; 
VI - 	cotas de emprego e cursos de capacitação profissional, entre outros; 
VII - percentual de habitação de interesse social no empreendimento;
VIII - construção de equipamentos sociais em outras áreas da cidade; e
IX - manutenção de áreas verdes, recuperação e preservação de nascentes.
§ 1º As exigências deverão ser proporcionais ao porte e ao impacto do empreendimento. 
§ 2º A aprovação do empreendimento ficará condicionada à assinatura de Termo de Compromisso de Cumprimen-
to das Medidas Mitigatórias ou Compensatórias pelo interessado, em que este se comprometa a arcar integralmente 
com as despesas decorrentes das obras e serviços necessários à minimização dos impactos decorrentes da implan-
tação do empreendimento e demais exigências apontadas pelo Poder Executivo municipal, antes da finalização do 
empreendimento, com previsão pecuniária diária em caso de descumprimento.
§ 3º O parecer conclusivo e fundamentado da análise da CAEIV e a minuta do respectivo Termo de Compromisso de 
Cumprimento das Medidas Mitigatórias ou Compensatórias devem ser apresentados em reunião plenária do CONCI-
DADE, que poderá recomendar alterações e monitorar o cumprimento dos compromissos.

CAPÍTULO II
DA REURB - REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

Art. 122.  Nos termos do inciso I do art. 24 da Constituição Federal, as normas gerais de regularização fundiária ur-
bana são reguladas pela Lei Federal nº 13.465, de 2017, e seu decreto regulamentador, cuja aplicação é subsidiária 
à presente lei complementar.

Art. 123.  Nos termos dos incisos VIII e IX do art. 30 c/c arts. 182 e 183, todos da Constituição Federal, as normas 
específicas de regularização fundiária são definidas e reguladas por meio da presente lei complementar.

Art.  x. O Município de Mairiporã adotará as normas gerais e procedimentos administrativos instituídos pela legisla-
ção federal de modo a viabilizar a Regularização Fundiária Urbana, objetivando medidas jurídicas, urbanísticas, am-
bientais e sociais destinadas à incorporação dos núcleos urbanos informais ao ordenamento territorial urbano e à 
titulação de seus ocupantes.
Parágrafo único. Fica criado o Programa Municipal de Regularização Fundiária Sustentável - Mairiporã Legal. 

Seção I
Das Definições

Art. 124.  Para fins desta lei complementar, consideram-se:
I - 	  área urbana consolidada, aquela:
a) incluída no perímetro urbano ou em zona urbana pelo plano diretor ou por lei municipal específica; 
b)  com sistema viário implantado e vias de circulação; 
c)  organizada em quadras e lotes predominantemente edificados; 
organizada em quadras, com no mínimo 11 lotes predominantemente edificados (proporção 50+1); 
d) de uso predominantemente urbano, caracterizado pela existência de edificações residenciais, comerciais, indus-
triais, institucionais, mistas ou voltadas à prestação de serviços; e 
e) com a presença de, no mínimo, dois dos seguintes equipamentos de infraestrutura urbana implantados: 
1. drenagem de águas pluviais; 
2. esgotamento sanitário; 
3. abastecimento de água potável; 
4. distribuição de energia elétrica; e 
5. limpeza urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos. 
II - 	 CRF - Certidão de Regularização Fundiária: documento expedido pelo município ao final do procedimento da 
REURB, constituído do projeto de regularização fundiária aprovado, do termo de compromisso relativo à sua execu-
ção se for o caso; 
III - 	demarcação urbanística: procedimento destinado a identificar os imóveis públicos e privados abrangidos pelo 
núcleo urbano informal e a obter a anuência dos respectivos titulares de direitos inscritos na matrícula dos imóveis 
ocupados, culminando com averbação na matrícula destes imóveis da viabilidade da regularização fundiária, a ser 
promovida a critério do município, visando à criação de lote único para aprovação e registro de projeto de regulariza-

ção fundiária;
IV - 	infraestrutura essencial:
a) sistema de abastecimento de água potável, coletivo ou individual;
b)  sistema de coleta e tratamento do esgotamento sanitário, coletivo ou individual;
c)  rede de energia elétrica domiciliar;
d)  soluções de drenagem, quando necessário; e
a. iluminação pública;
b. limpeza urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos;
f) outros equipamentos a serem definidos pelo município.
V - 	 legitimação fundiária – constitui forma originária de aquisição do direito real de propriedade conferido por ato 
do poder público, exclusivamente no âmbito da REURB, àquele que possuir em área pública ou privada, como sua, 
unidade imobiliária com destinação urbana, integrante de núcleo urbano informal consolidado existente em 22 de de-
zembro de 2016;
VI - 	legitimação de posse: ato do poder público destinado a conferir título, por meio do qual fica reconhecida a pos-
se de imóvel objeto de regularização fundiária, conversível em aquisição de direito real de propriedade na forma da 
legislação aplicável;
X. registro de contrato: ato de reconhecimento da cadeia contratual que reflita a série de transferências ocorridas, 
desde o titular de domínio da matrícula da área maior até o possuidor a ser titulado.
X. registro da fração ideal: aplicando as situações em que o responsável pelo imóvel adquiriu parte ideal, não iden-
tificável, de área maior.
X. ocupante: aquele que mantém poder de fato sobre lote ou fração ideal de terras públicas ou privadas em núcleos 
urbanos informais;
VII - núcleo urbano: assentamento humano, com uso e características urbanas, independentemente da propriedade 
do solo;
VIII - núcleo urbano informal: parcelamentos do solo irregulares, em que se constate uma das situações abaixo:
a) sem infraestrutura ou com infraestrutura essencial implantada de modo incompleto;
b) ausente a titulação individual de seus ocupantes;
c) implantação distinta do projeto aprovado ou registrado em cartório; e
d) outra irregularidade urbano-ambiental prevista na legislação.
IX - núcleo urbano informal consolidado: aqueles implantados até 22 de dezembro de 2016, que possuam no mínimo 
cinquenta habitantes por hectare;
X - REURB - Regularização Fundiária: consiste no conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais 
que visam à regularização de assentamentos irregulares e à titulação de seus ocupantes, de modo a garantir o direito 
social à moradia, o pleno desenvolvimento das funções sociais da propriedade urbana e o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado.
XI - REURB S - Regularização Fundiária de Interesse Social - regularização fundiária aplicável aos núcleos urbanos 
informais demarcados como ZEIS – Zonas Especiais de Interesse Social; e
XII - REURB E - Regularização Fundiária de Interesse Específico - regularização fundiária aplicável aos núcleos urba-
nos informais não classificados como de REURB S. 
REURB E - Regularização Fundiária de Interesse Específico - regularização fundiária aplicável aos núcleos urbanos 
informais não classificados como de REURB S e ocupados predominantemente por população não qualificada co-
mo de baixa renda.

Seção II
Dos Pressupostos da REURB

Art. 125.  A REURB observará os seguintes pressupostos, dentre outros:
I -  garantia da efetivação da função social da propriedade e da cidade;
II - ampliar o acesso à terra urbanizada pela população de baixa renda, com prioridade para sua permanência na área 
ocupada, assegurados o nível adequado de habitabilidade e a melhoria das condições de sustentabilidade urbanísti-
ca, social e ambiental;
III - 	garantia do princípio constitucional da moradia digna;
IV - 	garantia de participação social;
V - 	 respeito à tipicidade e às características da ocupação existente, com a manutenção, sempre que possível, das 
edificações e acessos existentes, consideradas as condições geotécnicas e de saneamento ambiental da área;
VI - 	compatibilidade entre as obras propostas com o sistema viário, e redes de drenagem, de abastecimento de água 
e esgotamento sanitário do entorno;
VII -  melhoria da qualidade ambiental por meio de ampliação das áreas permeáveis e recuperação das áreas am-
bientalmente protegidas;
VIII - articulação com as políticas setoriais de habitação, de meio ambiente, de saneamento básico e de mobilidade 
urbana, nos diferentes níveis de governo e com as iniciativas públicas e privadas, voltadas à integração social e à 
geração de emprego e renda;
IX - estímulo à resolução extrajudicial de conflitos; e
X - concessão do título de REURB preferencialmente para a mulher.

Seção III
Dos Legitimados para Requerer a REURB

Art. X. No âmbito do Município ficará a cargo da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Ur-
bano Urbano  a responsabilidade de adoção de medidas administrativas e a legitimidade para a REURB.

Art. 126.  Poderão requerer a REURB:
I -   a União, os estados, o Distrito Federal e os municípios, diretamente ou por meio de entidades da administração 
pública indireta;
II - 	 os seus beneficiários, individual ou coletivamente, diretamente ou por meio de cooperativas habitacionais, as-
sociações de moradores, fundações, organizações sociais, organizações da sociedade civil de interesse público ou 
outras associações civis que tenham por finalidade atividades nas áreas de desenvolvimento urbano ou regularização 
fundiária urbana;
III - 	os proprietários de imóveis ou de terrenos, loteadores ou incorporadores;
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IV - 	a Defensoria Pública, em nome dos beneficiários hipossuficientes; e
V - 	 o Ministério Público.
§ 1º Os legitimados poderão promover todos os atos necessários à regularização fundiária.
§ 2º O requerimento de instauração da REURB por proprietários de terrenos, loteadores e incorporadores que tenham 
dado causa à formação de núcleos urbanos informais, ou os seus sucessores, não os eximirá de responsabilidades 
administrativa, civil ou criminal.
§ 3°  O Município poderá proceder à elaboração e o custeio do projeto de regularização fundiária de interesse especí-
fico, e tomar, ex officio, todas as medidas necessárias à regularização quando estes deixarem de atender às exigên-
cias técnicas e prazos estipulados nesta Lei e na sua regulamentação, resguardado o direito da municipalidade de, 
posteriormente, buscar o ressarcimento dos valores despendidos.
§ 4º  O Município poderá firmar parcerias com os legitimados, instituições e órgão governamentais de promoção da 
regularização fundiária de interesse específico em sua totalidade ou parcialmente, dependendo da disponibilidade fi-
nanceira e erária, resguardado o direito da municipalidade de, posteriormente, buscar o ressarcimento dos valores 
despendidos.
§ 5º O disposto no caput deste artigo não se aplica às hipóteses em que o loteador ou proprietário da área seja con-
denado a regularizá-la em ação judicial ou em que estes tenham firmado termo de compromisso de regularização no 
processo administrativo de regularização fundiária, ficando a cargo do loteador ou proprietário condenado a regulari-
zar todo o custeio do processo de reurb. 

Seção IV
Das Disposições Gerais da REURB

Art. X. Não serão passíveis de regularização os núcleos urbanos informais, ou a parte deles, que apresentem quais-
quer das seguintes situações:
I. localizados em terrenos que apresentem material nocivo à saúde pública, até ocorrer eliminação do risco de con-
taminação;
II. localizados em áreas onde os condicionantes geotécnicos e hidrodinâmicos comprometam a viabilidade de sua 
ocupação e ou potencializam os riscos às ocupações próximas, salvo se realizadas ações prévias voltadas a efetiva 
mitigação dos riscos ali existentes, devidamente aprovadas;
III.localizados em áreas em que as características físicas atuais apresentem condição de insalubridade, salvo se re-
alizadas ações prévias voltadas a efetiva adequação do assentamento aos padrões mínimos de salubridade, devida-
mente aprovadas;
IV. Áreas de proteção integral. 

Art. 127.  No núcleo objeto de REURB, poderá ser admitido o uso misto de atividades como forma de promover a in-
tegração social e a geração de emprego e renda. 

Art. 128.  A REURB poderá ser implementada em etapas, abrangendo o núcleo urbano informal de forma total ou 
parcial. 

Art. 129.  As obras de implantação de infraestrutura essencial, de equipamentos comunitários e de melhoria habita-
cional, bem como sua manutenção, podem ser realizadas antes, durante ou após a conclusão da REURB. 
§ 1º No caso de realização das obras de implantação de infraestrutura essencial, de equipamentos comunitários e de 
melhoria habitacional de que trata o caput do art. 129, os responsáveis deverão celebrar termo de compromisso com 
as autoridades competentes como condição de aprovação da REURB.
§ 2º O termo de compromisso, que deverá ser instruído por cronograma físico-temporal de implantação das obras, 
não poderá ter prazo superior a seis anos para finalização de todas as obras e medidas mitigadoras, não sujeito a 
prorrogação.
 
Art. 130.  Como condição de aprovação da REURB de núcleos urbanos informais, ou de parcela deles, situados em 
áreas de riscos geotécnicos, de inundações ou de outros riscos especificados em lei, estudos técnicos deverão ser 
realizados, a fim de examinar a possibilidade de eliminação, de correção ou de administração de riscos na parcela 
por eles afetada.
Parágrafo único. Na hipótese do caput do art. 130, a implantação das medidas eliminatórias, corretivas ou adminis-
trativas de riscos indicadas nos estudos técnicos realizados, é condição indispensável para a aprovação da REURB. 

Art. 131.  A partir da disponibilidade de equipamentos e infraestrutura para prestação de serviço público de abaste-
cimento de água, coleta de esgoto, distribuição de energia elétrica, ou outros serviços públicos, é obrigatório realizar 
a conexão da edificação à rede de água, de coleta de esgoto ou de distribuição de energia elétrica e adotar as demais 
providências necessárias à utilização do serviço.
Parágrafo único. O regulamento administrativo definirá o responsável pela conexão da edificação à rede de água, de 
coleta de esgoto ou de distribuição de energia elétrica do lote ou unidade habitacional regularizados à rede.

Art. 132.  As áreas municipais que sejam objeto de ação judicial versando sobre a sua titularidade poderão ser objeto 
da REURB, desde que celebrado acordo judicial ou extrajudicial, homologados judicialmente. 

Art. 133.  Fica autorizado o município a firmar convênio com outros entes federativos, administração direta ou indi-
reta, visando a implementação de ações da REURB, onerosos ou a fundo perdido.

Art. X. Os núcleos urbanos irregulares a serem objeto de REURB, quando inseridos no perímetro da APRM-AJ devem 
observar os preceitos no disposto no Art. 69 da Lei Estadual 15.790/2015 e prova de sua existência consolidada até 
16 de abril de 2015.
I. Para efeito do cumprimento do disposto neste artigo, o órgão competente deverá providenciar a imagem de sa-
télite ou de aerofotogrametria da APRM-AJ, em escala compatível, correspondente ao ano de aprovação desta lei.

Subseção I
Da REURB em Áreas Ambientalmente Protegidas

Art. 134.  Constatada a existência de núcleo urbano informal situado, total ou parcialmente, em área de preservação 
permanente, em área de unidade de conservação de uso sustentável ou de proteção de mananciais definidas pela 

União, estados ou município, a REURB observará, também, o disposto nos arts. 64 e 65 do Código Florestal, Lei nº 
12.651, de 25 de maio de 2012.
Parágrafo único. Nesses casos deverão ser elaborados estudos técnicos no âmbito da REURB, que justifiquem as 
melhorias ambientais em relação à situação de ocupação informal anterior, inclusive por meio de compensações am-
bientais, quando for o caso.

Art. 135.  No caso de a REURB abranger área de unidade de conservação de uso sustentável, nos termos da Lei nº 
9.985, de 18 de julho de 2000, que admita regularização, será exigida também a anuência do órgão gestor da uni-
dade.
Parágrafo único. É condição para a REURB em área de unidade de conservação, a melhoria das condições ambientais 
em relação à situação de ocupação informal anterior, comprovadas por meio do estudo técnico.

Art. 136.  Na REURB, cuja ocupação tenha ocorrido às margens de reservatórios artificiais de água destinados à 
geração de energia ou ao abastecimento público, a faixa da área de preservação permanente consistirá na distância 
entre o nível máximo operacional normal e a cota máxima maximorum.

Art. 137.  Caberá ao poder público municipal efetuar a aprovação urbanística e o licenciamento ambiental dos nú-
cleos urbanos informais.

Art. 138.  Os estudos técnicos referidos deverão ser elaborados por profissional legalmente habilitado, compatibilizar-
-se com o projeto de regularização fundiária e conter, conforme o caso, os elementos constantes dos artigos 64 ou 
65 do Código Florestal, Lei nº 12.651, de 2012. 

Art. 139.  Os estudos técnicos referidos aplicam-se somente às parcelas dos núcleos urbanos informais situados:
I - 	 nas áreas de preservação permanente; 
II - 	 nas unidades de conservação de uso sustentável; ou
III - 	nas áreas de proteção de mananciais.
§ 1º A regularização fundiária de núcleos urbanos informais localizados nas unidades de conservação de proteção 
integral fica condicionada à anuência do conselho gestor respectivo.
§ 2º A regularização fundiária poderá ser feita em fases ou etapas, sendo que a parte do núcleo urbano informal não 
afetada por esses estudos poderá ter seu projeto aprovado e levado a registro separadamente.

Seção V
Das Disposições Específicas de REURB S

Art. 140.  Os núcleos urbanos informais passíveis de REURB S são aqueles demarcados como ZEIS no Anexo II, 
Mapa 5.
§ 1º A demarcação de novos núcleos urbanos informais como ZEIS deverá ser realizada mediante decreto específico 
do Executivo, instruído por mapa de localização do núcleo e estudo socioeconômico da população local que indique 
a predominância de população de baixa renda.
§ 1º A adoção da modalidade de Reurb-S em núcleos urbanos informais não demarcados no Zoneamento como ZEIS 
deverá ser realizada mediante decreto específico do Executivo, instruído por mapa de localização do núcleo, estu-
do socioeconômico da população local e estudo urbanístico que indiquem a predominância de população de baixa 
renda.
§ 2º Poderá a população de núcleo urbano informal requerer à municipalidade a demarcação de novos núcleos urba-
nos informais como ZEIS, mediante apresentação de estudo socioeconômico da população local, que indique a pre-
dominância de população de baixa renda.
§ 2º Poderá a população de núcleo urbano informal requerer à municipalidade a adoção da modalidade Reurb-S de 
novos núcleos urbanos informais, mediante apresentação:
1.relatório sócio econômico assinado por profissional habilitado no CRESS;
2.comprovação financeira detalhada e comprovada, não sendo suficiente a autodeclaração de renda como única; e
3.Estudo Urbanístico.
§ 3º A demarcação de novos núcleos urbanos informais como ZEIS no perímetro delimitado na Lei Estadual nº 
15.790, de 2015 deverá respeitar a necessária compatibilização do ordenamento territorial municipal com a legisla-
ção de proteção ambiental da área.
§ 3º A adoção da Reurb-S em novos núcleos urbanos informais no perímetro delimitado na Lei Estadual nº 15.790, 
de 2015 deverá respeitar a necessária compatibilização do ordenamento territorial municipal com a legislação de 
proteção ambiental da área.

Art. xx. Em casos onde a revisão da modalidade de reurb-E, conforme Art. xx tenha sido solicitadao a  SMHRFPU 
terá prazo de 180 (cento e oitenta) dias para classificar a modalidade de REURB a ser adotada, a partir do protocolo 
do pedido pelos legitimados.

Art. 141.  As disposições de REURB S aplicam-se à regularização fundiária de conjuntos habitacionais ou condomí-
nios de interesse social construídos pelo poder público, diretamente ou por meio da administração pública indireta, 
que já se encontrem implantados até a data da publicação desta lei complementar.

Art. 142.  Nos casos de REURB S caberá ao município, ou por meio de concessionárias, implementar a infraestru-
tura essencial, os equipamentos comunitários e as melhorias habitacionais previstas nos projetos de regularização.
§ 1º A infraestrutura essencial poderá ser implantada pelos legitimados previstos nos incisos II e III do art. 125.
§ 2º Nos casos previstos no § 1º do art. 142, a implantação da infraestrutura essencial deverá ser antecedida pelas 
diretrizes fornecidas pelo poder público.
Art. 143.  Na REURB S que envolva áreas de riscos que não comportem eliminação, correção ou administração, o 
município deverá proceder à realocação dos ocupantes das áreas de risco. 

Art. 144.  Para fins da REURB S fica dispensada a desafetação de áreas públicas.

Seção VI
Das Disposições Específicas de REURB E
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Art. 145.  Na REURB E a regularização fundiária será contratada e custeada por seus potenciais beneficiários ou re-
querentes privados.
§ 1º O município indicará, por ocasião da aprovação dos projetos de regularização fundiária, os responsáveis pela:
I - 	 implantação dos sistemas viários;
II - 	 implantação da infraestrutura essencial e dos equipamentos públicos ou comunitários, quando for o caso;
III - 	medidas mitigadoras ambientais, sociais e urbanísticas em todos os casos de REURB E; e
IV - 	pagamento de compensação urbanística e ambiental, quando for o caso.
§ 2º Os responsáveis pela adoção de medidas de mitigação e compensação urbanística e ambiental deverão celebrar 
termo de compromisso com as autoridades competentes como condição de aprovação da REURB E.
§ 3º O termo de compromisso, que deverá ser instruído por cronograma físico-temporal de implantação dos incisos 
previstos no § 1º do art. 145 não poderá ter prazo superior a seis anos para finalização de todas as obras e medidas 
mitigadoras, não sujeito a prorrogação. 

Art. X. O requerimento de instauração da REURB-E por proprietários de terreno, loteadores e incorporadores que te-
nham dado causa à formação de núcleos urbanos informais, ou os seus sucessores, não os eximirá de responsabi-
lidades administrativa, civil ou criminal.

Art. X. Fica estabelecido que o regulamento para credenciamento de empresas aptas especializadas em regularização 
fundiária será feito por meio de lei específica. 

Art. 146.  Nos casos de REURB E em áreas de proteção ambiental, áreas de proteção permanente, ou áreas de ma-
nancial, a aprovação dos projetos de regularização fundiária depende da aprovação de proposta de medida de com-
pensação de natureza urbanística, sanitária, ambiental e monetária, sem prejuízo de outras medidas mitigadoras for-
muladas pela autoridade competente.
§ 1º No caso de REURB E na Área de Proteção e Recuperação dos Mananciais do Alto Juquery - APRM-AJ, as com-
pensações seguirão a normativa prevista na Seção III, Capítulo VIII da Lei Estadual nº 15.790, de 2015.
§ 2º No caso de compensação monetária, os valores integralizaram o FMH - Fundo Municipal de Habitação de Inte-
resse Social.

Art. xx. Quaisquer dos legitimados para requerer a REURB-E, antes de protocolizar o pedido , deverão solicitar junto 
a Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano um pedido de certidão de diretrizes com 
os parâmetros para elaboração dos projetos de regularização fundiária e urbanísticos.
§ 1º. A solicitação da certidão de diretrizes para regularização fundiária deverá ser solicitada via processo adminis-
trativo, mediante pagamento de taxa específica, contendo os seguintes documentos:
1.	 Croqui do perímetro do núcleo  em formatos PDF e arquivo georreferenciado (KMZ, KML, shapefile, gis, entre 
outros);
2.	 Dados do requerente, documentos de identidade e comprovação do atendimento do disposto no art. x° desta lei;
3.	 Dados de contato: endereço, telefone e e-mail.
4.	 Preenchimento do requerimento
§ 2º. O processo de regularização fundiária somente será deferido pela Municipalidade quando a certidão de diretri-
zes descrita no caput, contenha parecer positivo em relação aos requisitos mínimos para a regularização fundiária 
do núcleo.
§ 3º.  A Secretaria responderá ao pedido de diretrizes no prazo máximo de 60 dias.
§ 4º. Os legitimados terão prazo máximo 180 dias para a abertura do processo de regularização fundiária, sem a ne-
cessidade de atualização da certidão descrita no caput.
Art. xx. Nos casos classificados como de REURB-E, além das exigências legais estipuladas, mais as diretrizes esta-
belecidas a serem cumpridas, os legitimados deverão observar o princípio da compensação urbanística ambiental.
§ 1º. A compensação de que trata este artigo levará em conta a adequação ao lote mínimo estabelecido na tabela X 
do Anexo X.
§ 2º. Os critérios urbanístico-ambientais mencionados acima serão traduzidos em valores e bens a serem disponibi-
lizados pelo empreendedor/ legitimado conforme estabelecido na seção subsequente.

Art. X. O projeto urbanístico, após a aprovação municipal, deverá ser apresentado para os interessados da REURB, e 
ser entregue novamente para o Poder Público acompanhado de comprovação de aceite dos interessados

.
Seção 

Da Compensação Urbanística e Ambiental 

Art. 146.  Nos casos de REURB E em áreas de proteção ambiental, áreas de proteção permanente, ou áreas de ma-
nancial, a aprovação dos projetos de regularização fundiária depende da aprovação de proposta de medida de com-
pensação de natureza urbanística, sanitária, ambiental e monetária, sem prejuízo de outras medidas mitigadoras for-
muladas pela autoridade competente.
Parágrafo único.  As Compensações Urbanística e Ambientais tratadas nesta Seção são única e exclusivamente re-
lacionadas aos processos de regularização fundiária tratados no Programa de Regularização Fundiária Sustentável 
- Mairiporã Legal

Art. xx. As medidas de compensação dentro dos limites da APRM-AJ, consistem em:
I.	 doação ao Poder Público de terreno em área contígua ou não ao núcleo, a ser onerado com restrição à ocupa-
ção, em que haja especial interesse para a preservação e conservação dos recursos naturais, ou nas áreas indicadas 
como de especial interesse de preservação pelo município;
II.	  criação de Reserva Particular do Patrimônio Natural – RPPN, prevista no Art. 14, inciso VII, da Lei Federal nº 
9.985, de 18 de julho de 2000, e de outras alternativas de criação e gestão privada, pública ou mista de novas áreas 
especialmente protegidas;
III.	 intervenção destinada ao abatimento de cargas poluidoras e recuperação ambiental na APRM-AJ;
IV.	 permissão da vinculação de áreas providas de vegetação nativa em estágio médio ou avançado de regeneração 
ao mesmo empreendimento, nos processos de regularização fundiária de interesse específico, desde que situadas 
dentro dos limites da APRM-AJ no Município de Mairiporã, para atendimento e cumprimento dos parâmetros técni-
cos, urbanísticos e ambientais estabelecidos nesta lei;

V.	 possibilidade de utilização ou vinculação dos terrenos ou glebas previstos no inciso IV deste artigo que apresen-
tem excesso de área em relação à necessária para o respectivo empreendimento a outros empreendimentos, desde 
que sejam observados os parâmetros urbanísticos e ambientais estabelecidos nesta lei;
VI.	  pagamento em pecúnia, que serão vinculados às ações previstas nos incisos I a V deste artigo, na forma e va-
lores a serem definidos em regulamento.
§ 1º. As medidas de compensação não são excludentes entre si e deverão ser executadas dentro dos limites da 
APRM-AJ no Município de Mairiporã.
§ 2º. As propostas de medidas de compensação serão analisadas pelo órgão regularizador ambiental  municipal, na 
forma estabelecida nesta lei.
§ 3º. Devem ser priorizadas a adoção das medidas compensatórias previstas nos incisos I a V deste artigo, sendo 
adotado o pagamento em pecúnia somente quando inviável a adoção das demais medidas compensatórias.
Art. XX. As medidas de compensação urbanística fora dos limites da APRM-AJ, consistem em:
I.	 doação ao Poder Público de terreno em área contígua ou não ao núcleo a ser demarcado como institucionais;
II.	 criação de Reserva Particular do Patrimônio Natural – RPPN, prevista no Art. 14, inciso VII, da Lei Federal nº 
9.985, de 18 de julho de 2000, e de outras alternativas de criação e gestão privada, pública ou mista de novas áreas 
especialmente protegidas;
III.	 intervenção destinada ao abatimento de cargas poluidoras e recuperação ambiental;
IV.	 permissão da vinculação de áreas providas de vegetação nativa em estágio médio ou avançado de regeneração 
ao mesmo empreendimento, nos processos de  regularização fundiária de interesse específico, desde que situadas 
dentro dos limites dos Município de Mairiporã, para atendimento e cumprimento dos parâmetros técnicos, urbanísti-
cos e ambientais estabelecidos nesta lei;
V.	 possibilidade de utilização ou vinculação dos terrenos ou glebas previstos no inciso IV deste artigo que apresen-
tem excesso de área em relação à necessária para o respectivo empreendimento a outros empreendimentos, desde 
que sejam observados os parâmetros urbanísticos e ambientais estabelecidos nesta lei;
VI.	 pagamento em pecúnia, que serão vinculados às ações previstas nos incisos I a V deste artigo, na forma e va-
lores a serem definidos em regulamento.

§ 1º. As medidas de compensação não são excludentes entre si e deverão ser executadas dentro dos limites do Mu-
nicípio de Mairiporã.
§ 2º. As propostas de medidas de compensação serão analisadas pelo órgão regularizador ambiental municipal, na 
forma estabelecida nesta lei.
§ 3º. Devem ser priorizadas a adoção das medidas compensatórias previstas nos incisos I a V deste artigo.
Art. xx. Para vinculação de área não contígua, a área equivalente à compensação vinculada ao núcleo a ser regulari-
zado, deverá ser demarcada por meio de levantamento planialtimétrico, devidamente descrita e gravada na matrícula 
do registro de imóveis, cabendo ao proprietário sua preservação e controle.
Art. xx. A compensação por meio de pagamento em pecúnia, será calculada com base na seguinte equação:
CA = VR x AC x 5
Sendo:
• CA = Valor da Compensação Ambiental;
• VR = Valor de Referência, que é baseado no valor venal do imóvel;
•AC = Área a ser compensada, que é a área faltante para atingir ao lote mínimo determinado no Zoneamento Mu-
nicipal.
Art. xx. A Secretaria de Meio Ambiente  deverá analisar que as medidas de compensação propostas, se representam 
ganhos ambientais, de acordo com os objetivos e as diretrizes desta lei.
Parágrafo Único. As medidas de compensação urbanística e ambiental exigidas na forma deste capítulo deverão in-
tegrar termo de compromisso, firmado perante as autoridades responsáveis pela emissão da licença urbanístico-am-
biental, a qual garantirá força de título executivo extrajudicial.
Art. XX.  As compensações em forma de pecúnia dentro do perímetro da APRM-AJ aprovadas pelo órgão regula-
rizador serão creditadas para o Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMA conforme a natureza da compensação.
Art. XX.  As compensações em forma de pecúnia fora do perímetro da APRM-AJ aprovadas pelo órgão regularizador 
serão creditadas para o Fundo Municipal de Habitação - FMH conforme a natureza da compensação.

Seção VII
Do PREURB - Plano de REURB

Art. 147.   A regularização fundiária de núcleo informal urbano classificado como ZEIS que demande implantação de 
qualquer item de infraestrutura essencial ou remoção de moradores tem como condição de aprovação a elaboração 
prévia de PREURB - Plano de REURB, que tem como pressupostos:
I - 	 garantia de participação comunitária; 
II - 	 atendimento à tipicidade e às características da ocupação existente com a manutenção das edificações e aces-
sos, consideradas as condições geotécnicas e de saneamento ambiental da área; 
III - 	garantia de moradia às famílias residentes nos domicílios cadastrados, mesmo que em outro local; e 
IV - 	compatibilidade das obras propostas com o sistema viário, rede de drenagem, de abastecimento de água e es-
gotamento sanitário do entorno.
 
Art. 148.  O PREURB - Plano de REURB será elaborado pelo Executivo municipal, com a anuência da respectiva Co-
missão de Urbanização e Regularização Fundiária, devendo conter, dentre outras informações:
I - 	 histórico do assentamento; 
II - 	 caracterização do assentamento, considerando: 
a.	  delimitação da área abrangida pelo plano de regularização; 
b.	  número de famílias atendidas com a indicação do tempo de ocupação, se necessário; 
c.	  análise fundiária; 
d.	  análise físico-ambiental; 
e.	  análise urbanística incluindo, se for o caso, a análise do sistema de circulação de veículos e pedestres e carac-
terização dos equipamentos públicos e sociais existentes na área e no entorno imediato; e
f.	 análise de riscos, quando for o caso.
III - 	proposta de regularização, contendo: e
a.	 medidas necessárias para o equacionamento da base fundiária; 
b.	 instrumentos jurídicos a serem utilizados para efetivar a regularização fundiária;
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c.	 principais aspectos do projeto urbanístico com a definição de áreas destinadas para remanejamento ou reassen-
tamento, se for o caso; 
d.	 principais aspectos do projeto de recuperação ambiental; 
e.	 complementação de infraestrutura;
f.	 definição dos parâmetros urbanísticos para o momento de aprovação do projeto de regularização fundiária; e 
g.	 definição dos parâmetros urbanísticos que passarão a ter validade na área regularizada após a finalização do pro-
cesso de regularização fundiária em ZEIS 2. 
IV - 	indicação de ações sociais, quando for o caso.
§ 1º Os aspectos da análise espacial, projetos, base fundiária, entre outros deverão ser indicados em levantamento 
planialtimétrico cadastral atualizado, restituição aerofotogramétrica ou ortofoto, possibilitando assim sua perfeita vi-
sualização e adequação à situação fática do assentamento. 
§ 2º Após sua regularização fundiária, passam a valer nas ZEIS 1 os parâmetros urbanísticos definidos pela presente 
lei complementar para as ZEIS 3.

Art. 149.  O PREURB - Plano de REURB deverá ser definido em reunião da Comissão de Reurb, que o encaminhará 
no prazo de quinze dias ao CONCIDADE para ciência.  

Art. 150.  Enviado ao CONCIDADE, no prazo de sessenta dias, o PREURB - Plano de REURB será submetido a audi-
ência pública com a população diretamente afetada. 

Art. 151.  O PREURB - Plano de REURB embasará os projetos de regularização fundiária e o projeto urbanístico de 
regularização fundiária de que tratam os arts. 163 e 164 da presente lei complementar.

Art. 152.  A elaboração e o gerenciamento do PREURB - Plano de REURB serão de responsabilidade da Secretaria 
de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano, que exigirá do agente promotor, quando for o caso, os 
documentos e informações necessários à sua elaboração. 

Art. 153.  Os proprietários de lotes ou glebas e as entidades representativas dos moradores poderão apresentar à Se-
cretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano, propostas para o PREURB - Plano de REURB.

Art. 154.  Para o desenvolvimento e implementação do PREURB - Plano de REURB, o Executivo poderá, em acordo 
com sua situação orçamentária, viabilizar assessoria técnica, jurídica e social à população. 

Subseção I
Da Comissão de REURB

Art. 155.  O poder público constituirá a respectiva Comissão de REURB, para viabilizar os PREURB - Planos de 
REURB.
Art. 156.  A Comissão de REURB será composta por seis membros, sendo:
I - 	 três técnicos da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano representantes do Po-
der Executivo; e
II - 	 três representantes dos moradores, sendo que, destes, dois necessariamente moradores do respectivo núcleo 
urbano informal. 
Parágrafo único. A comissão tratada no caput do art. 156 poderá requisitar o apoio técnico de outras secretarias, 
quando houver assuntos relacionados a outras pastas.
Art. 157.  Os representantes do poder público serão nomeados mediante ato do Poder Executivo, indicando dentre 
eles um coordenador.
Art. 158.  Os demais representantes da Comissão de REURB serão indicados pelos moradores da área objeto de 
REURB.
Art. 159.  Compete às Comissões de REURB:
I - 	 acompanhar e fiscalizar a elaboração e a execução do Plano de REURB do respectivo núcleo informal;
II - 	 deliberar sobre as atividades ou os usos específicos existentes em cada núcleo informal;
III - 	intermediar assuntos de interesse do núcleo informal relacionados à regularização fundiária, junto aos órgãos da 
administração direta ou indireta;
IV - 	resolver questões não contempladas nesta lei complementar, assim como dúvidas resultantes de sua aplicação 
no que diz respeito ao PREURB - Plano de REURB; e
V - 	 elaborar o termo de encerramento da implantação do PREURB - Plano de REURB, que, submetido ao prefeito, 
extinguirá a Comissão de REURB.
Art. 160.  Os atos de criação, nomeação de membros e extinção da Comissão de REURB deverão ser publicados 
no diário oficial.
Art. 161.  Os membros da Comissão de REURB não farão jus a qualquer remuneração e suas funções serão consi-
deradas como serviço público relevante.

Seção VIII
Dos Projetos e Aprovação da REURB

Art. X. A regularização fundiária observará as seguintes diretrizes:
I. ampliação do acesso à terra urbanizada, priorizada a permanência na área ocupada, assegurados o nível adequado 
de habitabilidade e a melhoria das condições de sustentabilidade urbanística, social e ambiental;
II.  articulação com as políticas setoriais de habitação, de meio ambiente, de saneamento básico e de mobilidade ur-
bana, nos diferentes níveis de governo e com as iniciativas públicas e privadas, voltadas à integração social e à ge-
ração de emprego e renda;
III.  participação dos interessados em todas as etapas do processo de regularização;
IV.  estímulo à resolução extrajudicial de conflitos;
V.  concessão de quaisquer títulos preferencialmente em nome da mulher.

Art. 5. A aprovação municipal da REURB-E corresponde à aprovação urbanística do projeto de regularização fundiá-
ria e urbanístico, bem como, à aprovação ambiental, na forma dos estudos técnicos que garantam as melhorias am-
bientais em relação à situação de ocupação informal anterior.

§ 1º. O Poder Executivo constituirá grupo de trabalho, por ato próprio, no âmbito da Secretaria de Habitação, Regula-
rização Fundiária e Planejamento Urbano, que regularmente examinará os processos de regularização fundiária, cons-
tituído por profissionais com atribuição técnica específica para análise e aprovação dos estudos técnicos que justifi-
quem as melhorias ambientais em relação à situação de ocupação informal anterior, independentemente da existência 
de convênio com os Estados ou a União.
§ 2º. Os estudos técnicos mencionados no caput deverão ser elaborados por profissional legalmente habilitado, de 
acordo com o estabelecido na carta de diretrizes emitida pela Secretaria Municipal de Habitação, Regularização Fun-
diária e Planejamento Urbano.

Art. 162.  O projeto de regularização fundiária conterá: 
I - 	 Plano de REURB aprovado pela Comissão de REURB, quando essa lei o exigir;
II - 	 cópia da publicação no diário oficial da nomeação dos membros da Comissão de REURB, quando esta lei o exi-
gir; 
III - 	levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, subscrito por profissional competente, 
acompanhado de ART - Anotação de Responsabilidade Técnica ou RRT - Registro de Responsabilidade Técnica, que 
demonstrará as unidades imobiliárias, as construções, o sistema viário, as áreas públicas, os acidentes geográficos 
e os demais elementos caracterizadores do núcleo a ser regularizado; 
IV - 	planta do perímetro do núcleo urbano informal com demonstração das matrículas ou transcrições atingidas, 
quando for possível; 
V - 	 estudo preliminar das desconformidades e da situação jurídica, urbanística e ambiental;  
VI - 	 projeto urbanístico de regularização fundiária; 
I.  projetos de infraestrutura essencial ausente;
VII - memoriais descritivos de todos os lotes, sistema viário e das demais áreas públicas;
memoriais descritivos do perímetro, de todos os lotes, sistema viário e das demais áreas públicas, entre outras áre-
as que compõem o núcleo;
VIII - proposta de soluções para questões ambientais, urbanísticas e de reassentamento dos ocupantes, quando for 
o caso; 
IX - estudo técnico para situação de risco, quando for o caso; 
X - estudo técnico ambiental, quando for o caso; e
X - estudo técnico ambiental; 
XII - cronograma físico de serviços e implantação de obras de infraestrutura essencial, compensações urbanísti-
cas, ambientais e outras, quando houver, definidas por ocasião da aprovação do projeto de regularização fundiária;
XIII - termo de compromisso a ser assinado pelos responsáveis, públicos ou privados, pelo cumprimento do crono-
grama físico definido no inciso XII deste artigo;
XIV - Documentos de oficialização de viário, quando necessário; 
XV - Termo de Anuência dos autores ou de quem detenha os direitos autorais;
XVI - Procedimento de Selagem, com a apresentação da Planta de Selagem, compatibilizada com os cadastro so-
cioeconômicos;
XVII - Cadastro socioeconômico, conforme formulário modelo da Secretaria de Habitação e cópia dos documentos 
de qualificação e de posse; e
XI - outros elementos exigidos que se justifiquem pela especificidade da área. 
Parágrafo único. § 1º. Fica dispensada a apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou de Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) no Conselho de Ar-
quitetura e Urbanismo (CAU), quando o responsável técnico for servidor ou empregado público lotado na Secretaria 
Municipal responsável pelos trabalhos técnicos da REURB.
§ 2º.Todos os arquivos devem ser apresentados em formato PDF assinado digitalmente, além disso, formato editável, 
para compor o banco de dados municipal. 
§ 3º. Os cadastros socioeconômicos apresentados devem ter sua identificação compatibilizada com o projeto urba-
nístico, uma vez que o projeto urbanístico conterá a identificação definitiva do imóvel, junto ao cartório de registro 
de imóveis.
§ 4º. Nos casos de REURB-E, postulada pelos interessados, fica a cargo dos legitimados a manutenção da atualiza-
ção dos cadastro socioeconômicos, ou seja, caso haja atualização de beneficiário da regularização, seja por revenda 
do imóvel, falecimento, divórcio, ou quaisquer outros motivos para a alteração do cadastro, cabe ao legitimado re-
querente da regularização a comunicação à Municipalidade. 
§ 5º.   Os relatórios urbanístico, social, jurídico e ambiental deverão ser elaborados por profissional competente, se-
guindo as diretrizes da ABNT NBR 10.719 devidamente assinado digitalmente pelo técnico habilitado acompanhados 
de Termo de Anuência e RRT/ART. 

Art. 163.  O projeto urbanístico de regularização fundiária deverá conter, no mínimo, indicação: 
I - 	 do georreferenciamento, por meio de tabela de coordenadas no carimbo do projeto;
II - 	 das áreas ocupadas, do sistema viário e das unidades imobiliárias, existentes ou projetadas; 
III - 	das unidades imobiliárias a serem regularizadas, suas características, área, confrontações, localização, nome do 
logradouro e número de sua designação cadastral, se houver; 
IV - 	quando for o caso, das quadras e suas subdivisões em lotes ou as frações ideais vinculadas à unidade regulari-
zada; 
V - 	 dos logradouros, espaços livres, áreas destinadas a edifícios públicos e outros equipamentos urbanos, quando 
houver;
VI - 	de eventuais áreas já usucapidas;
VII - das medidas de adequação para correção das desconformidades, quando necessárias; 
VIII - das medidas de adequação da mobilidade, acessibilidade, infraestrutura e relocação de edificações, quando 
necessárias; 
VIII - das obras de infraestrutura essencial, quando necessárias; e
IX - de outros requisitos que sejam definidos pelo município.

Art. X. Os estudos técnicos ambientais, citados no caput deverão compatibilizar-se com o projeto de regularização 
fundiária e observar, conforme o caso, os arts. 64 ou 65 da Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012, contendo 
no mínimo, os seguintes elementos:
I.  caracterização da situação ambiental da área a ser regularizada;
II. especificação dos sistemas de saneamento ambiental;
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III. proposição de intervenções para o controle de riscos geotécnicos e de inundações, caso seja necessário;
IV. proposta de recuperação de áreas degradadas;
V. comprovação da melhoria das condições de sustentabilidade urbano ambiental;
VI. comprovação da melhoria da habitabilidade dos moradores propiciada pela regularização proposta;
VII. garantia de acesso público aos corpos d’água, quando for o caso; 
VIII. avaliação dos impactos ambientais da intervenção e proposta de ações voltadas à mitigação e compensação 
dos impactos significantes; e
IX. Outras informações e elementos exigidos pela Municipalidade. 

Art. X. Os parâmetros urbanísticos, dimensões de áreas destinadas ao uso público e ao tamanho dos lotes, nos ca-
sos de REURB-E, serão considerados os definidos no Zoneamento Municipal vigente.

Subseção I
Do Procedimento de REURB e da CRF

Art. 164.  A REURB obedecerá às seguintes fases:
I - 	 requerimento dos legitimados instruído dos projetos e demais elementos técnicos e jurídicos, além do PREURB 
- Plano de REURB, quando for o caso;
i - Solicitação de Certidão de Diretrizes de Regularização Fundiária (?????)
II - 	 processamento administrativo do requerimento, no qual será conferido prazo para manifestação do requerente e 
dos confrontantes por meio de comunique-se;
III - 	decisão da autoridade competente, mediante ato formal, ao qual se dará publicidade por meio de publicação no 
diário oficial; 
IV - 	expedição da CRF pelo município; e 
V - 	 registro da CRF e do projeto urbanístico de regularização fundiária aprovado perante o oficial do cartório de re-
gistro de imóveis,
Parágrafo único. As matrículas do registro do parcelamento e as matrículas individualizadas deverão ser juntadas no 
respectivo processo administrativo.

Art. 165.  Nos casos em que a REURB S não seja requerida pelo poder público municipal, esse deverá proceder às 
buscas necessárias para determinar a titularidade do domínio dos imóveis onde está situado o núcleo urbano infor-
mal a ser regularizado.

Art. 166.  Tratando-se de imóveis públicos ou privados, caberá ao promotor da regularização fundiária notificar os 
titulares de domínio, os responsáveis pela implantação do núcleo urbano informal, os confrontantes e os terceiros 
eventualmente interessados, para, querendo, apresentar impugnação no prazo de trinta dias, contado da data de re-
cebimento da notificação.

Art. 167.  Tratando-se de imóveis públicos municipais, o poder público deverá notificar os confrontantes e terceiros 
eventualmente interessados, para, querendo, apresentar impugnação no prazo de trinta dias, contado da data de re-
cebimento da notificação. 

Art. 167.  Tratando-se de imóveis públicos municipais, o poder público deverá notificar os titulares de domínio, os 
responsáveis pela implantação do núcleo urbano informal, os confrontantes e terceiros eventualmente interessa-
dos, para, querendo, apresentar impugnação no prazo de trinta dias, contado da data de recebimento da notificação. 

Art. 168.  Na hipótese de apresentação de impugnação, será iniciado o procedimento extrajudicial de composição de 
conflitos de que trata a Lei federal nº 13.465/2017.

Art. 169.  A notificação do proprietário e dos confrontantes será feita por via postal, com aviso de recebimento, no 
endereço que constar da matrícula ou da transcrição, considerando-se efetuada quando comprovada a entrega nes-
se endereço.

Art. 170.  A notificação da REURB também será feita por meio de publicação de edital junto ao diário oficial do mu-
nicípio, com prazo de trinta dias, do qual deverá constar, de forma resumida, a descrição da área a ser regularizada, 
nos seguintes casos: 
I - 	 quando o proprietário e os confrontantes não forem encontrados; e 
II - 	 quando houver recusa da notificação por qualquer motivo. 

Art. 171.  A ausência de manifestação dos indicados referidos nos artigos anteriores será interpretada como con-
cordância com a REURB. 

Art. 172.  Caso algum dos imóveis atingidos ou confrontantes não esteja matriculado ou transcrito na serventia, o 
município realizará diligências perante as serventias anteriormente competentes.

Art. 173.  A manifestação de interesse por meio do requerimento de instauração da REURB por ocupantes de áreas 
públicas comprovadamente de baixa renda garante a permanência de seus moradores em suas respectivas unida-
des imobiliárias, preservando-se as situações de fato já existentes, até o eventual arquivamento definitivo do proce-
dimento. 

Art. 174.  Na hipótese de indeferimento do requerimento de instauração da REURB, a decisão do município deverá 
indicar as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à reavaliação do requerimento, quando for o caso.

Art. 175.  Instaurada a REURB, compete ao poder público aprovar o projeto de regularização fundiária, do qual deve-
rão constar as responsabilidades das partes envolvidas, assim definidas:
I - 	 em se tratando de REURB S caberá ao município a responsabilidade de elaborar o projeto de regularização fun-
diária e a implantação da infraestrutura essencial, quando necessária; e 
II - 	 em se tratando de REURB E, caberá ao loteador, ao proprietário da área ou aos seus beneficiários, a responsabi-
lidade de elaborar e custear o projeto de regularização fundiária e a implantação da infraestrutura essencial, quando 

necessária.
Parágrafo único. O município poderá ingressar com ação regressiva de cobrança contra o loteador, em todos os ca-
sos.

Art. 176.  Caberá ao município:
I - 	 indicar as intervenções a serem executadas, se for o caso, conforme o projeto de regularização fundiária apro-
vado;
II - 	 aprovar o projeto de regularização fundiária resultante do processo de regularização fundiária; e
III - 	 identificar e declarar os ocupantes de cada lote, quando possível, e os respectivos direitos reais.

Art. 177.  A CRF - Certidão de Regularização Fundiária deverá conter: 
I - 	 a denominação do núcleo urbano regularizado;
II - 	  sua localização;
III - 	a modalidade de REURB; 
IV - 	a indicação da numeração predial de cada unidade regularizada; e
a indicação da numeração de cada unidade regularizada; e
V - 	 a listagem com nomes dos ocupantes que houverem adquirido a respectiva unidade, por título de legitimação 
fundiária, informando:
a)	  estado civil;
b)	  profissão;
c)	  endereço; e
d)	  número de inscrição no cadastro das pessoas físicas do Ministério da Fazenda, número do registro geral da cé-
dula de identidade e a filiação, quando possível.
Parágrafo único. O poder público poderá atribuir domínio adquirido por legitimação fundiária aos ocupantes que não 
tenham constado da listagem inicial, por meio de cadastramento complementar, sem prejuízo dos direitos de quem 
tenha constado da listagem inicial.

Art. 178.  Os procedimentos da demarcação urbanística dispensam o disposto nessa seção.

Art. 27. Nos processos de regularização fundiária de interesse específico – REURB-E, caberá aos interessados ou a 
seus representantes, a apresentação de listagem organizada dos ocupantes do núcleo urbano informal regularizado, 
contendo a devida qualificação destes e dos direitos reais que lhes foram conferidos.
Parágrafo único. Deverá a listagem conter a relação dos ocupantes, com os lotes identificados no projeto urbanístico 
de regularização fundiária apresentado. 

Seção IX
Dos Instrumentos de REURB

Art. 179.  Poderão ser empregados, no âmbito da REURB, sem prejuízo de outros que se apresentem adequados, os 
seguintes institutos jurídicos:
I - 	 a legitimação fundiária;
II - 	 a legitimação de posse;
III - 	a demarcação urbanística;
IV - 	a usucapião;
V - 	 a desapropriação em favor dos possuidores, nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 1.228 do Código Civil, Lei nº 
10.406, de 2002;
VI - 	a arrecadação de bem vago, nos termos do art. 1.244 do Código Civil, Lei nº 10.406, de 2002, da Lei nº 13.465, 
de 2017 e dos arts. 95 a 102 da presente lei complementar;
VII - 	 o consórcio imobiliário, nos termos do art. 46 do Estatuto da Cidade, Lei nº 10.257, de 2001;
VIII - a desapropriação por interesse social, nos termos do inciso IV do art. 2º da Lei nº 4.132, de 10 de setembro 
de 1962; 
IX - o direito de preempção, nos termos do inciso I do art. 26 do Estatuto da Cidade, Lei nº 10.257, de 2001;
X - a transferência do direito de construir, nos termos do Estatuto da Cidade, Lei nº 10.257, de 2001;
XI - a requisição, em caso de perigo público iminente, nos termos do § 3º do art. 1.228 do Código Civil, Lei nº 10.406, 
de 2002;
 XII - a intervenção do poder público em parcelamento clandestino ou irregular, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.766, 
de 19 de dezembro de 1979;
XIII - a alienação de imóvel pela administração pública diretamente para seu detentor, nos termos da alínea “f” do in-
ciso I do art. 17 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
XIV - o reajuste de terras;
XV - a CUEM - concessão de uso especial para fins de moradia;
XVI - CDRU - a concessão de direito real de uso;
XVII - a doação; 
XVIII - a compra e venda;
XIX - a regularização das glebas parceladas anteriormente a 19 de dezembro de 1979, nos termos do art. 69, da Lei 
nº. 13.465, de 2017;
XX - o direito real de laje, nos termos da 13.465, de 2017; e
XXI - o PREURB – Plano de REURB.

Art. 180.  Os instrumentos de REURB dispensam procedimento licitatório.

Subseção I
Da Legitimação Fundiária

Art. 181.  A legitimação fundiária constitui forma originária de aquisição do direito real de propriedade conferido por 
ato do poder público, exclusivamente no âmbito da REURB, àquele que possuir em área pública ou privada, como 
sua, lote integrante de núcleo urbano informal consolidado existente em 22 de dezembro de 2016.
Art. 182.  Fica o poder público autorizado a reconhecer o direito de propriedade aos ocupantes do núcleo urbano in-
formal regularizado por meio da legitimação fundiária de imóveis públicos.
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Art. 183.  Por meio da legitimação fundiária, o ocupante adquire a unidade imobiliária com destinação urbana livre e 
desembaraçada de quaisquer ônus, direitos reais, gravames ou inscrições, eventualmente existentes em sua matrí-
cula de origem, exceto quando disserem respeito ao próprio legitimado.

Art. 184.  Poderá ser requerido pelo Executivo ao Cartório de Registro de Imóveis, que sejam transportadas as ins-
crições, as indisponibilidades ou os gravames existentes no registro da área maior originária para as matrículas das 
unidades imobiliárias que não houverem sido adquiridas por legitimação fundiária.  

Art. 185.  O poder público encaminhará a certidão de regularização fundiária da aquisição de propriedade para regis-
tro junto ao Cartório de Registro de Imóveis, ficando dispensados a apresentação de título individualizado e as cópias 
da documentação referente à qualificação do beneficiário, o projeto de regularização fundiária aprovado, a listagem 
dos ocupantes e sua devida qualificação e a identificação das áreas que ocupam. 

Art. 186.  Fica facultado ao poder público atribuir domínio adquirido por legitimação fundiária aos ocupantes que não 
tenham constado da listagem inicial, mediante cadastramento complementar, sem prejuízo dos direitos de quem haja 
constado na listagem inicial.

Art. 187.  A legitimação fundiária será concedida ao beneficiário da REURB S e da REURB E, uma vez atendidas as 
seguintes condições: 
I - 	 o beneficiário não seja concessionário, foreiro ou proprietário de imóvel urbano ou rural, condição essa declara-
da pelo próprio ocupante;
II - 	 o beneficiário não tenha sido contemplado com legitimação de posse ou fundiária de imóvel urbano com a mes-
ma finalidade, ainda que situado em núcleo urbano distinto; e
III - 	em caso de imóvel urbano com finalidade não residencial, seja reconhecido pelo poder público o interesse pú-
blico de sua ocupação mediante certidão emitida pelo órgão competente da administração pública.

Subseção II
Da Legitimação de Posse

Art. 188.  A legitimação de posse é instrumento de uso exclusivo para fins de regularização fundiária e constitui ato 
do poder público destinado a conferir título, por meio do qual fica reconhecida a posse de imóvel objeto da REURB, 
com a identificação de seus ocupantes, do tempo da ocupação e da natureza da posse, o qual é conversível em di-
reito real de propriedade, na forma da lei.

Art. 189.  A legitimação de posse poderá ser transferida causa mortis ou por ato intervivos.

Art. 190.  A legitimação de posse não se aplica aos imóveis urbanos situados em área de titularidade do poder pú-
blico.

Art. 191.  Sem prejuízo dos direitos decorrentes do exercício da posse mansa e pacífica no tempo, aquele em cujo 
favor for expedido título de legitimação de posse, decorrido o prazo de cinco anos de seu registro, terá a conversão 
automática dele em título de propriedade, desde que atendidos os termos e as condições do art. 183 da Constitui-
ção Federal.
§ 1º Nos casos não contemplados pelo art. 183 da Constituição Federal, o título de legitimação de posse poderá ser 
convertido em título de propriedade, desde que satisfeitos os requisitos de usucapião estabelecidos na legislação em 
vigor, a requerimento do interessado, perante o registro de imóveis.
§ 2º A legitimação de posse, após convertida em propriedade, constitui forma originária de aquisição de direito real, 
de modo que o lote regularizado restará livre e desembaraçado de quaisquer ônus, direitos reais, gravames ou inscri-
ções, eventualmente existentes em sua matrícula de origem, exceto quando disserem respeito ao próprio beneficiário.

Art. 192.  O título de legitimação de posse poderá ser cancelado pelo poder público emitente quando constatado que 
as condições estipuladas nesta lei complementar deixaram de ser satisfeitas, sem que seja devida qualquer indeniza-
ção àquele que irregularmente se beneficiou do instrumento.

Subseção III
Da Demarcação Urbanística

Art. 193.  O poder público poderá utilizar o procedimento de demarcação urbanística, com base no levantamento 
da situação da área a ser regularizada e na caracterização territorial do núcleo urbano informal a ser regularizado.

Art. 194.  O auto de demarcação urbanística deve ser instruído com os seguintes documentos: 
I - 	 planta e memorial descritivo da área a ser regularizada, nos quais constem suas medidas perimetrais, área total, 
confrontantes, coordenadas georreferenciadas dos vértices definidores de seus limites, números das matrículas ou 
transcrições atingidas, indicação dos proprietários identificados e ocorrência de situações de domínio privado com 
proprietários não identificados em razão de descrições imprecisas dos registros anteriores; e
II - 	 planta de sobreposição do imóvel demarcado com a situação da área constante do registro de imóveis.

Art. 195.  O auto de demarcação urbanística poderá abranger uma parte ou a totalidade de um ou mais imóveis inse-
ridos em uma ou mais das seguintes situações:
I - 	 domínio privado com proprietários não identificados, em razão de descrições imprecisas dos registros anterio-
res; 
II - 	 domínio privado objeto do devido registro no registro de imóveis competente, ainda que de proprietários distin-
tos; ou 
III - 	domínio público. 

Art. 196.  O poder público notificará os titulares de domínio e os confrontantes da área demarcada, pessoalmente ou 
por via postal, com aviso de recebimento, no endereço que constar da matrícula ou da transcrição, para que estes, 
querendo, apresentem impugnação à demarcação urbanística, no prazo comum de trinta dias. 

§ 1º Eventuais titulares de domínio ou confrontantes não identificados, ou não encontrados ou que recusarem o re-
cebimento da notificação por via postal serão notificados por edital publicado no diário oficial do município, para que, 
querendo, apresentem impugnação à demarcação urbanística, no prazo comum de trinta dias. 
§ 2º O edital de que trata o § 1º do art. 196 conterá resumo do auto de demarcação urbanística, com a descrição que 
permita a identificação da área a ser demarcada e seu desenho simplificado.
§ 3º A ausência de manifestação dos indicados no art. 196 será interpretada como concordância com a demarca-
ção urbanística.
§ 4º Se houver impugnação apenas em relação à parcela da área objeto do auto de demarcação urbanística, é facul-
tado ao poder público prosseguir com o procedimento em relação à parcela não impugnada. 
§ 5º A critério do poder público municipal, as medidas de que trata o art. 196 poderão ser realizadas pelo registro de 
imóveis do local do núcleo urbano informal a ser regularizado. 
§ 6º A notificação conterá a advertência de que a ausência de impugnação implicará a perda de eventual direito que 
o notificado titulariza sobre o imóvel objeto da REURB. 

Art. 197.  Na hipótese de apresentação de impugnação, poderá ser adotado procedimento extrajudicial de composi-
ção de conflitos, conforme arts. 223 a 226 desta lei complementar.
§ 1º Caso exista demanda judicial de que o impugnante seja parte e que verse sobre direitos reais ou possessórios 
relativos ao imóvel abrangido pela demarcação urbanística, deverá informá-la ao poder público, que comunicará ao 
juízo a existência do procedimento de que trata o caput do art. 197. 
§ 2º Para subsidiar o procedimento de que trata o caput do art. 197, será feito um levantamento de eventuais passi-
vos tributários, ambientais e administrativos associados aos imóveis objeto de impugnação, assim como das posses 
existentes, com vistas à identificação de casos de prescrição aquisitiva da propriedade. 
§ 3º A mediação observará o disposto na Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015, facultando-se ao poder público pro-
mover a alteração do auto de demarcação urbanística ou adotar qualquer outra medida que possa afastar a oposição 
do proprietário ou dos confrontantes à regularização da área ocupada. 
§ 4º Caso não se obtenha acordo na etapa de mediação, fica facultado o emprego da arbitragem. 

Art. 198.  Decorrido o prazo sem impugnação ou caso superada a oposição ao procedimento, o auto de demarcação 
urbanística será encaminhado ao registro de imóveis e averbado nas matrículas por ele alcançadas.  

Subseção IV
Da CUEM

Art. 199.   Nos termos da Medida Provisória nº 2.220, de 04 de setembro de 2001, aquele que, até 22 de dezembro 
de 2016, possuir como seu, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, até duzentos e cinquenta metros 
quadrados de imóvel público e que o utilize para sua moradia ou de sua família, tem o direito à concessão de uso es-
pecial para fins de moradia em relação ao bem objeto da posse, desde que não seja proprietário ou concessionário, 
a qualquer título, de outro imóvel urbano ou rural.
§ 1º A concessão de uso especial para fins de moradia será conferida preferencialmente à mulher, independente-
mente do seu estado civil.
§ 2º O direito de que trata o art. 199 não será reconhecido ao mesmo concessionário mais de uma vez.

Art. 200.  Para os efeitos do direito do art. 199, o herdeiro legítimo continua, de pleno direito, na posse de seu ante-
cessor, desde que já resida no imóvel por ocasião da abertura da sucessão.

Art. 201.  Nos imóveis com mais de duzentos e cinquenta metros quadrados, ocupados até 22 de dezembro de 2016, 
por população de baixa renda para sua moradia, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, cuja área total 
dividida pelo número de possuidores seja inferior a duzentos e cinquenta metros quadrados por possuidor, a con-
cessão de uso especial para fins de moradia será conferida de forma coletiva, desde que os possuidores não sejam 
proprietários ou concessionários, a qualquer título, de outro imóvel urbano ou rural.
§ 1º O possuidor pode, para o fim de contar o prazo exigido pelo art. 201, acrescentar sua posse à de seu anteces-
sor, contanto que ambas sejam contínuas.
§ 2º Na concessão de uso especial de que trata o art. 201, será atribuída igual fração ideal de terreno a cada possui-
dor, independentemente da dimensão do terreno que cada um ocupe, salvo hipótese de acordo escrito entre os ocu-
pantes, estabelecendo frações ideais diferenciadas.
§ 3º A fração ideal atribuída a cada possuidor não poderá ser superior a duzentos e cinquenta metros quadrados.

Art. 202.  No caso de a ocupação acarretar risco à vida ou à saúde dos ocupantes, o poder público garantirá ao pos-
suidor o exercício do direito de moradia digna em outro local.

Art. 203.  É facultado ao poder público assegurar o exercício do direito de moradia digna em outro local na hipótese 
de ocupação de imóvel:
I - 	 de uso comum do povo;
II - 	 destinado a projeto de urbanização;
III - 	 de interesse da defesa nacional, da preservação ambiental e da proteção dos ecossistemas naturais;
IV - 	 reservado à construção de represas e obras congêneres; 
V - 	  situado em via de comunicação; ou
VI - 	estar localizado em áreas de risco.

Art. 204.  O título de concessão de uso especial para fins de moradia será obtido pela via administrativa perante o ór-
gão competente da administração pública ou, em caso de recusa ou omissão deste, pela via judicial.
Parágrafo único.  A administração pública terá o prazo máximo de doze meses para decidir o pedido, contado da da-
ta de seu protocolo.
Art. 205.  O direito de concessão de uso especial para fins de moradia é transferível por ato inter vivos ou causa 
mortis.

Art. 206.  O direito à concessão de uso especial para fins de moradia extingue-se no caso de:
I - 	 o concessionário dar ao imóvel destinação diversa da moradia para si ou para sua família; ou
II - 	 o concessionário adquirir a propriedade ou a concessão de uso de outro imóvel urbano ou rural.
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§ 1º A extinção de que trata o art. 206 será averbada no cartório de registro de imóveis, por meio de declaração do 
poder público.
§ 2º Em caso de extinção, o concessionário perderá as benfeitorias, não fazendo jus a indenização.

Art. 207.  É facultado ao poder público competente conceder autorização de uso àquele que, até 22 de dezembro de 
2016, possuir como seu, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, até duzentos e cinquenta metros qua-
drados de imóvel público situado em ZEIS.
§ 1º A autorização de uso de que trata o art. 207 será conferida de forma gratuita.
§ 2º O possuidor pode, para o fim de contar o prazo exigido pelo art. 207, acrescentar sua posse à de seu anteces-
sor, contanto que ambas sejam contínuas.
§ 3º Aplica-se à autorização de uso prevista no caput do art. 207, no que couber, os dispositivos de concessão de 
uso especial para fins de moradia.

Art. 208.  A transferência inter vivos da concessão de uso especial para fins de moradia fica condicionada à anuên-
cia do poder público.
Parágrafo único. Para fins de anuência, o novo concessionário deverá preencher os requisitos subjetivos da conces-
são de uso especial para fins de moradia previstos na Medida Provisória nº 2.220, de 2001.
Art. 209.  Desde o registro da concessão de uso, o concessionário fruirá plenamente do terreno para os fins esta-
belecidos no contrato e responderá por todos os encargos civis, administrativos e tributários que venham a incidir 
sobre o imóvel e suas rendas.

Subseção V
CDRU

Art. 210.  Fica facultado ao poder público municipal a outorga de concessão de direito real de uso, inclusive nos ca-
sos em que não for cabível a concessão de uso especial para fins de moradia, de imóvel público situado em ZEIS.

Art. 211.  A transferência inter vivos da concessão de direito real de uso fica condicionada à anuência do poder pú-
blico.

Art. 212.  A concessão de direito real de uso poderá ser contratada, por instrumento público ou particular, ou por 
simples termo administrativo.

Art. 213.   Desde o registro da concessão de direito real de uso, o concessionário fruirá plenamente do terreno para 
os fins estabelecidos no contrato e responderá por todos os encargos civis, administrativos e tributários que venham 
a incidir sobre o imóvel e suas rendas. 

Art. 214.  Aplica-se subsidiariamente à concessão de direito real de uso, as disposições acerca da matéria, previstas 
no Decreto-Lei nº 271, de 28 de fevereiro de 1967, na Lei nº 8.666, 1993, no Estatuto da Cidade, Lei nº 10.257, de 
2001, e na Medida Provisória nº 2.220, de 2001.

Subseção VI
Das Glebas Parceladas Anteriormente a 19 de Dezembro de 1979

Art. 215.  As glebas parceladas para fins urbanos anteriormente a 19 de dezembro de 1979, que não possuírem re-
gistro, poderão ter a sua situação jurídica regularizada, desde que o parcelamento esteja implantado e integrado à ci-
dade, podendo, para tanto, utilizar-se dos instrumentos previstos nesta lei complementar. 

Art. 216.  O interessado requererá ao oficial do cartório de registro de imóveis a efetivação do registro do parcela-
mento, munido dos seguintes documentos: 
I - 	 planta da área em regularização assinada pelo interessado responsável pela regularização e por profissional le-
galmente habilitado, acompanhada da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica no CREA - Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia ou de RRT - Registro de Responsabilidade Técnica no CAU - Conselho de Arquitetura e Ur-
banismo, contendo o perímetro da área a ser regularizada e as subdivisões das quadras, lotes e áreas públicas, com 
as dimensões e numeração dos lotes, logradouros, espaços livres e outras áreas com destinação específica, se for 
o caso, dispensada a ART ou o RRT quando o responsável técnico for servidor ou empregado público;  
II - 	 descrição técnica do perímetro da área a ser regularizada, dos lotes, das áreas públicas e de outras áreas com 
destinação específica, quando for o caso;
III - 	ortofoto anterior a 19 de dezembro de 1979 que comprove a existência do parcelamento do solo naquela data; e
IV - 	certidão expedida pelo poder público municipal, atestando que o parcelamento foi implantado antes de 19 de de-
zembro de 1979 e que está integrado à cidade. 

Art. 217.  A apresentação da documentação prevista no artigo anterior dispensa a apresentação do projeto de regu-
larização fundiária, de estudo técnico ambiental, de CRF ou de quaisquer outras manifestações, aprovações, licenças 
ou alvarás emitidos pelos órgãos públicos.

Subseção VI
Do Direito Real de Laje

Art. 218.  O direito real de laje contempla o espaço aéreo ou o subsolo de terrenos públicos ou privados, tomados em 
projeção vertical, como unidade imobiliária autônoma, não contemplando as demais áreas edificadas ou não perten-
centes ao proprietário da construção-base.
§ 1º O proprietário de uma construção-base poderá ceder a superfície superior ou inferior de sua construção, a fim 
de que o titular da laje mantenha unidade distinta daquela originalmente construída sobre o solo.
§ 2º O titular do direito real de laje responderá pelos encargos e tributos que incidirem sobre a sua unidade.
§ 3º O titular da laje poderá ceder a superfície de sua construção para a instituição de um sucessivo direito real de 
laje, desde que haja autorização expressa dos titulares da construção-base e das demais lajes, respeitadas as pos-
turas edilícias e urbanísticas vigentes.
§ 4º O titular da laje, unidade imobiliária autônoma constituída em matrícula própria, poderá dela usar, gozar e dispor.

Art. 219.  A ruína da construção-base implica extinção do direito real de laje, salvo:
I - 	 se este tiver sido instituído sobre o subsolo; e
II - 	 se a construção-base não for reconstruída no prazo de cinco anos.

Art. 220.  Sem prejuízo, no que couber, das normas aplicáveis aos condomínios edilícios, para fins do direito real de 
laje, as despesas necessárias à conservação e fruição das partes que sirvam a todo o edifício e ao pagamento de 
serviços de interesse comum serão partilhadas entre o proprietário da construção-base e o titular da laje, na propor-
ção que venha a ser estipulada em contrato.

Art. 221.  O município poderá dispor sobre posturas edilícias e urbanísticas associadas ao direito real de laje, cuja 
aplicabilidade do instrumento está condicionada à garantia de estabilidade das edificações, de modo a assegurar a 
salubridade e  segurança da construção.

Seção X
Das Câmaras de Prevenção e Resolução Administrativa de Conflitos

Art. 222.  Fica o município autorizado a criar câmaras de prevenção e resolução administrativa de conflitos, no âm-
bito da administração local, inclusive mediante celebração de ajustes com os tribunais de justiça estaduais, as quais 
deterão competência para dirimir conflitos relacionados à REURB, mediante solução consensual.
Parágrafo único. O modo de composição e funcionamento das câmaras de que trata o caput do art. 222 será estabe-
lecido em ato do Poder Executivo municipal e, na falta do ato, pelo disposto na Lei nº 13.140, de 2015.

Art. 223.  Se houver consenso entre as partes, o acordo será reduzido a termo e constituirá condição para a conclu-
são da REURB, com consequente expedição da CRF.
Art. 224.  Os municípios poderão instaurar, de ofício ou mediante provocação, procedimento de mediação coletiva 
de conflitos relacionados à REURB.

Art. 225.  A instauração de procedimento administrativo para a resolução consensual de conflitos no âmbito da 
REURB suspende a prescrição.

Art. 226.  O município fica autorizado a celebrar convênios tendo por escopo a utilização de Centros Judiciários de 
Solução de Conflitos e Cidadania ou as câmaras de mediação credenciadas nos tribunais de justiça.

CAPÍTULO IIICAPÍTULO III
DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO AMBIENTALDOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO AMBIENTAL

Seção I
PSA - Pagamento por Prestação de Serviços Ambientais

Art. 227.  O PSA - Pagamento por prestação de Serviços Ambientais é um instrumento que tem por fundamento o 
princípio provedor-recebedor, prevendo compensação aos fornecedores de serviços ambientais que estimulem a pro-
teção e a recuperação ambiental.
Parágrafo único. O provedor de serviços ambientais pode ser pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, 
grupo familiar ou comunitário, que mantenha, recupere ou melhore as condições ambientais de ecossistemas que 
prestam serviços ambientais.
Art. 228.  A implantação do pagamento por serviços ambientais se dará por meio de programas definidos pelo órgão 
ambiental municipal, priorizando-se o zoneamento ZAPP (Zona Ambiental de Preservação Paisagística) e ZATE (Zona 
Ambiental pró Turismo Ecológico) definidos neste plano.
A implantação do pagamento por serviços ambientais se dará por meio de programas definidos pelo órgão ambiental 
municipal que tenham como objetivo a promoção do desenvolvimento sustentável e o fomento à manutenção e am-
pliação da oferta de serviços e produtos ecossistêmicos tais como:  
I - 	 conservação dos recursos hídricos;
II - 	 sequestro, conservação, manutenção e o aumento do estoque de carbono, bem como a diminuição da emissão 
de carbono;
III - 	conservação da beleza cênica natural;
IV - 	conservação da sociobiodiversidade;
V - 	 regulação do clima; ou
VI - 	conservação e recuperação do solo.

Art. 229.  O contrato de pagamento por prestação de serviços ambientais será regulamentado dentro do prazo má-
ximo de cento e oitenta dias por ato do Executivo, que definirá o percentual de recursos do Fundo Municipal de Meio 
Ambiente e Saneamento (FMAS), a ser destinado aos programas.
Parágrafo único. Ao CONCIDADE - Conselho da Cidade e do Meio Ambiente de Mairiporã compete o monitoramento 
e a fiscalização da aplicação do instrumento. 

Seção II
TCA - Termo de Compromisso e Adequação Ambiental

Art. 230.  O TCA - Termo de Compromisso e Adequação Ambiental é o instrumento por meio do qual o órgão ambien-
tal municipal integrante do SISNAMA celebra acordo com pessoas responsáveis por atividade utilizadora de recursos 
ambientais que tenha causado impactos ao meio ambiente.
Parágrafo único. O TCA - Termo de Compromisso e Adequação Ambiental poderá ser celebrado com pessoas físi-
cas ou jurídicas.

Art. 231.  O TCA - Termo de Compromisso e Adequação Ambiental definirá as adequações e correções necessárias 
a serem efetuadas pelo responsável, segundo cronograma pré definido, de maneira que a atividade possa voltar a 
funcionar.
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Art. 232.  As contrapartidas, obrigações e compensações estabelecidas no TCA - Termo de Compromisso e Ade-
quação Ambiental poderão ser convertidas em recursos financeiros a serem depositados, obrigatoriamente, no Fun-
do Municipal de Meio Ambiente e Saneamento (FMAS), nos casos de empreendimentos ou ações causadoras de 
impacto ambiental.

Art. 233.  O TCA - Termo de Compromisso e Adequação Ambiental deverá prever multa pecuniária diária, em caso 
de descumprimento.

Seção IIISeção III
IPTU VerdeIPTU Verde

Art. 234.  O IPTU Verde consiste em benefícios fiscais concedidos, na forma da legislação específica, em relação ao 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana dos proprietários de imóveis que adotem medidas de prote-
ção ou recuperação ambiental, tais como:
I - 	 utilização de sistemas de reuso de água;
II - 	 sistema de captação de água da chuva; ou 
III - 	sistema de aquecimento hidráulico solar, manutenção de altos índices de permeabilidade e de área verde no imó-
vel, entre outras.

TÍTULO V
DO ORDENAMENTO TERRITORIAL

Art. 235.  Em atendimento aos princípios, objetivos e diretrizes deste Plano Diretor Participativo, a estratégia de orde-
namento territorial do Município de Mairiporã estruturar-se-á com base nos seguintes componentes:
I - 	 macrozonas;
II - 	 zonas;
III - 	zonas especiais, e 
IV - 	áreas de intervenção urbana.
Parágrafo único. O ordenamento territorial respeita as características dos sistemas ambientais locais, levando em 
conta, em especial, as orientações da Carta Geotécnica de Aptidão à Urbanização, de 2019, apresentada no Anexo 
II, Mapa 1 da presente lei complementar.

CAPÍTULO I
DO MACROZONEAMENTO

Art. 236.  O Macrozoneamento consiste na divisão do território municipal urbano em grandes unidades territoriais 
relativamente homogêneas, denominadas Macrozonas, que orientam os objetivos específicos do desenvolvimento 
urbano à luz das características gerais do ambiente natural e do ambiente construído.
Parágrafo único. §1º As macrozonas são delimitadas em função dos atributos físico-ambientais, das formas de ocu-
pação do território municipal, das tipologias de uso do solo, do perfil da população residente e das atividades eco-
nômicas desenvolvidas. 
§2º Não integram, conforme art. 49 da Lei federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000, o perímetro urbano municipal 
apenas as áreas de unidades de conservação do Grupo de Proteção Integral, sendo estas consideradas zona rural.
§3º As porções territoriais ainda não integrantes do cadastro municipal imobiliário, que atendam no mínimo dois me-
lhoramentos descritos no Art. 32 do código tributário nacional e que não possuam mais as características rurais, po-
derão ser consideradas integrantes das macrozonas urbanas.
Art. 237.  Fica o território do Município de Mairiporã dividido nas seguintes macrozonas:
I - 	 Macrozona de Proteção e Recuperação Ambiental;
II - 	 Macrozona de Proteção Integral; e
III - 	Macrozona de Estruturação e Qualificação Urbana.
§ 1º O macrozoneamento está delimitado respeitando a estrutura de proteção ambiental do território municipal con-
forme representado no Anexo II, Mapa 3 da presente lei complementar.
§ 2º O macrozoneamento está delimitado no Anexo II, Mapa 4 desta lei complementar
Art. 238.  A Macrozona de Proteção e Recuperação Ambiental se caracteriza por conter territórios com restrições à 
ocupação pela Carta Geotécnica de Aptidão à Urbanização e que cumprem a função de proteção e recuperação am-
biental, conforme legislação pertinente. 

Art. 239.  Os objetivos da Macrozona de Proteção e Recuperação Ambiental são:
I - 	 controlar a expansão urbana;
II - 	 melhorar as condições de saneamento e da sua função ambiental e de produção de água;
III - 	preservar os remanescentes de mata atlântica;
IV - 	estimular a valorização do patrimônio socioambiental do município;
V - 	 garantir a prestação de serviços; e
VI - 	conciliar a conservação do patrimônio socioambiental, culturais e seus serviços ecossistêmicos de provisão, 
regulação, e os serviços de suporte, essenciais à sustentação da vida humana.

Art. 240.  A Macrozona de Proteção Integral se caracteriza por conter territórios com restrições legais de ocupação e 
utilização, caracterizados pela presença de parques estaduais e bens tombados. 

Art. 241.  Os objetivos da Macrozona de Proteção Integral são:
I - 	 manutenção e preservação da vegetação e do patrimônio ambiental, natural ou histórico existente; e
II - 	 inibir a expansão urbana.

Art. 242.  A Macrozona de Estruturação e Qualificação Urbana se caracteriza por conter territórios urbanos e periur-
banos com presença de urbanização consolidada ou que são considerados mais adequados à urbanização, conforme 
indicação da Carta Geotécnica de Aptidão à Urbanização. 

Art. 243.  Os objetivos da Macrozona de Estruturação e Qualificação Urbana são:
I - 	 estruturar e qualificar as áreas urbanas e periurbanas existentes, com a ampliação da oferta de infraestrutura e 

de serviços públicos; 
II - 	 valorizar o patrimônio ambiental, histórico, artístico e cultural existente;
III - 	adensar as áreas aptas à ocupação;
IV - 	revitalizar o centro e requalificar os padrões urbanísticos; e
V - 	 diversificar os usos e ordenar a distribuição das atividades urbanas.

CAPÍTULO II
DO ZONEAMENTO

Seção I
Das Zonas

Art. 244.  Ficam instituídas as seguintes zonas no território municipal:
I - 	 ZPRa - Zona de Uso Predominantemente Residencial de Densidade alta;
II - 	 ZPRm - Zona de Uso Predominantemente Residencial de Densidade média;
III - 	ZPRm 2 - Zona de Uso Predominantemente Residencial de Densidade média 2;
IV - 	ZPRb - Zona de Uso Predominantemente Residencial de Densidade baixa;
V - 	 ZUD - Zona de Usos Diversificados;
VI - 	ZUD 2 - Zona de Usos Diversificados 2; 
VII - 	 ZUDEM - Zona de Usos Diversificados em Mananciais;
VIII - ZUDEM 2 - Zona de Usos Diversificados em Mananciais 2;
IX - ZC - Zona de Centralidade; 
X - ZAC - Zona de Adensamento e Conexão;
XI - ZAPP - Zona Ambiental de Preservação Paisagística; 
XII - ZATE - Zona Ambiental pró Turismo Ecológico; e
XIII - ZPA - Zona de Proteção Ambiental. 

Art. 245.  As Zonas de Uso Predominantemente Residencial são áreas destinadas prioritariamente ao uso residencial 
e aos usos compatíveis com o uso residencial, classificadas conforme as densidades construtivas e ocupacionais 
definidas para cada porção do território, tendo em vista a capacidade de suporte e os condicionantes ambientais pre-
sentes no território, sendo divididas em:
I - 	 ZPRa - Zona de Uso Predominantemente Residencial de Densidade alta;
II - 	 ZPRm - Zona de Uso Predominantemente Residencial de Densidade média;
III - 	ZPRm 2 - Zona de Uso Predominantemente Residencial de Densidade média 2; e
IV - 	ZPRb - Zona de Uso Predominantemente Residencial de Densidade baixa.

Art. 246.  São diretrizes da ZPRa:
i - incentivar empreendimentos que utilizem fachadas ativas no pavimento térreo, garanta fruição pública nos térreos 
dos empreendimentos por meio de redução no Fator de planejamento previsto em 0,2; e
II - estimular a ampliação das calçadas, dos espaços livres, das áreas verdes e permeáveis nos lotes, por meio da 
redução do fator social previsto em 0,1.
Parágrafo único. As categorias de uso permitidas na ZPRa são: CRV, CRCV, SIP, IEIP, CCH, IACB, CSB, CSM, CCSC, 
CPI e IDLB.
Parágrafo único. As categorias de uso permitidas na ZPRa são: R1, CRH, CRCH, CRV, CRCV, SIP, IEIP, CCH, IACB, 
CSB, CSM, CCSC, CPI e IDLB.

Art. 247.  São diretrizes da ZPRM e da ZPRM 2 estimular a ampliação das calçadas, dos espaços livres, das áreas 
verdes e permeáveis nos lotes por meio da redução do fator social previsto em 0,1.
§ 1º As categorias de uso permitidas na ZPRM são: R1, CRH, CRCH, CRV, SIP, IEIP, CCH, IACB, CSB, CSM, CCSC, 
CPI e IDLB.
§ 1º As categorias de uso permitidas na ZPRM são: R1, CRH, CRCH, CRV, CRCV, SIP, IEIP, CCH, IACB, CSB, CSM, 
CCSC, CPI e IDLB.
§ 2º As categorias de uso permitidas na ZPRM 2 são: R1, CRH, CRCH, CRV, SIP, IEIP, IACB, CSB, CSM, CPI e IDLB.

Art. 248.  São diretrizes da ZPRb estimular a ampliação das calçadas, dos espaços livres, das áreas verdes e perme-
áveis nos lotes, por meio da redução do fator social previsto em 0,1.
Parágrafo único. As categorias de uso permitidas na ZPRb são: R1, CRH, CRCH, SIP, IEIP, IACB, CSB, CSM e CPI.

Art. 249.  As ZUD - Zonas de Usos Diversificados são porções do território nas quais a diversidade de usos deve se 
dar de forma compatível com o uso não residencial.

Art. 250.  São diretrizes da ZUD e da ZUD 2:
I - 	 incentivar empreendimentos que utilizem fachadas ativas no pavimento térreo, garantam fruição pública nos tér-
reos dos empreendimentos por meio de redução no fator de planejamento previsto em 0,7; e
II - 	 estimular a ampliação das calçadas, dos espaços livres, das áreas verdes e permeáveis nos lotes por meio da 
redução do fator social previsto em 0,1.
§ 1º As categorias de uso permitidas na ZUD são: SIP, IEIP, CSB, CSM, CSA, CCSC, CPI, IDLB, IDLA e CIDLC.
§ 2º As categorias de uso permitidas na ZUD 2 são: CRV, CRCV, SIP, IEIP, IACB, IACA, CSB, CSM, CSA, CCSC, CPI, 
IDLB e CIDLC.
§ 2º As categorias de uso permitidas na ZUD 2 são: CRH, CRCH, CRV, CRCV, SIP, IEIP, IACB, IACA, CSB, CSM, CSA, 
CCSC, CPI, IDLB e CIDLC.
§ 3º será permitido o uso residencial unifamiliar (R1),  nos casos de regularização edilícia que comprovem a preexis-
tência e uso do imóvel, conforme legislação específica. 

Art. 251.  As ZUDEM - Zonas de Usos Diversificados em Mananciais são as de Usos Diversificados em Mananciais 
são porções do território nas quais a diversidade de usos não residenciais é estimulada no interior da Área de Prote-
ção e Recuperação dos Mananciais do Alto Juquery - APRM-AJ.
Art. 252.  São diretrizes da ZUDEM e ZUDEM 2:
I - 	 incentivar empreendimentos que utilizem fachadas ativas no pavimento térreo, garanta fruição pública nos térre-
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os dos empreendimentos por meio de redução no fator de planejamento previsto em 0,2; e
II - 	 estimular a ampliação das calçadas, dos espaços livres, das áreas verdes e permeáveis nos lotes por meio da 
redução do fator social previsto em 0,1.
§ 1º As categorias de uso permitidas na ZUDEM  são: SIP, IEIP, CCH, CSB, CSM, CSA, CCSC, CPI, IDLB, IDLA e CI-
DLC.
§ 2º As categorias de uso permitido na ZUDEM 2 são: SIP, CCH, CSB, CSM, CSA, CCSC, CPI, IDLB e CIDLC.
§ 2º As categorias de uso permitido na ZUDEM 2 são: SIP, IEIP, CCH, CSB, CSM, CSA, CCSC, CPI, IDLB e CIDLC.
§ 3º será permitido o uso residencial unifamiliar (R1),  nos casos de regularização edilícia que comprovem a preexis-
tência e uso do imóvel, conforme legislação específica. 

Art. 253.  A ZC - Zona de Centralidade é composta pela porção do território onde são incentivados os usos não resi-
denciais e a diversificação de atividades econômicas.

Art. 254.  São diretrizes da ZC:
I - 	 incentivar empreendimentos que utilizem fachadas ativas no pavimento térreo, garanta fruição pública nos térre-
os dos empreendimentos por meio de redução no fator de planejamento previsto em 0,2; e
II - 	 estimular a ampliação das calçadas, dos espaços livres, das áreas verdes e permeáveis nos lotes por meio da 
redução do fator social previsto em 0,1.
Parágrafo único. As categorias de uso permitidas na ZC são: R1, CRV, CRCV, SIP, IEIP, IACB, CSB, CSM, CCSC, CPI 
e IDLB.

Art. 255.  A ZAC - Zona de Adensamento e Conexão é composta pelo território onde são incentivados usos diversifica-
dos e maior adensamento no interior da Área de Proteção e Recuperação dos Mananciais do Alto Juquery - APRM-AJ.

Art. 256.  São diretrizes da ZAC:
I - 	 incentivar empreendimentos que utilizem fachadas ativas no pavimento térreo, garanta fruição pública nos térre-
os dos empreendimentos por meio de redução no fator de planejamento previsto em 0,2; e
II - 	 estimular a ampliação das calçadas, dos espaços livres, das áreas verdes e permeáveis nos lotes por meio da 
redução do fator social previsto em 0,1.
Parágrafo único. As categorias de uso permitidas na ZAC são: R1, CRH, CRCH, SIP, IEIP, IACB, CSB e CSM.

Art. 257.  A ZAPP - Zona Ambiental de Preservação Paisagística é o território que compreende áreas de proteção am-
biental e com a função de preservação da paisagem.

Art. 258.  São diretrizes da ZAPP:
I - 	 manter e recuperar ambientalmente o território por meio de parâmetros urbanísticos que restrinjam usos inade-
quados e ambientalmente degradantes e parâmetros de ocupação que garantam a baixa densidade construtiva;
II - 	 assegurar a mais ampla permeabilidade do solo para permitir a absorção, o acúmulo, a regularização e a depu-
ração da água;
III - 	fazer com que a presença de contaminantes e poluentes seja limitada, de modo a não ultrapassar sua capacida-
de de recuperação interna e não ameaçar seus recursos hídricos; 
IV - 	assegurar a manutenção de cobertura vegetal e demais organismos em nível de diversidade e amplitude espacial 
que possibilite o exercício de funções equilibradas de depuração biológica e de regulação microclimática e hidrológi-
ca;
V - 	 ampliar os espaços públicos e comunitários e áreas de lazer que mantenham ou ampliem a permeabilidade do 
solo;
VI - 	utilizar sistema de drenagem compensatória como alternativa ao sistema convencional; 
VII - adotar parâmetros específicos para o desenho do sistema viário e dos passeios com a utilização de pisos dre-
nantes e o estímulo ao compartilhamento seguro das vias de forma a reduzir a impermeabilização do solo;
VIII - recuperar e/ou manter áreas de especial interesse ambiental;
IX - recompor a vegetação e a paisagem natural;
X - democratizar o acesso a áreas recuperadas e preservadas;
XI - adotar infraestrutura verde como alternativa ao convencional nos sistemas de drenagem, coleta e tratamento de 
esgoto e de coleta e tratamento de resíduos; e
XII - adotar sistemas de controle de borda para controlar de forma ecológica a expansão da ocupação.
Parágrafo único. As categorias de uso permitidas na ZAPP são: R1, SIP, IEIP, CCH, IACB, IACA e CSB.
Parágrafo único. As categorias de uso permitidas na ZAPP são: R1, CRH, CRCH, SIP, IEIP, CCH, IACB, IACA e CSB.

Art. 259.  A ZATE - Zona Ambiental pró Turismo Ecológico é a porção do território destinada às atividades compatíveis 
com a proteção do manancial e que dê suporte ao turismo ecológico.

Art. 260.  São diretrizes da ZATE:
I - manter e recuperar ambientalmente o território por meio de parâmetros urbanísticos que restrinjam usos inade-
quados e ambientalmente degradantes e parâmetros de ocupação que controlem a densidade construtiva, de forma a 
viabilizar o suporte às atividades relacionadas ao turismo ecológico com baixa densidade construtiva;
II - 	 assegurar a mais ampla permeabilidade do solo para permitir a absorção, o acúmulo, a regularização e a depu-
ração da água;
III - 	fazer com que a presença de contaminantes e poluentes seja limitada, de modo a não ultrapassar sua capacida-
de de recuperação interna, e não ameaçar seus recursos hídricos; 
IV - 	assegurar a manutenção de cobertura vegetal e demais organismos em nível de diversidade e amplitude espacial 
que possibilite o exercício de funções equilibradas de depuração biológica e de regulação microclimática e hidrológi-
ca;
V - 	 ampliar os espaços públicos e comunitários e áreas de lazer que mantenham ou ampliem a permeabilidade do 
solo;
VI - 	utilizar sistema de drenagem compensatória como alternativa ao sistema convencional; 
VII - adotar parâmetros específicos para o desenho do sistema viário e dos passeios com a utilização de pisos dre-
nantes e o estímulo ao compartilhamento seguro das vias, de forma a reduzir a impermeabilização do solo;
VIII - recuperar e/ou manter áreas de especial interesse ambiental;
X - recompor a vegetação e a paisagem natural;

XI - democratizar o acesso a áreas recuperadas e preservadas;
XII - adotar infraestrutura verde como alternativa ao convencional nos sistemas de drenagem, coleta e tratamento de 
esgoto e de coleta e tratamento de resíduos; e
XIII - adotar sistemas de controle de borda para controlar de forma ecológica a expansão da ocupação.
Parágrafo único. As categorias de uso permitidas na ZATE são: R1, SIP, IEIP, CCH, IACA, CSB, CSM e CCSC.
Parágrafo único. As categorias de uso permitidas na ZATE são: R1, CRH, CRCH, SIP, IEIP, CCH, IACA, CSB, CSM e 
CCSC.

Art. 261.  A ZPA - Zona de Proteção Ambiental representa os territórios com restrições à ocupação e com presença 
de vegetação, fauna e recursos naturais que se pretende preservar, recuperar e proteger.

Art. 262.  São diretrizes da ZPA:
I - 	 manter e recuperar ambientalmente o território por meio de parâmetros urbanísticos que restrinjam usos inade-
quados e ambientalmente degradantes e garantam a baixa densidade construtiva e a manutenção das condições de 
permeabilidade do solo;
II - 	 assegurar a mais ampla permeabilidade do solo para permitir a absorção, o acúmulo, a regularização e a depu-
ração da água;
III - 	fazer com que a presença de contaminantes e poluentes seja limitada, de modo a não ultrapassar sua capacida-
de de recuperação interna, e não ameaçar seus recursos hídricos; 
IV - 	assegurar a manutenção de cobertura vegetal e demais organismos em nível de diversidade e amplitude espacial 
que possibilite o exercício de funções equilibradas de depuração biológica e de regulação microclimática e hidrológi-
ca;
V - 	 ampliar os espaços públicos e comunitários e áreas de lazer que mantenham ou ampliem a permeabilidade do 
solo;
VI - 	utilizar sistema de drenagem compensatória como alternativa ao sistema convencional; 
VII - 	 adotar parâmetros específicos para o desenho do sistema viário e dos passeios com a utilização de pisos 
drenantes e o estímulo ao compartilhamento seguro das vias, de forma a reduzir a impermeabilização do solo;
VIII - recuperar e/ou manter áreas de especial interesse ambiental;
IX - recompor a vegetação e a paisagem natural;
X - democratizar o acesso a áreas recuperadas e preservadas;
XI - adotar infraestrutura verde como alternativa ao convencional nos sistemas de drenagem, coleta e tratamento de 
esgoto e de coleta e tratamento de resíduos; e
XII - adotar sistemas de controle de borda para controlar de forma ecológica a expansão da ocupação.
§ 1º A ZPA, nos loteamentos regulares, deve obedecer o coeficiente de aproveitamento (CA) de 0,20 e a taxa de per-
meabilidade (TP), de 0,80.
§ 2º As categorias de uso permitidas na ZPA são: R1, SIP, IEIP, CSB e CSM.
§ 2º As categorias de uso permitidas na ZPA são: R1, CRH, CRCH, SIP, IEIP, CSB e CSM.

Art. 263.  Os perímetros das zonas estão delimitados no Anexo II, Mapa 5 desta lei complementar. 
Parágrafo único. Na ZAPP (Zona Ambiental de Preservação Paisagística) coincidente com a área do Parque Estadual 
do Itapetinga, instituído pelo Decreto Estadual nº 55.662, de 30 de março de 2010, será considerada a retificação/
exclusão de áreas, conforme o art. 15 do decreto estadual que o instituiu, ouvido o Conselho Gestor Estadual e o 
CONDEMA local, sendo estas áreas priorizadas para zoneamento ZATE.

Art. 264.  Os parâmetros de parcelamento, uso, ocupação do solo e instrumentos urbanísticos aplicáveis a cada zona 
estão descritos no Anexo III, Quadros 2, 4, 5 e 6 deste Plano Diretor.
§ 1º as atividades econômicas que comprovem a preexistência no novo local a serem instaladas, onde o zoneamen-
to sofreu alteração e não permita a nova atividade, poderão ser licenciadas mediante comprovação documental a ser 
analisada por comissão específica da secretaria de desenvolvimento econômico;
§ 2º os imóveis unificados anterior a presente lei e sob nova solicitação de desdobro ou retorno a origem, deverão 
atender aos parâmetros definidos no Quadro 4 e 5 do Anexo III. 

Seção II
Das Zonas Especiais

Art. 265.  Ficam estabelecidas as ZEIS - Zonas Especiais de Interesse Social, porções do território voltadas à urbani-
zação, regularização fundiária e provisão habitacional de interesse social. 

Art. 266.  As ZEIS são classificadas da seguinte maneira:
I - 	 ZEIS 1: área ocupada em área urbana consolidada central passível de regularização fundiária;
II - 	 ZEIS 2: área ocupada em área urbana consolidada periurbana passível de regularização fundiária; e
III - 	ZEIS 3: área vazia destinada à implantação de HIS – Habitação de interesse social e HMP – Habitação de merca-
do popular.
§ 1º As categorias de uso permitidas na ZEIS 1 são: R1, CRH, CRV, CRCV, SIP, IEIP, IACB, CSB, CSM e IDLB.
§ 1º As categorias de uso permitidas na ZEIS 1 são: R1, CRH, CRCH, CRV, CRCV, SIP, IEIP, IACB, CSB, CSM e IDLB.
§ 2º As categorias de uso permitidas na ZEIS 2 são: R1, CRH, CRV, CRCV, SIP, IEIP, IACB, CSB, CSM e IDLB.
§ 2º As categorias de uso permitidas na ZEIS 2 são: R1, CRH, CRCH, CRV, CRCV, SIP, IEIP, IACB, CSB, CSM e IDLB.
§ 3º As categorias de uso permitidas na ZEIS 3 são: R1, CRH, CRV, CRCV, SIP, IEIP, IACB, CSB e IDLB.
§ 3º As categorias de uso permitidas na ZEIS 3 são: CRV, CRCV, SIP, IEIP, IACB, CSB, CSM, CCSC e CPI e IDLB.
§ 4º serão permitidos os usos R1,  CRH e CRCH nos casos de regularização edilícia que comprovem a preexistência 
e uso do imóvel, conforme legislação específica. 

Art. 267.  As Zonas Especiais de Interesse Social do território de Mairiporã estão representadas no Anexo II, Mapa 5.   

Art. 268.  Fica estabelecida a ZEDEC - Zona Especial para o Desenvolvimento de Atividades Econômicas e Culturais, 
território no qual se concentram as atividades econômicas e culturais do município e para o qual deve ser desenvol-
vido um plano urbanístico que promova a ampliação da capacidade de desenvolvimento das atividades de suporte ao 
turismo e ao desenvolvimento das atividades econômicas e culturais presentes.
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Art. 269.  São diretrizes da ZEDEC:
I - incentivar empreendimentos que utilizem fachadas ativas no pavimento térreo, garantam fruição pública nos térre-
os dos empreendimentos por meio de redução no fator de planejamento previsto em 0,2; e
II - estimular a ampliação das calçadas, dos espaços livres, das áreas verdes e permeáveis nos lotes por meio da re-
dução do fator social previsto em 0,1.

Parágrafo único. As categorias de uso permitidas na ZEDEC são: R1, CRCV, SIP, IEIP, IACB, CSB, CSM, CCSC e IDLB.
Art. 270.  A ZEDEC deverá ser objeto de plano urbanístico que promova o desenvolvimento das atividades deseja-
das e crie condições urbanísticas para otimização das atividades e equipamentos instalados e para a adequação aos 
seus objetivos.

Art. 271.  O plano urbanístico de que trata o art. 270 será objeto de legislação específica.

Art. 272.  A Zona Especial para o Desenvolvimento de Atividades Econômicas e Culturais do território de Mairiporã 
está representada no Anexo II, Mapa 5.

Art. 273.  Os parâmetros de parcelamento, uso, ocupação do solo e instrumentos urbanísticos aplicáveis a cada zona 
especial estão descritos no Anexo III, Quadro 5 deste Plano Diretor.
Parágrafo único. Os parâmetros expressos no Anexo III, Quadro 5 para as ZEIS são provisórios e serão substituídos 
pelos parâmetros das ZEIS 3 nas ZEIS 1 ou por aqueles estipulados no PREURB quando da aprovação do processo 
de REURB nas ZEIS 2.

CAPÍTULO III
DAS ÁREAS DE INTERVENÇÃO URBANA E PERIURBANA

Art. 274.  Ficam instituídas as Áreas de Intervenção Urbana e Periurbana.

Art. 275.  As Áreas de Intervenção Urbana e Periurbana são territórios delimitados de interesse para a recuperação 
ambiental e para o desenvolvimento urbano, econômico, turístico e social, objeto de projetos urbanísticos específi-
cos, nas quais poderão ser aplicados instrumentos urbanísticos previstos nesta lei complementar para os seguin-
tes fins:
I - 	 regularização fundiária;
II - 	 execução de programas e projetos habitacionais de interesse social;
III - 	constituição de reserva fundiária;
IV - 	ordenamento e direcionamento da expansão urbana;
V - 	 implantação de áreas industriais;
VI - 	implantação de equipamentos urbanos e comunitários;
VII -  criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes;
VIII - prevenção do risco;
IX - criação de unidades de conservação; ou
X - proteção de outras áreas de interesse ambiental e valorização do patrimônio ambiental, turístico e cultural.

Art. 276.  Cada Área de Intervenção Urbana e Periurbana será regulada por lei específica, que deverá disciplinar, den-
tre outras matérias:
I - a aplicação dos instrumentos correspondentes às suas finalidades no âmbito de seu perímetro de abrangência; 
II - a realização de estudos prévios de impacto de vizinhança e/ou estudo de impacto ambiental que avaliem a capa-
cidade de suporte de infraestrutura para o adensamento e/ou mudança de uso; e 
III - 	o desenvolvimento das atividades desejadas e as medidas mitigadoras e compensatórias dos potenciais impac-
tos identificados. 

Art. 277.  Nas Áreas de Intervenção Urbana e Periurbana poderão ser estabelecidos Coeficientes de Aproveitamento 
Máximo limitados a três e meio, que poderão ser atingidos mediante:
I - outorga onerosa de potencial construtivo; 
II - transferência do direito de construir; e 
III – aquisição do estoque de potencial a eles relativo. 
Parágrafo único. O estabelecimento dos Coeficientes de Aproveitamento Máximo de cada Área de Intervenção Urba-
na e Periurbana será feito com base nos estudos técnicos de capacidade de suporte da infraestrutura e do sistema 
viário, e conforme os objetivos da intervenção.

Art. 278.  Para a concretização das finalidades estabelecidas para as Áreas de Intervenção Urbana e Periurbana po-
derão ser desenvolvidas parcerias com os demais níveis de governo e com o setor privado.

Art. 279.  Até a aprovação das leis específicas de cada Área de Intervenção Urbana e Periurbana, as condições de 
parcelamento, uso e ocupação do solo, serão as estabelecidas por esta lei complementar.

Art. 280.  As Áreas de Intervenção Urbana e Periurbana do território de Mairiporã estão representadas no Anexo II, 
Mapa 6.  

Seção I
Das AIUDES - Áreas de Intervenção Urbana e Periurbana para o Desenvolvimento Econômico e Social

Art. 281.  As AIUDES - Áreas de Intervenção Urbana e Periurbana para o Desenvolvimento Econômico e Social têm 
por objetivo implementar intervenções que promovam o desenvolvimento de atividades desejadas, aliadas à amplia-
ção da capacidade de suporte dos territórios e da rede de equipamentos e serviços públicos.

Seção II
Das AIUPRR - Áreas de Intervenção Urbana e Periurbana para Recuperação de Áreas de Riscos Geotécnicos, de Inun-
dações ou de Outros Riscos Especificados em Lei 

Art. 282.  As AIUPRR - Áreas de Intervenção Urbana e Periurbana para Recuperação de Áreas de Riscos Geotécnicos, 
de Inundações ou de Outros Riscos especificados em lei têm por objetivo identificar territórios que demandam ações 
para eliminação, correção ou administração dos riscos.

Seção III
Das AIUP - Áreas de Intervenção Urbana e Periurbana para a Valorização do Patrimônio Ambiental, Turístico e 

Cultural

Art. 283.  As AIUP - Áreas de Intervenção Urbana e Periurbana para a Valorização do Patrimônio Ambiental, Turísti-
co e Cultural têm por objetivo valorizar o patrimônio ambiental, turístico e cultural por meio de ações que contribuam 
para a finalidade de cada território identificado, sejam elas a preservação ambiental ou a visitação turística e/ou a re-
alização de atividades culturais e eventos e que podem ser viabilizadas tanto por iniciativa pública como por meio de 
parcerias, respeitada a supremacia do interesse coletivo, o uso democrático do território municipal e o acesso uni-
versal ao patrimônio natural.

TÍTULO VI
DO PARCELAMENTO DO SOLO URBANO

Art. 284.  A disciplina do parcelamento do solo regula a divisão ou unificação de lotes ou unidades imobiliárias de 
solo urbano, com o objetivo de promover o equilíbrio entre áreas públicas e privadas e o seu adequado aproveita-
mento urbanístico.
Parágrafo único.  Os requisitos urbanísticos previstos neste Título condicionam o parcelamento do solo urbano, a 
implantação de condomínios e qualquer outra modalidade de formação de novos lotes e unidades imobiliárias, sujei-
tando sua prévia aprovação à autoridade municipal competente.

CAPÍTULO I
DOS REQUISITOS PARA O PARCELAMENTO DO SOLO

Art. 285.  O parcelamento do solo não será permitido:
I - 	 em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as providências para assegurar o escoamento 
das águas;
II - 	 em áreas de brejos naturais;
III - 	em áreas com potencial ou suspeitas de contaminação e em áreas contaminadas, sem que sejam reabilitadas 
para o uso seguro, atestado pelo órgão ambiental competente;
IV - 	em terrenos com declividade igual ou superior a trinta por cento, salvo se atendidas as exigências específicas 
das autoridades competentes e observadas as disposições da Lei Federal n° 12.651, de 2012;
V - 	 em terrenos onde a incidência de processos geológicos-geotécnicos não aconselhem a edificação;
VI - 	em áreas utilizadas para deposição de resíduos sólidos;
VII - 	 em áreas onde a poluição, em suas diversas formas, impeça condições sanitárias suportáveis, até a sua 
correção;
VIII - em áreas consideradas impróprias à ocupação urbana, ou inaptas à urbanização, de acordo com a Carta Geo-
técnica de Aptidão à urbanização do município;
IX - nas Áreas de Preservação Permanente (APP) e nos imóveis ocupados por vegetação ambientalmente protegida; e
X - em áreas sem frente para via pública oficial; e,
XI - em áreas de risco geológico existentes no município, indicadas em mapeamento vigente, conforme as áreas de 
AIUPRR indicadas no Anexo II - Mapa 6 - Áreas de Intervenção.   

Art. 286.  O parcelamento do solo somente poderá ser aprovado se houver disponibilidade da infraestrutura básica 
prevista no § 5º, art. 2º da Lei Federal nº 6.766, de 1979.

Art. 287.  São requisitos mínimos para o parcelamento do solo: 
I - 	 não ocupação das faixas marginais de cursos d’água naturais perenes e intermitentes e as áreas no entorno de 
lagos e lagoas naturais e de nascentes definidas pela legislação federal, salvo maiores exigências da legislação es-
pecífica;
II - 	 articulação das vias que forem exigidas às vias adjacentes oficiais, existentes ou projetadas, garantindo a inte-
gração com o sistema viário da região e a harmonização com a topografia local; e
III - 	não ocupação das faixas de domínio público das rodovias, sendo reservada uma faixa não edificável de quinze 
metros de cada lado, salvo exigências mais restritivas definidas em lei específica.

CAPÍTULO II
DAS MODALIDADES DE PARCELAMENTO DO SOLO

Art. 288.  São modalidades de parcelamento do solo:
I - 	 loteamento: a subdivisão de gleba em lotes destinados a edificação, com abertura de novas vias de circulação, 
de logradouros públicos ou prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes;
II - 	 desmembramento: a subdivisão de gleba em lotes destinados a edificação, com aproveitamento do sistema viá-
rio existente, desde que não implique na abertura de novas vias e logradouros públicos, nem no prolongamento, mo-
dificação ou ampliação dos já existentes;
III - 	remembramento: reagrupamento de lotes para edificar, desde que não interfira com o sistema viário, nem impo-
nha qualquer outra modificação nos logradouros já existentes, salvo nos casos de reparcelamento;
IV - 	desdobro: divisão de lote resultante de parcelamento regular ou regularizado, sem abertura de novas vias nem 
prolongamento das vias já existentes;
V - 	 parcelamento integrado à edificação: modalidade em que a construção das edificações é realizada concomitan-
temente à execução do loteamento e do desmembramento; e
VI - 	reparcelamento: reagrupamento de lotes ou glebas e sua posterior divisão em novos lotes e parcelas, públicas e 
privadas, com dimensões, localização ou configuração distintas da situação original.
§ 1º O parcelamento do solo, nas modalidades de loteamento, desmembramento, parcelamento integrado à edifi-
cação e reparcelamento será precedido de fixação de diretrizes emitidas pelo órgão municipal competente, a pedido 
do interessado.
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§ 2º O interessado deverá apresentar documentação que permita a adequada caracterização da área a ser parcelada, 
nos termos da Lei nº 6.766, de 1979 e deste Plano Diretor.

CAPÍTULO III
DOS PARÂMETROS DE PARCELAMENTO DO SOLO

Art. 289.  São parâmetros de parcelamento do solo, dentre outros:
I - 	 áreas mínima e máxima do lote;
II - 	 frentes mínima e máxima do lote;
III - 	área máxima de quadra;
IV - 	comprimento máximo da face de quadra;
V - 	 percentual mínimo total de área da gleba ou lote a ser doado à municipalidade, distribuído em percentuais míni-
mos para área verde e área institucional;
VI - 	largura mínima de calçada, canteiro central, via de pedestre, ciclovia e leito carroçável; e
VII - declividade máxima das vias.

Art. 290.  Ficam determinados os parâmetros básicos por zona para o parcelamento do solo no município previstos 
no Anexo III, Quadro 5.

Art. 291.  Os projetos de parcelamento de solo deverão reservar vinte por cento de área para uso público, dividi-
do a institucional e área verde, conforme a determinação específica da zona prevista na presente lei complementar.
§ 1º O percentual de área destinado ao sistema viário será decorrente das necessidades do respectivo projeto, res-
peitados os parâmetros geométricos definidos em lei e as diretrizes aprovadas pelo órgão licenciador municipal.
§ 2º O disposto no caput do art. 291 não se aplica aos desdobros.

Art. 292.  O parcelamento do solo deverá promover a articulação das vias que forem exigidas às vias adjacentes 
oficiais, existentes ou projetadas, garantindo a integração com o sistema viário da região e a harmonização com a 
topografia local.

Art. 293.  Não será permitida a ocupação das faixas de terra:
I - 	 marginais de cursos d’água naturais perenes e intermitentes e as áreas no entorno de lagos e lagoas naturais e 
de nascentes definidas pela legislação federal, salvo maiores exigências da legislação específica; e
II - 	 de domínio público das rodovias e ferrovias, sendo reservada uma faixa não edificável de quinze metros de cada 
lado, salvo exigências mais restritivas definidas em lei.

CAPÍTULO IV
DOS CONDOMÍNIOS URBANÍSTICOS

Art. 294.  Por Condomínio Urbanístico entende-se a divisão do imóvel em unidades autônomas destinadas a futura 
edificação, às quais correspondem frações ideais das áreas de uso comum dos condôminos. 
§ 1º As vias de circulação dos condomínios urbanísticos serão de domínio privado, sendo vedada a abertura de vias 
públicas internamente ao perímetro do empreendimento.
§ 2º A implantação de condomínios urbanísticos depende da emissão de diretrizes prévias pelo setor competente da 
Prefeitura Municipal de Mairiporã.
Art. 295.  A área máxima para implantação de Condomínios Urbanísticos será a seguinte:
I - 	 na Macrozona de Proteção e Recuperação Ambiental, será permitida a implantação de condomínio urbanístico 
com área máxima de cem mil metros quadrados; e
II - 	 na Macrozona de Estruturação e Qualificação Urbana será permitida a implantação de condomínio urbanístico 
com área máxima de dez mil metros quadrados.

Art. 296.  Não será admitida a implantação de condomínios urbanísticos na Macrozona de Proteção Integral. 

Art. 297.  Os parâmetros para o parcelamento do solo dispostos no art. 290  e seguintes valerão, no que couber, pa-
ra os condomínios urbanísticos.

Art. 298.  O plano de urbanização dos condomínios urbanísticos deverá incluir as áreas de uso público e os módulos 
condominiais resultantes da implantação do empreendimento.

Art. 299.  Para aprovação de condomínios urbanísticos será obrigatória a destinação de áreas de uso público, institu-
cional e sistema de lazer, que deverão estar situadas fora do perímetro fechado do empreendimento ou em outro local.

Art. 300.  O sistema de vias interno ao empreendimento computará no cálculo de fração ideal dos condôminos.

Art. 301.  As APP - Áreas de Preservação Permanente degradadas ou em recuperação internas ao empreendimento 
deverão ser objeto de recuperação pelo empreendedor, até a entrega do empreendimento.
Parágrafo único. Após a entrega do empreendimento, a responsabilidade pela recuperação ou manutenção das APP 
- Áreas de Preservação Permanente passará a ser dos condôminos.

TÍTULO VII
DA OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO

CAPÍTULO I
DOS PARÂMETROS DE OCUPAÇÃO DO SOLO

Art. 302.  A ocupação do solo no território do município observará, dentre outros, os seguintes parâmetros:
I.	  Coeficiente de Aproveitamento (CA), subdividido em:
a.	  Coeficiente de Aproveitamento Mínimo (CAmin);
b.	  Coeficiente de Aproveitamento Básico (CAb); e
c.	  Coeficiente de Aproveitamento Máximo (CAmax).

II.	  Taxa de Ocupação máxima (TO);
III.	  Taxa de Permeabilidade mínima (TP);
IV.	  Recuo Mínimo, subdividido em:
a.	  Recuo Frontal (R. Frente);
b.	  Recuo Lateral (R. Laterais); e
c.	  Recuo de Fundo (R. Fundos).
V.	  Gabarito da Edificação (G), definido em função da altura máxima da edificação em relação ao perfil natural do 
terreno (em metros); e
VI.	  quota de terreno por unidade residencial. 
§ 1º O Coeficiente de Aproveitamento do lote corresponde ao potencial construtivo do mesmo em função de sua 
área total. 
§ 2º O CAb indica a área máxima que poderá ser construída em função da área total do lote, sem contrapartidas. 
§ 3º O CAmax indica a área máxima que poderá ser construída, mediante pagamento de contrapartida financeira. 
§ 4º O CAmin indica a área mínima que deverá ser construída para que o mesmo não seja considerado subutilizado, 
na forma desta lei complementar. 
§ 5º A Taxa de Ocupação (TO) representa o percentual máximo de terreno que poderá ser ocupado por edificações.
§ 6º A Taxa de Permeabilidade (TP) determina o percentual mínimo da área do lote a ser preservado com solo per-
meável.  
§ 7º Os recuos mínimos correspondem à distância entre a face externa da edificação e os limites frontais, laterais ou 
de fundo do lote, cujo objetivo é o de garantir condições adequadas de ventilação, iluminação e harmonia na volume-
tria das edificações em relação ao seu entorno.
§ 8º O Gabarito da Edificação (G) corresponde à altura máxima que a edificação pode alcançar, independentemente 
das dimensões do lote. 
§ 9º A Quota de terreno (Q) por unidade residencial é definido em função do número de unidades residenciais permi-
tidos em cada lote, calculado com base na fórmula Q = q/CAproj, na qual:
§ 9º A Quota de terreno (Q) por unidade residencial é definido em função do número de unidades residenciais permi-
tidos em cada lote, calculado com base na fórmula Q = CAproj/q, na qual:
a. Q é o número máximo de unidades habitacionais permitidos no lote;
b. q é a área quota definida para cada lote, de acordo com a zona em que se localiza;
c. CAproj é o coeficiente de aproveitamento adotado no projeto, limitado ao CA máximo permitido na zona.
b. CAproj é o coeficiente de aproveitamento adotado no projeto, limitado ao CA máximo permitido na zona.
c. q é a área quota definida para cada lote, de acordo com a zona em que se localiza;

Art. 303.  Os parâmetros básicos de ocupação do solo por zona estão dispostos no Anexo III, Quadro 5.

TÍTULO VIII
DO USO DO SOLO URBANO

CAPÍTULO I
DAS CATEGORIAS DE USO DO SOLO

Art. 304.  Ficam definidas as seguintes categorias e subcategorias de uso do solo:
I. residencial (R); e
II. não residencial (NR).

Art. 305.  Sempre que os usos forem compatíveis nas respectivas Zonas, será permitida a implantação de usos mis-
tos na mesma edificação ou lote.
§ 1º Entende-se por uso misto a combinação de:
I. Uso Residencial (R) com Uso Não Residencial (NR); e 
II. duas ou mais subcategorias diferentes de Usos Não Residenciais.
§ 2º Os usos permitidos para cada zona se encontram listados no Anexo III, Quadro 6.

Seção I
Do Uso Residencial (R)

Art. 306.  A categoria Uso Residencial (R) compreende a moradia de um indivíduo ou de um grupo de indivíduos e 
divide-se nas seguintes subcategorias:
I. R1 - Residencial Unifamiliar: corresponde a uma unidade habitacional por imóvel, com acesso à via pública oficial; e
II.Residencial Multifamiliar, sendo:
a) CRH - Conjunto Residencial Horizontal: correspondente ao conjunto de unidades habitacionais agrupadas hori-
zontalmente no mesmo lote, sendo todas as casas geminadas ou não, com frente e acesso independente para a via 
oficial de circulação; 
b)CRCH    -	 Conjunto Residencial em Condomínio Horizontal: correspondente a conjunto residencial horizontal, cons-
tituído por unidades autônomas, com acesso independente por via particular de circulação de veículos ou de pedestre 
internas ao conjunto, vedado o acesso direto pela via oficial de circulação; 
c) CRV - Conjunto Residencial Vertical: correspondente a duas unidades habitacionais agrupadas verticalmente no 
mesmo lote, possuindo as casas sobrepostas à frente e o acesso independente para a via oficial de circulação; e 
d)CRCV - Conjunto Residencial em Condomínio Vertical: correspondente a edifícios de apartamentos e a conjuntos 
residenciais verticais.

Seção II
Do Uso Não Residencial (NR)

Art. 307.  O Uso Não Residencial (NR) compreende diferentes atividades, organizadas em categorias conforme sua 
natureza e grau de incomodidade.
Parágrafo único. A classificação segundo o grau de incomodidade compreende a análise dos níveis de ruído, vibra-
ção, odores e emissão atmosférica produzidos.
Art. 308.  As categorias de Uso NR são apresentadas por grupos de atividades seguintes: 
I - 	 SIP - Serviços de Interesse Público: prestação de serviços e de interesse público;
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II - 	 IEIP - Instalações e Equipamentos de Interesse Público sujeitos a controle específico: equipamentos e instala-
ções de infraestrutura necessárias para a prestação de serviços públicos e de interesse público;
III - 	CCH - Clubes Recreativos e Desportivos de Campo com Hotelaria e/ou Hospedagem;
IV - 	IACb - Instituições, Entidades Religiosas, Associações Culturais e Clubes Recreativos e Desportivos de caráter 
local e de impacto ambiental potencialmente baixo: instituições, templos religiosos, clubes e associações com área 
de até quinhentos metros quadrados e com espaço para reuniões, cultos, cerimônias e eventos com lotação de até 
cem pessoas;
IACb - Instituições, Entidades Religiosas, Associações Culturais e Clubes Recreativos e Desportivos de caráter local e 
de impacto ambiental potencialmente baixo: instituições, templos religiosos, clubes e associações com espaço para 
reuniões, cultos, cerimônias e eventos com lotação de até cem pessoas;
V - 	 IACa - Instituições, Entidades Religiosas, Associações Culturais e Clubes Recreativos e Desportivos de impacto 
ambiental potencialmente alto: instituições, templos religiosos, clubes e associações com área acima de quinhentos 
metros quadrados e com espaço para reuniões, cultos, cerimônias e eventos com lotação maior de cem pessoas;
IACa - Instituições, Entidades Religiosas, Associações Culturais e Clubes Recreativos e Desportivos de impacto am-
biental potencialmente alto: instituições, templos religiosos, clubes e associações com espaço para reuniões, cultos, 
cerimônias e eventos com lotação maior de cem pessoas;
VI - 	CSb - Comércio e Serviços de impacto ambiental potencialmente baixo: área construída de até quinhentos me-
tros quadrados e lotação de até cem pessoas;
CSb - Comércio e Serviços de impacto ambiental potencialmente baixo;
VII -  CSm - Comércio e Serviços de impacto ambiental potencialmente médio: área construída de até dois mil metros 
quadrados e lotação de até quinhentas pessoas;
CSm - Comércio e Serviços de impacto ambiental potencialmente médio;
VIII - CSa - Comércio e Serviços de impacto ambiental potencialmente alto: área construída acima de dois mil metros 
quadrados e lotação acima de quinhentas pessoas;
CSa - Comércio e Serviços de impacto ambiental potencialmente alto;
IX - CCSC - Conjunto de Comércio e Serviços em Condomínio: centros comerciais e shopping centers;
X - CPI - Comércio de Produtos Inflamáveis e Perigosos: postos de combustíveis, distribuidoras de gás, fertilizantes 
e outros produtos químicos inflamáveis, corrosivos e/ou perigosos;
XI - IDLb - Industrial Diversificado e Logístico de impacto ambiental potencialmente baixo, incluindo comércio ata-
cadista;
XII - IDLa - Industrial Diversificado e Logístico de impacto ambiental potencialmente alto, incluindo comércio ataca-
dista; e
XIII - CIDLC - Conjunto Industrial e Logístico em Condomínio.
Paragráfo único. Os grupos de atividade obedecem à Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) e se-
rão detalhados por ato do Executivo. 

CAPÍTULO II
DAS CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO DOS USOS

Art. 309.  A instalação de usos deverá obedecer a parâmetros relacionados a:
I - número de vagas de estacionamento;
II - espaço de Carga e Descarga (C/D);
III - área de Embarque e Desembarque de pessoas (E/D); e
IV - lotação das edificações (Lot).
Parágrafo único. As condições de instalação dos usos relativas aos parâmetros acima são aquelas constantes do 
Anexo III, Quadro 2.

Art. 310.  A lotação das edificações em relação a seus usos e ocupações está prevista no Anexo III, Quadro 3.
Parágrafo único. Regulamentação específica da matéria deverá ser tratada quando da revisão do Código Municipal 
de Obras e Edificações.

TÍTULO IX
DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO

DESENVOLVIMENTO URBANO

CAPÍTULO I
DO SISTEMA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Art. 311.  O SMPG - Sistema Municipal de Planejamento e Gestão é constituído por estruturas de suporte a pro-
cessos e instrumentos que garantam a participação e o controle social no planejamento e gestão da política urbana 
municipal.

Art. 312.  São objetivos do SMPG:
I - garantir eficiência e eficácia à gestão, visando à melhoria da qualidade de vida e ao atendimento das necessidades 
básicas e prioritárias da população;
II - 	 assegurar a participação da população e de entidades representativas dos vários segmentos da comunidade na 
formulação, execução, acompanhamento e implementação de planos, programas e projetos de desenvolvimento ur-
bano;
III - 	dar transparência aos processos de tomadas de decisão sobre assuntos relacionados à política urbana;
IV - 	estabelecer um processo de monitoramento e avaliação permanente de programas, instrumentos e projetos; 
V - 	 integrar as ações de gestão e planejamento entre os setores público e privado no município;
VI - 	inserir o planejamento municipal em um contexto de desenvolvimento regional e metropolitano; e
VII - integrar as ações de gestão e planejamento entre os setores público e privado no município.

Art. 313.  Fica criado o Sistema Municipal de Planejamento e Gestão, assim estruturado:
I - pelo Poder Executivo, por meio das pastas relacionadas aos assuntos de planejamento urbano, infraestrutura e ser-
viços urbanos, trânsito, transporte e mobilidade, habitação, meio ambiente e saneamento ambiental;
II - 	 pelo CONCIDADE -  Conselho da Cidade e do Meio Ambiente de Mairiporã, garantida a representação dos dife-
rentes segmentos sociais;

III - 	pela Câmara Técnica de Habitação e Regularização Fundiária e pelo respectivo FMH - Fundo Municipal de Habi-
tação de Interesse Social;
IV - 	pela Câmara Técnica de Desenvolvimento Urbano, Econômico e Social e pelo respectivo FDES - Fundo Municipal 
de Desenvolvimento Urbano, Econômico e Social; e
V - 	 pela Câmara Técnica de Mobilidade Urbana e pelo respectivo FMob - Fundo Municipal de Mobilidade Urbana.

Art. 314.  O FMAS - Fundo Municipal de Meio Ambiente e Saneamento terá receitas com as seguintes proveniências:
I - 	 mínimo de zero, vírgula um por cento da Receita de IPTU prevista para o exercício financeiro;
II - 	 outorga proveniente da concessão de saneamento ambiental, incluindo da coleta de lixo;
III - 	trinta por cento dos recursos provenientes da aplicação da outorga onerosa do direito de construir;
IV - 	recursos provenientes do pagamento por prestação de serviços ambientais;
V - 	 recursos provenientes de multas ambientais;
VI - 	recursos provenientes de compensação ambiental de REURB-E; e
VII - 	 repasse de outros fundos e outras receitas.
Parágrafo único. O conselho gestor do FMAS deverá encaminhar proposta orçamentária à Secretaria Municipal da 
Fazenda até o final do mês de julho de cada ano, para que a mesma possa ser analisada e posteriormente ter sua in-
serção na Lei Orçamentária Anual.

Art. 315.  O FMH - Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social terá receitas com as seguintes proveniências:
I - 	 mínimo de um por cento da receita de ITBI prevista para o exercício financeiro;
II - 	 trinta e cinco por cento dos recursos provenientes da aplicação da outorga onerosa do direito de construir;
III - 	recursos provenientes de compensação urbanística de REURB-E; e
IV - 	repasse de outros fundos e outras receitas. 
Parágrafo único. O conselho gestor do FMH deverá encaminhar proposta orçamentária à Secretaria Municipal da Fa-
zenda até o final do mês de julho de cada ano, para que a mesma possa ser analisada e posteriormente ter sua in-
serção na Lei Orçamentária Anual.

Art. 316.  O FDES - Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano, Econômico e Social terá receitas com as seguin-
tes proveniências:
I - 	 trinta e cinco por cento dos recursos provenientes da aplicação da outorga onerosa do direito de construir;
II - 	 receitas provenientes de concessões onerosas;
III - 	receitas provenientes de taxas relativas a atividades turísticas e eventos;
IV - 	receitas provenientes de atividades de fiscalização e controle urbano; e
V - 	 repasse de outros fundos e outras receitas.
Parágrafo único. O conselho gestor do FDES deverá encaminhar proposta orçamentária à Secretaria Municipal da Fa-
zenda até o final do mês de julho de cada ano, para que a mesma possa ser analisada e posteriormente ter sua in-
serção na Lei Orçamentária Anual.

Art. 317.  O FMob - Fundo Municipal de Mobilidade Urbana terá receitas com as seguintes proveniências:
I - 	 receitas provenientes de outorgas da concessão de serviços e atividades relacionadas ao transporte público; e
II - 	 repasse de outros fundos e outras receitas.
Parágrafo único. O conselho gestor do FMob deverá encaminhar proposta orçamentária à Secretaria Municipal da 
Fazenda até o final do mês de julho de cada ano, para que a mesma possa ser analisada e posteriormente ter sua in-
serção na Lei Orçamentária Anual.

CAPÍTULO II
DOS INSTRUMENTOS DE PARTICIPAÇÃO E CONTROLE SOCIAL

Art. 318.  É assegurada a participação direta da população em todas as fases do processo de gestão democrática da 
política urbana, mediante as seguintes instâncias de participação:

I - 	 Conferência Municipal da Cidade;
II - 	 CONCIDADE;
III - 	assembleias territoriais de política urbana;
IV - 	debates, audiências e consultas públicas;
V - 	 iniciativa popular de projetos de lei relacionados à política urbana; e 
VI - 	plebiscito e referendo popular.

Art. 319.  A Conferência Municipal da Cidade deverá ocorrer, ordinariamente, a cada dois anos e, extraordinariamente, 
quando convocada pelo CONCIDADE ou pelo chefe do Poder Executivo, tendo os seguintes objetivos:
I - 	 avaliar a implementação e os impactos das normas e dos instrumentos contidos nesta lei complementar;
II - 	 discutir e deliberar sobre assuntos relevantes ao desenvolvimento urbano no município; e
III - 	avaliar a necessidade de alteração do Plano Diretor de Mairiporã, em virtude da dificuldade de implementação ou 
da necessidade de aprimoramento do mesmo.

Art. 320.  A consulta pública é obrigatória, sob pena de nulidade do ato, em casos de relevante impacto na paisagem, 
cultura e modo de vida da população.
Parágrafo único. A consulta pública deverá ser precedida de audiência e debate público, para viabilizar a plena com-
preensão dos fatos pelos votantes.

Art. 321.  A realização de audiências públicas e debates é condicionante para a aprovação de planos, programas e 
projetos que afetem a ordem urbanística, como empreendimentos de impacto ambiental e impacto de vizinhança, al-
teração de zoneamento, perímetro urbano, alteração do Plano Diretor e das normas de ordenamento do parcelamen-
to, uso e ocupação do solo, e outros.

Art. 322.   A convocação para a realização de audiências, debates e consultas públicas será feita no período de quin-
ze dias que as antecederem, por meio de propaganda nos meios de comunicação, assegurada a inserção na impren-
sa oficial, em sítio eletrônico oficial do poder público local e a fixação de editais em local de fácil acesso, na entrada 
principal da prefeitura municipal.
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Art. 323.  As reuniões públicas deverão ocorrer em local acessível aos interessados.

Art. 324.  Ao final de cada reunião será lavrada uma ata, contendo os pontos discutidos, que será anexada ao pro-
cesso administrativo correspondente, a fim de subsidiar a decisão a ser proferida.

Art. 325.  A iniciativa popular na elaboração de leis, planos, programas e projetos de desenvolvimento territorial será 
assegurada por meio de proposta subscrita por um percentual mínimo definido em cinco por cento do eleitorado da 
cidade, região, distrito ou bairro.

Art. 326.  O plebiscito é caracterizado como uma consulta de caráter geral, que visa decidir previamente sobre fato 
específico, decisão política, plano, programa, projeto ou obra pública. 
Parágrafo único. O plebiscito será exercido no âmbito de competência municipal e relacionada aos interesses da co-
munidade local.

Art. 327.  O referendo é a manifestação do eleitorado sobre matéria legislativa de âmbito municipal decidida no to-
do ou em parte.

Seção I
Conselho da Cidade – CONCIDADE

Art. 328.  Fica criado o CONCIDADE - Conselho da Cidade de Mairiporã. 
Parágrafo único. A eleição e nomeação do conselho acontecerá em até noventa dias após a publicação desta lei 
complementar.

Art. 329.  O CONCIDADE é o órgão colegiado de natureza consultiva, deliberativa e normativa, integrante da estrutura 
da administração municipal, que tem por finalidade garantir a participação dos diferentes segmentos da população na 
formulação, implementação e gestão da política urbana. 
Parágrafo único. O CONCIDADE é formado por vinte e dois membros e respectivos suplentes, com participação pa-
ritária entre representantes do governo municipal e da sociedade civil.

Art. 330.  Os membros que compõem o CONCIDADE são: 
I - onze representantes do poder público executivo municipal, sendo: 
a) um da Secretaria de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana; 
b) um da Secretaria de Turismo e Esporte; 
c) um da Secretaria de Obras e Serviços;
c) um da Secretaria de Obras e Planejamento; 
d) três da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano;
d) um da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano;
e)  um da Secretaria de Fazenda;
f)  um da Secretaria de Cultura;    
e) dois da Secretaria do Meio Ambiente; 
f) um da Coordenadoria da Proteção e Defesa Civil; 
g) um da Secretaria de Desenvolvimento Econômico; e
h) um da Secretaria de Desenvolvimento Social. 
III - um representante de entidades sindicais de trabalhadores; 
IV - três representantes de movimentos sociais e populares; 
IV -  representantes de movimentos sociais e populares; 
V - dois representantes do setor da indústria e do comércio; 
VI - um representante de entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisas e conselhos profissionais de classe; 
VII - um representante dos conselhos municipais; 
VIII – um representante de movimentos ambientalistas; e 
IX – um representante de movimentos culturais.
§ 1º Por movimentos populares entende-se toda e qualquer entidade ou organização da sociedade civil que tenha 
como pauta o “direito à cidade”.
§ 2º Dos representantes de movimentos populares, ao menos um deve ter como pauta a luta por “moradia digna”.
§ 3º As entidades empresariais devem ter relação com a temática da política urbana e ambiental.
§ 4º Todas as entidades de todos os segmentos devem ter atuação comprovada no município, não sendo necessa-
riamente a sede localizada no território municipal.

Art. 331.  O CONCIDADE é composto pelas seguintes Câmaras Técnicas:
I - Câmara Técnica de Habitação e Regularização Fundiária e pelo respectivo FMH - Fundo Municipal de Habitação 
de Interesse Social;
II - Câmara Técnica de Desenvolvimento Urbano, Econômico e Social e pelo respectivo FDES - Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Urbano, Econômico e Social; e
III - Câmara Técnica de Mobilidade Urbana e pelo respectivo FMob - Fundo Municipal de Mobilidade Urbana.

CAPÍTULO III
DO SISTEMA DE MONITORAMENTO DA

POLÍTICA URBANA E AMBIENTAL

Art. 332.  Fica criado o SPAM - Sistema de Monitoramento da Política Urbana e Ambiental, que tem como objetivo 
fornecer informações para o planejamento, o monitoramento, a implementação e a avaliação da política urbana, sub-
sidiando a tomada de decisões ao longo do seu processo de implantação. 
§ 1º O SPAM deverá conter e manter atualizados dados, informações e indicadores sociais, culturais, econômicos, 
financeiros, patrimoniais, administrativos, físico-territoriais, inclusive cartográficos, ambientais, imobiliários e outros 
de relevante interesse para o município.
§ 2º O SPAM será implementado em até noventa dias após a publicação desta lei complementar.
Art. 333.  O SPAM obedecerá aos seguintes princípios:

I - simplificação, economicidade, eficácia, clareza, precisão e segurança, evitando-se a duplicidade de meios e ins-
trumentos para fins idênticos; e
II - 	 transparência, publicidade e disponibilização das informações, em especial as relativas ao processo de imple-
mentação, controle e avaliação do Plano Diretor e das políticas setoriais.

CAPÍTULO IV
DO SISTEMA MUNICIPAL DE INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS

Art. 334.  O SIGMA - Sistema Municipal de Informações Geográficas de Mairiporã subsidiará o SMPG, o SPAM e 
as atividades do CONCIDADE e deve ser composto pela base cartográfica municipal, pela legislação urbanística e 
ambiental e pelo Cadastro Territorial Multifinalitário de Mairiporã, que será alimentado pelos dados socioambientais 
e econômicos produzidos pelas secretarias municipais e pelos demais órgão oficiais como IBGE, CETESB, Institu-
to Florestal e Fundação SEADE e articulando-se com os sistemas estaduais existentes, o DataGeo e o Sistema Am-
biental Paulista.
Parágrafo único. O SIGMA será implementado em até cento e vinte dias após a publicação desta lei complementar.

Art. 335.  Deverá ser elaborado no prazo de cento e oitenta dias o PDGeo - Plano Diretor de Geoprocessamento que 
terá por objetivo definir as diretrizes para a implantação do SIGMA, de forma que ele seja capaz de apoiar todas as 
secretarias e órgãos municipais no gerenciamento e planejamento das políticas setoriais e na integração de ações e 
políticas públicas municipais. 
Parágrafo único. O PDGeo deve considerar a constante evolução tecnológica e integrar as informações já existentes 
em diferentes setores da Prefeitura Municipal de Mairiporã para a criação do Cadastro Territorial Multifinalitário (CTM), 
referenciado ao Sistema de Informações Geográficas.

Art. 336.  O SIGMA passa a constituir referência oficial e obrigatória para todos os trabalhos de topografia, cartogra-
fia, geodesia, demarcação, estudos, projetos, implantação e acompanhamento de obras e serviços a serem realiza-
dos no território de Mairiporã.
§ 1º Todos os levantamentos realizados em lotes com área superior a trezentos metros quadrados devem ser geor-
referenciados ao SIGMA.
§ 1º Todos os levantamentos realizados em lotes protocolados na Prefeitura, independente da solicitação, devem ser 
georreferenciados para envio ao SIGMA.
§ 2º Os produtos topográficos, cartográficos e geodésicos do SIGMA serão acessíveis ao público mediante recolhi-
mento da taxa correspondente.

TÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. X. Fica fixado o prazo mínimo de 5 (cinco) anos e máximo de 10 (dez) anos para a revisão desta Lei Comple-
mentar. 

Art. 337.  Os processos de licenciamento de obras e edificações protocolados até a data de publicação desta lei 
complementar, ainda sem despacho decisório ou com interposição de recurso dentro dos prazos legais, serão apre-
ciados integralmente de acordo com a legislação em vigor à época do protocolo, exceto nos casos de manifestação 
formal do interessado, optando pela análise integral nos termos desta lei complementar, no prazo de noventa dias de 
sua entrada em vigor.
§ 1º Os projetos de construção, reforma, ampliação e regularização protocolados anteriormente à data de vigência 
desta lei complementar serão analisados com base na legislação anterior, desde que mantido o pedido original, e de-
verão ter suas obras iniciadas em até seis meses, a contar da expedição do respectivo alvará.
§ 2º Ficam assegurados os direitos de alvarás já concedidos, bem como os direitos de construção constantes de 
certidões expedidas antes da entrada em vigor desta lei complementar, desde que respeitados os prazos de vigência 
neles estabelecidos.
§ 3º Os pedidos de renovação de alvará serão apreciados com base nesta lei complementar caso as obras ainda não 
tenham sido iniciadas ou desrespeitem a legislação anterior.
§ 4º Os parâmetros urbanísticos previstos dentro da Área de Proteção e Recuperação de Mananciais - Alto Juquery, 
Lei 15790/2015, só poderão ser aplicados após a compatibilização da presente lei com a lei de específica.

Art. 337.  Os processos de regularização fundiária protocolados até a data de publicação desta lei complementar, 
ainda sem a emissão da CRF, serão apreciados integralmente de acordo com a legislação em vigor à época do pro-
tocolo, exceto nos casos de manifestação formal do interessado, optando pela análise integral nos termos desta lei 
complementar, no prazo de noventa dias de sua entrada em vigor.

Art. 338.  Projetos modificativos protocolados após a data de entrada em vigor desta lei complementar serão anali-
sados de acordo com as disposições nela contidas, ainda que se refiram a projetos de edificação com licenças ex-
pedidas nos termos da legislação anterior.

Art. 339.  Os processos de parcelamento do solo regularmente protocolados anteriormente à data de entrada em vi-
gor desta lei complementar serão analisados de acordo com a legislação em vigor à época da emissão de diretrizes, 
desde que observado o seu prazo de validade. 

Art. 340.  Os processos referentes à certidão de uso do solo, diretrizes e pré análise que necessitarem de comple-
mento de informações ou não forem retirados no prazo de noventa dias, serão encaminhados para o arquivo geral, 
submetendo-se aos dispositivos desta lei complementar no caso de reapresentação. 

Art. 341.  A partir da publicação desta lei complementar, a prefeitura, por seus setores competentes, providenciará a 
adequação das normas técnicas pertinentes ao presente Plano Diretor Participativo.

Art. 342.  Integram esta lei complementar:
I - 	 Anexo I, contendo o Glossário e Lista de Siglas;
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II - 	 Anexo II, contendo os seguintes mapas: e
a)	 Mapa 1 “Carta Geotécnica de Aptidão à Urbanização”; “Diagnóstico da Política Municipal de Habitação de Inte-
resse Social e Regularização Fundiária”;
b)	 Mapa 2 “Uso e Cobertura da Terra”;
c)	 Mapa 3 “Áreas de interesse ambiental legalmente protegidas no território municipal”;
d)	 Mapa 4 “Macrozoneamento”;
e)	 Mapa 5 “Zoneamento”; e
f)	 Mapa 6 “Áreas de Intervenção Urbana e Periurbana”.
g)	 Mapa 7 “Áreas vazias desfavoráveis à ocupação”
III - 	Anexo III, com os seguintes quadros, formados por suas informações e notas:
a)	  Quadro 1. Fator Social; 
b)	  Quadro 2. Uso do solo e condições de instalação; 
c)	  Quadro 3. Lotação das edificações;
d)	  Quadro 4. Parâmetros de Parcelamento do Solo;
e)	  Quadro 5. Parâmetros de Ocupação do Solo; e
f)	  Quadro 6. Usos permitidos para cada zona.

Art. 343.  Fica revogada a Lei Complementar nº 438, de 24 de setembro de 2021 e demais dispositivos em contrário.

Art. 344.  Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Tibiriçá, em 24 de setembro de 2021

Quadro 1. Fator Social

Quadro 1. Fator Social 
 
 

CLASSIFICAÇÃO DE USO Fator 
Social 

Uso habitacional Habitação de Interesse Social - HIS 0,0 
Uso institucional Equipamentos institucionais, sociais e culturais públicos 0,0 
Mantidas por 
entidades 
mantenedoras 
sem fins 
lucrativos 

Hospitais e Clínicas, Universidades, Escolas 
e creches, Equipamentos Sociais e 
Culturais 

1,5 

Mantidas por 
outras 
entidades 
mantenedoras 

Hospitais, Universidades, Escolas, Equipamentos 
Culturais 1,5 

Outras atividades 2,0 
 
 
  

Quadro 2. Uso do solo e condições de instalaçãoQuadro 2. Uso do solo e condições de instalação  
 

usos residenciais EIV EIA PGT 
uso 

misto 
vagas de estac. 

c/d e/d lot min máx 
R1 Residência unifamiliar única residência no lote         1 não se aplica não se aplica não se aplica não se aplica 

CRH conjunto residencial horizontal 
conjunto de unidades habitacionais agrupadas horizontalmente no 
mesmo lote e com acesso independente à via pública 

    x x 1/un (10) 2/un (9) não se aplica não se aplica não se aplica 

CRCH conjunto residencial em condomínio horizontal 
condomínio de unidades habitacionais agrupadas horizontalmente no 
mesmo lote e que compartilham o acesso à via pública 

x   x   1/un não se aplica x x não se aplica 

CRV conjunto residencial vertical 
conjunto de unidades habitacionais agrupadas verticalmente no mesmo 
lote e com acesso independente à via pública 

    x x 1/un não se aplica não se aplica não se aplica não se aplica 

CRCV conjunto residencial em condomínio vertical 
condomínio de unidades habitacionais agrupadas verticalmente no 
mesmo lote e que compartilham o acesso à via pública 

x   x x (8) 1/un 2/uh (9) x não se aplica não se aplica 

usos não residenciais EIV EIA PGT 
uso 

misto 
vagas de estac. 

c/d e/d lot min máx 
SIP serviços de interesse público prestação de serviços pública e de interesse público x (7) x (7)   x (8) 0 não se aplica não se aplica não se aplica não se aplica 

IEIP 
instalações e equipamentos de interesse público sujeitos a controle 
específico 

equipamentos e instalações de infraestrutura necessárias para a 
prestação de serviços públicos e de interesse público 

x (7) x (7)   x 0 não se aplica não se aplica não se aplica não se aplica 

CCH 
clubes recreativos e desportivos de campo com hotelaria e/oi 
hospedagem clube de campo, hotel clube ou clube recreativo com hospedagem 

  x (7)   x (8) 1/100m² não se aplica x x não se aplica 

IACb 
Instituições, entidades religiosas, associações culturais e clubes 
recreativos e desportivos de impacto ambiental potencialmente baixo 

instituições, templos religiosos, clubes e associações com espaços para 
reuniões, cultos, cerimônias e eventos com lotação de até 100 pessoas. 

    x x (8) 1/50m² 1/100m² (9) x x até 100 

IACa 
Instituições, entidades religiosas, associações culturais e clubes 
recreativos e desportivos de impacto ambiental potencialmente alto 

instituições, templos religiosos, clubes e associações com espaços para 
reuniões, cultos, cerimônias e eventos com lotação acima 100 pessoas. 

x     x (8) 1/25m² não se aplica x x > 100 

CSb comércio e serviços de impacto ambiental potencialmente baixo conforme CNAI e análise referente propostas edilícias e ambientais 
      x (8) 0 1/100m² (9) não se aplica não se aplica até 100 

CSm comércio e serviços de impacto ambiental potencialmente médio conforme CNAI e análise referente propostas edilícias e ambientais 
x   x x (8) 1/100m² 1/100m² (9) x x até 500 

Csa comércio e serviços de impacto ambiental potencialmente baixo conforme CNAI e análise referente propostas edilícias e ambientais 
x x (7) x x (8) 1/50m² 1/200m² (9) x x > até 500 

CCSC conjunto de comércio e serviços em condomínio centros comerciais e shopping centers 
x x (7) x x (8) 1/50m² 1/100m² (9) x x não se aplica 

CPI Comércio de Produtos Inflamáveis e Perigosos 
postos de combustíveis, distribuidora de gás, fertilizantes e outros 
produtos químicos inflamáveis, corrosivos e/ou perigosos 

x (7) x (7) x (7) x (8) 1/50m² não se aplica x não se aplica não se aplica 

IDLb 
industrial diversificado e logístico de impacto ambiental potencial 
baixo inclui comércio atacadista 

    x x (8) 1/50m² não se aplica x não se aplica não se aplica 

IDLa industrial diversificado e logístico de impacto ambiental potencial alto inclui comércio atacadista 
x x (7) x   1/50m² não se aplica x não se aplica não se aplica 

CIDLC conjunto industrial e logístico em condomínio 
condomínio de edificações industriais que compartilham o acesso À via 
pública 

x x (7) x   1/100m² não se aplica x x não se aplica 

(7) depende do porte ou condições específicas para realização do estudo          
(8) deve respeitar os parâmetros para o uso com maior restrição          
(9) proporcionalmente ao número de vagas acima do limite máximo estabelecido          
(10) estacionamentos e, subsolo ou que atendam o mínimo de vagas. Não será computado no CA          

 
 

Quadro 3. Cálculo de Lotação das Edificações

Quadro 3. Cálculo de Lotação das Edificações 

 

 

USO OCUPAÇÃO M2/PESSOA 
 
 
Comércio e Serviços (CSb; CSm e CSa) 

ambiente de acesso 
público 

 
5,00 

ambiente sem acesso 
público 

 
7,00 

 
 
Local de reuniões, cultos, cerimônias e eventos de 
instituições, entidades religiosas, associações 
culturais e clubes recreativos e desportivos (IACb 
e IACa) 

público em pé 0,40 

público sentado 1,00 

atividades específicas 
ou administrativas 

 
7,00 

 

Quadro 4. Parâmetros de Parcelamento do Solo
Quadro 4. Parâmetros de Parcelamento do Solo 

 

ZONA 

PARCELAMENTO DE SOLO  

LOTE FRENTE DOAÇÃO LARGURA MÍNIMA 

MÍN MÍN INST. VERDE pa ( c ) Leito carroçável (e) 

ZEDEC 300 10 15 5 2,5 (a) 12 

ZC 300 10 15 5 2,5 (a) 9 

ZUD 500 20 15 5 2 12 

ZUD 2 500 10 10 10 2 12 

ZPRA 500 10 15 5 2,5 (a) 12 

ZPRM 250 10 10 10 2 9 

ZPRM 2 500 10 10 10 2 6 

ZPRB 1.500 10 10 10 2 6 

ZAPP 50.000 50 5 15 1,5 6 

ZATE 5.500 30 5 15 1,5 6 

ZPA 12.500 50 5 15 1,5 6 

ZUDEM 1.500 20 15 5 2 12 

ZUDEM 2 2.000 20 15 5 2 12 

ZAC 250 10 15 5 2 9 

ZEIS 1 125 5 15 (d) 5(d) 1,5 (b) 6 

ZEIS 2 125 5 15 (d) 5(d) 1,5 (b) 6 

ZEIS 3 500 15 15 5 1,5 (b) 9 
(a) Sujeito a análise e adequação ao projeto urbanístico para a área central e para a área de desenvolvimento 

econômico e social proposta. 
(b) A aprovação de Plano de EHIS pode autorizar dimensões menores devidamente justificadas  
(c) dimensões exigidas de cada lado da via 
(d) não se aplica a empreendimentos habitacionais de interesse social (EHIS) de promoção ou em parceria com 

a Secretaria de Habitação para atendimento da demanda existente no município. Nestes casos as diretrizes e 
parâmetros serão definidos com base no Plano de Urbanização ou no termo de Parceria para promoção de 
EHIS elaborado com base na estimativa de número de unidades habitacionais produzidas, na capacidade da 
demanda gerada no entorno do empreendimento 

(e) Condicionada a avaliação do setor de Aprovação de Projetos, devendo ser observada a ABNT 2971 em relação 
a hierarquia viária e Código de Trânsito Nacional, Lei Federal n 9503/97 

 
 
  

(a)Sujeito a análise e adequação ao projeto urbanístico para a área central e para a área de desenvolvimento econômico e social proposta.
(b)A aprovação de Plano de EHIS pode autorizar dimensões menores devidamente justificadas
(c)dimensões exigidas de cada lado da via
(d)não se aplica a empreendimentos habitacionais de interesse social (EHIS) de promoção ou em parceria com a Secretaria de Habitação para atendimento 
da demanda existente no município. Nestes casos as diretrizes e parâmetros serão definidos com base no Plano de Urbanização ou no termo de Parceria 
para promoção de EHIS elaborado com base na estimativa de número de unidades habitacionais produzidas, na capacidade da demanda gerada no entor-
no do empreendimento
(e)Condicionada a avaliação do setor de Aprovação de Projetos, devendo ser observada a ABNT 2971 em relação a hierarquia viária e Código de Trânsito 
Nacional, Lei Federal n 9503/97

Quadro 5. Parâmetros de Ocupação do Solo
Q u a d r o  5 .  P a r â m e t r o s  d e  O c u p a ç ã o  d o  S o l o  

 

ZONA 

Parcelamento De Solo Ocupação Do Solo 

Lote Frente Doação CA 
TO TP AV (% 

TP) 

Gab. Quota 
Fp 

Mín Mín Inst. Verde Mín Básico Máx (M) Terreno/uh 

Z E D E C  300 10 15 5 0,4 1 2,5 0,8 0,2 50 30 75 1,5 

Z C  300 10 15 5 0,4 1 1,5 0,7 0,2 50 13 75 1,5 

Z U D  500 20 15 5 0,6 1 1,5 0,7 0,2 50 30 75 2,5 

Z U D  2  500 10 10 10 0,4 1 1 0,7 0,2 50 15 500 1,5 

Z P R A  500 10 15 5 0,4 1 3 0,7 0,2 50 60 500 2,5 

Z P R M  250 10 10 10 0,4 0,8 1 0,7 0,2 50 20 250 1,5 

Z P R M  2  500 10 10 10 0,2 0,2 0,4 0,4 0,5 75 7 500 1,5 

Z P R B  1.500 10 10 10 0,2 0,2 0,4 0,4 0,6 75 7 150 1,5 

Z A P P  50.000 50 5 15 0,05 0,05 0,1 0,1 0,9 80 7 150 1,5 

Z A T E  5.500 30 5 15 0,1 0,1 0,2 0,2 0,8 80 13 5500 1,5 

Z P A  12.500 50 5 15 0,05 0,05 0,2 0,2 0,8 80 7 12500 1,5 

Z U D E M  1.500 20 15 5 0,6 1 1,5 0,7 0,2 50 30 1500 1,5 

Z U D E M  2  2.000 20 15 5 0,6 1 1 0,7 0,2 50 15 2000 1,5 

Z A C  250 10 15 5 0,6 1 1 0,5 0,2 50 15 250 1,5 

Z E I S  1  250 (b) 5 15(a) 05(a) 0,4 1 1 0,8 0,2 50 9 250 0,8 

Z E I S  2  250 (b) 5 15(a) 05(a) 0,4 1 1 0,8 0,2 50 9 75 0,8 

Z E I S  3  500 15 15 5 1 2 2,5 0,5 0,2 50 20 75 1,5 
( a )  N ã o  s e  a p l i c a  a  e m p r e e n d i m e n t o s  h a b i t a c i o n a i s  d e  i n t e r e s s e  s o c i a l  ( E H I S )  d e  p r o d u ç ã o  p ú b l i c a  o u  e m  p a r c e r i a  c o m  a  S e c r e t a r i a  d e  H a b i t a ç ã o ,  

R e g u l a r i z a ç ã o  F u n d i á r i a  e  P l a n e j a m e n t o  U r b a n o  p a r a  a t e n d i m e n t o  d a  d e m a n d a  e x i s t e n t e  n o  m u n i c í p i o .  

( b )  A p l i c a m - s e  s o m e n t e  e m  á r e a s  o u  i m ó v e i s  q u e  a p r e s e n t e m  m a t r í c u l a s  i n d i v i d u a i s  d e v i d a m e n t e  r e g i s t r a d a s  e m  c a r t ó r i o  a i n d a  q u e  i n s e r i d a s  e m  n ú c l e o s  

u r b a n o s  i n f o r m a i s  e m  p r o c e s s o  d e  r e g u l a r i z a ç ã o  f u n d i á r i a .  

 

( a )  N ã o s e a p l i c a a e m p r e e n d i m e n t o s h a b i t a c i o n a i s d e i n t e r e s s e s o c i a l ( E H I S ) d e p r o d u ç ã o p ú b l i c a o u e m p 
a r c e r i a c o m a S e c r e t a r i a d e H a b i t a ç ã o , R e g u l a r i z a ç ã o F u n d i á r i a e P l a n e j a m e n t o U r b a n o p a r a a t e n d i m e n t o 
d a d e m a n d a e x i s t e n t e n o m u n i c í p i o .
( b )  A p l i c a m - s e s o m e n t e e m á r e a s o u i m ó v e i s q u e a p r e s e n t e m m a t r í c u l a s i n d i v i d u a i s d e v i d a m e n t e r e g i s t r a 

d a s e m c a r t ó r i o a i n d a q u e i n s e r i d a s e m n ú c l e o s u r b a n o s i n f o r m a i s e m p r o c e s s o d e r e g u l a r i z a ç ã o f u n d i á r i a .

Quadro 6 .Usos Permitidos paraca da zona

Q u a d r o  6 .  U s o s  P e r m i t i d o s  p a r a  c a d a  z o n a  
 
 

ZONA USOS RESIDENCIAIS USOS NÃO RESIDENCIAIS 
R1 CRH CRCH CRV CRCV SIP IEIP CCH IACB IACA CSB CSM CSA CCSC CPI IDLB IDLA CIDLC 

ZEDEC X    X X X  X  X X  X  X   
ZC X   X X X X  X  X X  X X X   
ZUD X(a)     X X    X X X X X X X X 
ZUD 2 X(a) X X X X X X  X X X X X X X X  X 
ZPRA X X X X X X X X X  X X  X X X   
ZPRM X X X X X X X X X  X X  X X X   
ZPRM 2 X X X X  X X  X  X X   X X   
ZPRB X X X   X X  X  X X   X    
ZAPP X X X   X X X X X X        
ZATE X X X   X X X  X X X  X     
ZPA X X X   X X    X X       
ZUDEM X(a)     X X X   X X X X X X  X 
ZUDEM 2 X(a)     X X X   X X X X X X  X 
ZAC X X X   X X  X  X X       
ZEIS 1 X X X X X X X  X  X X   X    
ZEIS 2 X X X X X X X  X  X X   X    
ZEIS 3 X(a) X(a) X(a) X X X X  X  X X  X X X   

( a )  S o m e n t e  p a r a  o s  c a s o s  d e  r e g u l a r i z a ç ã o  e d i l í c i a  q u e  c o m p r o v e m  a  p r e e x i s t ê n c i a  e  u s o  d o  i m ó v e l ,  c o n f o r m e  l e g i s l a ç ã o  e s p e c í f i c a .  
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ATOS OFICIAIS

Q u a d r o  6 .  U s o s  P e r m i t i d o s  p a r a  c a d a  z o n a  
 
 

ZONA USOS RESIDENCIAIS USOS NÃO RESIDENCIAIS 
R1 CRH CRCH CRV CRCV SIP IEIP CCH IACB IACA CSB CSM CSA CCSC CPI IDLB IDLA CIDLC 

ZEDEC X    X X X  X  X X  X  X   
ZC X   X X X X  X  X X  X X X   
ZUD X(a)     X X    X X X X X X X X 
ZUD 2 X(a) X X X X X X  X X X X X X X X  X 
ZPRA X X X X X X X X X  X X  X X X   
ZPRM X X X X X X X X X  X X  X X X   
ZPRM 2 X X X X  X X  X  X X   X X   
ZPRB X X X   X X  X  X X   X    
ZAPP X X X   X X X X X X        
ZATE X X X   X X X  X X X  X     
ZPA X X X   X X    X X       
ZUDEM X(a)     X X X   X X X X X X  X 
ZUDEM 2 X(a)     X X X   X X X X X X  X 
ZAC X X X   X X  X  X X       
ZEIS 1 X X X X X X X  X  X X   X    
ZEIS 2 X X X X X X X  X  X X   X    
ZEIS 3 X(a) X(a) X(a) X X X X  X  X X  X X X   

( a )  S o m e n t e  p a r a  o s  c a s o s  d e  r e g u l a r i z a ç ã o  e d i l í c i a  q u e  c o m p r o v e m  a  p r e e x i s t ê n c i a  e  u s o  d o  i m ó v e l ,  c o n f o r m e  l e g i s l a ç ã o  e s p e c í f i c a .  

GABINETE DO PREFEITO

ERRATA

Informamos que no Decreto nº 10.299, de 01 de outubro de 2025, publicado na Edição nº 1504 do Jornal Imprensa 
Oficial do Município, datado de 10 de outubro de 2025, onde:
 
lê-se:
Palácio Tibiriçá, em 30 de setembro de 2025.

leia-se:
Palácio Tibiriçá, em 01 de outubro de 2025.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA JURÍDICA PARLAMENTAR

DECRETO Nº 10.300, DE 01 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 4.369, de 19 de 
dezembro de 2024.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso III do art. 7º da Lei n° 
4.369, de 19 de dezembro de 2024, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 12.513,00 (doze mil e quinhen-
tos e treze reais), conforme programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, R$ 12.513,00 (doze mil e 
quinhentos e treze reais), constantes do Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 01 de outubro de 2025

	 WALID ALI HAMID	 RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
	 Prefeito	 Secretário Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 SILVANA FRANCINETE DA SILVA	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretária Municipal da Fazenda	 Departamento de Administração
		  e Assessoria Parlamentar

ANEXO DO DECRETO N° 10.300/2025

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO

PREFEITURA DE MAIRIPORÃ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA PARLAMENTAR 
 

 
ANEXO DO DECRETO N° 10.300/2025 

 
 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 12 365 2002 - 2001| 02  | 00453 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              979,00 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 12 122 2006 - 2001| 01  | 00557 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            7.304,00 | 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1005 - 2001| 01  | 00851 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            4.230,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |           12.513,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 
 
 
 

ANEXO II - ANULAÇÃO 

 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2001| 02  | 00489 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              979,00 | 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2067| 01  | 00742 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES AGENTES CO |           11.534,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |           12.513,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

 

ANEXO II - ANULAÇÃO

PREFEITURA DE MAIRIPORÃ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA PARLAMENTAR 
 

 
ANEXO DO DECRETO N° 10.300/2025 

 
 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 12 365 2002 - 2001| 02  | 00453 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              979,00 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 12 122 2006 - 2001| 01  | 00557 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            7.304,00 | 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1005 - 2001| 01  | 00851 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            4.230,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |           12.513,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 
 
 
 

ANEXO II - ANULAÇÃO 

 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2001| 02  | 00489 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              979,00 | 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2067| 01  | 00742 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES AGENTES CO |           11.534,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |           12.513,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

 
DECRETO Nº 10.301, DE 01 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 4.369, de 19 de 
dezembro de 2024.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso III do art. 7º da Lei n° 
4.369, de 19 de dezembro de 2024, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 21.982,45 (vinte e um mil, 
novecentos e oitenta e dois reais e quarenta e cinco centavos), conforme programação constante do Anexo I deste 
Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64 R$ 21.982,45 (vinte e um 
mil, novecentos e oitenta e dois reais e quarenta e cinco centavos), constantes do Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 01 de outubro de 2025

	 WALID ALI HAMID	 RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
	 Prefeito	 Secretário Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 SILVANA FRANCINETE DA SILVA	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretária Municipal da Fazenda	 Departamento de Administração
		  e Assessoria Parlamentar

ANEXO DO DECRETO N° 10.301/2025

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO



   P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  M a i r i p o r ã

Ano XIX- Edição 1505
S e x t a - f e i r a ,  1 7  d e  o u t u b r o  d e  2 0 2 5 48

ATOS OFICIAIS

PREFEITURA DE MAIRIPORÃ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA PARLAMENTAR 
 
 

 
ANEXO DO DECRETO N° 10.301/2025 

 
 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.15.01| 3.1.90.00.00| 06 181 8004 - 2001| 01  | 00340 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           21.982,45 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |           21.982,45 | 
                                                                                                              --------------------- 
 
 
 
 

ANEXO II - ANULAÇÃO 

 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2067| 01  | 00742 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES AGENTES CO |           21.982,45 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |           21.982,45 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

 

ANEXO II - ANULAÇÃO

PREFEITURA DE MAIRIPORÃ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA PARLAMENTAR 
 
 

 
ANEXO DO DECRETO N° 10.301/2025 

 
 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.15.01| 3.1.90.00.00| 06 181 8004 - 2001| 01  | 00340 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           21.982,45 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |           21.982,45 | 
                                                                                                              --------------------- 
 
 
 
 

ANEXO II - ANULAÇÃO 

 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2067| 01  | 00742 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES AGENTES CO |           21.982,45 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |           21.982,45 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

 
DECRETO Nº 10.302, DE 01 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com De-
ficiência e revoga o Decreto 10.250, de 22 de julho de 2025.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com 
a Lei nº 3.787, de 23 de novembro de 2018, DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, conforme abai-
xo discriminado:
I – REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL
a) Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
Titular: Rosângela Ramos de Oliveira Costa  
 Suplente: Micheli Cardoso da Silva
b) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Maria Cecília Pereira de Assis
Suplente: Ana Sidneia Ribeiro Silva  
c) Representantes da Secretaria Municipal de Educação 
Titular: Adriana dos Santos Cézar Blanes 
Suplente: Luciana Antônia de Assis Chama. 
d) Representantes da Secretaria Municipal Turismo Esportes e Juventude;
Titular: Katia Barros de Freitas
Suplente: Willian da Silva Jabur 
e) Representantes da Secretaria Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana
Titular: Marcos Resende de Almeida 
Suplente: Carlos Alberto Alves da Silva 

II – REPRESENTANTES ELEITOS (as) DA SOCIEDADE CIVIL E PESSOA FÍSICA
a) Deficiência Auditiva
MAIPEDE- Movimento pela Acessibilidade Inclusão da Pessoa com Deficiência de Mairiporã 
Titular: Vanessa Custódio Gomes
Suplente: Gabriel Arcanjo Marques de Almeida Moraes 
b) Deficiência Visual 
Titular: Débora Pereira e Faro
Suplente: Maria Madalena Viscaíno 
c) Deficiência Física e Mobilidade Reduzida 
Titular: Janaina de Carvalho Lopes 
Suplente: Edval Souza Miranda Junior 
d) Deficiência Intelectual e Doenças Raras 
APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
Titular: Vanessa Aparecida Tome Sanches
Suplente: Reinalva Evangelista Carvalho 
e)Transtornos do Neurodesenvolvimento e Deficiência Mental
AMAPAM - Amigos Mães da APAE
Titular: Rosely Ferreira Damascena
Suplente: Edgar Rafael Natividade 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 10.250, de 22 de julho de 2025.

Palácio Tibiriçá, em 01 de outubro de 2025

	 WALID ALI HAMID	 RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
	 Prefeito	 Secretário Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 RICARDO MESSIAS BARBOSA	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretária Municipal de Desenvolvimento Social	 Departamento de Administração
		  e Assessoria Parlamentar

DECRETO Nº 10.303, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 4.369, de 19 de 
dezembro de 2024.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso III do art. 7º da Lei n° 
4.369, de 19 de dezembro de 2024, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 18.744,00 (dezoito mil, sete-
centos e quarenta e quatro reais), conforme programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, R$ 18.744,00 (dezoito mil, 
setecentos e quarenta e quatro reais), constantes do Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 02 de outubro de 2025.

	 WALID ALI HAMID	 RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
	 Prefeito	 Secretário Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 SILVANA FRANCINETE DA SILVA	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretária Municipal da Fazenda	 Departamento de Administração
		  e Assessoria Parlamentar

ANEXO DO DECRETO N° 10.303/2025

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO

PREFEITURA DE MAIRIPORÃ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA PARLAMENTAR 
 

 
ANEXO DO DECRETO N° 10.303/2025 

 
 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.10.05| 3.1.90.00.00| 08 122 4010 - 2001| 01  | 00977 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           18.744,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |           18.744,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 
 
 
 
 

ANEXO II - ANULAÇÃO 

 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2067| 01  | 00742 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES AGENTES CO |           18.744,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |           18.744,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

 

ANEXO II - ANULAÇÃO

PREFEITURA DE MAIRIPORÃ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA PARLAMENTAR 
 

 
ANEXO DO DECRETO N° 10.303/2025 

 
 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.10.05| 3.1.90.00.00| 08 122 4010 - 2001| 01  | 00977 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           18.744,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |           18.744,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 
 
 
 
 

ANEXO II - ANULAÇÃO 

 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2067| 01  | 00742 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES AGENTES CO |           18.744,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |           18.744,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

 
DECRETO Nº 10.304, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 4.369, de 19 de 
dezembro de 2024.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso I do art. 6º da Lei n° 
4.369, de 19 de dezembro de 2024, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 691.868,60 (seiscentos e no-
venta e um mil, oitocentos e sessenta e oito reais e sessenta centavos), conforme programação constante do Anexo 
I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, R$ 691.868,60 (seiscentos 
e noventa e um mil, oitocentos e sessenta e oito reais e sessenta centavos), constantes do Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 03 de outubro de 2025

	 WALID ALI HAMID	 RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
	 Prefeito	 Secretário Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 SILVANA FRANCINETE DA SILVA	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretária Municipal da Fazenda	 Departamento de Administração
		  e Assessoria Parlamentar

ANEXO DO DECRETO N° 10.304/2025

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO



   P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  M a i r i p o r ã

Ano XIX- Edição 1505
S e x t a - f e i r a ,  1 7  d e  o u t u b r o  d e  2 0 2 5 49

ATOS OFICIAIS

PREFEITURA DE MAIRIPORÃ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA PARLAMENTAR 
 
 
 

ANEXO DO DECRETO N° 10.304/2025 
 

 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2074| 01  | 00632 | GESTAO DO ENSINO FUNDAMENTAL                     |           11.404,44 | 
| 02.17.01| 3.3.90.00.00| 15 122 5010 - 2004| 01  | 01250 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |              380,00 | 
| 02.10.05| 3.3.90.00.00| 08 244 4008 - 1061| 01  | 01559 | CASA DE PASSAGEM                                 |          680.084,16 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |          691.868,60 | 
                                                                                                              --------------------- 
 
 

ANEXO II - ANULAÇÃO 

 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.01.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7007 - 2002| 01  | 00020 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           11.170,00 | 
| 02.01.02| 3.3.90.00.00| 04 131 7009 - 2143| 01  | 00129 | PUBLICIDADE INSTITUCIONAL                        |           68.179,00 | 
| 02.06.01| 3.3.90.00.00| 04 123 7006 - 2004| 01  | 00314 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |                0,57 | 
| 02.15.01| 3.3.90.00.00| 06 181 8004 - 2002| 01  | 00343 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           26.020,06 | 
| 02.10.01| 3.3.90.00.00| 28 846 9003 - 0006| 01  | 00410 | OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS                        |           14.999,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2002| 01  | 00534 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           11.404,44 | 
| 02.10.05| 3.3.90.00.00| 08 243 4004 - 2116| 01  | 00880 | MANUTENCAO DO SERVICO DE CONVIVENCIA E FORATLECI |            9.740,59 | 
| 02.10.05| 3.3.90.00.00| 08 243 4004 - 2116| 01  | 00881 | MANUTENCAO DO SERVICO DE CONVIVENCIA E FORATLECI |           10.500,00 | 
| 02.10.05| 3.3.90.00.00| 08 244 4004 - 2150| 01  | 00894 | ATENCAO A FAMILIA - PAIF                         |            9.000,00 | 
| 02.10.05| 4.4.90.00.00| 08 244 4004 - 2150| 01  | 00900 | ATENCAO A FAMILIA - PAIF                         |            9.797,00 | 
| 02.10.05| 3.3.90.00.00| 08 243 4005 - 2152| 01  | 00922 | CRIACAO E MANUT.ESPACO EXCLUS.PARA ESCUTA ESPECI |           25.000,00 | 
| 02.10.01| 3.3.90.00.00| 08 243 4007 - 1063| 01  | 00938 | ALUGUEL SOCIAL PARA ADOL.DESACOLHIDOS POR MAIORI |           12.518,00 | 
| 02.10.01| 3.3.90.00.00| 08 243 4007 - 2119| 01  | 00944 | MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR                   |            7.579,00 | 
| 02.10.05| 4.4.90.00.00| 08 243 4005 - 2152| 01  | 00953 | CRIACAO E MANUT.ESPACO EXCLUS.PARA ESCUTA ESPECI |           10.500,00 | 
| 02.10.05| 4.4.90.00.00| 08 243 4008 - 2120| 01  | 00964 | MANUTENCAO DO SERVICO DE ACOLHIMENTO INSTITUCION |            9.000,00 | 
| 02.10.05| 3.3.90.00.00| 08 244 4008 - 2121| 01  | 00965 | PROGRAMA SOCIAL DE AUXILIO MORADIA               |           28.949,00 | 
| 02.10.05| 3.3.50.00.00| 08 241 4008 - 2122| 01  | 00966 | ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA IDOSOS            |           30.907,00 | 
| 02.10.05| 3.3.90.00.00| 08 122 4010 - 2004| 01  | 00986 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           19.158,83 | 
| 02.10.05| 3.3.90.00.00| 08 244 4010 - 2124| 01  | 00991 | BENEFICIOS EVENTUAIS                             |          150.000,00 | 
| 02.10.01| 3.3.90.00.00| 08 244 4011 - 2126| 01  | 01008 | PROGRAMA FRENTE DE TRABALHO - PMAD               |           42.782,00 | 
| 02.10.01| 3.3.90.00.00| 08 244 4011 - 2126| 01  | 01010 | PROGRAMA FRENTE DE TRABALHO - PMAD               |           64.759,12 | 
| 02.10.01| 3.3.90.00.00| 08 244 4011 - 2127| 01  | 01012 | PROGRAMA MAE MAIRIPORANENSE                      |           73.510,00 | 
| 02.10.04| 3.3.90.00.00| 08 242 4015 - 2154| 01  | 01033 | GESTAO DAS POLITICAS PARA PESSOAS COM DEFICIENCI |            5.000,00 | 
| 02.10.05| 3.3.90.00.00| 08 243 4008 - 2156| 01  | 01034 | FAMILIA ACOLHEDORA                               |           28.000,00 | 
| 02.17.01| 3.3.90.00.00| 15 451 5003 - 2036| 01  | 01251 | MANUTENCAO DA INFRAESTRUTURA URBANA E DA MALHA V |              380,00 | 
| 02.10.05| 3.3.90.00.00| 08 244 4005 - 2153| 01  | 01845 | ABORDAGEM SOCIAL                                 |            4.830,64 | 
| 02.10.01| 3.3.90.00.00| 08 241 4006 - 2162| 01  | 01873 | CENTRO DE CONVIVENCIA DO IDOSO - CCI             |            8.184,35 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |          691.868,60 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

 

ANEXO II - ANULAÇÃO

PREFEITURA DE MAIRIPORÃ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA PARLAMENTAR 
 
 
 

ANEXO DO DECRETO N° 10.304/2025 
 

 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2074| 01  | 00632 | GESTAO DO ENSINO FUNDAMENTAL                     |           11.404,44 | 
| 02.17.01| 3.3.90.00.00| 15 122 5010 - 2004| 01  | 01250 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |              380,00 | 
| 02.10.05| 3.3.90.00.00| 08 244 4008 - 1061| 01  | 01559 | CASA DE PASSAGEM                                 |          680.084,16 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |          691.868,60 | 
                                                                                                              --------------------- 
 
 

ANEXO II - ANULAÇÃO 

 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.01.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7007 - 2002| 01  | 00020 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           11.170,00 | 
| 02.01.02| 3.3.90.00.00| 04 131 7009 - 2143| 01  | 00129 | PUBLICIDADE INSTITUCIONAL                        |           68.179,00 | 
| 02.06.01| 3.3.90.00.00| 04 123 7006 - 2004| 01  | 00314 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |                0,57 | 
| 02.15.01| 3.3.90.00.00| 06 181 8004 - 2002| 01  | 00343 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           26.020,06 | 
| 02.10.01| 3.3.90.00.00| 28 846 9003 - 0006| 01  | 00410 | OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS                        |           14.999,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2002| 01  | 00534 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           11.404,44 | 
| 02.10.05| 3.3.90.00.00| 08 243 4004 - 2116| 01  | 00880 | MANUTENCAO DO SERVICO DE CONVIVENCIA E FORATLECI |            9.740,59 | 
| 02.10.05| 3.3.90.00.00| 08 243 4004 - 2116| 01  | 00881 | MANUTENCAO DO SERVICO DE CONVIVENCIA E FORATLECI |           10.500,00 | 
| 02.10.05| 3.3.90.00.00| 08 244 4004 - 2150| 01  | 00894 | ATENCAO A FAMILIA - PAIF                         |            9.000,00 | 
| 02.10.05| 4.4.90.00.00| 08 244 4004 - 2150| 01  | 00900 | ATENCAO A FAMILIA - PAIF                         |            9.797,00 | 
| 02.10.05| 3.3.90.00.00| 08 243 4005 - 2152| 01  | 00922 | CRIACAO E MANUT.ESPACO EXCLUS.PARA ESCUTA ESPECI |           25.000,00 | 
| 02.10.01| 3.3.90.00.00| 08 243 4007 - 1063| 01  | 00938 | ALUGUEL SOCIAL PARA ADOL.DESACOLHIDOS POR MAIORI |           12.518,00 | 
| 02.10.01| 3.3.90.00.00| 08 243 4007 - 2119| 01  | 00944 | MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR                   |            7.579,00 | 
| 02.10.05| 4.4.90.00.00| 08 243 4005 - 2152| 01  | 00953 | CRIACAO E MANUT.ESPACO EXCLUS.PARA ESCUTA ESPECI |           10.500,00 | 
| 02.10.05| 4.4.90.00.00| 08 243 4008 - 2120| 01  | 00964 | MANUTENCAO DO SERVICO DE ACOLHIMENTO INSTITUCION |            9.000,00 | 
| 02.10.05| 3.3.90.00.00| 08 244 4008 - 2121| 01  | 00965 | PROGRAMA SOCIAL DE AUXILIO MORADIA               |           28.949,00 | 
| 02.10.05| 3.3.50.00.00| 08 241 4008 - 2122| 01  | 00966 | ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA IDOSOS            |           30.907,00 | 
| 02.10.05| 3.3.90.00.00| 08 122 4010 - 2004| 01  | 00986 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           19.158,83 | 
| 02.10.05| 3.3.90.00.00| 08 244 4010 - 2124| 01  | 00991 | BENEFICIOS EVENTUAIS                             |          150.000,00 | 
| 02.10.01| 3.3.90.00.00| 08 244 4011 - 2126| 01  | 01008 | PROGRAMA FRENTE DE TRABALHO - PMAD               |           42.782,00 | 
| 02.10.01| 3.3.90.00.00| 08 244 4011 - 2126| 01  | 01010 | PROGRAMA FRENTE DE TRABALHO - PMAD               |           64.759,12 | 
| 02.10.01| 3.3.90.00.00| 08 244 4011 - 2127| 01  | 01012 | PROGRAMA MAE MAIRIPORANENSE                      |           73.510,00 | 
| 02.10.04| 3.3.90.00.00| 08 242 4015 - 2154| 01  | 01033 | GESTAO DAS POLITICAS PARA PESSOAS COM DEFICIENCI |            5.000,00 | 
| 02.10.05| 3.3.90.00.00| 08 243 4008 - 2156| 01  | 01034 | FAMILIA ACOLHEDORA                               |           28.000,00 | 
| 02.17.01| 3.3.90.00.00| 15 451 5003 - 2036| 01  | 01251 | MANUTENCAO DA INFRAESTRUTURA URBANA E DA MALHA V |              380,00 | 
| 02.10.05| 3.3.90.00.00| 08 244 4005 - 2153| 01  | 01845 | ABORDAGEM SOCIAL                                 |            4.830,64 | 
| 02.10.01| 3.3.90.00.00| 08 241 4006 - 2162| 01  | 01873 | CENTRO DE CONVIVENCIA DO IDOSO - CCI             |            8.184,35 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |          691.868,60 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

 
DECRETO Nº 10.305, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 4.369, de 19 de 
dezembro de 2024.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso I do art. 7º da Lei n° 
4.369, de 19 de dezembro de 2024, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.646.083,54 (um milhão, seis-
centos e quarenta e seis mil, oitenta e três reais e cinquenta e quatro centavos), conforme programação constante 
do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I – excesso de arrecadação nos termos do art. 43,§ 1°, II da Lei 4.320/64, no valor de R$ 1.646.083,54 (um milhão, 
seiscentos e quarenta e seis mil, oitenta e três reais e cinquenta e quatro centavos).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 03 de outubro de 2025

	 WALID ALI HAMID	 RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
	 Prefeito	 Secretário Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 SILVANA FRANCINETE DA SILVA	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretária Municipal da Fazenda	 Departamento de Administração
		  e Assessoria Parlamentar

ANEXO DO DECRETO N° 10.305/2025

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO

PREFEITURA DE MAIRIPORÃ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA PARLAMENTAR 
 
 
 
 

ANEXO DO DECRETO N° 10.305/2025 
 

 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.06.01| 3.2.90.00.00| 28 843 9002 - 0003| 01  | 00388 | SERVICOS DA DIVIDA INTERNA                       |        1.395.088,05 | 
| 02.14.01| 4.4.90.00.00| 04 122 6001 - 1013| 02  | 02098 | CONSTRUCAO, ADEQUACAO E REFORMA DE UNIDADES VOLT |          143.747,81 | 
| 02.09.01| 4.4.90.00.00| 04 122 3007 - 2004| 02  | 02120 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           92.117,16 | 
| 02.09.01| 4.4.90.00.00| 04 122 3007 - 2004| 02  | 02121 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           15.130,52 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |        1.646.083,54 | 
                                                                                                              --------------------- 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO|         TOTAL       | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|         1.646.083,54  |              0,00 |              0,00 |                0,00 |               0,00   |        1.646.083,54 | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |                0,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

 

PREFEITURA DE MAIRIPORÃ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA PARLAMENTAR 
 
 
 
 

ANEXO DO DECRETO N° 10.305/2025 
 

 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.06.01| 3.2.90.00.00| 28 843 9002 - 0003| 01  | 00388 | SERVICOS DA DIVIDA INTERNA                       |        1.395.088,05 | 
| 02.14.01| 4.4.90.00.00| 04 122 6001 - 1013| 02  | 02098 | CONSTRUCAO, ADEQUACAO E REFORMA DE UNIDADES VOLT |          143.747,81 | 
| 02.09.01| 4.4.90.00.00| 04 122 3007 - 2004| 02  | 02120 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           92.117,16 | 
| 02.09.01| 4.4.90.00.00| 04 122 3007 - 2004| 02  | 02121 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           15.130,52 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |        1.646.083,54 | 
                                                                                                              --------------------- 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO|         TOTAL       | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|         1.646.083,54  |              0,00 |              0,00 |                0,00 |               0,00   |        1.646.083,54 | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |                0,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

 
DECRETO Nº 10.306, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 4.369, de 19 de 
dezembro de 2024.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso III do art. 7º da Lei n° 
4.369, de 19 de dezembro de 2024, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 9.130,00 (nove mil, cento e 
trinta reais), conforme programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, R$ 9.130,00 (nove mil, 
cento e trinta reais), constantes do Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 03 de outubro de 2025

	 WALID ALI HAMID	 RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
	 Prefeito	 Secretário Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 SILVANA FRANCINETE DA SILVA	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretária Municipal da Fazenda	 Departamento de Administração
		  e Assessoria Parlamentar

ANEXO DO DECRETO N° 10.306/2025

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO

PREFEITURA DE MAIRIPORÃ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA PARLAMENTAR 
 

ANEXO DO DECRETO N° 10.306/2025 
 

 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.03.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7007 - 2001| 01  | 00017 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            5.180,00 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 12 122 2001 - 2001| 01  | 00422 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            3.950,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |            9.130,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 
 
 
 
 

ANEXO II - ANULAÇÃO 

 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2067| 01  | 00742 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES AGENTES CO |            9.130,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |            9.130,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

 

ANEXO II - ANULAÇÃO

PREFEITURA DE MAIRIPORÃ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA PARLAMENTAR 
 

ANEXO DO DECRETO N° 10.306/2025 
 

 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.03.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7007 - 2001| 01  | 00017 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            5.180,00 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 12 122 2001 - 2001| 01  | 00422 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            3.950,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |            9.130,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 
 
 
 
 

ANEXO II - ANULAÇÃO 

 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2067| 01  | 00742 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES AGENTES CO |            9.130,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |            9.130,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

 CÂMARA MUNICIPAL 

EDITAL
DECRETO LEGISLATIVO Nº 227 DE 2025

Dispõe sobre a concessão do Título Honorífico de Cidadão Mairiporanense ao Sr. Jacinto Anto-
nio Ribeiro.

   
(Autor: Vereador Jorge Pereira da Silva - Braúna)

 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Vereadora Leila Aparecida Ravazio, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o disposto no inciso IV do art. 26 da lei orgânica e na alínea “h” do inciso II do art. 21 do 
regimento interno, faço saber que a câmara APROVOU e eu promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
 
Art. 1º  Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão Mairiporanense ao Sr. Jacinto Antonio Ribeiro.
Parágrafo único. O curriculum vitae do homenageado fica fazendo parte integrante deste processo.
 
Art. 2º  A entrega da mencionada condecoração poderá ser efetuada em reunião solene, a ser oportunamente de-
signada.



   P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  M a i r i p o r ã

Ano XIX- Edição 1505
S e x t a - f e i r a ,  1 7  d e  o u t u b r o  d e  2 0 2 5 50

ATOS OFICIAIS

 
Art. 3º  As despesas com a execução deste decreto legislativo correrão por conta de verba própria, consignada no 
orçamento vigente, suplementada, se necessário.
 
Art. 4º  Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

LEILA APARECIDA RAVAZIO
Presidente

Registrado e publicado na Divisão de Serviços, Infraestrutura e Protocolo, em 2 de outubro de 2025.
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